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Seçao 1 161

Tribunal Superior do Trabalho

Presidência
A T O  N 9 177, D E  24 D E  M A I O  D E  2001

O  P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A 
B A L H O ,  no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas 
nos incisos X X V  e X X X I X  do artigo 42 do Regimento Interno, e 
tendo e m  vista o constante do processo T S T  - 43575/2001-3, re
solve:

Conceder pensão vitalícia a Sr* J U S S A R A  D E  S O U S A  
C A R D O S O ,  companheira do ex-servidor deste Tribunal, Cláudio Luís 
de Castro da Mota, cabendo à beneficiária 100 % (cem por cento) da 
remuneração do de cujus, c o m  efeitos a contar de 8/4/2001, data do 
óbito, nos termos dos arts. 215, 216, § 1°, 217, inciso I, alínea "c", 
218, todos da Lei n° 8.112/90.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O

A T O S  D E  28 D E  M A I O  D E  2001
O  P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A 

B A L H O ,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
N 9 185-Exonerar, a pedido, a servidora V E R Ô N I C A  D I A S  MEI- 
R E L LES, código 9937, Analista Judiciário, Área Administrativa, da 
função comissionada de Diretor do Serviço de Legislação de Pessoal, 
código TST-FC-8.
N 9 186-Nomear a servidora K A R E M  C A M P O S  D E  M I R A N D A ,  có
digo 31301, Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer a fun
ção comissionada de Diretor do Serviço de Legislação de Pessoal, 
código TST-FC-8.

Ministro A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O

Corregedoria Geral da justiça do Trabalho
Despachos

PROC. N° TST-PP-753.878/2001.0

R E Q U E R E N T E  : G U I L H E R M E  M A S T R I C H I  B A S S O ,
P R O C U R A D O R - G E R A L  D O  T R A B A 
L H O

A S S U N T O  : P E D E  P R O V I D Ê N C I A S  J U N T O  A O
T R T  D A  1* R E G I Ã O

D E S P A C H O
1.0 Exm ° Senhor G U I L H E R M E  M A S T R I C H I  B A S S O ,  Pro

curador-Geral do Trabalho, informa que tomou conhecimento do ele
vado número de processos sem solução retidos nos gabinetes de 
juízes classistas que ainda integram a composição do Tribunal R e 
gional do Trabalho da 1* Região. Diante desse fato, solicita que sejam 
adotados mecanismos técnico-administrativos para que a questão seja 
solucionada.

2. Oficie-se, c o m  urgência, a E x m a Senhora Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, para que apresente 
informações no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos os 
autos.

3, Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

M I N I S T R O  F R A N C I S C O  F A U S T O  
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-RC-749.452/2001.9

R E Q U E R E N T E S  : É L B I O  N E R I S  G O N Z A L E S  E O U T R O S  
A D V O G A D O S  : DRS. M I L T O N  C A R R Í J O  G A L V Ã O  E

C L Á U D I O  S A N T O S  D A  SILVA
R E Q U E R I D O  : JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  R E 

G I O N A L  D O  T R A B A L H O  D A  10’ R E 
G I Ã O

D E S P A C H O
1. Trata-se de reclamação correicional apresentada por Élbio 

Neris Gonzales e Outros contra ato praticado pelo Exmo. Sr. Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10* Região.

Preliminarmente, requerem, c o m  fundamento no artigo 37, 
caput, do Código de Processo Civil, seja concedido o prazo de 15 
(quinze) dias para que se colacione aos autos os instrumentos de 
mandato contendo outorga de poderes específicos, na forma delineada 
no parágrafo único do artigo 16 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, considerando, segundo alegam, a dificuldade existente para 
se obter cerca de 600 (seiscentas) procurações dentro do prazo ofe
recido para a apresentação da reclamação correicional.

2. Concedo aos Requerentes o prazo solicitado, a fim de que 
providenciem a juntada dos instrumentos de mandato, b e m  com o da 
cópia da petição inicial e dos documentos que a acompanham, con
soante exigido no caput do artigo 16 do Regimento Interno da Cor
regedoria-Geral.

3. Após, venham-me conclusos os autos.
4. Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.

M I N I S T R O  F R A N C I S C O  F A U S T O  
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-RC-750.248/2001.5

R E Q U E R E N T E  : M U N I C Í P I O  D E  S Á T I R O  D I A S  - B A  
A D V O G A D O  : DR. J O Ã O  L O P E S  D E  O L I V E I R A  B R A 

SIL
R E Q U E R I D A  : M A R I A  D A  C O N C E I Ç Ã O  M. D. M A R -

TIN ELLI B R A G A ,  J U I Z A  P R E S I D E N 
T E  D O  T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  
T R A B A L H O  D A  5* R E G I Ã O

D E S P A C H O
1. Trata-se de reclamação correicional, c o m  pedido de li

minar, apresentada pelo Município de Sátiro Dias contra ato praticado 
pela Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região, 
Exma. Sra. Maria da Conceição M. D. Martinelli Braga, mediante o 
qual foi determinada a expedição de seqüestro e m  desfavor do Re
querente, c o m  o fim de efetuar o pagamento do Precatório no 
22.01.93.0256-22, e m  favor da exeqüente Terezinha Oliveira de Sou
za. Sustenta o Requerente que o ato referido ensejou inversão à boa 
ordem processual, na medida e m  que não restou demonstrada a ocor
rência de preterição da ordem cronológica de apresentação de pre
catórios - única razão, segundo alega, para viabilizar-se o seqüestro.

2. Verifica-se, no entanto, óbice de natureza processual a 
inviabilizar o processamento da presente reclamação correicional. N a  
procuração juntada aos autos à fl. 29, não foi observado o disposto no 
artigo 16, parágrafo único, do Regimento Interno da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho, no qual se exige que "a inicial subscrita 
por advogado seja acompanhada do respectivo mandato, na forma da 
lei, com poderes específicos" (grifei).

3. Dessa forma, indefiro, liminarmente, a petição inicial da 
reclamação correicional.

4. Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2001.

M I N I S T R O  F R A N C I S C O  F A U S T O  
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-RC-750.241/2001.0

R E Q U E R E N T E  : F I N I N C A R D  S/A -  A D M I N I S T R A D O 
R A  D E  C A R T Õ E S  D E  C R É D I T O  E  T U 
R I S M O

A D V O G A D O  : DR. F E R N A N D O  M O R E L L I  A L V A 
R E N G A

R E Q U E R I D O  : J O S É  L E O P O L D O  F É L 1 X  D A  C U N H A ,
JUIZ D O  T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  
T R A B A L H O  D A  1* R E G I Ã O

D E S P A C H O
1. F I N I N C A R D  S/A - Administradora de Cartões de Crédito 

e Turismo apresenta reclamação correicional contra ato praticado pelo 
Exmo. Sr. José Leopoldo Felix de Souza, Juiz do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1’ Região, mediante o qual foi deferida liminar e m  
autos de mandado de segurança, determinando-se a expedição de 
alvará e m  favor dos reclamantes, sem que tivesse havido notificação 
ou publicação, dando-se ciência ao Requerente da medida adotada.

Entende o Requerente que esse procedimento foi realizado 
sem observância do devido processo legal, subvertendo a boa ordem 
processual, de m o d o  a viabilizar a procedência desta reclamação 
correicional. Requer, pois, seja concedida medida liminar, para que 
sejam cassados ou suspensos os efeitos da liminar concedida nos 
autos do Mandado de Segurança n° 245/01, determinando-se o re
colhimento dos alvarás expedidos aos reclamantes e, se houver algum 
valor recebido, seja providenciada a imediata devolução das quantias 
já levantadas. N o  mérito, espera seja julgada procedente a reclamação 
correicional, a fim de que nenhuma quantia seja liberada e m  favor 
dos reclamantes.

2. Disposto está no artigo 13 do Regimento Interno da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho que a reclamação correicional 
é cabível para corrigir erros, abusos e atos atentatórios à boa ordem 
processual, quando para o caso não houver previsão de interposição 
de recurso próprio ou outro meio processual específico.
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Nos autos, pretende-se sustar a eficácia de liminar deferida 
e m  autos de mandado de segurança. Para o caso, segundo o teor do 
artigo 247, letra "e”, do Regimento Interno do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1* Região, há a possibilidade de interposição de remédio 
específico, qual seja, agravo regimental para a apreciação do Órgão 
Especial, Seções Especializadas e Turmas do Regional, dentro do 
prazo de 8 (oito) dias.

3. Assim, c õ m  fulcro no artigo 18 do Regimento Interno da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, indefiro, liminarmente, a 
petição inicial.

4. Publique-se.
Brasília. 24 de maio de 2001.

M I N I S T R O  F R A N C I S C O  F A U S T O  
Corregedor-Geral da justiça do Trabalho

P R O C .  N° TST-PP-752.5O6/2O01.9

R E Q U E R E N T E  : R I C A R D O  P E D R E I R A  F E R R E I R A  C U -  
RI, JUIZ D O  T R A B A L H O  D O  T R I B U 
N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A L H O  D A  
1* R E G I Ã O

A S S U N T O  : P E D E  P R O V I D Ê N C I A S  J U N T O  A O  T R I 
B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A L H O  
D A  1" R E G I Ã O  

D E S P A C H O
1. R I C A R D O  P E D R E I R A  F E R R E I R A  C U R 1  requer a esta 

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho que sejam tomadas pro
vidências no sentido de se determinar o pagamento de proventos 
atrasados, observando-se, para a elaboração dos cálculos, os mesmos 
valores conferidos ao Juiz Mário José Bittencourt.

2. Oficie-se a Exm* Sra. Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1* Região, solicitando-lhe que preste as devidas infor
mações, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos os 
autos.

3. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

M I N I S T R O  F R A N C I S C O  F A U S T O  
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Diretoria Geral de Coordenação Judiciária
Despachos

P R O C .  N° TST-E-RR-269.093/96.4

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D A

A D V O G A D O
E M B A R G A D O

A D V O G A D O

B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  JA
N E I R O  S.A. - B A N E R J  ( E M  L I Q U I D A 
Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
DR. R O G É R I O  A V E L A R  
C A I X A  D E  P R E V I D Ê N C I A  D O S  F U N 
C I O N Á R I O S  D O  S I S T E M A  I N T E G R A 
D O  B A N E R J
DR. R O B I N S O N  N E V E S  F I L H O  
J O A Q U I M  A N T Ô N I O  S E B A S T I Ã O  
M O N T E I R O  S I M Õ E S  D E  C A R V A L H O  
DR. H A R O L D O  D E  C A S T R O  F O N S E 
C A

D E S P A C H O
Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - 

Previ Banerj -  e m  Liquidação Extrajudicial, pela petição de fls. 614- 
24, informa que os direitos postulados na presente reclamação foram 
objeto de transação e requer a extinção do feito c o m  julgamento do 
mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil.

Ante os termos da transação noticiada, julgo prejudicado o 
Recurso Extraordinário interposto pela Previ Banerj, às fls. 634-7, 
contra a decisão da egrégia Subseção I Especializada e m  Dissídios 
Individuais de fls. 558-63, que deu provimento aos Embargos para 
“determinar o retomo dos autos à Turma de origem a fim de que. 
afastada a aplicação do Verbete Sumular n° 126 do TST, examine os 
Recursos de Revista analisando os paradigmas colacionados".

Considerada a certidão de não-interposição de recurso contra 
o acórdão que não conheceu dos novos Embargos apresentados pelo 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. e o teor da peça de fls. 614- 
24, determino a baixa dos autos, submetendo a supracitada petição à 
oportuna consideração do Juízo de origem.

Publique-se.
Brasília. 23 de maio de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C E S S O  N° TST-RE-AG-E-RR-412.253/1997.1

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O S

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R 
R E I O S  E  T E L É G R A F O S  - E C T  

: DRS. W E L L I N G T O N  D I A S  D A  SILVA 
E  L U I Z  G O M E S  P A L H A  

: H É L I O  M A R I A  G O N Ç A L V E S  
: DR. D A R C I L O  D E  M I R A N D A  F I L H O

D E S P A C H O
Ante a constatação de estar pendente de julgamento o R e 

curso de Revista de fls. 140-157, interposto pela Reclamada ainda e m  
fase de conhecimento, determino a imediata autuação e distribuição 
do apelo no âmbito da 1* Turma.

Publique-se.
Brasília. 28 de maio de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N ” TST-RR-468.367/98.8

O B J E T O  : C A R T A  D E  S E N T E N Ç A
R E Q U E R E N T E  . J O R G E  A L E N C A R  N E T O
A D V O G A D O S  : DR. A N T Ô N I O  D E  J E S U S  L E I T Ã O  N U 

N E S  E  DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R -  
C I O

D E S P A C H O
Jorge Alencar Neto, pela petição de fl. 228, requer a extração 

de Carta de Sentença.
Considerada a certidão de não-interposição de recurso contra 

a decisão proferida nos autos (fl. 440), indefiro o pedido e m  vista da 
ausência de objeto.

Prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

D E S P A C H O
Luiz Fernando Guedes Pereira Filho, pela petição de fl. 336, 

requer extração de Carta de Sentença, a juntada dos cálculos de 
liquidação e que “seja a execução promovida contra todos os re
clamados, tendo e m  vista a solidariedade decretada na r. sentença 
de Io grau, matéria já transitada e m  julgado” .

C o m  fundamento no inciso X X X V I  do art. 42 do Regimento 
Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença. 
Quanto aos demais pleitos, deverão ser dirigidos ao Juízo da Exe
cução.

Considerado que as peças necessárias à formação da Carta de 
Sentença foram apresentadas, encaminhem-se os autos à Diretoria- 
Geral de Coordenação Judiciária para as providências cabíveis. 

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° TST-RR-724.214/2001.0
P R O C .  N° TST-E-A-ROAR-585.911/99.7 (2a R E G I Ã O )

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D A

N O V A R T I S  B I O C I Ê N C I A S  S.A.
DR. N E L S O N  A U G U S T O  M U S S O L 1 N I  
R A I F  B U T T R O S
DR*. IVANI A. F U R L A N  F E R R E I R A  

D E S P A C H O
A  egrégia Subseção II Especializada e m  Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 402-4, negou provimento ao Agravo in
terposto por Novartis Biociências S.A.

A  Agravante, não se conformando c o m  o decidido, interpôs 
recurso de Embargos, c o m  fundamento no art. 342 e seguintes do 
Regimento Interno do TST, requerendo que se "reforme o v. acórdão 
recorrido, e m  face das divergências apontadas” (fls. 407-9).

Inadequada a interposição dos Embargos, que apenas são 
cabíveis contra decisões proferidas pelas Turmas quando demonstrada 
divergência jurisprudencial ou violação de lei federal ou da Cons
tituição Federal, conforme preceituado nos arts. 894. b, da C L T  e 3°, 
III, b, da Lei n° 7.701/88, não se prestando, portanto, para impugnar 
decisão de Subseção.

Pelo exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de maio de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° T S T - E - R R -603.170/99.4

O B J E T O  : C A R T A  D E  S E N T E N Ç A
R E Q U E R E N T E  : D J A L M A  S O A R E S  M A R T I N S  F I L H O  
A D V O G A D O  : DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O

D E S P A C H O
C o m  fundamento no inciso X X X V I  do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida por Djalma Soares Martins Filho, à fl. 314.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias a sua formação, 
observado o disposto no art. 590 do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após extraída a Carta de Sentença ou decorrido o 
prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 28 de maio de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° TST-RR-623.072/2000.8

O B J E T O  : C A R T A  D E  S E N T E N Ç A
R E Q U E R E N T E  : M A R I A  L Ú C I A  D E I R Ó  D E  A B R E U  E 

O U T R O S
A D V O G A D O S  : DR. N E L S O N  L U I Z  D E  L I M A  E  DR.

L Ú C I O  C É S A R  M O R E N O  M A R T I N S
D E S P A C H O

Pela petição de fl. 471, Maria Lúcia Deiró de Abreu e outros 
requerem a extração da Carta de Sentença.

Verifica-se, entretanto, que o advogado subscritor da referida 
peça possui procuração nos autos outorgada tão somente pela R e 
clamante Maria Lúcia Deiró de Abreu.

Defiro, portanto, o pedido exclusivamente e m  relação à R e 
clamante que se encontra devidamente representada.

Concedo vista dos autos à Requerente, pelo prazo de cinco 
dias, para que apresente as peças necessárias a sua formação, ob
servado o disposto no art. 590 do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após extraída a Carta de Sentença ou decorrido o 
prazo sem manifestação.

Publique-se.
Brasília, 28 de maio de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° TST-RR-699.426/2000.0

O B J E T O
R E Q U E R E N T E

A D V O G A D A

C A R T A  D E  S E N T E N Ç A
L U I Z  F E R N A N D O  G U E D E S  P E R E I R A
F I L H O
DR.* K Á T H I A  A P A R E C I D A  A U T U O R I

O B J E T O  : C A R T A  D E  S E N T E N Ç A
R E Q U E R E N T E  : E U F R Á S I A  A L V E S  C A V A L C A N T E
A D V O G A D O  : DR. C A R L O S  P R U D E N T E  C O R R Ê A

D E S P A C H O
A  extração da Carta de Sentença requerida por Eufrásia Al

ves Cavalcante, à fl. 559, foi deferida pelo despacho de fl. 562, que 
concedeu-lhe vista dos autos para a apresentação das peças neces
sárias a sua formação.

Mediante petição de fl. 563, a Reclamante indica as peças 
para constituir, a Carta de Sentença e “protesta pela juntada pos
terior do instrumento de mandato.”

Cabe à Requerente a apresentação das cópias para compor o 
instrumento solicitado, sendo, portanto, despropositada a indicação de 
peças de fl. 563. Assim, reabro o prazo de cinco dias para que 
Eufrásia Alves Cavalcante apresente as peças necessárias à formação 
da Carta de Sentença, devendo, e m  tal interstício, regularizar sua 
representação.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° TST-RR-749.886/2001.9

O B J E T O  : C A R T A  D E  S E N T E N Ç A
R E Q U E R E N T E  : S I L M A R A  G U I L H E R M E  S A N T O S

LITZ
A D V O G A D O  : DR. L U I Z  C A R L O S  F E R R E I R A

D E S P A C H O
C o m  fundamento no inciso X X X V I  do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida por Silmara Guilherme Santos Litz, às fls. 665-6.

Concedo, pois, vista dos autos à Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias a sua formação, 
observado o disposto no art. 590 do Código de Processo Civil,

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após extraída a Carta de Sentença ou decorrido o 
prazo sem manifestação da Requerente.

Publique-se.
Brasília, 28 de maio de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N° TST-AIRR-752.015/2001.2

O B J E T O  : C A R T A  D E  S E N T E N Ç A
R E Q U E R E N T E  : L U I Z  C A R L O S  N I C O L A U  L O P E S
A D V O G A D O  : DR. F Á B I O  C H I A R A  A L L A M

D E S P A C H O
Luiz Carlos Nicolau Lopes, pela petição de fls. 293-4, requer 

a extração de Carta de Sentença b e m  c om o a intimação do Agravante 
“para juntar T O D A S  A S  P E Ç A S  E X I S T E N T E S  N O S  A U T O S ,  
sob pena de não conhecimento do agravo pelo E. TST, conforme 
IN 16/99 do C. T S T  e pelos artigos 589/590 do C P C ” .

Informa, ainda, que a juntada de todas as peças “se faz 
necessária pelo fato do v. acórdão atacado pelo recurso de revista 
ter D E T E R M I N A D O  A  B A I X A  D O S  A U T O S  P A R A  A  R E A 
B E R T U R A  D A  I N S T R U Ç Ã O . ”

Verifica-se, entretanto, que a 65* Junta de Conciliação e 
Julgamento do Rio de Janeiro arquivou a Reclamação Trabalhista (fl. 
186) e o Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, reformando a 
decisão a quo, anulou a sentença prolatada b e m  com o determinou o “ 
retorno dos autos ao órgão de origem e designação de nova data 
para audiência inaugural” (fls. 231-3).

Considerado que inexistem parcelas a serem executadas, in
defiro o pedido, determinando o prosseguimento do feito. 

Publique-se.
Brasília, 28 de maio de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

P R O C .  N ” TST-AIRR-752.301/2001.0

O B J E T O  : C A R T A  D E  S E N T E N Ç A
R E Q U E R E N T E  : L U I Z  G O N Ç A L V E S  P A L M E I R A
A D V O G A D O  : DR. S E B A S T I Ã O  F I O R E T T

D E S P A C H O
Pela petição de fl. 234, Luiz Gonçalves Palmeira informa 

que requereu “a expedição de Carta de Sentença, quando apre
sentou as suas contra razões de Agravo de Instrumento, juntando 
naquele ato, as cópias necessárias para instruir a respectiva Carta 
de Sentença.”
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Aduz, ainda, que os autos foram enviados à esta Corte jun
tamente co m  as poças apresentadas e requer as providências ne
cessárias para que possa promover a execução provisória.

C o m  fundamento no inciso X X X V I  do art. 42 do Regimento 
Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença.

Tendo e m  vista que as peças necessárias a sua formação 
foram juntadas às tls. 160-219, encaminhem-se os autos à Diretoria- 
Geral de Coordenação Judiciária para o desentranhamento e demais 
providências cabíveis.

Após. prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 28 de maio de 2001.

A L M IR  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

Secretaria do Tribunal Pleno
RES O L U Ç Ã O  ADMINISTRATIVA N° 781/2001
C E R T I F I C O  E  D O U  F É  que o Egrégio Tribunal Superior do 

Trabalho, e m  Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vantuil Ab- 
dala. Ronaldo Lopes Leal. Rider Nogueira de Brito. José Luciano de 
Castilho Pereira. Milton de Moura França. João Oreste Dalazen, Gel- 
son de A zevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de 
Barros L evenhagen, Ives Gandra Martins Filho e João Batista Brito 
Pereira, e o  Exm o Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Lélio Ben- 
tes Correia,

C o nsiderando a crise e m  que foi mergulhado o País, diante 
da impossibilidade do fornecimento normal e regular de energia elé
trica à população, aos órgãos da administração pública e aos setores 
produtivos;

Considerando a urgente necessidade, de acordo c o m  o Poder 
Executivo Federal, de se reduzir e m  30%, no mínimo, a média ha
bituai de consu m o;

Considerando a necessidade de participação’ da Justiça do 
Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho no'esforço de contenção 
de gastos c o m  energia elétrica,

R E S O L V E U :  I- limitar o expediente do Tribunal Superior 
do Trabalho ao horário compreendido entre 8 e 18 horas, ficando 
liberados da observação do horário reduzido o Gabinete da Pre
sidência, a Secretaria dc Processamento de Dados e o. Setor de Por
taria e, Segurança; II- a Subsecretária de Cadastramento Processual 
(Protocolo) e o Setor dc Ações Originárias da Subsecretária de Clas
sificação e; Autuação de Processos, para atendimento de eventuais 
casos urgentes, permanecerão e m  atividade até 19 horas; III- ficam 
vedadas quaisquer atividades, no âmbito desta Corte, entre 18 horas 
das sextas-feiras e 8 horas das segundas-feiras, exceto aos sábados, de 
8 horas às 13 horas, quando poderão operar os gabinetes dos Ex.mM 
Ministros e  Juízes Convocados; IV- o horário de atendimento ao 
público nas, Secretarias dos Órgãos Judicantes e de Distribuição e nas 
Subsecretarias de Classificação e Autuação de Processos e de R e 
cursos, iniciar-se-á às 9 horas, encerrando-se às 17 horas e 30 mi
nutos; V -  as Secretarias dos Órgãos Judicantes anteciparão-em u m a  
hora o atendimento ao público; quando o início da sessão coincidir 
c o m  o horário definido no item anterior, ou a ele anteceder: VI- fica 
a Administração autorizada a dar início a processo destinado a aqui
sição de unidade geradora de energia elétrica, observadas todas as 
disposições legais; VII- A  partir das 18 horas serão desligados os 
equipamentos que dependam de eletricidade, exceto os dc emergência 
e de informática do Centro de Processamento de Dados da S E P R O D ;  
VIII - a Comissão instituída pelo Ato .GDGC A.GP .N0 165, de 15 de 
maio de 2001, permanecerá e m  atividade enquanto perdurar o ra
cionamento de energia elétrica; e IX - esta Resolução Administrativa 
entrará e m  vigor no dia 1o de junho de 2001.

Sala de Sessões, 24 de maio de 2001.

V A L É R I O  A U G U S T O  F R E I T A S  D O  C A R M O  
Diretor-Geral

Despachos
PROC. N ° TST-MS-750.245/01.4 TST

I M P E T R A N T E
A D V O G A D O

I M P E T R A D O

I N T E R E S S A D O

S H I R L E Y - B O R G E S  M A R T I N S  
DR. E U C L É R I O  D E  A Z E V E D O  S A M 
PAIO J Ú N I O R
A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  PINTO, M I N I S 
T R O - P R E S I D E N T E  D O  T S T  
B A N C O  D O  E S T A D O  D O  ESPÍRITO 
S A N T O  S.A. - B A N E S T E S

D E S P A C H O
Shirley Borges Martins impetra o presente mandamus con

tra despacho proferido pelo Ministro-Presidente desta Corte, que de
feriu a liminar requerida e m  Ação Cautelar ajuizada pelo" Banco do 
Estado do Espírito Santo S.A. - B A N E S T E S .

Argumenta que há incompetência do Ministro-Presidente 
desta Casa para conceder a liminar requerida, u m a  vez que a ação 
principal encontra-se pendente de julgamento no Tribunal Regional 
do Trabalho da 17ª Região.

Requer a concessão de liminar para que seja cassada a li
minar concedida, declarando a nulidade da decisão proferida por falta 
de pressuposto processual legal.

D o  exame dos autos, verifica-se que a ora Impetrante in
terpôs Agravo Regimental contra o despacho que deferiu a liminar 
(fls. 29/30). 

Havendo recurso específico para requerer a reforma da de
cisão impugnada, o Mandado de Segurança é incabível (art. 5°, II da 
Lei 1.533/51).

Pelo exposto, indefiro a petição inicial, julgando extinto o 
processo, sem julgamento de mérito, c o m  suporte no artigo 295. 
inciso I , parágrafo único, inciso III c/c artigo 267. inciso 1 , ambos 
do Código de Processo Civil.

Intimem-se.
Publique-se,
Brasília, 23 de maio de 2001..

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator

PROC. N° TST-MS-753.499/01.1 TST

I M P E T R A N T E  : A G U I L A R  D E  A G A S S I S  S I Q U E I R A  
D A  SILVA

A D V O G A D O  : DR. R O M E U  FELIPE B A C E L L A R  FI
L H O

I M P E T R A D O  : Ó R G Ã O  E S P E C I A L  D O  T R I B U N A L  S U 
P E R I O R  D O  T R A B A L H O

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado contra acór

dão proferido pelo Pleno do TST, que determinou a devolução das 
quantias percebidas pelo Impetrante, e m  virtude da acumulação de 
cargos por Juiz classista.

O  art. 30, í, “e”, do Regimento Interno do TST, prescreve 
que compete ao Órgão Especial, e m  matéria judiciária, "julgar o 
mandado dc segurança impetrado contra atos do Presidente ou de 
qualquer Ministro do Tribunal, ressalvada a competência das Seções 
Especializadas". N a  alínea “f" do inciso I, inclui e m  sua competência 
o julgamento dos “recursos interpostos de decisões dos Tribunais 
Regionais do Trabalho em mandado de segurança de interesse de 
Juizes e servidores da Justiça do Trabalho".

Verifica-se, assim, que não há previsão de competência do 
TST para o julgamento de mandado de segurança originário contra 
decisão colegiada do Pleno, sendo que. desta decisão, se houver 
alegação de violação de dispositivo constitucional, caberia tão-so- 
meníe recurso extraordinário para o STF, nos termos do art. 102. 
111. "a”, da Constituição Federal.

Desta forma, considera-se incabível o presente mandado de 
segurança, razão pela qual, louvando-me no art. 8° da Lei n° 
1.533/51, indefiro-o liminarmente, julgando extinto o processo, 
sem julgamento do mérito, nos termos do art 267, I e VI, do 
CPC .

Custas pelo Impetrante, no importe de R S  20.00 (vinte reais), 
calculadas sobre o valor dado à causa de R S  1.000.00,(mij reais).

Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2001.

IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ED-AG-RC-585.146/99.5

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
A D V O G A D A

E M B A R G A D O S

A D V O G A D O

: S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  I N D Ú S T R I A S  Q U Í M I C A S  , P E 
T R O Q U Í M I C A S ,  F A R M A C Ê U T I C A S .  
T I N T A S  E  V E R N I Z E S ,  PLÁ S T I C A S .  R E 
SINAS, SINTÉTICAS. E X P L O S I V O S  E  
S I M I L A R E S  D O  A B C D .  M A U Á .  RIBEI
R Ã O  PIRES

: DR. J O Ã O  L U I Z  F R A N Ç A  B A R R E T O
: DR* P A U L A  F R A S S I N E T T I  V I A N A  AT- 
T A

: F E D E R A Ç Ã O  D A S  I N D Ú S T R I A S  D O  
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  - FIESP E  
O U T R O S

: DR. E D U A R D O  J O S É  M A R Ç A L
D E S P A C H O

1. A  Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - 
FIESP e Outros ajuizaram reclamação correicional, c o m  pedido de 
concessão de medida liminar, contra ato praticado pelo Exmo. Sr. 
Gualdo Amauri Formica, Juiz do T R T  da 2* Região, mediante o 
qual, na condição de relator da Medida Cautelar n° 359/99, ajui
zada incidentalmente e apensada ao Dissídio Coletivo n° TRT-SP- 
SDC-405/98, deferiu medida liminar inaudita altera pars, determi
nando aos ora Requerentes o cumprimento integral da convenção 
coletiva de trabalho que findou e m  31/10/98, até o julgamento do 
dissídio e m  trâmite no Tribunal, inclusive cominando a pena diária 
de 0,5%, incidente sobre os valores que deixassem de ser pagos, 
e m  favor dos trabalhadores, para o caso do descumprimento da or
d e m  judicial.

2. O  pedido de concessão da medida liminar foi deferido 
pelo Exmo. Sr. Ministro Ursulino Santos, Corregedor-Geral à épo
ca, por meio do despacho lançado aos autos à fl. 158.

3. A  autoridade referida prestou as informações solicitadas 
às fls. 171/176. Inconformada c o m  o despacho mediante o qual foi 
concedida a medida liminar requerida, os Requerentes interpuseram 
agravo regimental (fls. 177/186), ao qual foi negado provimento pe
lo Pleno do TST. A o  acórdão proferido no julgamento do agravo, 
foram opostos embargos de declaração (fls. 260/263), que foram 
Contra-arrazoados às fls. 266/267.

4. Ocorre que, consultando o sistema de cadastramento pro
cessual junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, ve
rifica-se que o Dissídio Coletivo n° 405/98, processo principal e m  
relação à Medida Cautelar n° 359/99, processo de referência desta 
reclamação correicional, no bojo do qual foi praticado o ato re
putado atentatório à boa ordem processual - concessão de medida 
liminar -, encontra-se arquivado desde 11.07.2000, e m  decorrência 
de homologação de pedido de desistência de recurso interposto e m  
face da formalização de acordo entre as partes.

5. Dessa forma, nego seguimento ao recurso por preju
dicado, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, e julgo extinto o 
processo, sem julgamento do mérito, por perda de objeto, nos 
termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

6. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

M I N I S T R O  F R A N C I S C O  F A U S T O  
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-ED-AG-RC-585.146/99.5

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
A D V O G A D A

E M B A R G A D O S

A D V O G A D O

: S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  I N D Ú S T R I A S  Q U Í M I C A S  . P E 
T R O Q U Í M I C A S .  F A R M A C Ê U T I C A S .  
T I N T A S  E  VER N I Z E S .  PLÁ S T I C A S ,  R E 
SINAS, SINTÉTICAS. E X P L O S I V O S  E 
S I M I L A R E S  D O  A B C D ,  M A U Á ,  RIBEI
R Ã O  PIRES

: DR. J O Ã O  L U I Z  F R A N Ç A  B A R R E T O
: DR* P A U L A  F R A S S I N E T T I  V I A N A  AT- 
T A

: F E D E R A Ç Ã O  D A S  I N D Ú S T R I A S  D O  
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  - FIESP E  
O U T R O S

: DR. E D U A R D O  J O S É  M A R Ç A L
D E S P A C H O

1. A  Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - 
FIESP e Outros ajuizaram reclamação correicional, c o m  pedido de 
concessão de medida liminar, contra alo praticado pelo Exmo. Sr, 
Gualdo Amauri Formica, Juiz do T R T  da 2* Região, mediante o qual. 
na condição de relator da Medida Cautelar n° 359/99, ajuizada in
cidentalmente e apensada ao Dissídio Coletivo n° TRT-SP-SDC- 
405/98, deferiu medida liminar inaudita altera pars. determinando 
aos ora Requerentes q  cumprimento integral da convenção coletiva de 
trabalho que findou e m  31/10/98. até o julgamento do dissídio e m  
trâmite no Tribunal, inclusive cominando a pena diária de 0.5%. 
incidente sobre os-valores que deixassem de ser pagos, e m  favor dos 
trabalhadores, para o caso do descumprimento da ordem judicial.

2. O  pedido de concessão da medida liminar foi deferido 
pelo Exmo, Sr. Ministro Ursulino Santos. Corregedor-Geral à época, 
por meio do despacho lançado aos autos à fl. 158.

3. A  autoridade referida prestou as informações solicitadas às 
fls. 171/176. Inconformada c o m  o despacho mediante o qual foi 
concedida a medida liminar requerida, os Requerentes interpuseram 
agravo regimental (fls. 177/186), ao qual foi negado provimento pelo 
Pleno do TST. A o  acórdão proferido no julgamento do agravo, foram 
opostos embargos de declaração (fls. 260/263), que foram contra- 
arrazoados às -fls. 266/267.

4. Ocorre que, consultando o sistema de cadastramento pro
cessual junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, ve
rifica-se que O Dissídio Coletivo n° 405/98, processo principal e m  
relação à Medida Cautelar n° 359/99, processo de referência desta 
reclamação correicional, no bojo do qual foi praticado o ato reputado 
atentatório à boa ordem processual - concessão de medida liminar 
encontra-se arquivado desde 11.07.2000, e m  decorrência de h o m o 
logação de pedido de desistência de recurso interposto e m  face da 
formalização de acordo entre as. partes.

5. Dessa forma, nego seguimento ao recurso por preju
dicado, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, e julgo extinto o 
processo, sem julgamento do mérito, por perda de objeto, nòs 
termos do art, 267, inciso IV, do CPC.

6. Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

M I N I S T R O  F R A N C I S C O  F A U S T O  
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Pauta de Julgamentos
Pauta de Julgamento para a 4a. Sessão Ordinária da Tribunal Pleno do 
dia 07 de junho de 2001 às 13h00 
Processo; M S  - 725761 / 2001-6

R E L A T O R
I M P E T R A N T E
A D V O G A D O

I M P E T R A D O Í A )

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
M A R I A  I Z A B E L  C O R D E I R O  P E R A L E S  
DR(A). R O G É R I O  P E R A L E S  R A B E L -  
L O
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O
JUI Z - P R E S I D E N T E  D O  T R T  D A  11* R E 
G I Ã O

Processo: M S  - 733329 / 2001-0

R E L A T O R
I M P E T R A N T E

A D V O G A D O

I M P E T R A D O !  A)

MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M A R I A  D O  C A R M O  D E  M A G A 
L H Ã E S  C O E L H O
DR(A). R O G É R I O  P E R A L E S  R A B E L -  
L O
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R T  D A  11* R E 
G I Ã O

Processo; R O A R  - 630314 / 2000-2 T R T  da 9a. Região

R E L A T O R  
R E C O R R E N T E / S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

: MIN. G E L S O N  D E  A Z E V E D O  
: A L F A  - A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  C O R R E 

T A G E M  D E  S E G U R O S  LTD A.
: DR(A). A F O N S O  P R O E N Ç O  B R A N C O  

F I L H O
: D I M A S  B A S Í L I O
: DR(A). F L Á V I O  DIO NÍSIO B E R N A R T T
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Processo: R  - 505941 / 1998-5 Processo: R X O F R O M S  - 680459 / 2000-0 T R T  da 16a. Região Processo: R X O F R O M S  - 744239 / 2001-2 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R  : MIN. J O S É  L U I Z  V A S C O N C E L L O S  R E 
C L A M A N T E :  C O M P A N H I A  S I D E R Ú R 
G I C A  P A U L I S T A  - C O S I P A

A D V O G A D O  : DR(A). A N A  L U Í S A  R A M O S  B O R 
N H A U S E N

R E C L A M A D O ! A )  : G U A L D O  F O R M I C A  - JUIZ D O  T R T  
D A  2* R E G I Ã O

Assistente: Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto 
de Santos

A D V O G A D O  : DR(A). H E N R I Q U E  B E R K O W I T Z
Processo: R  - 724270 / 2001-3

R E L A T O R  : MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  R E 
C L A M A N T E :  F R A N C I S C O  E U S T A -  
C H I O  D I A S

A D V O G A D O  : DR(A). L U I Z  A N T Ô N I O  C A B R A L
R E C L A M A D O ( A )  : JUIZ T I T U L A R  D A  36* V A R A  D O  T R A 

B A L H O  D O  R I O  D E  JAN EIRO/ RJ
Processo: R X O F R O M S  - 349732 / 1997-4 T R T  da 21a. Região

R E L A T O R
R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D A

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

MIN. F R A N C I S C O  F A U S T O  
T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  21* R E G I Ã O  
U N I Ã O  F E D E R A L
DR(A). R I C A R D O  W A G N E R  D E  S. A L 
C A N T A R A
A D A L B E R T O  G U R G E L  D E  M E D E I 
R O S  E  O U T R O S
DR(A). F R A N C I S C A  P O L I A N A  A. R O 
C H A  D E  S Á  .
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  R E 
G I O N A L  D O  T R A B A L H O  D A  21* R E 
G I Ã O

Processo: R X O F R O M S  - 454135 / 1998-3 T R T  da 13a. Região

R E L A T O R
R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
A U T O R I D A D E
C O A T O R A

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 

L H O  D A  13* R E G I Ã O  
: U N I Ã O  F E D E R A L  
: DR(A). R U D I V A L  G A M A  D O  N A S C I 

M E N T O
: J O S É  M O R E I R A  L U S T O S A  
: DR(A). H U G O  M O R E I R A  F E I T O S A  
: JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  R E 

G I O N A L  D O  T R A B A L H O  D A  13* R E 
G I Ã O

R E L A T O R

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  16* R E G I Ã O  
U N I Ã O  F E D E R A L
DR(A). M A R I A  D O  S O C O R R O  B R I T O  
E  SILVA
A V A N I  T O N E L L O  E  O U T R O S
DR(A). P E D R O  D U A I L I B E  M A S C A R E -
N H A S
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  R E 
G I O N A L  D O  T R A B A L H O  D A  16* RE- 
G I Ã O / M A

Processo: R X O F R O M S  - 682729 / 2000-6 T R T  da 16a. Região

R E L A T O R

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E !  S) 
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O !  S)

A D V O G A D O

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  16* R E G I Ã O  
U N I Ã O  F E D E R A L
DR(A). M A R I A  D O  S O C O R R O  B R I T O  
E  SIL VA
M A R I A  H E L E N A  P I N H E I R O  B R I T O  E  
O U T R O S
DR(A). P E D R O  D U A I L I B E  M A S C A R E -  
N H A S
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  R E 
G I O N A L  D O  T R A B A L H O  D A  16“ RE- 
G I Ã O / M A

Processo: R X O F R O M S  - 701085 / 2000-4 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R
R E M E T E N T E
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E ! S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

A D V O G A D O

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
T R T  D A  2* R E G I Ã O  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2“ R E G I Ã O  
DRfA). C R I S T I N A  A P A R E C I D A  RIBEI
R O  B R A S I L I A N O  
U N I Ã O  F E D E R A L
DR(A). C L Á U D I O  G O M A R A  D E  O L I 
V E I R A
A N T Ô N I O  R O S S I  L I M A
DR(A). A N T O N I O  C A R L O S  A M A R A L
A M O R I M
DR(A). V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú 
N I O R
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R T  D A  2* R E 
G I Ã O

Processo: R X O F R O M S  - 733702 / 2001-7 T R T  da 2a. Região

Processo: R X O F R O M S  - 488275 / 1998-4 T R T  da la. Região

R E L A T O R
R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R  
R E C O R R I  DO(S) 
A D V O G A D O

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

MIN. J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R E I R A  
T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  1“ R E G I Ã O  
U N I V E R S I D A D E  D O  E S T A D O  D O  R I O  
D E  J A N E I R O  - U E R J  
DR(A). E L A I N E  L Ú C I O  P E R E I R A  
H É L I O  A U G U S T O  M O N T E I R O  F I L H O  
DR(A). F E R N A N D O  A U G U S T O  DIO- 
G O
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  R E 
G I O N A L  D O  T R A B A L H O  1* R E G I Ã O

Processo: R X O F R O M S  - 558260 / 1999-5 T R T  da la. Região

R E L A T O R
R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E ! S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
A U T O R I D A D E
C O A T O R A

MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O  
U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  R I O  
D E  J A N E I R O  - U F R J  
DRfA). E D U A R D O  M A R C E L O  D E  LI
M A  S A L E S
C L A R A  R E G I N A  E R M E L  E  O U T R O S  
DR(A). H E R M A N N  ASSIS B A E T A  
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  R E 
G I O N A L  D O  T R A B A L H O  1* R E G I Ã O

Processo: R X O F R O M S  - 643889 / 2000-6 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R

R E M E T E N T E
R E C O R R E N T E f S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

A D V O G A D O

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N  
T R T  D A  2* R E G I Ã O  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2“ R E G I Ã O  
DR(A). C R I S T I N A  A P A R E C I D A  RIBEI
R O  B R A S I L I A N O  
U N I Ã O  F E D E R A L
DR(A). C L A U D I O  G O M A R A  D E  OLI
V E I R A
A D R I A N O  G A R C I A  M A R Q U E S  DINIS 
DR1A). A N T O N I O  C A R L O S  A M A R A L  
A M O R I M
DRÍA). V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú 
N I O R
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  R E 
G I O N A L  D O  T R A B A L H O  D A  2* R E 
G I Ã O

R E L A T O R
R E M E T E N T E
R E C O R R E N T E f S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

A D V O G A D O

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
T R T  D A  3* R E G I Ã O  
U N I Ã O  F E D E R A L
DRÍA). C L Á U D I O  G O M A R A  D E  O L I 
V E I R A
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2“ R E G I Ã O  
DR(A). C R I S T I N A  A P A R E C I D A  RIBEI
R O  B R A S I L I A N O  
Y V A H I R  N E G R U C C I  Z A N I  
DR(A). A N T O N I O  C A R L O S  A M A R A L  
A M O R I M
DR(A). V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú 
N I O R
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  R E 
G I O N A L  D O  T R A B A L H O  D A  2“ R E 
G I Ã O

Processo: R X O F R O M S  - 744235 / 2001-8 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R
R E M E T E N T E
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R
R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
A U T O R I D A D E
C O A T O R A

MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
T R T  D A  2* R E G I Ã O  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2* R E G I Ã O  
DR(A). IVANI C O N T I N I  B R A M A N T E  
U N I Ã O  F E D E R A L
DR(A). C L Á U D I O  G O M A R A  D E  O L I 
V E I R A
M A R Y  V I C T O R  L O C A M B O  
DRfA). M U R I L L O  G. SAR TI 
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R T  D A  2* R E 
G I Ã O

Processo: R X O F R O M S  - 744238 / 2001-9 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R

R E M E T E N T E
R E C O R R E N T E f S )

P R O C U R A D O R
R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O f S )
A D V O G A D O

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
T R T  D A  2* R E G I Ã O  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2* R E G I Ã Ô  
DR(A). IVANI C O N T I N I  B R A M A N T E  
U N I Ã O  F E D E R A L
DR(A). C L Á U D I O  G O M A R A  D E  O L I 
V E I R A
J O Ã O  B O S C O  F O N S E C A
DR(A). A N T O N I O  C A R L O S  A M A R A L
A M O R I M
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R T  D A  2* R E 
G I Ã O

R E L A T O R

R E M E T E N T E  
R E C O R R E N T E f S )

P R O C U R A D O R
R E C O R R E N T E f S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O f S )
A D V O G A D O

A D V O G A D O

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N  
T R T  D A  2* R E G I Ã O  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2* R E G I Ã O  
DR(A). IVA NI C O N T I N I  B R A M A N T E  
U N I Ã O  F E D E R A L
DR(A). C L Á U D I O  G O M A R A  D E  O L I 
V E I R A
H É L I O  A N T Ô N I O  R O D R I G U E S  S E C I O  
DR(A). A N T O N I O  C A R L O S  A M A R A L  
A M O R I M
DR(A). V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú 
N I O R
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R T  D A  2* R E 
G I Ã O

Processo: R X O F R O M S  - 744240 / 2001-4 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R
R E M E T E N T E
R E C O R R E N T E f S )

P R O C U R A D O R
R E C O R R E N T E f S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

A D V O G A D O

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
T R T  D A  2* R E G I Ã O  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2* R E G I Ã O  
DRfA). C Â N D I D A  A L V E S  L E Ã O  
U N I Ã O  F E D E R A L
DR(A). C L Á U D I O  G O M A R A  D E  O L I 
V E I R A
G E R M A N O  A U G U S T O
DR(A). A N T O N I O  C A R L O S  A M A R A L
A M O R I M
DR(A). V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú 
N I O R
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R T  D A  2* R E 
G I Ã O

Processo: R X O F R O A G  - 616442 / 1999-0 T R T  da !6a. Região

R E L A T O R
R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E f S )

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O f S )

A D V O G A D O

MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  16* R E G I Ã O  
U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  M A 
R A N H Ã O  - U F M A  
DR(A). S É R G I O  V I C T O R  T A M E R  
G E N É S I O  A B R E U  P E R E I R A  E  O U 
T R O S
DR(A). J O S É  G U I L H E R M E  C A R V A 
L H O  Z A G A L L O

Processo: R O M S  - 681020 / 2000-9 T R T  da 15a. Região

R E L A T O R
R E C O R R E N T E f S )
A D V O G A D A

A D V O G A D O

R E C O R R I D O f S )
P R O C U R A D O R

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

: MIN. R I D E R  N O G U E I R A  D E  B R I T O  
: S É R G I O  P A S I A N
: DR(A). M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  

P E D U Z Z I
: DR(A). A D I L S O N  B A S S A L H O  PER EI

R A
: U N I Ã O  F E D E R A L  
: DR(A). R O B E R T O  N Ó B R E G A  D E  A L 

M E I D A
: Ó R G Ã O  E S P E C I A L  D O  T R T  D A  15* R E 

G I Ã O
Processo: R O M S  - 696727 / 2000-1 T R T  da la. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E f S )
A D V O G A D O

A U T O R I D A D E
C O A T O R A

MIN. C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  
P A U L A
A B E L  M A T H I A S  N E T T O  E  O U T R O S  
DR(A). J O R G E  O T Á V I O  A M O R I M  
B A R R E T T O
JUIZ P R E S I D E N T E  D O  T R T  D A  1“ R E 
G I Ã O

Processo: R O A G  - 500578 / 1998-0 T R T  da 11a. Região

R E L A T O R
R E C O R R E N T E f S )

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O f S )

MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D O  S E G U R O  
S O C I A L  - INSS 
DR(A). C É S A R  S W A R I C Z  
E L I A N A  M E L O  B E Z E R R A  L I M A

Processo: R O A G  - 506685 / 1998-8 T R T  da 11a. Região

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O f S )

MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D O  S E G U R O  
S O C I A L  - INSS
DR(A). F A B Í O L A  G U E R R E I R O  V I L A R  
D E  M E L O  O L I V E I R A  
M A R I A  G E R A L D A  A N D R A D E  M O R E I 
R A

Processo: R O A G  - 624375 / 2000-1 T R T  da 9a. Região

R E L A T O R
R E C O R R E N T E f S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O f S )

MIN. G E L S O N  D E  A Z E V E D O  
L U I Z  C A R L O S  R I Z Z A T O  
DR(A). A R N O  W A R T H A  
F E R R E I R A  N E T O  C O M É R C I O  E  INS
T A L A Ç Õ E S  D E  E Q U I P A M E N T O S  P A 
R A  V E Í C U L O S  L T D A .  E  O U T R A S
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Processo: M À  - 745956 / 2001-5 

RELATOR 

ASSUNTO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FI
LHO

: PROPOSTA D E  EDIÇÃO DE ENUNCIA
D O  - TEMA: EMBARGOS. REVISTA 
CONHECIDA INDEVIDAMENTE. VIO
L A ÇÃO D O  ART. 896. CONSEQÜÊN- 
CIA.

Processo: RMA - 623631 / 2000-9 TRT da 13a. Região 
RELATOR 
RECORRENTE(S)

MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FI
LHO
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
L H O  D A  13* REGIÃO 

PROCURADOR        : DR(A). JOSÉ CAETANO DOS SANTOS 
FILHO

RECORRIDÒ(S)      : JOSÉ DIONIZIO D E  OLIVEIRA 
A D V O G A D O  - : DR(A). JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S)      : TRT D A  13* REGIÃO
Processo: AIRO - 727455 / 2001-2 TRT da 17a. Região

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) : MUNICÍPIO DE COLATINA
PROCURADOR       : DR(A). PAULO FERNANDES ZANO- 

 TELLI
A G R A V A D O ®         : DALVA DE SOUZA E OUTROS 
A D V O G A D O          : DR(A). UBIRAJARA DOUGLAS VIAN-

N A
Processo: AG-RC - 471171 / 1998-2

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D A

A D V O G A D O

A G R A V A D O ®

MIN. FRANCISCO FAUSTO 
FORD M O T O R  C O M P A N Y  BRASIL 
LTDA.
DR(A); ELIANA TRAVERSO CALEGA- 
RI
DR(A). JOSÉ GONÇALVES DE BAR- 
R0S JÚNIOR

 JUIZ PRESIDENTE D O  TRIBUNAL RE
GIONAL D O  TRABALHO D A  2* RE
GIÃO

Processo: AG-RXOFROMS - 486162 / 1998-0 TRT da 2a. Região

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
A G R A V A N T E ®  : CREUSA MARIA DE CARVALHO
A D V O G A D O  : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ

NIOR
A G R A V A D O ®          : MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA

L H O  D A  2* REGIÃO
PROCURADOR        : DR{A). MARISA MA R C O N D E S  M O N 

TEIRO
AUTORIDADE        : JUIZ PRESIDENTE D O TRIBUNAL RE- 
COATORA G IO N A L  D O  TRABALHO D A  2* RE-

’ GIÃO
Processo: AG-RMA - 486239 / 1998-8 TRT da 5a. Região

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVÁNTE(S) 1 NAILTON FERREIRA R A M O S
A D V O G A D A  :• DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI
AGRAVADO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R ABA

L H O  D A  5* REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). VIRGÍNIA MARIA VEIGA DE 

SENA
Processo: AG-RMA - 537243 / 1999-6 TRT da 7a. Região

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : MARIA DILCE DE LUCENA CASTRO
A D V O G A D O  : DR(A). JOÃO ESTENIO CAMPELO BE

ZERRA
AGRAVADCKS)       : MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA

L H O  D A  7* REGIÃO
PROCURADOR        : DR(A). JOSÉ DE LIMA R A M O S  PEREI

R A
Processo: AG-MS - 599167 / 1999-0

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADCKS)

MIN. FRANCISCO FAUSTO 
JORGE CONSTANTIN KAPOTAS 
DR(A). FREDERICO JOSÉ STRAUBE 
5’T U R M A  D O  TRIBUNAL SUPERIOR 
D O  TRABALHO

Processo: AG-RC - 636591 / 2000-7

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : UNIÃO FEDERAL -
PROCURADOR : DR(A). A M A U R Y  JOSÉ DE AQUINO

CARVALHO
PROCURADOR ; DR(A). WALTER D O  C A R M O  BAR- 

LETTA
A G R A V A D O ®  : ADRIANA M A G A L H Ã E S  PINTO E O U 

TROS
A D V O G A D O  : DR(A). CASSIANO PEREIRA VIANA

Processo: AG-RC - 653849 / 2000-5
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : F E RNANDO FRANCISCO AIRES BAR

BOSA NOGUEIRA E OUTROS 
A D V O G A D O  : DR(A). JORGE CHAIB -
AGRAVADCKS) : ESTADO D O  PIAUÍ
PROCURADOR : DR(A). ViTLUAN GULMARÃES SAN

TOS DE CARVALHO 
Processo: AG-PP - 695043 / 2000-1

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D V O G A D O  : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
AGRAVADO(S) : MÀRINO MENOSSI JÚNIOR
A D V O G A D A  : DR(A). MARIA CRISTINA DE M E L O
Processo: AG-RC - 720447 / 2001-Ö
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR(A). ALUISIO L UNDGREN C O R 

RÊA REGIS
AGRAVADO(S) : JUÍZA-PRESIDENTE D O  TRT D A  19* 

REGIÃO
Processo: AG-RC - 733332 / 2001-9

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
A G R A V A D O ®

MIN. FRANCISCO FAUSTO 
LUIZ CARLOS G O M E S  G O D O Y  - 
JUIZ D O  TRT D A  2*-REGIÃO 
DR(A). ALEXANDRE FERREIRA 
FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
- JUIZ PRESIDENTE D O  TRT D A  2* RE
GIÃO

Processo: AG-RC - 733334 / 2001-6
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : LUIS CARLOS G O M E S  G O D O Y  -

JUIZ D O  TRT D A  2* REGIÃO 
A D V O G A D O  : DR(A). ALEXANDRE FERREIRA
A G R A V A D O ®  : FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

- JUIZ PRESIDENTE D O  TRT D A  2* RE-
' : v  G I Ã O .

Processo: AG-RC - 735236 / 2001-0

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
A G R A V A N T E ®  : FUN D A Ç Ã O  ESTÀDUAL D O  BEM-ES

TAR D O  M E N O R  - FEBEM/SP 
A D V O G A D O  : DR(Â). JOÃO CARLOS FERREIRA

GUEDES
A G R A V A D O ®  ; JUIZ-PRESIDENTE D O  TRT DA15* RE

GIÃO
Processo: AG-RC - 740993 / 2001-0

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
A G R A V A N T E ®  : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
A D V O G A D A  : DR(A). MONICA MARIA J DE SOUZA
A G R A V A D O ®  : LAUREMI CAMAROSKI. JUÍZA VICE-

PRESIDENTE D O  TRT. D A  9* REGIÃO
Processo: AG-RC - 745394 / 2001-3
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : A D E M A R  PERÉIRA DE SOUZA E O U 

TROS
A D V O G A D O  : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

SAMPAIO . ..
AGRAVADO(S) : JAILSON PEREIRA D A  CUNHA. JUIZ 

D O  TRT D A  17* REGIÃO
AGRAVADO(S) : GERSON FERNANDO DA SYLVEIRA

NOVAIS, JUIZ D O  TRT D A  17* RE- 
■■ GIÃO

AGRAVADO(S) ; MARIA FRANCISCA DOS SANTOS
LACERDA, JUÍZA D O  TRT D A  17* RE
GIÃO

A G R A V A D O ®  : SÔNIA DAS DORES DIONÍSIO, JUÍZA 
D O  TRT D A  17* REGIÃO 

Processo: AG-RC - 745995 / 2001-0
RELATOR .
A G R A V A N T E ®
A D V O G A D O  
A G R A V A D O ®

Processo: A G M S  -

RELATOR
A G R A V A N T E ®
PROCURADOR
A G R A V A D O ®
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Brasília. 29 de maio de 2001.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

, : MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: JACQUELINE LÚCIA CATARINA 
ROSTAGNO

: DR(A). ADELMARIO FORMICA 
: TRIBUNAL REGIONAL D O  TRA B A 
L H O  D A  2* REGIÃO 

747594 / 2001-7

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FI
LHO

: UNIÃO FEDERAL 
: DR(A). ANTONIO MARTINIANO JU
NIOR

: DANIELE NAHMIAS M E L O

ATA D A  QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e um, às 
treze botas e cinquenta minutos, realizou-se a Quarta Sessão Ex
traordinária do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho. sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Presidente Almir 
Pazzianotto Pinto, presentes os Excelentíssimos Ministros Francisco 
Fausto, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Vantutl Abdala, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Cas
tilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste DaJazen, Gelson 
de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros 
Levenhagen, Ives Gandra Filho e João Batista Brito Pereira, o Ex
celentíssimo Subprocurador-Geral do Trabalho, Doutor Lélio Bentes 
Corrêa, e o Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, Doutor Valério 
Augusto Freitas do Carmo. Ausentes, justificadamcnte, os Excelen
tíssimos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, e Wagner 
Pimenta. Havendo quorum, o Excelentíssimo Ministro Presidente Al
mir Pazzianono Pinto declarou aberta a sessão e cumprimentou os 
presentes. Inicialmente, Sua Excelência comunicou ao Colegiado a 
assinatura, nesta data, de convênio com o Banco do Brasil, que visa 
ao acompanhamento técnico e financeiro das obras da.nova sede desta 
Corte, e determinou a distribuição de .cópia do documento aos Se
nhores Ministros. A  seguir, o Excelentíssimo Ministro Presidente Al
mir Pazzianotto Pinto registrou as conclusões a que chegou a Co
missão instituída pelo Ato. GDGCA.GP.N0 165, de 15 de maio de 
2001, presidida pelo Excelentíssimo Ministro Amónio José de Barros 
Levenhagen e integrada pelos Excelentíssimos Ministros Ives Gandra 
Martins Filho e João Batista Brito Pereira, constituída com a fi
nalidade de estabelecer medidas destinadas à economia de energia 
elétrica no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho. Submetida à 
apreciação do Colegiado, a matéria restou deliberada nos termos 
consubstanciados na Resolução Administrativa a seguir transcrita: 
“R E S O L U Ç Ã O  ADMINISTRATIVA N* 78172001 - CERTIFICO E 
D O U  FÉ que o Egrégio Tribunal Superiór do Trabalho, em Sessão 
Extraordinária do Tribunal Pleno hoje realizada, sob a Presidência do 
Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzjanotto Pinto, presentes os • 
Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, 
Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, 
Ives Gandra Martins Filho e João Batista Brito Pereira, e o Ex.mo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Lélio Bentes Correia, Con
siderando a crise em que foi mergulhado o País, diante da impos
sibilidade do fornecimento normal e regular de energia elétrica à 
população, aos órgãos da administração pública e aos setores pro
dutivos; Considerando a urgente necessidade, de acordo com o Poder 
Executivo Federal, de se reduzir em 30%, no mínimo, a média ha-, 
bitual de consumo; Considerando a necessidade de participação da 
Justiça do Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho no esforço de 
contenção de gastos com energia elétrica, RESOLVEU: I- limitaras 
expediente do Tribunal Superior do Trabalho ao horário compre
endido entre 8 e 18 horas, ficando liberados da observação do horário 
reduzido o Gabinete da Presidência, a Secretaria de Processamento de 
Dados e o Setor de Portaria e Segurança; II- a Subsecretária de 
Cadastramenío Processual (Protocolo) e o Setor de Ações Originárias 
da Subsecretária de Classificação e Autuação de Processos, para aten
dimento de eventuais casos urgentes, permanecerão em atividade até 
19 horas; III— ficam vedadas quaisquer atividades, no âmbito desta 
Corte, entre 18 horas das sextas-feiras e 8 horas das segundas-feiras, 
exceto aos sábados, de 8 horas às 13 horas, quando poderão operar os 
gabinetes dos Ex.”“ Ministros e Juízes Convocados; IV- o horário dç 
atendimento ao público nas Secretarias dos Órgãos Judicantes e de 
Distribuição e nas Subsecretárias de Classificação e Autuação de 
Processos e de Recursos, iniciar-se-á às 9 horas, encerrando-se às 17 
horas e 30 minutos; V- as Secretarias dos Órgãos Judicantes an
teciparão em uma hora o atendimento ao público, quando o início da 
sessão coincidir com o horário definido' no item anterior, ou a ele 
anteceder; VI- fica a Administração autorizada a dar início a processo 
destinado à aquisição de unidade geradora de energia elétrica, ob
servadas todas as disposições legais; VII- A  partir das 18 horas serão 
desligados os equipamentos que dependam de eletricidade, exceto os 
de emergência e de informática do Centro de Processamento de Da
dos da SEPRÒD; VIII - a Comissão instituída pelo Ato.GDG- 
CA.GP.N0 165, de 15 de maio de 2001, permanecerá em atividade 
enquanto perdurar o racionamento de energia elétrica; e IX - esta 
Resolução Administrativa entrará em vigor no dia 1° de junho de 
2001." Nada tnais havendo a tratar, o Excelentíssimo Ministro Pre
sidente encerrou a sessão às quatorze horas e quinze minutos. Para 
constar, eu, Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, lavrei esta Ata. 
que é assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pa
zzianotto Pinto e por mim subscrita. Brasília, aos vinte e quatro dias 
do mês de maio do ano Üe dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O  

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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ESTATÍSTICA D E  PROCESSOS REFERENTE A O  M Ê S  D E  ABRIL/2001 
( C O NFORME ART. 37 D A  LOM A N )

SECRETARIA D O  TRIBUNAL PLENO

MINISTRO Processos

____________________________________

Distri
buídos

Recebidos
Aguar-
Dando
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura

De
Acórdão

-Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi- 1 
dência

.
Vista
Regi-
Mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi- ! 
lidade

j  Relator Revi
sor

No Prazo j  Prazo 
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

ALMIR PAZZIANOTTO 2 5
JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS _______ 4 8 - 5 2  

FRANCISCO FAUSTO 7  1 4 7 8 100
WAGNER PIMENTA 4 4 9
VANTUIL ABDALA    3 3    2    4 3 37

RONALDO LOPES LEAL 2 1  1     4 5 49
RIDER NOGUEIRA DE BRITO 2 2 1  1 1 2 20
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 3 5 ________1__ 2 6
MILTON DE MOURA FRANCA ___2___ _______   7 5 10
JOÂO ORESTE DALAZEN 3 ___L__ 3   2 1 16
GELSON DE AZEVEDO 2 __________6   2 1 1 19

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 3 1 7 9 ) 6
ANTÔNIO J. BARROS LEVENHAGEN ___2___ 4   4 _____  1 1 1 12
IVES GANDRA MARTINS FILHO 1  1   4 1 1 7 —
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA   3 i  • 5

ESTATÍSTICA D E  PROCESSOS REFERENTE A O  M Ê S  DE ABRIL /2001 
( C O NFORME ART. 37 D A  LOMAN)

SECRETARIA D A  S E Ç Ã O  ADMINISTRATIVA

MINISTRO Processos

Distri
buídos

____

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando 
Lavratura .» 

de
Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

Vista
Regi-
Mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

ALMIR PAZZIANOTTO
JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 6

FRANCISCO FAUSTO 3  23
WAGNER PIMENTA 9 3 1 ■ 26
VANTUIL ABDALA 7 3 2 59

 RONALDO LOPES LEAL 9 15 1 109
RIDER NOGUEIRA DE BRITO 9 i 7 6 2 3 • 77

ESTATÍSTICA D E  PROCESSOS REFERENTE A O  M Ê S  D E  ABRIL /2001 
( C O NFORME ART. 37 D A  LOM A N )

SECRETARIA D A  S E ÇÃO ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS COLETIVOS

MINISTRO PROCESSOS

Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando 
Lavratura • 

de
Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

 Vista 
Regi
mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de
Admissi
bi-lídade

Pedidos
de
ÉS

Relator Revisor No Pra- Prazo 
zo   Vencido

Saldo An-  Remetidos 
terior  no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Pra
zo

Prazo
Vencido

  ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 2   1 7   2 2   2   3  3    7 • 10
JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 1 •

FRANCISCO FAUSTO 12 • I 1 •  
WAGNER PIMENTA 10 19  19 •
VANTUIL ABDALA 6 1 10 3 10 26

RONALDO JOSÉ LOPES LEAL 1 4 3  9 1 0 1 92
RIDER-NOGUEIRA DE BRITO  9  5 7  2 60  
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 1 1 1   10  7 2  61 •  
MILTON DE MOURA FRANCA 14 1 5 9 9 2 2 37  

GELSON DE AZEVEDO 1 1 1
CARLOS ALBERTO 1 1 3

MÁRCIO R DO VALLE (JC) 1 4 10 19  
HORÁCIO R. DE SENNA PIRES (JC) ã
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ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE A O  M Ê S  DE ABRIL/2001 
( C O N F O R M E  ART. 37 D A  LOMAN)

SECRETARIA D A  SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

MINISTRO  Processos
Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura

De
Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Pre
sidência

 

Vista 
 Regi- 
Mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho  Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saído
Anterior

Remetidos
no Mês

No Pra
zo

Prazo No Prazo Prazo  -
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 1
JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 3 6 7 4

FRANCISCO FAUSTO 1
WAGNER PIMENTA 101 3 77 48 3 2 2 207
VANTUIL ABDALA 76 2 52 234 3 2 286

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 101 1 43 23 7 19 578
MILTON DE MOURA FRANCA 110 3 33 54 2 . 9 3 496

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 132 5 28 215 4 5 520
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 129 70 96 28 20 648

ANTÔNIO JOSÉ E BARROS LEVENHAGEN 1 5
RONALDO LOPES LEAL 2

ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE A O  M Ê S  DE ABRIL /2001 
(C O N F O R M E  ART. 37 D A  LOMAN)

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

MINISTRO Processos
Distri
buídos

Recebidos
Aguar-
Dando
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura

DeAcórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

Vista
Regi-
Mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos No Pra-  Prazo No Prazo Prazo
W A G N E R  PIMENTA —
a lM IR PAZZIANOTTO PINTO 1 ■
JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS l1 13 8 5 253 3
RONALDO JOSÉ LOPES LEAL 24 1 33 15 17 13 15 14 690

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 37 5 53 72 3 23 13 3 332 1
MILTON DE MOURA FRANCA 3 1 1 1
JOÃO ORESTE DALAZEN 44 8 53 79 2 27 36 12 5 375
GELSON DE AZEVEDO 47 1 6 48 3 5 3 9 8 429

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 6 1 1
ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 44 2  21 52 10 1 8 3 369 J
IVES GRANDA DA SILVA MARTINS FILHO 41 1 7 19 24 3 13 4 432

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 44 12 34 1 1 6 5 559 f
HORÁCIO RAIMUNDO DE SENNA PIRES 43 3 I 32 1 2 3 212

TOTAL
*

* Processos de Relatores Classistas que, ao retomarem, serão redistribuídos.

ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE A O  M Ê S  D E  ABRIL /2001 
( C O N F O R M E  ART. 37 D A  LOMAN)

SECRETARIA D A  PRIMEIRA T U R M A

MINISTRO   Processos

Distri
buídos

Recebidos |
 Aguar-
 dando 
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura
De

Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presidência

Vista
Regi-
mental

!Como  
ReviOsor 

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

!  j Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra- j Prazo 
zo  Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

WAGNER PIMENTA 259 2  205 153 55 6 53 4047 
RONALDO LEAL 2S6 2  137 185 12 249 2 8 5600 

JOÃO ORESTE DALAZEN 289 2  137 212 ■111 155 1 5442 
LUIZ PHILIPPE V. DE M. FILHO 287  70 206 44 54   2 5464 ; j
JOÃO AMILCAR S. E S. PAVAN 287  64 82 87 1 6 4  5680 
ALTINO PEDROZO DOS SANTOS  287 ____  1 0 1 5 7  104  5 5 1 8
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ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE A O  M Ê S  DE ABRIL /2001 
(C O N F O R M E  ART. 37 D A  LOMAN)

SECRETARIA DA SEG U N D A  T U R M A

MINISTRO Processos

Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura

de
Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

E m  Estudo Despachos da 
Presdidência .

Vista
Regi-
Mental

C o m o
Revisor

Julgados Por despa
cho

Relator Revisor Juízo de Admissi
bi

lidade
Relator Revisor N o

Prazo
Prazo Ven

cido
Saldo A n 

terior
Remeti
dos no 
M ê s

N o  Prazo Prazo Ven
cido

N o
Prazo

Prazo Ven
cido

VANTUIL ABDALA 174 6 268 14 268 1 5282
MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 287 85 169 29 169 1 6748
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 287 2 20 167 ___ 54____ 167 3 6367
ALOYSIO SILVA CORREA DA 

VEIGA
287 1 431 122 15 122 4936

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA

287 46 192 17 192 2 5647

ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

287 44 894 22 894 1 2 4706

ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE A O  M Ê S  DE ABRIL /2001 

(C O N F O R M E  ART. 37 D A  LOMAN)

SECRETARIA DA TERCEIRA T U R M A

______________MINISTRO______________ Processos

Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura

De
Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

Vista
Regi
mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

iJOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 1 2 4 13
FRANCISCO FAUSTO 8 102 I 73
CARLOS ALBERTO R. DE PAULA 301 3 63 243 35 __90 2 4 4928
ENEIDA MELLO 392 2 201 240 38 12 2 1 4044
IHORÁCIO RAYMUNDO DE S. PIRES 324 5 66 284 141 5 1 3 ! 4784
CARLOS FRANCISCO BERARDO 402 1 188 __375__ 73 1 : 8 4 4193 '

E S T A T Í S T I C A  D E  P R O C E S S O S  R E F E R E N T E  A O  M Ê S  D E  A B R I L  /2001 

( C O N F O R M E  ART . 37 D A  L O M A N )

S E C R E T A R I A  D A  Q U A R T A  T U R M A

—

MINISTRO Processos

• -
Distri
buídos

Recebidos
Aguar-
Dando
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura

De
Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

Vista
Regi-
Mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

MILTON DE MOURA FRANCA 286 4 136 279 52 2 4431
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 330 2 287 437 79 4 ! 4350

IVES GANDRA MARTINS FILHO 356 1 45 64 199 4 1 5092
RENATO DE LACERDA PAIVA 306 198 193 18 1 1 4959

ANÉLIA LI CHUM 304 81 133 45 4 5753
BEATRIZ BRUN GODSCHMIDT L. 311 218 261 14 3 5012
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SECRETARIA D A  QUINTA T U R M A

MINISTRO Processos

Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura

De
Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

.

Em Estudo Despachos da Presi
dência

_______________ ;__________________ _
Vista

1 Regimental
Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 259 41 414 15 2 56 2 _5045 _
— .------------ 1

GELSON DE AZEVEDO 287 I 13 54 44 14 5 5663
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 287 1 59 79 130 1 51 10 5123
GUEDES DE AMORIM OCC4 1 59 335 70 4660
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 287 17 147 33 H 5 4 _ 5634
ALOYSIO SANTOS 286 ___1___ 1______ —  32__ __165 _ 6 3 2 1 5503 i

Subsecretária de Recursos

D E S P A C H O S  D A  P R E S I D Ê N C I A  D O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A B A L H O...... . • • JUÍZOS D E  ADMISSJBII .ID ADE E M  R E Ç U  R A  O  E X T R A O R D I N Á R I O

P R O C E S S O S
C O N C L U S O S D E S P A C H O S  E X A R A D O S

- 1 ____________  . 886 . _  _  . _ 484

Secretaria da Subseção I 
Especializada e m  Dissídios Individuais

Despachos
PROCESSO N° TST-E-RR-446.823/98.5 - TRT - 2“ REGIÃO

integram a Seção Especializada e m  Dissídios Individuais, remetam-se 
os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária, para as pro
vidências necessárias à redistribuição do feito.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

PROCESSO N ” TST-E-RR - 576.531/99.3 • TRT - 3" REGIÃO

E M B A R G A N T E
P R O C U R A D O R A

E M B A R G A D A
A D V O G A D A

: M U N I C Í P I O  D E  O S A S C O  
: DR.* M A R I A  A N G E L I N A  B A R O N I  D E  
C A S T R O

: A L I C E  M O R E I R A
: DR.* RIT A D E  C Á S S I A  B A R B O S A  L O 
PES

D E S P A C H O
À  douta Procuradoria-Geral do Trabalho para emissão de 

parecer, nos termos do artigo 113, inciso I, do Regimento Interno 
desta Corte.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

D E O C L É C I A  A M O R E L L 1  D I A S  ' 
Relatora

P R O C E S S O  N° T S T - E - R R  - 323.992/96.3 - T R T  - 4» R E G I Ã O

E M B A R G A N T E L U I Z  C A R L O S  D E  C A S T I L H O S
A D V O G A D O

E M B A R G A D O

A D V O G A D O

E M B A R G A D O

P R O C U R A D O R

D R A .  M A R C E L I S E  D E  M I R A N D A  
A Z E V E D O
C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 
G I A  E L É T R I C A  - C E E E  
DR. F L Á V Í O  A P A R E C I D O  B O R T O -  
LAS SI
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  4* R E G I Ã O  
D R A .  V E R A  R E G I N A  L. W I N T E R

Despacho exarado pelo Ex.mo Ministro Carlos Alberto Reis 
de Paula, relator, no rosto da petição de fls. 689-899, pela qual a 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - C E E Ê  junta documentos: 11 
J. Vista â parte contrária por 10 ( dez ) dias. ”

Brasília, 22 de maio de 2001
D E J A N I R A  G R E F F  T E I X E I R A  

Direlora da Secretaria

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  S/A 
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
A P A R E C I D O  P E R E I R A  S O U Z A  
DR. E L M E R  F L Á V I O  F E R R E I R A  M A 
T E U S
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S/A 
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O

Despacho exarado pela Ex.ma Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias, relatora, no rosto da petição de fls. 506-11, pela qual 
Rede Ferroviária Federal S/A e Aparecido Pereira Souza comunicam 
acordo:"Junte-se.Por meio da petição de fls. .Rede Ferroviária Federal 
S/A ( E m  Liquidação ) e Aparecido Pereira de Souza acusam acor- 
do.Pendente dc julgamento Embargos da Ferrovia Centro Atlântica 
S/A determino sua intimação para que se manifeste a respeito de 
possível desistência do recurso .“.

Brasília, 22 de maio de 2001
D E J A N I R A  G R E F F  TE I X E I R A  

Diretora da Secretaria

P R O C E S S O  N° T S T - E - A 1 R R  - 631.514/2000.0 - 3* R E G I Ã O

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

M I L B A N C O  S/A ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  
E X T R A J U D I C I A L  )
D R A .  L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  
FRE ITAS
M A R I A  O D E T E  C O Z Z I  M O R A T O  
DR. W A G N E R  V I A N A  L U Z

Despacho exarado pelo Ex.mo Ministro Vantuil Abdala, re
lator. no rosto da petição de fls. 166-78, pela qual M I L B A N C O  S/A 
requer juntada de substabelecimento, a reautuaçâo dos autos para 
fazer constar com o Embargante A U R O R A  P A R T I C I P A Ç Ã O  E  A D 
M I N I S T R A Ç Ã O  S/A e vista dos autos: ” Junte-se. C o m o  requer . ” 

Brasília, 22 de maio de 2001
D E J A N I R A  G R E F F  T E I X E I R A  

Diretora da Secretaria
P R O C E S S O  V  TST-E-AIRR-565.065/99.0 - 1» R E G I Ã O

P R O C E S S O  N ” T S T - E - R R  - 516.372/98.3 - T R T  - 4* R E G I Ã O
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O S

A D V O G A D O

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  R I O  
D E  J A N E I R O  - U FR J 
DR. F E R N A N D O  B A R B A L H O  M A R 
TINS
J A D E R S O N  S Ó C R A T E S  L I M A  E  O U 
T R O S
DR. M A U R O  R O B E R T O  G O M E S  D E
M A T T O S

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Considerando, por u m  lado, que a decisão embargada de fls. 

44/45 é proveniente da c. 4“ Turma, da qual faz parte este Relator, e, 
por outro, a limitação imposta pelo art. 142 do Regimento Interno 
desta Corte, de que, nos embargos interpostos à decisão da Turma, a 
distribuição será feita entre os Ministros das demais Turmas que

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

B A N C O  I T A Ú  S/A E  O U T R O  
DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
JON I J O R G E  K A E R C H E R  
D R A  LILIA M A R I S E  T E I X E I R A  A B 
D A L A

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fl. 10Ò6 pelo Ex.mo 

Sr. Ministro V A N T U I L  A B D A L A ,  redistribuo o processo ao Ex.mo 
Sr. Ministro C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A ,  nos termos do 
parágrafo único do art. 387 do RITST.

Publique-sc.
Brasília, 25 de maio de 2001

AJLMIR P A Z Z 1 A N O T T O  P I N T O  
Ministro presidente

PROC. N° TST-ED-E-RR-590.455/99.8 - TRT - 17* REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O

A D V O G A D A

C H A L L E N G E R  E M P R E E N D I M E N T O S  
I M O B I L I Á R I O S  LTDA.
DR. C A R L O S  A L B E R T O  D E  S O U Z A  
R O C H A
S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
E M  HOTÉIS, M O T É I S ,  B A R E S ,  R E S 
T A U R A N T E S ,  C O Z I N H A S  I N D U S 
TRIAIS E  S I M I L A R E S  N O  E S T A D O  
D O  ES-PÍRITO S A N T O  - S I N T R A H O -  
TÉIS
DR.* S I M O N E  M A L E K  R O D R I G U E S  PI
L O N

D E S P A C H O
Considerando que os presentes Embargos Declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, C O N C E D O  o 
prazo de 5 ícinco) dias à parte contrária para que. querendo, m a 
nifeste-se. A  providência impõe-se e m  respeito ao princípio do con
traditório, de acordo c o m  a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada e m  Dissídios 
Individuais desta Corte, e m  sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D IA S 
Relatora

P R O C .  N “ T S T - E D - E - A I R R -670.290/00.8 - 6“ R E G I Ã O

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D A

: T E N D  T U D O  M A T E R I A I S  P A R A  C O N S 
T R U Ç Ã O  LTD A.

: DR. M Á R C I O  G O N T U O  
: M A R C O S  F E R R E I R A  B A R R O S  
: D R *  D U L C I N É A  C O U T 1 N H O  D A  SIL

V A
D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração c o m  pedido de atri
buição de efeito modificativo no julgado (Enunciado 278/TST). e 
tendo e m  vista a Orientação Jurisprudência! n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada c m  Dissídios Individuais do TST, que c m  Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Declaratórios c o m  efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 05 (cin
co) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos 
Declaratórios,

lntimem-se.
Publique-se.
Brasília. 23 de maio de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator

P R O C .  N° TST-ED-E-AIRR-624.759/2000.9 - T R T  - 3* R E G I Ã O

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

FIAT A U T O M Ó V E I S  S/A
DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A
M Á R I O  D E  RIVi
DR. P E D R O  R O S A  M A C H A D O

, M \_ {. », L { í i ,
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D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado. C O N C E D O  o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que. querendo, se 
manifeste. A  providência se impõe e m  respeito ao princípio do con
traditório, de acordo c o m  a remansosa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, ratificada por decisão da Seção Especializada e m  
Dissídios Individuais desta Corte, e m  sua -composição plena.

Após. voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília. 28 de maio de 2001.

D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
Relatora

PROCESSO N° TST-ED-E-RR-349.337/97.0 TRT - 4* REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A D O

A D V O G A D O

: É L I O  F A G U N D E S  L E A L  E  O U T R O  
: D R A .  M A R C E L I S E  D E  M I R A N D A  A Z E 

V E D O
: C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 

G I A  E L É T R I C A  - C E E E  
: D R A .  K A R L A  SILVA P I N H E I R O  M A 

C H A D O
D E S P A C H O

Considerando o impedimento declarado a fl. 607 pela E x raa 
Juíza Deoclécia Amorelli Dias, redistribuo os presentes autos ao Exmo 
Ministro J O Ã O  B A T I S T A  B R I T O  P E R EIRA, nos termos do pa
rágrafo único do art. 387 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O t T O  P I N T O
Ministro Presidente

PROCESSO N° TST-E-AIRR-652.451/00.2 - 21* REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D A
E M B A R G A D A
A D V O G A D O

B A N C O  B R A D E S C O  S.A 
D R A .  J O Z I L D A  L I M A  D E  S O U Z A  
B E R G S O N  B R I T O  D E  A R A Ú J O  
D R . - M A N O E L  B A T I S T A  D A N T A S  N E 
T O

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Retifique-se a autuação, a fim de que conste c o m o  advogado 

do agravado o Dr. Manoel Batista Dantas Neto.
Após, à pauta.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-386.068/97.1 - 10* REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D A

A D V O G A D O

: L Ú C I A  J A N E I D E  C. M. R I B E I R O  
: DR. O S V A L D O  G O M E S  
: C O M P A N H I A  U R B A N I Z A D O R A  D A  

N O V A  C A P I T A L  D O  B R A S I L  - N O V A -  
C A P

: DR. P A U L O  R E N A N  P E R E I R A  L O P E S
D E S P A C H O

A  colenda 4a Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 119-23, 
deu provimento ao Recurso de Revista da Reclamada para julgar 
improcedente o pedido inicial, consignando na ementa o seguinte: 
C O N T R A T O  N U L O .  EFEITOS. D E V I D O  A P E N A S  O  E Q U I V A 
L E N T E  À  C O N T R A P R E S T A Ç Ã O  P E L O S  D I A S  T R A B A L H A D O S .  
A  contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro
vação e m  concurso público encontra óbice no art. 37, II, e seu § 2°, 
da Constituição da República de 1988, sendo nula de pleno direito, 
não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do 
equivalente à contraprestação pelos dias efetivamente trabalhados" (fl. 
119).

Foram opostos embargos de declaração, os quais foram re
jeitados (fls. 142-4).

Inconformada, a Autora interpõe Recurso de Embargos, ci
tando arestos para demonstração de divergência jurisprudencial.

Contudo, a r. decisão recorrida está fúndamentada na ju
risprudência desta Corte, cristalizada no Enunciado n° 363, que dis
põe: " A  contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra óbice no seu 
artigo 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos 
dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".

Ficam, por conseguinte, superadas as decisões trazidas a
cotejo.

Pelo exposto e c o m  base no art. 896, § 5°, da CLT, denego 
seguimento aos Embargos.

Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2001.

D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S
Relatora

PROC. N° TST-E-RR-332.828/96.1 - 4‘ REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D A

E M B A R G A D A
A D V O G A D O

B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
D R a S Ô N I A  M A R I A  R. C O L L E T A  D E  
A L M E I D A
C A R M E N  L Ú C I A  B I T T E N C O U R T  
DR. P A U L O  W A L D I R  L U D W I G

D E S P A C H O
A  4a Turma, por intermédio do acórdão de fls. 455/464, não 

conheceu do Recurso de Revista do-Banco, no tocante à respon
sabilidade subsidiária, nos termos do Enunciado 331, item IV/TST. 
Quanto ao adicional de insalubridade, a revista também não foi co
nhecida. u m a  vez que os arestos trazidos a confronto esbarram no 
Enunciado n° 296 do TST.

Inconformado c o m  a decisão embargada, o Reclamado in
terpôs Recurso de Embargos, pleiteando a reforma do acórdão e m 
bargado e sustentando violação dos arts. 71, § 1° da Lei n“ 8.666/93: 
5°, incisos II e X X X V I ,  e 37, § 6° da Constituição da República,

Quanto ao adicional de insalubridade, alega que os arestos 
trazidos a confronto eram específicos, à hipótese dos autos.

Impugnação não foi apresentada.
O  Recurso foi interposto tempestivamente.
R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A
E m  que pese aos argumentos do ora Embargante, não há 

com o acolher a sua pretensão, já que a decisão da Turma encontra-se 
e m  perfeita harmonia c o m  a jurisprudência pacificada nesta Corte, 
segundo expresso no Enunciado n° 331, item IV, que prevê: O  ina- 
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, 
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par
ticipado da relação processual e constem também do título executivo 
judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)".

Não há que se falar e m  ofensa ao art. 5°, incisos II e X X X -  
VI, da Constituição Federal de 1988, e m  face do entendimento da 
Suprema Corte, que tem firmado, verbis:

"Para se chegar a conclusão contrária à que chegou o acór
dão recorrido quanto ao denominado ’atropelo processual’, seria mis
ter o exame prévio da legislação processual infraconstitucional, o que 
implica dizer que as alegações de ofensa aos incisos II, X X X V I ,  LIV 
e L V  do art. 5° da Carta M a g n a  são alegações de ofensa indireta ou 
reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso ex
traordinário. E m  face do exposto, nego seguimento ao presente agra
vo (AI 222.587-8 - rei. Min. Moreira Alves - DJ 04.02.99)."

Quanto aos demais dispositivos legais e constitucionais in
vocados nas razões recursais. esses encontram óbice no Enunciado n° 
297 do TST, u m a  vez que tratam de matérias que não foram objeto de 
análise do acórdão embargado.

A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I D A D E
A  Turma, após examinar as premissas concretas de espe

cificidade, afastou o dissenso de julgados aplicando o Enunciado n° 
296 do TST.

Neste particular, a SDI tem entendimento de que não viola o 
artigo 896 da C L T  decisão de Turma que, após analisar as premissas 
concretas de especificidade da divergência colacionada, conclui pelo 
não-conhecimento do recurso - OJ n° 37.

E m  face do exposto, c o m  fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5° da Consolidação das Leis do Trabalho, c o m  a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REI S D E  P A U L A  
Relator

PROCESSO N° TST-E- RR-338.683/97.1 - 10* REGIÃO

E M B A R G A N T E
P R O C U R A D O R
E M B A R G A D O
A D V O G A D A

U N I Ã O  F E D E R A L
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
V I T A L I N O  J O S É  D A  SILVA 
D R A .  L Ú C I A  S O A R E S  D. D E  A. LEI TE 
C A R V A L H O

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 174/177, que conheceu e deu provimento 
ao recurso de revista do reclamante para determinar o computo do 
tempo de serviço público federal prestado sob o regime da C o n 
solidação das Leis do Trabalho para efeito de anuênio e de licença- 
prêmio por assiduidade.

Sustenta o embargante que o artigo 100 da Lei n° 8.112/90 
não assegura a pretensão deduzida pelo reclamante, u m a  vez que o 
artigo 7° da Lei n° 8.162/91 veda expressamente o cômputo do tempo 
de serviço público federal anterior à alteração do regime jurídico 
celetista, para fins de anuênio e licença-prêmio. Argumenta que não 
há que se cogitar de direito adquirido, tendo e m  vista o disposto no 
artigo 252 da Lei n° 8.112/92, que determina a produção de seus 
efeitos financeiros a partir do primeiro dia do mês subsequente, ou 
seja. a partir de Io. 1.91, data e m  que já se encontrava e m  vigor a 
Medida Provisória n° 286, de 14.12.90, posteriormente convertida na 
Lei n° 8.162/91, que veda referida contagem. Assevera que o re
clamante tinha, somente, expectativa de direito. Diz que foram vio
lados os artigos 5°, inciso X X X V I ,  da Constituição Federal, 252 da 
Lei n° 8.112/90 e 7° da Lei n° 8.162/91. Indica divergência juris
prudencial e colaciona arestos.

Os embargos são tempestivos (fls. 179 e 180) e estão subs
critos por procurador.

E m  que pese a argumentação articulada pelo embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

A  decisão embargada, com o expressamente consignado, está 
embasada na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que, "no 
julgamento dos recursos extraordinários n°s 209.899 e 225.759, fir
m o u  o entendimento de que o tempo e m  que sobreveio a Lei n° 
8.162/91 - que alterou a regra contida no artigo 100 da Lei n° 
8.112/90, que previa o direito à contagem do tempo de serviço pú
blico federal prestado na condição de celetista, para fins de cálculo de 
anuênio e licença-prêmio, já havia integrado ao patrimônio dos ser
vidores o direito à referida contagem, para todos os efeitos; e que o 
veto aposto pelo Presidente da República ao artigo 243 da Lei n° 
8.112/90, que estabelecia o aproveitamento do tempo de serviço para
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a percepção de vantagens funcionais, mantido pelo Congresso N a 
cional, não afasta a aludida pretensão por parte d o servidores” (fl. 
176). N o  m e s m o  sentido são os seguintes precedentes: R E  222.512. 
Rei. Min. Nelson Jobim, D J  5-3-1999; R E  196.260, Rel. Min. Néri da 
Silveira, DJ 7-4-2000; R E  226.224, Rei. Min. Sidney Sanches, DJ 21- 
5-99; R E  209.906, Rei. Min. Néri da Silveira, D J  24-9-99.

Nesse contexto, tendo a questão sido analisada à luz do 
disposto na Lei n° 8.162/91 e proclamada, pelo Pretório Excelso, 
interprete máx imo da Constituição Federal, a existência de direito 
adquirido, não há que se cogitar de afronta ao inicio X X X V I  do 
artigo 5° da Constituição e dos demais dispositivos, da legislação 
infraconstitucional indicados por violados.

Os embargos não se viabilizam, igualmente, por divergência 
jurisprudencial. O s  paradigmas colacionados, não obstante divergen
tes, encontram-se superados pela atual jurisprudência dá c. SDI desta 
Corte, c o m  a qual a decisão embargada guarda total sintonia , como 
se pode constatar pelos seguintes precedentes: E R R - 3 14.152/96, R e l. 
Min. Milton de Moura França, DJ 22.9.2000; E R R  299.801/96, Rel. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, DJ 26.6.2000; E - E D - R R  
248.601/96, Rei. Min. Rider Nogueira de Brito, DJ 1º.10.99,

Assim sendo, o processamento dos embargos esbarra no 
Enunciado n° 333 do Tribunal Superior do Trabalho.

C o m  estes fundamentos, e c o m  base no artigo 6° da R e 
solução Administrativa n° 678/2000, N E G O  S E G U I M E N T O  aos e m 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-346.313/97.8 - 12* REGIÃO

E M B A R G A N T E S  : A N T Ô N I O  M A R I A  F A B IA N O  V E N H O -  
R O S T  E  U N I Ã O  F E D E R A L  ( E X T I N T O  
B N C C )

A D V O G A D O S  : DR. N I L T O N  C O R R E I A ,  DR. M A U R Í 
C I O  P E R E I R A  G O M E S  Ê  DR. O R I V A L -  
D O  V I E I R A  ( P R O C U R A D O R )  

E M B A R G A D O S  : O S  M E S M O S
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A  c. 5a Turma não conheceu do recurso de revista da re

clamada, versando sobre o tema "indenização de abonos-pontualidade 
não gozados", e conheceu do recurso do reclamante quanto aos temas 
"estabilidade - liquidação extrajudicial da empresa" e "diferenças sa
lariais - equiparação c o m  o Banco do Brasil” e, no mérito, negou-lhe 
provimento (fls. 608/614).

Os embargos declaratórios opostos por ambas as partes fo
ram rejeitados pelos fundamentos constantes do v. acórdão de fls. 
629/633.

Irresignadas, ambas as partes interpõem recurso de embar
gos.

Impugnação a fls. 660/670 pela reclamada.
A  d. Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pelo não-co

nhecimento de ambos os embargos.
E M B A R G O S  D O  R E C L A M A N T E  (fls. 636/649)
Os embargos são tempestivos (fls. 634 e 636) e estão subs

critos por advogado habilitado nos autos (fls. 20, 596 e 597).
Sustenta o reclamante o cabimento dos embargos, arguindo 

preliminar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. Aduz 
que, não obstante a interposição de embargos declaratórios, a Turma 
não enfrentou as questões e omissões ali suscitadas, relativas à apli
cabilidade do disposto no art. 29 do Regulamento de 1964, que lhe 
assegurava estabilidade; à despedida sem justa causa, quando contava 
c o m  mais de 12 anos de serviço, hipótese não contemplada no art. 
122 do Regulamento de Pessoal, que só admitia c om o legítima a 
despedida por justa causa; assim c om o não examinou a vulneração ao 
Enunciado 77 do TST, as violações dos arts. 444, 468, 497 e 498 da 
C L T  e 7°, inciso I, da Constituição Federal, ou ainda, a aplicabilidade 
da exceção do Enunciado 294 do T S T  quanto ao adicional de horas 
extras. Diz que foram violados os arts. 832 da CLT, 535 do CPC, 5°, 
inciso X X X V ,  e 93, inciso IX, da Constituição Federal. Indica di
vergência jurisprudencial e colaciona arestos. N o  que diz respeito à 
estabilidade contratual, assevera que ela lhe era assegurada pelo art. 
29 do Regulamento de Pessoal de 1964, na vigência do qual foi 
admitido e que aderiu ao seu contrato de trabalho. Aponta violação 
dos arts. 5°, inciso X X X V ,  e 7°, inciso I, da Constituição Federal e 9°, 
444, 468 e 497 da CLT. Argumenta que a concessão da estabilidade, 
tradicionalmente conferida pela reclamada, decorre do disposto no art. 
7° do Decreto 48.487, apontando-o c om o violado. Indica divergência 
jurisprudencial e colaciona arestos. E m  relação às horas extras in
corporadas, aponta contrariedade ao Enunciado 294 do TST, violação 
do art. 61, § 2°, da C L T  e divergência jurisprudencial, transcrevendo 
arestos para comprovar o dissenso.

E m  que pese a argumentação articulada pelo embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Não assiste razão ao embargante quanto à preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. A o  responder aos 
declaratórios, a c. Turma enfrentou todas as questões ali suscitadas. 
C o m  efeito, deixou explicitado que o Regional, e m  momento algum, 
tratou do art. 29 do Regulamento de 1964 e tampouco do Decreto 
federal n° 48.487/60, tendo interpretado tão-somente o art. 122 do 
Regulamento do pessoal, destacando que essas questões não foram 
enfocadas na revista. Esclareceu, outrossim, que "ficou explícito no 
acórdão embargado que a despedida se deu porque extinta a 
empresa, não se aplicando o art. 122 do Regulamento interno que 
previa uma pena para demissão de funcionários com mais de 10 
anos de serviço quando verificada a justa causa" (fl. 631), sa
lientando que nessa circunstância, "obviamente que não era o caso 
de rompimento do contrato pela iniciativa do empregador ou em 
decorrência de ato desmotivado", reputando desnecessária a menção 
à deliberação da Diretoria. Deixou, igualmente, expressamente re
gistrado que "o reclamante, nas razões de revista, em momento 
algum, fez alusão ao Enunciado 77 do TST ou aos arts. 444, 468, 
497 e 498 da CLT, ou ao art. 5°, XXXVI, e 7°, I, da CF/88" (fls. 
631).
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Nesse contexto, tem-se que a prestação jurisdicional foi en
tregue, de forma completa, estando a decisão embargada devidamente 
fundamentada. Não se verificam, portanto, as omissões apontadas, e a 
conduta do embargante, ao veicular a preliminar destituída de qual
quer suporte nos elementos dos autos, configura indiscutível litigância 
de má-fé.

Ficam, e m  consequência, afastadas as violações legais e 
constitucionais indicadas. D a  m e s m a  forma, os embargos, quanto à 
preliminar, não se viabilizam por divergência jurisprudência! ante a 
inespecificidade dos paradigmas colacionados a fls. 640/641, à luz do 
Enunciado 296 do TST, visto que assentados na existência de omis
são, premissa esta não configurada na hipótese dos autos.

N a  questão de fundo, igualmente não prospera o recurso.
Destaca-se, inicialmente, que o tema das horas extras in

corporadas sequer foi veiculado no recurso de revista e, assim, não 
foi objeto de apreciação pela c. Turma.

Nesse contexto, ao revolver matéria já acobertada pela pre- 
clusão, e, assim, não passível de reexame, o recorrente só contribui 
para assoberbar o Poder Judiciário c o m  a interposição de recurso 
inútil e infundado, que e m  nada o beneficia.

E m  relação ao tema " B N C C  - estabilidade contratual "a c. 
Turma firmou a tese de que "O regulamento de pessoal do extinto 
B N C C  não garante a estabilidade ao empregado nos moldes da
quela prevista na CLT, mas apenas a garantia no emprego, ou 
seja, a garantia contra a despedida imotivada. A extinção da 
empresa, portanto, não dá ao empregado o direito à indeniza
ção.”

Referida decisão encontra-se e m  perfeita sintonia c o m  a 
atual, iterativa e notória jurisprudência da c. SDÍ, desta Corte, con
soante os seguintes precedentes: E - R R  325.238/96, Juíza Conv. Ané- 
lia Li Chum, DJ 19.5.00, Decisão unânime; E - R R  131.676/94, Juiz 
Conv. Levi Ceregato, D J  28.4.00, Decisão unânime; E - R R  
150.522/94, Min. Leonaldo Silva, DJ 14.5.99, Decisão unânime; E- 
R R  161.656/95, Min. Nelson Daiha, DJ 12.2.99, Decisão unânime; E- 
R R  220.365/95, Min. Nelson Daiha, DJ 18.12.98, Decisão unânime; 
E - R R  184.436/95, Min. Rider de Brito, D J  11.12.98, Decisão unâ
nime; R R  263.551/96, 2’T, Min. Moacyr Tesch, DJ 26.2.99, Decisão 
unânime; R R  315.768/96, 3aT, Min. Carlos A. R. de Paula, DJ 
1°.2.99, Decisão unânime; R R  273.233/96, 4*T, Min. Moura França, 
DJ 26.3.99, Decisão unânime.

O  processamento dos embargos, quanto à divergência co
lacionada, esbarra no óbice do Enunciado 333 do TST.

N o  que concerne à violação legal e constitucional, a c. Tur
ma, c o m o  acima destacado, deixou expressamente consignado que os 
dispositivos indicados com o vioiados não foram objeto do necessário 
prequestionamento, circunstância que atrai a incidência do óbice ao 
Enunciado 297 do TST.

C o m  estes fundamentos, N E G O  S E G U I M E N T O  aos e m 
bargos do reclamante.

E M B A R G O S  D A  R E C L A M A D A
Os embargos são tempestivos (fls. 634, 635 e 650) e estão 

subscritos por procurador.
Sustenta a embargante o cabimento do recurso c o m  fulcro no 

artigo 894, "b", da CLT. Argúi preliminar de nulidade, por negativa 
de prestação jurisdicional, e m  face do não-conhecimento da revista, 
m e s m o  após a interposição de embargos declaratórios, apontando 
com o violado o artigo 535 do CPC. Afirma que o julgado embargado, 
ao não conhecer da revista que preenchia os pressupostos indicados, 
importou a violação dos artigos 896 da C L T  c 5°, incisos II e X X X V I ,  
da Constituição Federal. Assevera quanto ao "abono-pontualidade - 
indenização'1 que a norma interna proíbe a sua conversão c m  pccúnia 
e que a condenação no particular viola os incisos II e X X X V I  do 
artigo 5° da Constituição Federal. Indica divergência jurisprudência! e 
colaciona arestos.

E m  que pese a argumentação usada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

N ã o  assiste razão à embargante quanto à alegação de ne
gativa de prestação jurisdicional. N ã o  indica ela os pontos que en
tende omissos ou c o m  fundamentação deficiente na decisão embar
gada, não se podendo inferir essa conclusão apenas pelo simples fato 
de a revista não ter sido conhecida. D e  outra parte, os embargos, no 
particular, estão embasados e m  afronta ao artigo 535 do CPC, que 
não autoriza o seu conhecimento, conforme entendimento uniforme 
da SDI desta Corte, sedimentado e m  sua Orientação Jurisprudência! 
n° 115.

N a  questão de fundo, igualmente, os embargos não pros
peram.

A  c. Turma, após registrar que o Regional manteve a con
denação à indenização do abono-pontualidade, considerando que res
tou demonstrado nos autos que o autor já tinha adquirido o direito ao 
abono, entretanto, não lhe foi dada a oportunidade de gozá-lo, con
cluiu por não conhecer da revista, sob o seguinte fundamento, in 
verhis: Restando consignado no acórdão do Regional que não foi 
dado ao autor o direito de gozar o abono-pontualidade, tem-se que a 
matéria passou a ter natureza interpretativa, impossibilitando a con
figuração de ofensa literal aos arts. 5o, II, da C F  e 1.090 do Código 
Civil. Incidente o Verbete 221 do TST. Divergência jurisprudencial, 
igualmente, não se configura, u m a  vez que os paradigmas transcritos 
à fl. 553 não contemplam a m e s m a  hipótese fática dos autos, qual 
seja. a de que não foi dado ao empregado o direito de gozar o referido 
abono. Incidente o Verbete 296 do TST." (fl. 610).

A o  responder aos declaratórios reafirmou a razoabilidade de 
interpretação dada aos dispositivos indicados, considerando que o 
Regional entendeu que o autor tinha adquirido o direito ao abono, 
mais que não lhe teria sido dada a oportunidade de gozá-lo sendo-lhe 
devida a indenização, que não se confunde c o m  conversão e m  pe- 
cúnia.

Nesse contexto e m  que decidida a questão, efetivamente, não 
. se vislumbra afronta à literalidade dos incisos II e X X X V I  do art. 5° 
-da -Constituição Federal . ----  ----

D e  outra parte, não tendo a revista ultrapassado a fase de 
conhecimento e, consequentemente, não tendo sido emitida tese de 
mérito, os embargos não se vislumbram por dissenso jurisprudencial, 
e m  razão da impossibilidade de se aferir a divergência indicada, ante 
a inexistência de tese para confronto, atraindo a incidência do óbice 
ao Enunciado 297 do TST.

C o m  estes fundamentos e c o m  base no artigo 6“ da R e 
solução Administrativa n° 678/2000, N E G O  S E G U I M E N T O  aos e m 
bargos.

Publiquc-se.
Brasília, 24 de maio de 2001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

PROCESSO N “ TST-E-AIRR-350.311/97.0 - 2a REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O
P R O C U R A D O R A

J O S É  C A R L O S  D E  C A M A R G O  
DR. N I L T O N  T A D E U  B E R A L D O  
M U N I C Í P I O  D E  O S A S C O  
D R A .  R O S Â N G E L A  P E R E I R A  SILVA 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 323/325, complementado pelo de fls. 
333/334, que deu provimento ao recurso de revista do reclamado para 
julgar a ação improcedente, invertendo o ônus da sucumbência re
lativamente às custas.

Sustenta o embargante que a decisão embargada, ao indeferir 
o seu pedido de isenção de custas, sob o fundamento de que está 
assistido por advogado próprio e por não ter réquerido o benefício no 
momento próprio, por ocasião da propositura da ação, viola as Leis 
federais n°s 1.060/50 e 7.510/86. Argumenta que a contratação de 
advogado particular não retira dos empregados os benefícios da Jus
tiça gratuita. Indica divergência jurisprudencial e colaciona arestos.

Os embargos são tempestivos (fls. 335 e 336) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fl. 11).

E m  que pese a argumentação usada pelo embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

O  reclamante, embora argumente c o m  violação das Leis 
1.060/50 e 7.510/86, não indica expressamente quais os seus dis
positivos que entende violados, o que é imprescindível, quando os 
embargos v ê m  embasados e m  violação legal (artigo 894, "b", da 
CLT), sob pena de não-conhecimento do recurso, consoante enten
dimento iterativo, notório e atual da c. SDI desta Corte, sedimentado 
e m  sua Orientação Jurisprudencial n° 94.

De outra parte, os embargos não se viabilizam por diver
gência jurisprudencial, u m a  vez que os paradigmas transcritos nas 
razões de fl. 337 não se encontram identificados e o recorrente não 
indica a fonte oficial ou repositório autorizado e m  que foram pu
blicados, não atendendo, assim, ao disposto no Enunciado 337 do 
TST.

C o m  estes fundamentos e c o m  base no artigo 6“ da R e 
solução Administrativa n° 678/2000, N E G O  S E G U I M E N T O  aos e m 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-352.014/97.7 - 9a REGIÃO

E M B A R G A N T E
P R O C U R A D O R E S

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: U N I Ã O  F E D E R A L
: DR. J O S É  C A R L O S  D E  A L M E I D A  L E 
M O S

: B E N T O  D R E H E R  N E U H A U S
: DR. M A R C O S  A N T O N I O  F E R N A N D E S
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 671/672, complementado pelo de fls. 
680/682, que não conheceu de seu recurso de revista quanto ao tema 
"incompetência e m  razão da matéria", por aplicação do óbice do 
Enunciado 126 do T S T  e quanto ao tema " impossibilidade de re
conhecimento de vínculo de emprego", por falta de prequestiona
mento da matéria pelo Regional.

Sustenta a embargante que, ao não conhecer da revista, a 
decisão embargada incorreu e m  violação dos artigos 896 da CLT, 5“, 
incisos II, X X X V  e X X X V I ,  e 37, inciso II, da Constituição Federal. 
Argumenta que o último momento para se prequestionar temas e m  
litígio é por ocasião do recurso de revista, consoante entendimento do 
Supremo Tribunal Federal, conforme precedente transcrito, u m a  vez 
que nas razões de revista houve demonstração de violação legal e 
constitucional. Insiste que houve violação do artigo 37, inciso II, da 
C F  de 88, que exige concurso para ingresso no serviço público, 
pressuposto para reconhecimento da validade do contrato de trabalho 
entre as partes (fls. 684/689).

Os embargos são tempestivos (fls. 682, 683 e 684) e estão 
subscritos por procurador.

E m  que pese a argumentação usada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

A  c. Turma, ao responder aos declaratórios, deixou expres
samente consignado que a questão relativa à impossibilidade de re
conhecimento de vínculo de emprego válido, e m  face da nulidade do 
contrato de trabalho por inobservância do requisito de aprovação 
prévia e m  concurso público, c o m  a conseqüente violação do artigo 
37, inciso II, da C F  de 88, não foi analisada pelo Tribunal a quo. 
m e s m o  porque somente foi suscitada pela reclamada nas razões do 
recurso de revista. Ressaltou a c. Turma que a falta de preques
tionamento constitui óbice ao exame da matéria, porquanto a ausência 
de tese inviabiliza o reconhecimento de afronta ao dispositivo cons
titucional mencionado.

Contra tal assertiva não se insurge a embargante, limitando- 
se a-sustentar-que a matéria foi veiculada nas" razões de revista.

O  instituto do prequestionamento, insculpido no Enunciado 
n° 297 do TST, significa que não é passível de recurso matéria que 
não foi analisada e, portanto, prequestionada pela decisão judicial 
impugnada. Não se configura ele a partir da mera arguição da matéria 
constitucional pela parte, no recurso, mas sim quando tal matéria 
tenha sido debatida e objeto de análise efetiva e explícita da decisão 
recorrida, o que não ocorreu na hipótese dos autos.

Nesse contexto, não há c om o aferir-se a violação e a di
vergência indicadas, ante a inexistência de tese para confronto, re
velando-se acertada a observância do óbice do Enunciado 297 ao 
conhecimento da revista.

Assim sendo, não se constatam, no caso, as violações legais 
e constitucionais apontadas.

Por fim, o aresto colacionado à fl. 788, além de não autorizar 
o processamento dos embargos, posto que oriundo do c. STF, é 
convergente, na medida e m  que adota a tese de que se configura o 
prequestionamento quando a matéria impugnada foi decidida no acór
dão impugnado. O  paradigma de fl. 787, igualmente, não atende ao 
disposto no artigo 894, "b", da CLT, porque proferido pelo STF.

Acrescente-se, ainda, que, e m  relação à incidência do Enun
ciado 126 do TST, os embargos encontram-se desfundamentados.

C o m  estes fundamentos e c o m  base no artigo 6a da resolução 
Administrativa n° 678/2000, N E G O  S E G U I M E N T O  aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

PROCESSO N ” TST-E-RR-3S7.623/97.2 - 1" REGIÃO

E M B A R G A N T E

P R O C U R A D O R

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: U N I Ã O  F E D E R A L  ( E X T I N T A  INTER- 
B R Ã S )

; D R  A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O  C A R 
V A L H O

: J O S É  R O B E R T O  B E Z E R R A
: DR. J Ú L I O  A L E X A N D R E  C Z A M A R K A
D E S P A C H O

- Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 897/900, complementado pelo de fls. 
908/909, que não conheceu integralmente de seu recurso de revista, 
b e m  c o m o  aplicou-lhe a multa prevista no artigo 538 do CPC, por 
reputar protelatórios os embargos declaratórios opostos.

Sustenta a embargante o cabimento do recurso c o m  fulcro no 
artigo 894, "b", da CLT. Argúi preliminar de nulidade, por negativa 
de prestação jurisdicional, e m  face do não-conhecimento da revista, 
m e s m o  após a interposição de embargos declaratórios, apontando 
c o m o  violado o artigo 535 do CPC. Afirma que o julgado embargado, 
ao não conhecer da revista que preenchia os pressupostos indicados, 
importou a violação dos artigos 896 da C L T  e 5°, incisos II e X X X V I ,  
e da Constituição Federal. Assevera que e m  relação à U R P  de fe
vereiro de 1989, não foi observado o Precedente n° 59 desta Corte e 
o cancelamento dos Enunciados 316 e 317 pela Resolução 37/94. 
Aduz que a conclusão quanto à existência de direito adquirido ao 
Plano Collor encontra-se e m  desconformidade c o m  os artigos T, 2° e 
3° da Medida Provisória n° 154/90, convertida na Lei n° 8.030, de 12 
de abril de 1990, e c o m  o pacífico entendimento dos Tribunais, 
conforme divergência jurispmdencial específica demonstrada. Diz, 
ainda, que foi violado o artigo 5”, inciso X X X V I ,  da Constituição 
Federal, ante a inexistência de direito adquirido ao aludido reajuste. 
Insiste que, no que concerne aos temas "participação nos lucros e 
reenquadramento”, a revista merecia conhecimento por violação do 
artigo 5°, incisos II e X X X V I ,  da Constituição Federal. Insurge-se 
contra a condenação ao pagamento da multa de 1 %  prevista no artigo 
538, parágrafo único, do CPC, sob o fundamento de que os embargos 
declaratórios tinham caráter protelatório, argumentando que se uti
lizou deste remédio para sanar vícios da decisão e para obter pre
questionamento. Indica divergência jurispmdencial e colaciona ares
tos.

O s  embargos são tempestivos (fls. 911 e 912) e estão subs
critos por procurador.

E m  que pese a argumentação usada peia embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Não assiste razão à embargante quanto à alegação de ne
gativa de prestação jurisdicional. N ã o  indica ela os pontos que en
tende omissos ou c o m  fundamentação deficiente na decisão embar
gada, não se podendo inferir ta! conclusão apenas pelo simples fato 
da revista não ter sido conhecida. D e  outra parte, os embargos, no 
particular, estão embasados e m  afronta ao artigo 535 do CPC, que 
não autoriza o seu conhecimento, conforme entendimento uniforme 
da SDI desta Corte, sedimentado e m  sua Orientação Jurisprudencial 
n° 115.

N o  que diz respeito aos temas "participação nos lucros" e 
"reenquadramento". afasta-se desde logo o cabimento dos embargos, 
u m a  vez que a c. Turma deles não conheceu, por desfundamentados. 
porque não foi apontada violação legal, n e m  tampouco divergência 
jurisprudencial, nos termos do artigo 896 da CLT. A  embargante, no 
entanto, não impugna n e m  busca afastar os fundamentos adotados no 
acórdão embargado, insistindo na arguição de violação constitucional 
não veiculada nas razões de revista e, por tal razão, não preques
tionada pela decisão recorrida.

Os embargos não se viabilizam, igualmente, quanto à U R P  
de fevereiro de 1989 (Plano Verão) e ao IPC de março de 1990, 
diante do quadro definido pela c. Turma, de que o Regional aãn 
emitiu tese a respeito, circunstância essa que inviabiliza a aferição de 
violação legal e/ou constitucional, de divergência jurisprudencial ou 
de contrariedade a enunciado de súmula desta Corte, ante a ine
xistência de tese para confronto, revelando-se acertada a observância 
do Enunciado 297 do T S T  ao conhecimento da revista, observando- 
se, por relevante, que a embargante não logrou infirmar os fun
damentos que ensejaram tal conclusão. ~
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Registre-se. ainda, por oportuno, que o instituto do preques- 
tionamemo, insculpido no Enunciado 297 do TST, significa que não é 
passível de recurso matéria que não foi analisada e, portanto, pre- 
questionada pela decisão judicia) impugnada. Não se configura ele a 
partir da mera arguição da matéria constitucional pela parte, no re
curso, mas sim quando tal matéria tenha sido debatida e objeto de 
análise efetiva e explícita da decisão recorrida, o que não ocorreu dos 
autos.

D e  outra parte, não tendo a revista ultrapassado a fase do 
conhecimento e, assim, não tendo a Turma enfrentado a matéria de 
mérito relativa aos referidos planos econômicos, não há que se co
gitar. no caso. das violações legais é constitucionais indicadas.

Por fim. ao responder aos declaratórios então opostos (fls. 
903/904). a c. Turma consignou, expressamente, que a embargante 
não delimitou os pontos que entendia omissos na decisão embargada 
e não explicitou a questão relevante ao feito que não teria sido 
examinada, assim com o não indicou qual o dispositivo tido por vio
lado e sobre o qual a decisão embargada foi omissa, destacando que 
não foi observ ada a exigência do artigo 536 do CPC. Diante desse 
quadro, concluiu a c. Turma que a União interpôs os presentes de
claratórios c o m  vistas, nitidamente, a delongar a demanda, inter
ferindo, dessa forma, no regular andamento do feito, aplicando-lhe a 
multa de \% (um por cento) sobre o valor da causa, c o m  fulcro no 
artigo 538 do C P C  tfl. 909).

Nesse contexto e m  que decidida a questão, não se constata 
ofensa à norma do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

Os embargos, igualmente, não merecem ao conhecimento 
por divergência jurisprudencial. O  paradigma de fls. 921/922 não se 
presta ao confronto, posto que oriundo dp STJ. O  primeiro aresto 
colacionado à fl. 921 é inespecífico, ao teor do Enunciado 296 do 
TST, visto que não guarda a m e s m a  identidade fática. u m a  vez que 
alude a embargos de declaração opostos para satisfazer exigência de 
prequestionamento, que a c. Turma não retrata na hipótese dos au
tos.

C o m  estes fundamentos e c o m  base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, N E G O  S E G U I M E N T O  aos e m 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A '
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-RR-365.983/1997.0 - TRT - 3* REGIÃO

E M B A R G A N T E  : E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R 
R E I O S  E  T E L É G R A F O S  - D I R E T O R I A  
R E G I  O N A L  D E  M I N A S  G E R A I S  

A D V O G A D O  : DR. J O Ã O  M A R M O  M A R T I N S
E M B A R G A D O  : P A U L O  S É R G I O  S A N T O S
A D V O G A D A  : D R *  M A R I S A  C A S T E L O  B R A N C O

N A S C E N T E S  C O E L H O  D O S  S A N T O S
D E S P A C H O

A  colenda Quarta Turma não conheceu do Recurso de Re
vista da segunda Reclamada, mantendo a decisão da Corte Regional 
que a declarou subsidiariamente responsável pelos débitos trabalhistas 
reconhecidos judicialmente, consignando ser subsidiária a respon
sabilidade da tomadora de serviço e m  relação aos ônus trabalhistas 
imputados às prestadoras, e m  razão da culpa in vigilando, não se 
olvidando de que é a tomadora a principal beneficiária do trabalho 
dos empregados das suas contratadas, na forma do Enunciado n° 331 
do T S T  (fls. 163-6).

Inconformada, a Reclamada interpõe Embargos à SDI, apon
tando violação dos arts.71, caput e § 1°, da Lei 8.666/93 e 5o. II, da 
Constituição Federal (fls. 187-92).

Não houve manifestação do Ministério Público.
C o m o  se vê dos termos da decisão regional e do acórdão da 

colenda Turma, o entendimento no sentido de que há responsabilidade 
da tomadora de serviços, de forma subsidiária, está e m  consonância 
c o m  o item IV do Enunciado n° 331 do TST, alterado e m  11/9/2000, 
passando a vigorar c o m  a seguinte redação, verbis: T V  - O  ina- 
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto 
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial 
(artigo 71 da Lei n° 8.666/93)".

E m  conseqüência, não se admite tenha a colenda Quarta 
Turma incidido e m  violência a nenhum dispositivo de lei ou da 
Constituição Federal, visto que a matéria foi pacificada pela juris
prudência dominante deste Tribunal, consubstanciada no supracitado 
Verbete Sumular, dando aos dispositivos de lei, que envolvem o tema, 
a melhor interpretação.

Pelo exposto e c o m  base no art. 896, § 5o, da CLT, nego 
seguimento aos Embargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
Relatora

PROC. N° TST-E-RR-372.092/97.0 - 12* REGIÃO

E M B A R G A N T E S

A D V O G A D O
E M B A R G A D A

A D V O G A D O S

: A D Ã O  A D H E M A R  P E R E I R A  E  O U 
T R O S

: DR. C A R L O S  G A V A Z Z O N I  
: C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D E  S A N T A  

C A T A R I N A  S.A. - C E L E S C  
: DRS. L Y C U R G O  L E I T E  N E T O  E  G L Á U 
C I A  S A N T A R É M  M E L I L L O

D E S P A C H O
A  5* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 373/376, 

conheceu do Recurso de Revista da Reclamada no tocante aos ho
norários advocatícios e, no mérito, deu-lhe provimento pelos seguin
tes fundamentos: A  declaração de impossibilidade econômica de arcar 
c o m  as despesas processuais, a que alude a Lei 1.060/50, não é

suficiente para justificar a condenação e m  honorários assistenciais no 
âmbito do processo do trabalho; para tanto deve â parte estar assistida 
por seu sindicato de classe e comprovar que percebe salário mensal 
inferior ao dobro do mínimo legal. Inteligência do Enunciado 
219/TST" (fl. 375).

Inconformados, os Reclamantes interpuseram Recurso de 
Embargos pleiteando a reforma do acórdão da Turma, sustentando 
violação do art. 4° da Lei n° 1.060/50; 14 da Lei n° 5.584/70; Io da 
Lei n° 7.115/83. trazendo arestos a confronto.

Impugnação, às fls. 408/411.
O  Recurso foi interposto tempestívamente.
E m  que pese os argumentos da parte, não há c o m o  acolher a 

sua pretensão, visto que a decisão da Turma encontra-se e m  perfeita 
harmonia c o m  a jurisprudência pacificada no Enunciado n° 219 do 
TST. u m a  vez que ficou consignado pelo Regional que a remuneração 
média dos Reclamantes atingia perto de 10 salários mínimos m e n 
sais.

Por outro lado. quanto à violação do art. 14 da Lei n° 
5.584/70. o recurso encontra óbice no Enunciado n° 221 do TST.

Quanto à ofensa aos demais dispositivos legais, improspera o 
inconformismo, vez que se trata de matérias que não foram objeto de 
análise pela Turma. Pertinência do Enunciado n° 297 do TST.

Quanto aos arestos trazidos a confronto, desservem para ca
racterizar a divergência pretendida, pois a Turma não apreciou o 
mérito da questão.

E m  face do exposto, c o m  fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5° da Consolidação das Leis do Trabalho, c o m  a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-sè.
Brasília, 25 de maio de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator

PROC. N° TST-E-RR-372.126/97.9 - 1* REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D A

A D V O G A D O

: M A R L I  M A C A R I O  D A  SILVA 
: DR. G E R A L D O  A C I O L Y  J Ú N I O R  
: M E S B L A  L O J A S  D E  D E P A R T A M E N 
T O S  S.A.

: DR. E L I E L  D E  M E L L O  V A S C O N C E L -  
L O S

D E S P A C H O
A  5* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 215/217, não 

conheceu do Recurso de Revista da Reclamante, pelos seguintes fun
damentos: A  análise do direito à equiparação salarial pretendido en
volve o revolvimento de matéria fática, o que encontra óbice no 
Enunciado n° 126 deste egrégio Tribunal.

Por outro lado, vê-se da decisão à fl. 196, que a Reclamada 
provou a inexistência, na m e s m a  época, de igualdade quantitativa e 
qualitativa, no desempenho da atividade, não havendo, portanto, di
vergência c o m  o referido Enunciado, estando a decisão, na verdade, 
e m  consonância c o m  seus termos.

Quanto ao art. 471 da CLT, falta o devido prequestionamento 
c o m  relação à matéria nele tratada, incidindo, no caso, o Enunciado 
n° 297 também desta egrégia Corte.

Por final, as ementas transcritas à fl. 202 são oriundas de 
Turma desta Corte, não sendo passíveis de análise, tendo e m  vista o 
disposto no art. 896, alínea ’a’, da CLT" (fl. 216).

Inconformada c o m  a decisão embargada, a Reclamante in
terpôs Recurso de Embargos, pleiteando a reforma do acórdão da 
Turma e sustentando que caberia o conhecimento da revista por con
trariedade ao Enunciado n° 68 do TST.

Impugnação não foi apresentada.
O  Recurso foi interposto tempestivamente.
Quanto à contrariedade ao Énunciado n° 68 do TST, im

prospera o inconformismo, visto que a decisão da Turma foi clara e m  
decidir que a Reclamada provou a inexistência, na m e s m a  época, de 
igualdade quantitativa e qualitativa, no desempenho da atividade.

Por outro lado, correta a decisão da Turma e m  não conhecer 
da revista c o m  fundamento no Enunciado n° 126 do TST, porque para 
se chegar a decisão diversa do Regional, necessário seria o reexame 
de matéria fático-probatória.

E m  face do exposto, c o m  fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5o da Consolidação das Leis do Trabalho, c o m  a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  .
Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-373.139/97.0 - 17* REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D A

A D V O G A D O

: I N D Ú S T R I A  D E  B E B I D A S  A N T A R C T I 
C A  D O  ESP ÍRITO S A N T O  S.A.

: DR. A N T Ô N I O  C A R L O S  D A N T A S  RI
B E I R O

: S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A  I N D Ú S T R I A  D E  B E B I D A S  E  C O 
N E X O S  E M  G E R A L  N O  E S T A D O  D O  
ESPÍRITO S A N T O  - S I N D I B E B I D A S

: DR. LUÍ S F E R N A N D O  N O G U E I R A  
M O R E I R A

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 199/206, que não conheceu integralmente 
de seu recurso de revista.

Sustenta a embargante que a decisão embargada, ao não 
conhecer da resista, violou a norma do artigo 896 da CLT. pois o 
recurso preenchia os pressupostos de admissibilidade. Afirma que. e m  
relação ao tema "ilegitimidade ativa do sindicato-autor, e m  que afas
tada a invocação de contrariedade ao Enunciado 286 do TST, e m  
razão da modificação de sua redação peia Resolução n° 9 8/2000. tal 
conclusão não pode prevalecer, u m a  vez que, à época da interposição 
da revista, referido enunciado agasalhava entendimento diametral
mente oposto. Insurge-se contra o não-conhecimento da revista, quan
to ao tema "carência de ação", por aplicação dos óbices dos Enun
ciados 221 e 126 do TST. argumentando que a matéria, relativa às 
condições de ação. pode e deve ser apreciada de ofício, nos termos do 
parágrafo 3° do artigo 267 do CPC. e que os dispositivos indicados 
com o violados ensejavam o conhecimento da revista. Destaca que o 
juízo de admissibilidade feito pelo presidente do Regional considerou 
específica a divergência colacionada. Diz que foi equivocada a ob
servância do óbice do Enunciado 126 do TST. e m  relação aos ho
norários advocatícios, u m a  vez que não objetivou o reexame de fatos 
e provas, tendo sido indicada contrariedade aos Enunciados 219 e 329 
do T S T  e divergência jurisprudencial. Indica dissenso pretoriano e 
colaciona arestos.

Os embargos são tempestivos (fls. 207 e 208) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fl. 216).

E m  que pese a argumentação usada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

A  c. Turma, após reproduzir os fundamentos adotados pelo 
Regional, de que a legitimidade do sindicato, na qualidade de subs
tituto processual, se encontra prevista no art. 8°. III, da Constituição 
da República, que dispõe sobre toda a categoria e não restringe a 
natureza das ações, afastou a apontada contrariedade ao Enunciado 
286 do TST, sob o entendimento de que o Regional proferiu decisão 
e m  harmonia c o m  referido verbete sumular, c o m  a nova redação dada 
pela Resolução n° 98/2000, que é de que "a legitimidade d o  sindicato 
para propor ação de cumprimento estende-se também à observância 
de acordo ou convenção coletivos". 

Realmente, a alteração da redação do referido enunciado, 
embora posterior à interposição do recurso de revista, decorreu de 
u m a  nova situação, qual seja, a alteração introduzida pela Lei n° 
8.984, de 7.2.95. que atribui à Justiça do Trabalho competência para 
as ações de cumprimento de convenções coletivas ou  acordos co
letivos de trabalho, envolvendo sindicatos ou sindicato de trabalha
dores e empregados, a partir da qual surgiram decisões divergentes 
que levaram à modificação do referido verbete sumular. A  presente 
ação, registre-se, foi proposta e m  31/10/95, após a vigência do re
ferido diploma legal. D e  outra parte, destinando-se o recurso de 
revista a uniformizar a jurisprudência, não se revela juridicamente 
razoável a adoção de tese já suplantada pela atual jurisprudência da 
Corte.
Q U A N T O  A O  N Ã O -CONHECIMENTO D A  REVISTA E M  RE
L A Ç Ã O  À  CARÊNCIA D E  AÇÃO, A  E M B A R G A N T E  N Ã O  
INFIRMA OS F U N D A M E N T O S  A D O T A D O S  PELO JUL G A D O  
E M B A R G A D O ,  LIMITANDO-SE A  SUSCITAR MATÉRIA 
Q U E  N Ã O  FOI ENFRENTADA PELA C. TURMA, E, P O R 
TANTO, N Ã O  OBJETO D O  NECESSÁRIO PREQUESTIONA
MENTO, D E V E N D O  SER DESTACADO Q U E  OS E M B A R 
GOS, N O  PARTICULAR, ENCONTRAM-SE DESFUNDAMEN- 
TADOS, P O R Q U E  N Ã O  INDICADOS OS F U N D A M E N T O S  D O  
ARTIGO 894, ALÍNEA "B", D A  CLT.
P O R  FIM, Q U A N T O  À V E RBA DE  HONORÁRIOS, REGIS
TRA A C. T U R M A  Q U E  O  REGIONAL CONCLUIU SER D E 
VIDA, SOB O  F U N D A M E N T O  D E  Q U E  O  ARTIGO 133 DA 
CF/88 DISPÕE SOBRE A  INDISPENSABILIDADE D O  A D V O 
G A D O  PARA A ADMINISTRAÇÃO D A  JUSTIÇA E  QUE, N A  
REVISTA, A  R E C L A M A D A  SE INSURGE C O N T R A  A  C O N 
DENAÇÃO, SOB O  F U N D A M E N T O  DE Q U E  N Ã O  FICOU 
EVIDENCIADO O  N ÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISI
TOS PARA A  PER C E P Ç Ã O  D A  RESPECTIVA VERBA, IN
DICANDO OFENSA A O S  ARTIGOS 14, §§ 1° E 2”, D A  LEI N° 
5.584/70; 133 DA CF/88; 20 D O  CPC E 769 D A  CLT, B E M  
C O M O  DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL C O N S O A N T E  
ARESTOS COLACIONADOS.

Concluiu, no entanto, a c. Turma, pelo não-conhecimento da 
revista, c o m  fulcro no Enunciado 126 do TST, sob o fundamento de 
que "para acolher o entendimento da recorrente no sentido de que não 
foram preenchidos os requisitos previstos e m  lei para a concessão dos 
honorários advocatícios, u m a  vez que tais assertivas não constam no 
acórdão recorrido, seria necessário rever o conjunto fático-probatório 
dos autos, sendo vedado tal procedimento nesta esfera recursal”, ao 
teor do referido verbete sumular, reputando, e m  conseqüência, in
viável a aferição de violência legal e de divergência jurisprudencial.

Diante do quadro definido pela c. Turma e dos fundamentos 
jurídicos adotados, não se verifica a má-aplicação do Enunciado 126 
à hipótese dos autos, de m o d o  a ensejar o processamento dos em
bargos, c o m  fulcro e m  violação do artigo 896 da CLT, devendo ser 
destacado que o primeiro juízo de admissibilidade, pela Corte R e 
gional, não vincula o juízo ari q u e m , que efetua novamente a análise 
de todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos do recurso in
terposto.

D e  outra parte, o acórdão embargado não retrata o fato de 
que a revista, no particular, veio embasada também e m  contrariedade 
aos Enunciados n°s 219 e 329 do T S T  e não cuidou a embargante de 
suprir tal omissão, mediante embargos declaratórios, de m o d o  a obter 
o necessário prequestionamento da matéria, permitindo que se con
sumasse a preclusão.

Nesse contexto, não tendo a revista ultrapassado a fase de 
conhecimento e, assim, não tendo enfrentado o mérito da contro
vérsia, não há c om o aferir-se a divergência indicada nas razões de 
embargos, ante a inexistência de tese para confronto, circunstância 
essa que atrai a incidência do óbice do Enunciado 297 do TST.

C o m  estes fundamentos e c o m  base no artigo 6° da R e 
solução Administrativa n° 678/2000, N E G O  S E G U I M E N T O  aos e m 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

: W:
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PROC. N“ TST-E-RR-374.321/97.4 - 5’ REGIÃO

e m b a r g a n t E

A D V O G A D A
E M B A R G A D A

A D V O G A D O

: G E O R G I N A  M A R I A  D A  C O N C E I Ç Ã O  
B R A S I L

: D R "  ISIS M A R I A  B O R G E S  R E S E N D E  
: P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S

: DR. E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R N E I 
R O

D E S P A C H O
A  2* Turma, por intermédio do acórdão de fis. 323/327, não 

conheceu do Recurso de Revista, no tocante à prescrição - viúva de 
ex-empregado, c o m  fundamento na Orientação Jurisprudencial n° 
129.

Inconformada, a Reclamante interpôs Recurso de Embargos, 
pleiteando a reforma do acórdão embargado e sustentando violação 
dos arts. 7o, inciso XXI X, e 93, inciso IX, da Constituição Federal de 
1988; 832 e 896 da CLT; 128, 458 e 535, inciso II, do CPC; 12 da Lei 
n° 7.701/88 e contrariedade ao Enunciado n° 51 do TST. Trouxe 
arestos a confronto.

Impugnação não foi apresentada.
O  Recurso foi interposto tempestivamente.
E m  que pese aos argumentos da ora Embargante, não há 

c o m o  acolher a sua pretensão, já que a decisão da Turma encontra-se 
e m  perfeita harmonia c o m  a jurisprudência predominante nesta Corte, 
segundo expresso na Orientação Jurisprudencial n° 129. que prevê; A  
prescrição extintiva para pleitear judicialmente o pagamento da com- 
plementação de pensão e do auxílio-funeral é de 2 anos, contados a 
partir do óbito do empregado".

Quanto às alegadas violações, não há c om o acolher a pre
tensão da parte, visto que tratam de matérias que não foram objeto de 
análise da decisão impugnada. Pertinência do Enunciado n" 297 do 
TST.

Quanto aos arestos trazidos a confronto, esses desservem 
para o fim pretendido visto que o acórdão embargado não examinou 
a matéria de mérito.

E m  face do exposto, c o m  fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4o e 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, c o m  a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78. inciso V. e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho. N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Pubiicjue-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D A

A D V O G A Û Ô .
< ïwm?.

: L Ú C I A  JA N E I D E  C. M. R I B E I R O  
: DR. O S V A L D O  G O M E S  
: C O M P A N H I A  U R B A N I Z A D O R A  D A  

N O V A  C A P I T A L  D O  B R A S I L  - N O V A -  
C A P

: DR. P A U L O  R E N A N  P E R E I R A  L O P E S  
D E S P A C H O

Açol|ti)<4a,4" Turma desta Corte, pelo acórdão de tis. 119-23, 
deu provimento ao Recurso de Revista da Reclamada para julgar 
improcedente;Ojfedido inicial, consignando na ementa o seguinte: 
C O N T R A S »  ; M  1.0 EFEITOS. D E V I D O  A P E N A S  O  E Q U I V A 
L E N T E  À  ÇjQiS j R A P R E S T A Ç Ã O  P E L O S  D I A S  T R A B A L H A D O S .  
A  contratação; de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro
vação e m  confurso público encontra óbice no art. 37, II, e seu § 2o, 
da Constituição da República de 1988, sendo nula de pleno direito, 
não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do 
equivalente à contraprestação pelos dias efetivamente trabalhados" (fi. 
119). :ar.;

Foram opostos embargos de declaração, os quais foram re
jeitados (fl& j 42-4).

Inconformada, a Autora interpõe Recurso de Embargos, ci
tando arestos para demonstração de divergência jurisprudencial.

Contudo, a r. decisão recorrida está fundamentada na ju
risprudência desta .Corte, cristalizada no Enunciado n° 363, que dis
põe: "A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, 
sem prévia aprovação e m  concurso público, encontra óbice no seu 
artigo 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dós 
dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".

Ficam, por conseguinte, superadas as decisões trazidas a
cotejo.

Pelo exposto e c o m  base no art. 896, § 5°, da CLT, denego 
seguimento aos Embargos.

Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2001.

D E O C L É C 1 A  A M O R E L L I  D IA S
Relatora

PROC. N° TST-E-RR-392.100/97.2 - 2“ REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A D O

A D V O G A D O

: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DR. L U I Z  D E  F R A N Ç A  P I N H E I R O  
T O R R E S

: W A S H I N G T O N  LUI Z D E  O L I V E I R A  
R A M O S

: DR. W A L D E M A R  D E  O L I V E I R A  R A 
M O S  J Ú N I O R  

D E S P A C H O
O  Embargante insurge-se contra a decisão da Turma que não 

conheceu do Recurso de Revista por ele interposto, mantendo a de
cisão do Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
Reclamado pelo pagamento dos direitos trabalhistas do Reclamante, 
nos moldes do Enunciado n° 331, item IV do TST.

Alega que a Administração Pública está adstrita ao princípio 
basilar da legalidade, ficando condicionada ao atendimento da lei a 
eficácia de toda a atividade administrativa e que. dessa forma, mostra- 
se inaplicável à hipótese o Enunciado n° 331. item IV do T S T  e 
aplicável o item II do referido Verbete, já que o artigo 71, § Io da Lei

n° 8.666/93. e m  seus expressos termos, impede a atribuição de qual
quer responsabilidade a ente da Administração Pública. Consigna que 
fundamentou o Recurso de Revista na existência de óbices cons
titucionais è legais que impedem a aplicação do Enunciado n° 331, 
IV, do TST, quais sejam, o disposto nos artigos 5°, inciso II e 37, 
inciso II, da Constituição Federal, além do artigo 71, § 1° da Lei n° 
8.666/93.

A  decisão da Turma, entretanto, está e m  consonância c o m  a 
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada 
no Enunciado n° 331, item IV do TST, não merecendo mais debate 
atinente à questão.

Assim, incidindo à hipótese o Enunciado n° 333/TST, fica 
obstado o seguimento dos Embargos, quer por divergência, quer por 
violação de preceito de lei, u m a  vez que a consonância da decisão 
recorrida c o m  a Súmula jurisprudencial desta Corte constitui requisito 
negativo de admissibilidade do referido recurso, nos termos da alínea 
”b" do artigo 894 consolidado.

E m  face do exposto, c o m  fulcro no artigos 896, parágrafo 5° 
da Consolidação das Leis do Trabalho, c o m  a nova redação dada pela 
Lei n° 9.756/98, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso de Embargos do 
Reclamado.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relatorr

PROC. N° TST-E-RR-402.560/97.4 - 2“ REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D A

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

; A Ç O S  V I L L A R E S  S.A.
: D R "  A P A R E C I D A  T O K U M I  H A S H I M O 
T O

: C E L S O  T R I N D A D E  D A  SILVA 
: DR. J E S O N I A S  S A L E S  D E  S O U Z A
D E S P A C H O

A  5a Turma, por intermédio do acórdão de fls. 266/270, não 
conheceu do Recurso de Revista da Reclamada no tocante ao cer
ceamento de defesa por entender que não foi violado o art. 5°, inciso 
LV, da Constituição da República, e os arestos por serem inespe- 
cíficos.

Inconformada, a Reclamada interpôs Recurso de Embargos, 
pleiteando a reforma do acórdão da Turma e sustentando violação dos 
arts. 5°. inciso LV, da Constituição da República, e que os arestos 
trazidos a confronto eram específicos à hipótese dos autos.

Impugnação não foi apresentada.
O  Recurso foi interposto tempestivamente.
Quanto à violação ao art. 5°. inciso LV, da Lei Maior , não há 

c om o acolher a pretensão da parte, visto que não há cerceamento de 
defesa por indeferimento de prova desnecessária diante da prova 
técnica específica realizada com o dispõe a Lei. A  dispensa de oitíva 
de testemunhas da Reclamada não implicou e m  nulidade, à medida 
que o perito do Juízo esclareceu exaustivamente as impugnações 
oferecidas ao Laudo. Utilizou-se, o Juiz, da prerrogativa que lhe 
confere o art, 130 do CPC, pois. in casu, a produção de prova oral 
apenas procrastinaria o feito. Portanto, correta a decisão embargada 
e m  não conhecer da revista por ofensa ao texto constitucional in
vocado.

Quanto à especificidade dos arestos a Turma, após examinar 
as premissas concretas, afastou o  dissenso de julgados aplicando o 
Enunciado n° 296 do TST.

Neste particular, a SD1 tem entendimento que não viola o 
artigo 896 da C L T  decisão de Turma que, após analisar as premissas 
concretas de especificidade da divergência colacionada, conclui pelo 
não-conhecimento do recurso - OJ n° 37.

E m  face do exposto, c o m  fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5° da Consolidação das Leis do Trabalho, c o m  a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília. 25 de maio de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-648.252/2000.6 - TRT - 18" REGIÃO

E M B A R G A N T E
P R O C U R A D O R A

E M B A R G A D O S

A D V O G A D O

: E S T A D O  D E  G O I Á S  
: D R . A  R O S Â N G E L A  V A Z  RIO S E  SIL

V A
: J U S T I N O  Q U E I R O Z  E  C O N S Ó R C I O  D E  

E M P R E S A S  D E  R A D I O D I F U S Ã O  E 
N O T Í C I A S  D O  E S T A D O  D E  G O I Á S  - 
C E R N E

: DR. J O Ã O  W E S L E Y  V I A N A  F R A N Ç A  
D E S P A C H O

A  colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 180-3, negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Estado de 
Goiás, c o m  fundamento no Enunciado n° 266 desta Corte

Inconformado, o Estado de Goiás interpõe o presente recurso 
de embargos pelas razões de fls. 185-9, sustentando violação dos 
artigos 2°, 37. II, 100 e 167 da Constituição Federal.

Razão não assiste ao ora embargante.
D e  acordo c o m  o Enunciado n° 353 do TST, "não cabem 

Embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de 
Turma proferida e m  Agravo de Instrumento e e m  Agravo Regimental, 
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da 
Revista respectiva".

Assim, o que se tem então presente é o mero debate vin
culado às hipóteses de cabimento do recurso de revista estabelecidas 
no permissivo consolidado, que correspondem a requisitos intrínsecos 
de admissibilidade, o que inviabiliza a interposição de recurso de 
embargos, conforme nos orienta o referido Verbete.

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos. 
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
Relatora

PROCESSO N° TST- E-RR-47S. 199/98.6 - - 3* REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A.
. DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  
C E L L O S  C O S T A  C O U T O  

: A N T Ô N I O  DIO NÍSIO R O D R I G U E S  
. DR. F R A N C I S C O  F E R N A N D O  D O S  
S A N T O S

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A  c. 2" Turma, nos termos do v. acórdão de fls. 473/479. 

negou provimento ao recurso de revista da reclamada no tocante ao 
tumo ininterrupto de revezamento e dele não conheceu quanto ao 
salário in natura, c o m  fulcro nos Enunciados n“s 126 e 296 do TST, 
e quanto às horas de prontidão, também c o m  base nos Enunciados n°s 
126 e 337 do TST.

Seguiram-se os embargos declaratórios de fls. 481/482, os 
quais foram rejeitados a fls.488/489.

Inconformada, interpõe a reclamada recurso de embargos a 
fls, 491/492. Argúi preliminar de nulidade, por negativa de prestação 
jurisdicional, articulando c o m  violação dos arts. 5°, X X X V ,  e 93, IX, 
da Constituição Federal. Alega que a c. Turma, ao não conhecer do 
recurso de revista no tocante ao salário in natura e às horas de 
prontidão, não outorgou às partes a completa prestação jurisdicional, 
pois inviabilizou a admissibilidade da revista que reunia os pres
supostos necessários.

O  recurso, no entanto, não merece prosperar.
C o m  efeito, e m  suas razões de embargos, não indica a re

clamada, especificamente, quais as questões que não foram devi
damente apreciadas pela Turma. A  exposição fundamentada nos tó
picos que entende a parte sejam essenciais ao deslinde da contro
vérsia, e que por isso m e s m o  necessitam de maiores esclarecimentos 
pelo órgão julgador, é imprescindível ao exame da preliminar de 
nulidade e m  que se procede ao confronto entre o pedido formulado 
no recurso e a efetiva outorga da prestação jurisdicional.

A  falta de indicação expressa da omissão no recurso de 
embargos inviabiliza a análise da violação dos preceitos constitu
cionais apontados c o m o  violados, por se revelar desfundameníado o 
recurso.

C o m  estes fundamentos, N E G O  S E G U I M E N T O  ao recur
so.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST- E-RR-483.933/98.5 - 3 “ REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. - 
R F F S A  ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O )

: DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  
C E L L O S  C O S T A  C O U T O  

: A N T Ô N I O  B E R N A D E T E  S A L E S  
: DR. R O N A L D O  R E S E N D E  D E  M I R A N 
D A

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A  c. 1" Turma, nos termos do v. acórdão de fls. 376/380, não 

conheceu do recurso de revista da reclamada quanto ao adicional de 
horas extras, sob o fundamento de que se harmoniza c o m  o Enun
ciado n° 85 do T S T  a decisão proferida pelo e. Regional, que deferiu 
o pagamento apenas do adicional pelo trabalho excedente da oitava 
hora diária, porque já quitadas as horas simples, e de que o argumento 
de que o adicional teria sido computado para efeito de compensação 
da jornada atrai a incidência do Enunciado n° 126 do TST. Deu 
provimento ao recurso para determinar que a correção monetária 
incida apenas a partir do mês subsequente ao trabalhado.

Seguiram-se os embargos declaratórios de fls. 382/383, os 
quais foram rejeitados a fls. 389/390.

Inconformada, interpõe a reclamada recurso de embargos a 
fls. 393/395. Alega que a condenação ao pagamento das horas extras 
ofende o art. 7°. inciso XIII, da Constituição da República e que o 
não-conbecimento do recurso de revista inviabiliza a apreciação da 
matéria constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. Argumenta, 
ainda, que o pedido de correto enquadramento jurídico não implica o 
revolvimento de fatos e provas, peio que impugna a aplicação do 
Enunciado n° 126 do TST.

O  recurso, no entanto, não merece prosperar.
C o m  efeito, o e. Regional concluiu pelo deferimento apenas 

do adicional de horas extras sobre a jornada excedente da oitava 
diária, c o m  fulcro no Enunciado n° 85 do TST. sob o fundamento de 
que as horas simples já foram pagas, u m a  vez caracterizado o acordo 
tácito de compensação de jornada.

Correta a decisão da Turma, portanto, ao não conhecer do 
recurso de revista da reclamada, u m a  vez que. m e s m o  não tendo sido 
observado, para o regime de compensação de jornadas, o que es
tabelecido pelo art. 7°, inciso XIII. da Constituição da República, para 
a sua validade, deferiu o e. Regional apenas o adicional sobre as 
horas excedentes da oitava diária, concluindo pela validade do acordo 
tácito. N ã o  há c om o se reconhecer a violação do referido preceito 
constitucional quando a própria reclamada não observa os requisitos 
nele previstos para a formalização do acordo de compensação.
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Ressalte-se que não procurou a reclamada fundamentar o seu 
recurso de embargos c o m  violação do art. 896 da C L T  a fim de 
alcançar a revisão dos pressupostos de admissibilidade do recurso de 
revista, tanto no que se refere ao reconhecimento da violação do art. 
7°, inciso XIII, da Constituição da República, quanto no que se refere 
à má-aplicação do Enunciado n“ 126 do TST.

C o m  estes fundamentos, N E G O  S E G U I M E N T O  ao recurso 
de embargos.

Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

PROC. N' TST-E-RR-507370/98.5 - 4“ REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D A

: B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N 
D E  D O  S U L  S.A. - B A N R I S U L  

: DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
: D J A L M O  V A R G A S  S O A R E S  
: D R 1 V E R A  L Ú C I A  D E  V. B O L Z A N  
D E S P A C H O

A  4* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 151/153, não 
conheceu do Recurso de Revista do Banco, no tocante à respon
sabilidade subsidiária, nos termos do Enunciado 331, item IV/TST.

Inconformado, o Reclamado interpôs Recurso de Embargos, 
pleiteando a reforma do acórdão embargado e sustentando violação 
dos arts. 71, § 1° da Lei n° 8.666/93; 5o, inciso II, 37, inciso II, e 114 
da Constituição da República.

Impugnação não foi apresentada.
O  Recurso foi interposto tempestivamente.
E m  que pese aos argumentos do ora Embargante, não há 

c o m o  acolher a sua pretensão, já que a decisão da Turma encontra-se 
e m  perfeita harmonia c o m  a jurisprudência pacificada nesta Corte, 
segundo expresso no Enunciado n° 331, item IV, que prevê; O  ina- 
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, 
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par
ticipado da relação processual e constem também do título executivo 
judicial (artigo 71 da Lei n" 8.666/93)".

Desta forma, não há que se falar e m  violação a dispositivo 
legal e a texto constitucional invocados.

E m  face do exposto, c o m  fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4o e 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, c o m  a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, N E G O  S E G U I M E N T O  ap Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-537.934/99.3 - - 3“ REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
DR. G U S T A V O  A N D È R E  C R U Z  
O L A N I R  S O A R E S
DR. M Á R C I A  A P A R E C I D A  F E R N A N 
D E S

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A  c. 5* Turma, nos termos do v. acórdão de fls. 177/180, 

negou provimento ao recurso de revista da reclamada quanto ao 
acordo de compensação de jornada, entendendo válida apenas a que é 
devidamente formalizada por meio de acordo coletivo ou convenção 
coletiva de trabalho, pelo que o acordo individual não atende aos 
requisitos constitucionais, e deu provimento ao recurso para deter
minar que a correção monetária seja aplicada após o quinto dia útil 
subseqüente ao mês da prestação dos serviços.

Seguiram-se os embargos declaratórios de fls. 182/183, os 
quais foram rejeitados a fls.189/191.

Inconformada, interpõe a reclamada recurso de embargos a 
fls. 193/196. Argúi preliminar de nulidade, por negativa de prestação 
jurisdicional, argumentando c o m  violação dos arts. 5o, X X X V ,  e 93, 
IX, da Constituição Federal. Alega que a c. Turma, ao negar pro
vimento ao recurso de revista no tocante ao acordo de compensação, 
não outorgou às partes a completa prestação jurisdicional, pois in
viabilizou a admissibilidade da revista que reunia os pressupostos 
necessários. Pretende, ainda, configurar divergência jurisprudência! 
específica quanto à validade (Jo acordo de compensação de jornada 
tacitamente celebrado.

O  recurso, no entanto, não merece prosperar.
C o m  efeito, e m  suas razões de embargos, não indica a re

clamada, especificamente, quais as questões que não foram devi
damente apreciadas pela Turma. A  exposição fundamentada dos tó
picos que entende a parte sejam essenciais ao deslinde da controvérsia 
e que, por isso mesmo, necessitam de maiores esclarecimentos pelo 
órgão julgador, é imprescindível ao exame da preliminar de nulidade 
e m  que se procede ao confronto entre o pedido formulado no recurso 
e a efetiva outorga da prestação jurisdicional.

A  falta de indicação expressa da omissão no recurso de 
embargos inviabiliza a análise da violação dos preceitos constitu
cionais apontados c o m o  violados, por se revelar desfundamentado o 
recurso, no particular.

T a m b é m  não viabilizam a admissibilidade do recurso de e m 
bargos os arestos paradigmas de fls. 194/195, pois tratam de acordo 
de compensação de jornada tacitamente celebrado, hipótese fática não 
examinada pela Turma, que se limitou a declarar a invalidade do 
acordo individual, sem qualquer manifestação sobre o acordo tácito.

Ressalte-se que tal circunstância fática não foi objeto de 
questionamento nos embargos declaratórios opostos pela reclamada, 
pelo que se revela preclusa a discussão sobre o acordo tácito, nos 
termos do Enunciado n° 297 do TST.

C o m  estes fundamentos, N É G O  S E G U I M E N T O  ao recur
so.

Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-E-RR-S37.946/99.5 - 3* REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O S

A D V O G A D A

; R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A.
: DR. G U S T A V O  A N D È R E  C R U Z  
: J O A Q U I M  S A N T A N A  R E Z E N D E  D A  
M A T E  E  O U T R O S

; D R A .  M A R I A  A U X I L I A D O R A  P I N T O  
A R M A N D O

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 888/890, complementado pelo de fls. 
899/900, que não conheceu do seu recurso de revista, no tocante à 
prescrição, u m a  vez que a decisão do Regional encontra-se e m  con
sonância c o m  os Enunciados n°s 95 e 362 do TST.

Sustenta a reclamada que a decisão da 5‘ Turma desta Corte 
afronta o art. T, inciso XXIX, da Constituição Federal, que dispõe 
sobre os prazos prescricionais para o ajuizamento da reclamação 
trabalhista. Afirma que o francamento da revista sem apreciação do 
mérito impede o acesso ao Supremo Tribunal Federai, a q u e m  cabe a 
uniformização da matéria constitucional, e afronta as garantias do 
devido processo legal e da ampla defesa. Aduz que a norma do artigo 
896, § 5o, da C L T  deve ser interpretada conforme a Constituição e 
não pode ser levada a cabo ao arrepio das garantias constitucionais 
mencionadas. Aponta violação do art. 5o, incisos, X X X V ,  L I V  e LV, 
da Constituição Federal.

Os embargos são tempestivos (fls. 901/902 ) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 894/896). Custas re
colhidas (fl. 874) e preparo regular (fl. 875).

E m  que pese a argumentação usada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

A. c. Turma, ao não conhecer do' recurso de revista, con
signou que a reclamação foi ajuizada e m  11.4.97 e as rescisões 
contratuais dos reclamantes datam de janeiro de 1996. Concluiu, 
dessa forma, que a ação trabalhista foi proposta dentro do prazo 
bienal previsto no Enunciado n° 362 do TST, aplicando-se a pres
crição trintenária para o pagamento das diferenças de FGTS, nos 
termos do Enunciado n° 95 do TST,

C o m  efeito, é de dois anos o prazo prescricional para re
clamar e m  Juízo o não-recolhimento da contribuição do FGTS, se 
extinto o contrato de trabalho, nos exatos termos do art. 7°, inciso 
XXI X, alínea ''a", da Constituição Federal. Por outro lado, é trin
tenária a prescrição do direito de reclamar o não-recolhimento da 
contribuição para do FGTS. Tál decisão não afronta o texto cons
titucional. Ademais, nos termos o art. 896, § 5o, da CLT, o recurso de 
revista não merece seguimento se a decisão do Regional estiver e m  
consonância c o m  enunciado de Súmula do TST.

N a  realidade, a argumentação declinada revela mero incon- 
formismo c o m  o posicionamento adotado, o que não caracteriza ofen
sa aos incisos X X X V ,  LIV e L V  do art. 5° do texto constitucional.

Importa mencionar que o não-conhecimento da revista, por 
falta de pressuposto de cabimento estabelecido no ordenamento pro
cessual, não implica ofensa ao artigo 5o, inciso X X X V ,  da Cons
tituição Federal, princípio garantidor da inafastabilidade da aprecia
ção, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a direito.

Esse preceito, u m  dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, c o m o  m o d o  de garantir a 
eficácia das leis e, conseqüentemente, a efetividade da ordem jurídica. 
A  análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida c o m  
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual.

O  provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
c o m  a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5°, 
inciso X X X V ,  da Constituição Federal, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, de m o d o  grosseiramente equivocado, invo- 
cando-o para justificar inobservância das normas que, vertícaimente, 
foram editadas para garantir-lhe operatividade. Somente se demons
trado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é 
que se pode, indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo e m  aná
lise.

E, nesse contexto, igualmente, deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5°, L I V  e LV, da Constituição da República. O  
não-conhecimento da revista não vulnera o direito à ampla defesa, ao 
contraditório e ao devido processo legal.

O  devido processo legal, que compreende os direitos à ampla 
defesa, c o m  os meios e recursos a ela inerentes, e à observância do 
contraditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação in
fraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o procedimento 
recursal c o m  seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e 
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

C o m  efeito, o parágrafo 5o do art. 896 da CLT, c o m  a nova 
redação dada pela Lei n° 9.756/98, autoriza o relator a negar se
guimento ao recurso de revista, quando a decisão recorrida estiver e m  
consonância c o m  enunciado da súmula da jurisprudência do TST, 
com o ocorre na hipótese dos autos, razão pela qual o acordão e m 
bargado não pode ser imputado c om o violador do princípio cons
titucional e m  exame. Acrescente-se, ainda, que o Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior dó Trabalho é competente para aprovar os enun
ciados da súmula da jurisprudência predominante e m  dissídios in
dividuais, c om o estatuído no artigo 4°, alínea "b", da Lei n° 
7.701/98.

Nesse sentido, oportuno citar decisão proferida pelo Supre
m o  Tribunal Federal, no julgamento do A G R À G  a° 152.676-0/PR, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, in verbisr

" E M E N T A ;  A G R A V O  R E G I M E N T A L  E M  A G R A V O  D E  
I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  T R A B A L H I S 
TA. I N A D M I S S Ã O  D O  R E C U R S O  D E  REVISTA. A L E G A Ç Ã O  D E  
C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A  E  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  
JUR ISDIC IONA L.

1. Os princípios constitucionais que garantem o livre acesso 
ao Poder Judiciário, o contraditório e a ampla defesa, não são ab
solutos e hão de ser exercidos, pelos jurisdicionados, por meio dos 
normas processuais que regem a matéria, não se constituindo negativa 
de prestação jurisdicional e cerceamento de defesa a inadmissão de 
recursos quando não observados os procedimentos estatuídos nas nor
mas instrumentais.

2. Recurso de Revista inadmitido, porque a solução da lide 
implicaria no reexame das provas carreadas para os autos, porque não 
demonstrada a divergência jurisprudencial. Controvérsia a ser diri
mida à luz da legislação ordinária que disciplina a matéria, e não 
viabiliza a instância extraordinária. Agravo regimental improvido" 
(DJU 3/11/95).

C o m  estes fundamentos e c o m  base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, N E G O  S E G U I M E N T O  aos e m 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-S63.347/99.2 - 3“ REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D A

R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N 
C E L O S  C O S T A  C O U T O  
F R A N C I S C O  P E R E I R A  M A C I E L  
D R A .  M A R I A  A U X I L I A D O R A  P I N T O  
A R M A N D O

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 329/322, complementado pelo de fls. 
331/333, que não conheceu do seu recurso de revista, no tocante ao 
tema adicional de periculosidade - tempo de exposição -, u m a  vez que 
a decisão regional encontra-se e m  consonância c o m  o Enunciado n° 
361 do TST.

Sustenta a embargante, e m  síntese, que o art. 193 da C L T  
prevê o pagamento do adicional de periculosidade apenas nos casos 
de contato permanente c o m  o risco, inexistindo ordenamento jurídico 
que determine o pagamento na hipótese de contato eventual. Afirma 
que o trancamento da revista sem apreciação do mérito impede o 
acesso ao Supremo Tribunal Federal, a que m cabe a uniformização da 
matéria constitucional, e afronta as garantias do devido processo legal 
e da ampla defesa, b e m  c om o a regra de competência estabelecida 
pela alínea "a” do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal. 
Aduz que a norma do artigo 896, § 5°, da C L T  deve ser interpretada 
conforme a Constituição e não pode ser levada a cabo ao arrepio das 
garantias constitucionais mencionadas. Aponta violação do art. 5°, 
incisos II, X X X V ,  LIV e LV, da Constituição Federal..

Os embargos são tempestivos (fls. 334/333); t estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 326/328). Custas re
colhidas (fl. 259) e preparo regular (fls. 260 e 286).’

E m  que pese a argumentação usada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

A. c. Turma, ao não conhecer do recurso dè revista no 
tocante ao pagamento do adicional de periculosidade, aplic.ou o Enun
ciado n° 361 do TST, que traz a orientação a respeito da intermitência 
do risco não afastar o direito da percepção integral do referido adi
cional.

Essa decisão não afronta o art. 193 do T S T  u m a  vez que a 
função precípua desta Corte é a de uniformizar a jurisprudência dos 
Tribunais Trabalhistas, que prescinde do exame de toda a legislação 
que permeia a matéria.

N a  realidade, a argumentação declinada revelâ mero incon- 
formismo c o m  o posicionamento adotado, o que não caracteriza ofen
sa aos incisos X X X V ,  L I V  e L V  do art. 5° do texto constitucional.

Importa mencionar que o não-conhecimento da revista, por 
falta de pressuposto de cabimento estabelecido no ordenamento pro
cessual, não implica ofensa ao artigo 5o, inciso X X X V ,  da Cons
tituição Federal, princípio garantidor da inafastabilidade; da aprecia
ção, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a direitor

Esse preceito, u m  dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, c o m o  m o d o  de garantir a 
eficácia das leis e, conseqüentemente, a efetividade da ordem jurídica. 
A  análise da pretensão, por sua vez, deve ser deseâvolvida c o m  
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual.

O  provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
c o m  a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5o, 
inciso X X X V ,  da Constituição Federal, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, de m o d o  grosseiramente equivocado, invo- 
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, 
foram editadas para garantir-lhe operatividade. Somente sc demons
trado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é 
que se pode, indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo e m  aná
lise.

E, nesse contexto, igualmente, deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5o, LIV e LV. da Constituição da República. O  
não-conhecimento da revista não vulnera o direito à ampla defesa, ao 
contraditório e ao devido processo legal.
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O  devido processo legal, que compreende os direitos à ampla 
defesa, c o m  os meios e recursos a ela inerentes, e à observância do 
contraditória, tem sua operatividade disciplinada pela legislação in- 
fraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o procedimento 
recursal com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e 
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

C o m  efeito, o parágrafo 5° do art. 896 da CLT, c o m  a nova 
redação dada pela Lei n° 9.756/98, autoriza o relator a negar se
guimento ao recurso de revista, quando a decisão recorrida estiver e m  
consonância com  enunciado da súmula da jurisprudência do TST. 
como ocorre na hipótese dos autos, razão pela qual o acordão e m 
bargado não pode ser imputado como violador ao princípio cons
titucional e m  exame. Acrescente-se, ainda, que o Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho é competente para aprovar os enun- 
 ciados da súmula da jurisprudência predominante e m  dissídios in
dividuais, c o m o  estatuído no artigo 4o, alínea ”b", da Lei n° 
7.701/98.

Nesse sentido, oportuno citar decisão proferida pelo Supre
m o  Tribunal Federal, no julgamento do A G R Á G  n° 152.676-0/PR, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, in verbi.s:

" E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L  E M  A G R A V O  D E  
I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  T R A B A L H I S 
TA. I N A D M I S S Ã O  D O  R E C U R S O  D E  REVISTA. A L E G A Ç Ã O  D E  
C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A  E  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  
JUR ISDIC IONA L.

1. Os princípios constitucionais que garantem o livre acesso 
ao Poder Judiciário, o contraditório e a ampla defesa, não são ab
solutos e hão de ser exercidos, pelos jurisdicionados, por meio dos 
normas processuais que regem a matéria, não se constituindo negativa 
de prestação jurisdicional e cerceamento de defesa a inadmissão de 
recursos quando não observados os procedimentos estatuídos nas nor
mas instrumentais.

2. Recurso de Revista inadmitido, porque a solução da lide 
implicaria no reexame das provas carreadas para os autos, porque não 
demonstrada a divergência jurisprudencial. Controvérsia a ser diri
mida à luz da legislação ordinária que disciplina a matéria, e .não 
viabiliza a instância extraordinária. Agravo regimental improvido" 
(DJU 03/11/95).

C o m  estes fundamentos, e c o m  base no artigo 6o da R e 
solução Administrativa n° 678/2000, N E G O  S E G U I M E N T O  aos e m 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

PROC. N “ TST-E-RR-S89.U4/99.0 - 20* REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O

A D V O G A D O

: P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S

: DR. C L Á U D I O  A. F. P. F E R N A N D E Z  
: S A L V A D O R  E N É A S  D O S  S A N T O S  N E 
T O

: DR. J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  
F A R I A  F E R N A N D E S

D E S P A C H O
A  1* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 298/301, não 

conheceu do Recurso de Revista, pelos seguintes fundamentos: R E 
C U R S O  D E  REVISTA. P E T R O B R Á S .  S U C E S S Ã O .  P E T R O M I S A .
A  jurisprudência sedimentada do T S T  v e m  entendendo que não viola 
o artigo 20 da Lei n° 8029/90 decisão que não considera a União 
Federal legítima sucessora da extinta empresa P E T R O M I S A ,  mas, 
sim, a P E T R O B R Á S ,  pelo fato de haver recebido todos os bens 
móveis e imóveis da empresa extinta” (fl. 298).

Inconformada c o m  a decisão embargada, a Reclamada in
terpôs Recurso de Embargos, pleiteando a reforma do acórdão e m 
bargado e sustentando violação dos arts. 4° e 20, da Lei n° 8.029/90; 
Decreto n° 244/91; art. 2°, § Io da LICC; 2o, § 2”, 10 e 448 da CLT, 
e trouxe arestos a confronto.

Impugnação não foi apresentada.
O  Recurso foi interposto tempestivamente.
E m  que pese aos argumentos da ora Embargante, não há 

c o m o  acolher a sua pretensão, já que a decisão da Turma encontra-se 
e m  perfeita harmonia c o m  a jurisprudência predominante nesta Corte, 
segundo expresso na Orientação Jurisprudencial n° 202, que prevê: 
E m  virtude da decisão tomada e m  assembléia, a Petrobrás é a real 
sucessora da Petromisa, considerando que recebeu todos os bens 
móveis e imóveis da extinta Petromisa".

Desta forma, não há que se falar e m  ofensa a dispositivos 
legais e n e m  divergência jurisprudencial.

E m  face do exposto, c o m  fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5° da Consolidação das Leis do Trabalho, c o m  a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator

PROC. N ” TST-E-AIRR-620.036/1999.8 - TRT - 5” REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D A

A D V O G A D O

: L O S A N G O  P R O M O T O R A  D E  V E N D A S  
LTD A.

: DR. J O Ã O  E M Í L I O  F A L C Ã O  C O S T A  
N E T O

: N O R M A  SUE LI A L V E S  D A  SILVA 
C R U Z

; DR. LUIS C A R L O S  B E L O  P I N A  
D E S P A C H O

A  colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 57-9, deu 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamante, 
determinando o processamanto do Recurso de Revista.

Interpostos Embargos de Declaração, foram eles rejeitados 
conforme se infere do acórdão prolatado n fls. 69-71
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Inconformada, a Empresa interpõe o presente Recurso de 
Embargos pelas razões de fls. 73-5, insistindo na tese de que a ementa 
que impulsionou o provimento do agravo de instrumento não atendia 
as disposições contidas no Enunciado n° 337 desta Corte.

Razão não assiste à ora Embargante.
D e  acordo c o m  o Enunciado n° 353 do TST, "não cabem 

Embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de 
Turma proferida e m  Agravo de Instrumento e e m  Agravo Regimental, 
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da 
Revista respectiva".

Assim, o que se tem então presente é o debate vinculado às 
hipóteses de cabimento do Recurso de Revista estabelecidas no per
missivo consolidado, que correspondem a requisitos intrínsecos de 
admissibilidade, o que inviabiliza a interposição de Recurso de E m 
bargos, conforme nos orienta o referido Verbete.

Ante o exposto, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
Relatora

PROC. N° TST-E-RR-628.432/00.3 - 6* REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O S

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A.
: DRS. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O  E G U S 
T A V O  A N D E R E  C R U Z  

: J O Ã O  C U S T Ó D I O  P O R T O  F I L H O  
: DR. J O S É  C L O D O A L D O  P A C H E C O
D E S P A C H O

Insurge-se a Embargante contra a Decisão da Turma de fls. 
118/122, no que se refere ao tema prescrição e honorários assis- 
tenciais.

Aduz que a Turma não deu às partes a completa prestação 
jurisdicional a que têm direito, nos termos do conteúdo dos incisos 
X X X V  e LV, do artigo 5°, da Constituição Federal.

Insiste na alegação de que, no atinente ao FGTS, o direito do 
Reclamante havia sido fulminado pela prescrição, na forma do que 
dispõe o artigo 7°, inciso XXIX, da Constituição Federai, e, quanto 
aos honorários assistenciais, combale a aplicação do Enunciado n° 
126/TST.

N o  que se refere aos honorários assistenciais, o apeio en
contra-se sem objeto, já que a Decisão da Turma foi no sentido de 
conhecer e dar provimento ao Recurso de Revista da Reclamada, ora 
Embargante, para "excluir da condenação os referidos honorários" (fl. 
122).

N o  atinente à prescrição, a Decisão da Turma está e m  con
sonância c o m  o Enunciado n° 297/TST. Por esse motivo, inviabiliza- 
se a análise dos arestos e do mérito da questão.

Cumpre ressaltar ainda a título de prestação jurisdicional, 
que o direito ao devido processo legal e à ampla defesa, garantido 
pelo contraditório, b e m  c o m o  pelos recursos a ele inerentes, deve ser 
exercitado dentro dos limites estabelecidos nas normas processuais, 
conforme precedente jurisprudencial emanado do excelso S T F  
(AGRAG-152.676/PR, DJ 03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, vo
tação unânime).

E m  face do exposto, c o m  fulcro nos artigos 896, parágrafo 5o 
da Consolidação das Leis do Trabalho, c o m  a nova redação dada pela 
Lei n° 9.756/98, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso de Embargos da 
Reclamada.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-631.709/00.4 - 3* REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A.
: DR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -  
C E L L O S  C O S T A  C O U T O  

: C Â N D I D O  M A C H A D O  D E  S I Q U E I R A  
: DR. J O S É  M A R I A  D E  S O U Z A  
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão da e. 2* Turma desta Corte (fls. 52/53. c o m 
plementado a fls. 63/66), que não conheceu de seu agravo de ins
trumento porque irregular a sua formação, dado que não veio ins
truído c o m  a certidão de publicação do v. acórdão do Regional.

Os embargos, embora tempestivos (fls. 67/68) e subscritos 
por advogado devidamente habilitado (fls. 47/49), não merecem pros
seguir.

C o m  efeito, o agravo de instrumento foi interposto e m  
8.11.99, já na vigência, portanto, da Lei n“ 9.756, de 17.12.98. que. 
acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender com o taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5o do artigo 897 
da CLT, na medida e m  que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad q u e m , dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Admitir-se que possa o recorrente deixar de juntar peças 
indispensáveis ao exame de admissibilidade da revista, quando da 
interposição do agravo de instrumento, entre as quais, inequivoca
mente, se encontra aquela capaz de viabilizar a análise de sua tem- 
pestividade, equivale a negar eficácia à nova redação do art. 897 da 
CLT.

Por isso mesmo, não há como se concluir pela existência da 
apontada vulneração do artigo 5o. incisos X X X V .  L1V e LV, da CF. na 
medida e m  que referido dispositivo tem sua materialização no mun do 
jurídico por intermédio das normas ínfraconstitucionais, que, na hi
pótese, foram plenamente observadas. Incólume, também, o artigo 93,

IX, da CF, u m a  vez que os fundamentos que ensejaram o não- 
conhecimento do agravo de instrumento encontram-se explicitamente 
delineados nos autos, daí por que não se pode falar, in casu. e m  
negativa de prestação jurisdicional.

N ã o  tem pertinência, igualmente, a aplicação da Orientação 
Jurisprudencial n° 90/SDI, que preconiza ser desnecessário o traslado 
da certidão de intimação do acórdão do Regional. E  isso porque a sua 
incidência somente guarda relação com os agravos de instrumento 
interpostos anteriormente à vigência da Lei n° 9.756/98. o que, efe
tivamente, não é o caso dos autos.

Nesse contexto, mostra-se irrelevante o fato de o r. despacho 
denegatório não haver negado seguimento ã revista interposta pela 
reclamada c o m  base e m  intempestividade. Realmente, sendo esta Cor
te competente para julgar o referido recurso, na hipótese de ser 
provido o agravo de instrumento, a ela cabe, ex officio. verificar a 
observância de todos os seus pressupostos extrínsecos, entre os quais, 
obviamente, figura a tempestividade.

Por derradeiro, cumpre registrar que tampouco os embargos 
merecem prosseguimento, por divergência jurisprudencial,

Isso porque, a recorrente apenas indicou o número do pro
cesso dito divergente, sem transcrever a ementa ou trecho do acórdão 
divergente, conforme determina o Enunciado n° 337 do TST.

C o m  estes fundamentos, e c o m  base no artigo 6° da R e 
solução Administrativa n° 678/2000, N E G O  S E G U I M E N T O  aos e m 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2.001.
M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-634.573/00.2 - 5“ REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A D A

A D V O G A D O

: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DR. L U Z 1 M A R  D E  S O U Z A  A Z E R E D O  
B A S T O S

: M A R I A  D A S  G R A Ç A S  O L I V E I R A  
C O U T I N H O

: DR. D J A L M A  L U C I A N O  P E I X O T O  A N 
D R A D E

D E S P A C H O
A  4* Turma, por intermédio do acórdão de fls.137/139, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado por reputar 
ausentes os pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista a 
que alude o artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

O  Reclamado interpõe recurso de embargos perante a Sub
seção I Especializada e m  Dissídios Individuais c o m  arrimo no artigo 
894 da Consolidação das Leis do Trabalho, investindo contra tal 
decisão, alegando que o agravo merecia ser provido.

Todavia, a jurisprudência sedimentada no Enunciado n° 353, 
deste Tribunal, inclinou-se no sentido de que não cabem embargos 
para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão proferida e m  
Agravo de Instrumento, salvo para exame dos pressupostos extrín
secos do agravo ou da revista respectiva, o que, com o visto, não é a 
hipótese dos autos.

Pelo exposto, c o m  suporte na mencionada construção ju
risprudencial, nego seguimento aos Embargos.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator-

PROC. N° TST-E-AIRR-639.308/2000.0 - TRT - 17* REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: ESP ÍRITO S A N T O  C E N T R A I S  E L É T R I 
C A S  S/A - E S C E L S A  

: DR. L Y C U R G O  LEI TE N E T O  
: G E R A L D O  G O N Ç A L V E S  SILVA 
: DR. E R I L D O  P I N T O  
D E S P A C H O

A  colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 353-6-, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada c o m  
fundamento no Enunciado n° 266 desta Corte.

Interpostos Embargos de Declaração, foram eles rejeitados 
conforme se infere do acórdão prolatodo a fls. 363-5.

Inconformada, Empresa interpõe o presente Recurso de E m 
bargos pelas razões de fls. 367-70, sustentando violação do artigo 5”, 
X X X V I  da Constituição.

Razão não assiste ao ora Embargante.
D e  acordo c o m  o Enunciado n° 353 do TST, "não cabem 

Embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de 
Turma proferida e m  Ágravo de Instrumento e e m  Agravo Regimental, 
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da 
Revista respectiva".

Assim, o que se tem então presente é o mero debate vin
culado às hipóteses de cabimento do Recurso de Revista estabelecidas 
no permissivo consolidado, que correspondem a requisitos intrínsecos 
de admissibilidade, o que inviabiliza a interposição de Recurso de 
Embargos, conforme nos orienta o referido Verbete.

Ante o exposto, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S
Relatora

PROCESSO N" TST-E-A1RR-642.219/00.5 - 1* REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D A

A D V O G A D O

A S S O C I A Ç Ã O  C O M E R C I A L  D O  R I O  
D E  J A N E I R O
DR. L A U D E L 1 N O  D A  C O S T A  M E N D E S  
N E T O
M A R I Â N G E L A  R I B E I R O  G A L V Ã O  D A  
SILVA
DR. F R A N C I S C O  J O S É  M E D I N A  
M A I A
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sc de recurso de embargos interposto contra o v. acór

dão da 2a Turma desta Corte (fls. 129/131, complementado a fls. 
139/141), que não conheceu do agravo de instrumento da reclamada 
por falta de autenticação das cópias do despacho agravado e da última 
folha do acórdão do Regional, acostadas respectivameme à fl. 102 
anverso e 110 anverso, desatendendo ao disposto no item IX da 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Inconformada, a reclamada interpõe o recurso de embargos a 
fls. 143/146.

Embora tempestivos (fls. 142/143) e subscritos por advogado 
habilitado nos autos (lis. 20/21), os embargos não merecem pro
cessamento.

Compulsando-se os autos, verífica-se que, na hipótese, cui- 
da-se de documentos distintos, e m  que no anverso das fls. 102 e 110 
constam, respectivamente, a última folha do acórdão do Regional e o 
despacho trancatório do recurso de revista; e seus versos referem-se 
às certidões de publicação do acórdão do Regional e do referido 
despacho, sendo que apenas respectivos versos encontram-se auten
ticados, motivo que impediu o conhecimento do agravo de instru
mento, por deficiência de traslado.

Assim, além de observado o  disposto no item IX da Ins
trução Normativa n° 16/99, que determina a autenticação das peças 
formadoras do instrumento uma a uma, no verso e anverso, o r. 
despacho agravado encontra-se e m  absoluta consonância c o m  a pa
cífica jurisprudência desta Corte, que se firmou no seguinte sentido:

" A U T E N T I C A Ç Ã O .  D O C U M E N T O S  DISTINTOS. V E R 
S O  E  A N V E R S O .  N E C E S S I D A D E :  Distintos os documentos con
tidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de ambos os 
lados. Precedentes jurisprudenciais: E- A I R R  389.607/97, Red. M i 
nistro José Luiz Vasconcellos, julgado e m  4/10/99; E-AIRR- 
326.396/96, Rei. Ministro José Luiz Vasconcellos, D J  1/10/99; E-RR- 
264.815/96, Rei. Ministro José Luiz Vasconcellos. DJ 25/6/99; E- 
AIRR-286.901/96, Rei. Ministro Vantuíl Abdala, DJ 26/3/99 e AG-É- 
AIRR-325.335/96, Rei. Ministro Ermes Pedrassani, DJ 13/11/98".

Encontrando-se suplantada a matéria, imprópria se toma a 
aferição de divergência e violações legais, tendo e m  vista que. para se 
chegar ao entendimento iterativo) à evidência, a SDI analisou exaus
tivamente toda legislação pertinente à controvérsia.

Nesse contexto, tampouco há c o m o  se concluir pela exis
tência da apontada vulneração ao artigo 5°, incisos II. LIV e LV, da 
CF, na medida e m  que referido dispositivo tem sua materialização no 
mun do jurídico por intermédio das normas infraconstitucionais, que, 
na hipótese, foram plenamente observadas.

Assim, o Enunciado n° 333 do T S T  se antepõe ao pros
seguimento do recurso.

C o m  estes fundamentos, e c o m  base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, N E G O  S E G U I M E N T O  aos e m 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2001.
M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A
Ministro Relator

PROC. N ” TST-E-RR-329.637/96.8 - 2a REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

R H O D I A  S.A.
DR. H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
J O Ã O  B E R N A R D O  D A  SILVA 
DR. A N T Ô N I O  M A R C O S  D E  M E L L O  

D E S P A C H O
A  3a Turma, pelo acórdão de fls. 327/332, não conheceu do 

recurso de revista patronal quanto aos temas "erro de julgamento", 
"hora extra c o m  adicional de 5 0 %  desde 05.10.88 até 05.03.89, início 
do acordo coletivo de trabalho", "compensação", "adicional de in
salubridade. Base de cálculo. Ante e após a Constituição Federal de 
1988" c "honorários periciais". O  apelo foi conhecido por divergência 
jurisprudendal quanto ao tema "base de cálculo do adicional de 
insalubridade de 05.10.88 até a data de saída" e, no mérito, foi-lhe 
dado provimento para determinar que, a partir de 05.10.88, até a data 
de saída do reclamante, o seu adicional de insalubridade fosse cal
culado c o m  base no salário mínimo.

A  reclamada interpôs embargos à SDI (fls. 334/336), sus
tentando que é inaplicável o Enunciado n° 297/TST quanto ao tema 
"adicional de insalubridade".

A s  alegações da parte foram acolhidas pela SDI, às fls. 
345/348, que conheceu do apelo por vulneração ao art. 896 da C L T  e, 
no mérito, deu-lhe provimento para, afastado o óbice do Enunciado n° 
297/TST, determinar o retomo dos autos à Turma de origem a fim de 
que prosseguisse no julgamento do recurso de revista, com o en
tendesse de direito.

E m  obediência a essa determinação, a 3a Turma proferiu o 
acórdão de fls. 356/361, conhecendo do recurso de revista apenas 
quanto ao "adicional de insalubridade - base de cálculo”, e dando-lhe 
provimento para reformar a decisão do Tribunal Regional, a fim de 
condenar a empresa ao pagamento do adicionai de insalubridade no 
percentual de 20%, grau médio, no período de 05.10.88, até a des
pedida do obreiro, calculado sobre o salário mínimo. Aquele Co- 
iegiado não conheceu do recurso de revista interposto pela reclamada 
quanto ao "adicional de insalubridade", considerando inespecíficos os 
arestos cotejados às fls. 305/306, pois inexiste nos autos discussão 
acerca da necessidade de realização de perícia, m e s m o  porque esta foi 
realizada. Quanto aos demais arestos, considerou-os superados e m  
face do Enunciado n° 289 do TST, já que o T R T  deferiu o pagamento 
do adicional de insalubridade pelo fato de não ter sido comprovado o 
uso dos EPI’s.

Opostos embargos de declaração pela reclamada, foram re
jeitados às fls. 368/369.

A  reclamada interpõe embargos à SDI (fls. 371/373). Sus
tenta que o seu recurso de revista merecia conhecimento quanto ao 
"adicional de insalubridade", de m o d o  que restou vulnerado o art. 896 
da CLT. Isso porque o T R T  desprestigiou o laudo produzido pelo 
perito do Juízo, considerando prevalente aquele produzido com o pro
va emprestada, entendimento esse que afronta o art. 195, § 2°, da C L T  
e discrepa dos arestos cotejados na revista.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra
balho.

D o  exame dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade 
do recurso, constata-se a deserção do apelo.

C o m  efeito, foi arbitrado à condenação o valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais - fl. 260).

Quando da interposição do recurso ordinário, e m  03.02.95 
(fl. 265). a Reclamada depositou o valor de R$ 1.577,39 (um mil, 
quinhentos e setenta e sete reais e trinta e nove centavos) exigido à 
época, conforme o ato G P  n° 409/94 desta Corte.

Houve interposição de recurso ordinário também por parte 
dó reclamante (fls. 273/277).

O  Tribunal Regional, ao examinar os apelos, negou pro
vimento ao recurso ordinário da reclamada e deu provimento ao do 
reclamante, rearbitrando o valor da condenação e m  RS 10.000,00 
(dez mil reais - fl. 296).

A o  interpor recurso de revista e m  23.09.96 (fl. 297), a R e 
clamada efetuou depósito recursal de R$ 4.893/72 (quatro mil, oi
tocentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos - fl. 313), 
valor exigido pelo ato G P  631/96.

A  3a Turma, ao examinar o recurso de revista patronal (fls. 
327/332 e 356/361) não alterou o valor da condenação que, portanto, 
foi mantido e m  RS 10.000,00 (dez mil reais).

A  reclamada, ao interpor seus primeiros embargos às fls. 
334/336, não efetuou qualquer depósito, situação que não foi ob
servada pela SDI.

Após a nova decisão proferida pela Turma, por determinação 
desta Seção Especializada, a reclamada novamente interpõe embar
gos, sem efetuar qualquer depósito, o que lhe competia fazer para a 
garantia do juízo, nos termos da alínea "b" do item II da Instrução 
Normativa n° 3/93, verbis:

"Se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no 
limite legai, é inferior ao da condenação, será devida comple- 
mentação de depósito em recurso posterior, observado o valor 
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para 
cada novo recurso."

O u  seja, quando da interposição destes embargos, a recla
mada deveria:

a - depositar o valor exigido à época pelo A T O  G P  333/2000 
do TST, qual seja, R$ 5.915,62 (cinco mil, novecentos e quinze reais 
e sessenta e dois centavos) ; ou

b - depositar o valor nominal remanescente da condenação, 
correspondente a R$ 3.528,89 (três mil, quinhentos e vinte e oito 
reais e oitenta e nove centavos).

Assim, considerando-se que a reclamada não depositou qual
quer valor quando da interposição destes embargos, e levando-se e m  
conta que a soma dos dois valores recolhidos no curso do processo 
não atinge o montante da condenação, impõe-se seja decretada a 
deserção dos Embargos.

Registre-se que o fato de os embargos anteriormente in
terpostos, embora desertos, terem sido conhecidos por evidente equí
voco desta Seção Especializada, não afasta a necessidade de garantia 
do juízo nestes embargos.

A  N T E  O  E X P O S T O ,  C O M  apoio N O  ART. 896, § 5°, da 
CLT, c/c o art. 332 do Rl/TST, N E G O  S E G U I M E N T O  ao apelo.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 200 i.

R I D E R  D E  B R I T O  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-648.280/00.2 - 10* REGIÃO

E M B A R G A N T E S

A D V O G A D A
E M B A R G A D A

A D V O G A D O

; T E R E S A  G U I M A R Ã E S  D O S  S A N T O S  E  
O U T R O S

; D R A .  A N A  P A U L A  D A  SILVA 
; F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F E D F  

: DR. S É R G I O  D A  C O S T A  R I B E I R O  
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A  e. 4a Turma desta Corte não conheceu do agravo de ins

trumento interposto pelos reclamantes, sob o fundamento de que a 
certidão de intimação do despacho denegatório de processamento do 
recurso de revista, constante no anverso da fl. 90, não se encontra 
autenticada pelo carimbo aposto e m  seu (verso), desatendendo, assim, 
ao disposto no artigo 830 da C L T  e no item IX da Instrução Nor
mativa n° 16/99 do T S T  (fls. 110/111).

Irresignados, os reclamantes interpõem recurso de embargos 
à Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais desta Corte, c o m  
fuicro no artigo 894 da CLT. Sustenta que todos os carimbos de 
autenticação foram postos no verso das páginas, servindo para au
tenticar toda a página trasladada c não apenas a face onde foi co
locado. Salienta que não teria sentido carimbar somente o verso da 
página, u m a  vez que a certidão ali constante refere-se ■ somente à 
entrega de autos ao advogado e não à certidão de publicação do 
despacho agravado que consta do anverso, que é peça essencial à 
formação do agravo e encontra-se, portanto, autenticada. Alega, ain
da, que seu agravo de instrumento foi regularmente formado, ob
servando o disposto no artigo 544, § 1°, combinado c o m  o artigo 384 
do C P C  e e m  perfeita sintonia c o m  a Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST. Aponta violação dos artigos 5°. inciso X X X V ,  da Constituição 
Federal e 897 da C L T  (fls. 113/115).

N ã o  lhe assiste razão.
C o m o  o próprio reclamado reconhece, no anverso da fl. 99 

contém u m a  certidão - a de intimação do despacho denegatório do 
recurso de revista - e no seu verso, outra certidão - a de entrega de 
autos ao advogado - documentos distintos, portanto.

E m  que pese o entendimento deste Relator e m  sentido con
trário, por considerar o fato de que a natureza instrumental do pro
cesso impede a aplicação rigorosa das fórmulas e m  prejuízo da so
lução da controvérsia trazida a juízo, e de que o carimbo de au
tenticação destina-se, e m  princípio, a conferir autenticidade à to
talidade do documento, abrangendo seu verso e anverso, deve ser 
mantida incólume a v. decisão ora embargada, que se encontra e m  
absoluta consonância c o m  a pacífica jurisprudência desta Corte, que 
se firmou no seguinte sentido: A U T E N T I C A Ç Ã O .  D O C U M E N T O S

DISTINTOS. V E R S O  E  A N V E R S O .  N E C E S S I D A D E :  Distintos os 
documentos contidos no verso e anverso, é necessaria a autenticação 
de ambos os lados. Precedentes jurisprudenciais: E- AIRR-389.607/97, 
Redator ministro José Luiz Vasconcellos, julgado em 4/10/99; E- 
AIRR-326.396/96, Relator ministro José L uiz vasconcellos, DJ 
1/10/99; E-RR-264.815/96. Relator ministro José Vasconcellos,
DJ 25/6/99; E-AIRR-286.901/96, Relator ministre Vantuil Abdala. DJ 
26/3/99 c AG-E-AIRR-325.335/96. Relator m inistro Ermes Pedras
sani. DJ 13/11/98". 

A  disciplina judiciária, que impõe o devido respeito a pre
cedentes da Corte, c o m o  forma de preservaria ju r i s prudência e ga
rantir aos jurisdicionados a tranquilidade e a segurança na prática dos 
atos processuais e dos negócios jurídicos, leva este relator a adotar 
referido entendimento da Corte, razão pela qual não há c om o se ter 
por configuradas as apontadas ofensas legal e constitucional, visto 
que não ficou observado, na hipótese, o requisito previsto no art. 830 
da CLT.

A  necessidade de autenticação de peças que formam o agra
vo de instrumento constitui exigência da legislação infraconstitucio- 
nal, razão pela qual a sua ausência tem por conseqüência a in
viabilidade de conhecimento do agravo de instrumento. Incólumes os 
artigos 5°, inciso X X X V ,  da Constituição Federal e 897 da CLT.

Nesse contexto, os embargos encontram o óbice contido no 
Enunciado n° 333 do TST.

C o m  estes fundamentos, N E G O  S E G U I M E N T O  aos e m 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2001.
M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-652.319/00.8 - - 18* REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D A

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: C O L É G I O  E M B R A S  LTD A.
: D R A .  S 1 L V A N A  M Á R C I A  G U I M A R Ã E S  
B R I T O

: L U I Z  R O D R I G U E S  B O T E L H O  
: DR. R A I M U N D O  N O N A T O  G O M E S  D A  

SILVA 
D E S P A C H O  

Vistos, etc. 
A  c. 2a Turma, no v. acórdão de fls. 222/224, com plementado 

a fls. 233/234, negou provimento ao agravo de instrumento, e m  exe
cução, sob o fundamento de que inexiste ofensa constitucional na 
decisão do T R T  que, c o m  base nos arts. 655 e 656 da CLT, manteve 
a decisão de primeiro grau relativamente aos "bens destinados a 
suportar a execução” (fl. 223). 

Nos embargos à SDI, apresentados mediante fac-símile a fls. 
236/238, c o m  os originais juntados a fls. 239/241, o executado insiste 
na ocorrência de ofensa ao art. 5°, LV, da Constituição Federal, sob o 
argumento de que Jhe foi cerceada a defesa, u m a  vez que negado o 
direito à audiência a que se refere o art. 331 do C P C  e porque o 
excesso de formalismo v e m  obstando o exame de sua pretensão. 

Todavia, não merece prosseguimento o recurso.
Dispõe o Enunciado 353/TST. verbis: "Embargos. Agravo de 

instrumento. Agravo Regimental. Cabimento - Revisão dos Enun
ciados n°s 195 e 335. "Não cabem embargos para a Seção de Dis
sídios Individuais contra decisão de Turma proferida em  Agravo de 
Instrumento e e m  Agravo Regimental, salvo para reexame dos pres
supostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva"."

In casu, verifica-se que o executado não está discutindo 
pressupostos extrínsecos do agravo ou da revista, mas o próprio 
mérito da decisão que afastou a alegação de cerceamento de de
fesa. 

Assim, revelam-se incabíveis os embargos, e m  consonância 
c o m  o Enunciado 353/TST. 

C o m  fulcro nos arts. 896, § 5°, da CLT, combinado c o m  o 
art. 78, V, do RITST, N E G O  S E G U I M E N T O  aos, embargos. 

Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2001.
M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-660.869/00.2 - 1“ REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O

A D V O G A D A

T R Ê S  P O D E R E S  S.A. S U P E R M E R C A 
D O S
DR. A N T Ô N I O  C A R L O S  C O E L H O  P A 
L A D I N O
N I V A L D O  F R A N C I S C O  D O S  S A N T O S  
F I L H O  
D R A .  R E G I N A  CEL I M E N E Z E S  D E  
A R A Ú J O  

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão da e. 3a Turma desta Corte (fls. 47/49), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que não veio instruído c o m  a certidão de publicação do 
v. acórdão do Regional. 

Os embargos, embora tempestivos (fls. 50/51) e subscritos 
por advogado devidamente habilitado (fls. 5 e 25), não merecem 
prosseguir.

C o m  efeito, o agravo de instrumento foi interposto e m  
6.12.99, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender com o taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida e m  que outras pod em se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad que m, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.
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Admitir-se que possa o recorrente deixar de juntar peças 
indispensáveis ao exame de admissibilidade da revista, quando da 
interposição do agravo de instrumento, entre as quais, inequivoca
mente, se encontra aquela capaz de viabilizar a análise de sua tem- 
pestividade, equivale a negar eficácia à nova redação do art. 897 da 
CLT.

Por isso mesmo, não há c om o se concluir pela existência da 
apontada vulneração ao artigo 5o, inciso LV, da CF, na medida e m  que 
referido dispositivo tem sua materialização no mun do jurídico por 
intermédio das normas infraconstitucionais, que, na hipótese, foram 
plenamente observadas,

C o m  estes fundamentos, e c o m  base no artigo 6° da R e 
solução Administrativa n° 678/2000, N E G O  S E G U I M E N T O  aos e m 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2.001.
M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-666.017/00.7 - 17* REGIÃO

Nesse contexto, tampouco há com o se concluir pela exis
tência da apontada vulneração ao artigo 5°, incisos II, X X X V ,  LI V  e 
LV, da CF, na medida e m  que referido dispositivo tem sua m a 
terialização no m u n d o  jurídico por intermédio das normas infracons
titucionais, que, na hipótese, foram plenamente observadas. Incólume, 
também, o artigo 93, IX, da CF, u m a  vez que os fundamentos que 
ensejaram o não-conhecimento do agravo de instrumento encontram- 
se explicitamente delineados nos autos, daí por que não se pode falar, 
in casu. e m  negativa de prestação jurisdicional.

Assim, o Enunciado n° 333 do T S T  se antepõe ao pros
seguimento do recurso.

C o m  estes fundamentos, e c o m  base no artigo 6° da R e 
solução Administrativa n° 678/2000, N E G O  S E G U I M E N T O  aos e m 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-A1RR-671.978/00.2 - 9* REGIÃO

E M B A R G A N T E
P R O C U R A D O R A
E M B A R G A D O S

A D V O G A D A

: E S T A D O  D O  ESP ÍRITO S A N T O  
: DR*. K Á T I A  B O I N A  
: S E R M A N D E S  R O C H A  E  C O L I M P R E  - 

C O N S E R V A Ç Ã O ,  L I M P E Z A  E  P R E S T A 
Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  LTD A.

: DR". M A R I L E N E  N 1 C O L A U  
D E S P A C H O

O  Embargante insurge-se contra a decisão da Turma que não 
conheceu do Recurso de Revista por ele interposto, mantendo a de
cisão do Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
Estado do Espírito Santo pelo pagamento dos direitos trabalhistas do 
Reclamante, nos moides do Enunciado n° 331, item IV do TST.

Alega que a decisão embargada é contrária às normas pre
conizadas no artigo 71 da Lei n° 8.666/93 e no artigo 896 do Código 
Civil Brasileiro, das quais exsurge o entendimento de que o único 
responsável peio cumprimento das obrigações trabalhistas é a e m 
presa interposta, inclusive pelo que dispõe o artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal.

Â  decisão da Turma, entretanto, está e m  consonância c o m  a 
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada 
no Enunciado n° 331, item IV do TST, não merecendo mais debate 
atinente à questão.

Assim, incidindo à hipótese o Enunciado n° 333/TST, fica 
obstado o seguimento dos Embargos, quer por divergência, quer por 
violação de preceito de lei, u m a  vez que a consonância da decisão 
recorrida c o m  a Súmula jurisprudencial desta Corte constitui requisito 
negativo de admissibilidade do referido recurso, nos termos da alínea 
"b" do artigo 894 consolidado.

E m  face do exposto, c o m  fulcro no artigo 896, parágrafo 5“ 
da Consolidação das Leis do Trabalho, c o m  a nova redação dada pela 
Lei n° 9.756/98, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso de Embargos do 
Reclamado.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator

PROCESSO N ” TST- E-AIRR-670.515/00.6 - - 1" REGIÃO

E M B A R G A N T E  : S E R V I Ç O  S O C I A L  D A  I N D Ú S T R I A  - 
SESI

A D V O G A D A  : D R A .  S Y L V I A  L O R E N A  T. D E  S O U S A
A R C Í R I O

E M B A R G A D O S  : W A L T E R  F E R N A N D E S  B R A G A N Ç A  E  
O U T R O S

A D V O G A D O  : DR. C U S T Ó D I O  D E  O L I V E I R A  N E T O
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto contra o v. acór

dão da 5* Turma desta Corte, (fls. 63/65 complementado a fls. 78/79), 
que não conheceu do agravo de instrumento da reclamada por falta de 
autenticação da cópia do despacho agravado, acostada à fl. 6 anverso, 
desatendendo ao disposto no item IX da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST.

Inconformado, o reclamado SESI interpõe o recurso de e m 
bargos a fls. 81/91.

Embora tempestivos (fls. 80/81) e subscritos por advogado 
habilitado nos autos (fls. 10 e 75), os embargos não merecem pro
cessamento.

Compulsando-se os autos, verifica-se que, na hipótese, cui- 
da-se de documentos distintos, e m  que no anverso de fl. 6 consta o 
despacho trancatório do recurso de revista e seu verso refere-se à 
certidão dc publicação de referido despacho, sendo que apenas o 
verso encontra-se autenticado, motivo que impediu o conhecimento 
do agravo de instrumento, por deficiência de traslado.

Assim, além de observado o disposto no item IX da Ins
trução Normativa n° 16/99, que determina a autenticação das peças 
formadoras do instrumento u m a  a uma, no verso e anverso, o r. 
despacho agravado encontra-se e m  absoluta consonância c o m  a pa
cífica jurisprudência desta Corte, que se firmou no seguinte sentido:

" A U T E N T I C A Ç Ã O .  D O C U M E N T O S  DISTINTOS. V E R 
S O  E  A N V E R S O .  N E C E S S I D A D E :  Distintos os documentos con
tidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de ambos os 
lados. Precedentes jurisprudenciais: E-AIRR-389.607/97, Redator mi
nistro José Luiz Vasconcellos, julgado e m  4/10/99; E-AIRR- 
326.396/96, Relator ministro José Luiz Vasconcellos, DJ 1/10/99; E- 
RR-264.815/96, Relator ministro José Luiz Vasconcellos, DJ 25/6/99; 
E-AIRR-286.901/96, Relator ministro Vantuil Abdala, D J  26/3/99 e 
AG-E-AIRR-325.335/96, Relator ministro Ermes Pedrassani, DJ 
13/11/98".

Encontrando-se suplantada a matéria, imprópria se toma a 
aferição de divergência e violações legais, tendo e m  vista que. para se 
chegar ao entendimento iterativo, à evidência, a SDI analisou exaus
tivamente toda a legislação pertinente à controvérsia.

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D A
A D V O G A D O

: C O M P A N H I A  C A S C A V E L E N S E  D E  
T R A N S P O R T E  E  T R Á F E G O  - C C T T  

: DR. R O G É R I O  P O P L A D E  C E R C A L  
: O N A D I R  R A H I N I
: DR. E U C L I D E S  E U D E S  P A N A Z Z O L O  
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A  c. 5a Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela reclamada, c o m  fulcro nos Enunciados n° 
23, 126, 296 e 297 do T S T  (fls. 86/90).

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos à 
SDI, insistindo no processamento da revista (fls. 98/103).

O  recurso, embora tempestivo (fls. 91/92 e 98) e subscrito 
por advogado devidamente habilitado nos autos (fls. 24 e 52), não 
merece prosseguir.

Segundo o Enunciado n° 353 do TST, 'não cabem embargos 
para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma pro
ferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo 
para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Re
vista respectiva".

Verifico, no entanto, que a hipótese não se enquadra na 
exceção acima prevista, porque o v. acórdão embargado, que ul
trapassou a fase de admissibilidade, apreciou o mérito e, assim, in
viável o prosseguimento dos embargos, porque não está e m  exame 
nenhum pressuposto extrínseco do agravo ou da revista.

C o m  estes fundamentos, N E G O  S E G U I M E N T O  aos e m 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

PROC. N “ TST-E-AIRR-672.040/2000.7 - TRT - 2* REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O S

A D V O G A D O

C O M P A N H I A  D O C A S  D O  E S T A D O  D E  
S Ã O  P A U L O  - C O D E S P  
DR. B E N J A M I M  C A L D A S  B E S E R R A  
S I N D I C A T O  D O S  O P E R Á R I O S  E  T R A 
B A L H A D O R E S  P O R T U Á R I O S  E M  G E 
R A L  N A S  A D M I N I S T R A Ç Õ E S  D O S  
P O R T O S  E T E R M I N A I S  P R I V A T I V O S  E  
R E T R O P O R T O S  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  
P A U L O  - S I N T R A P O R T  E  C R I S T I A N O  
F O N S E C A
DR. E R A L D O  A U R É L I O  R O D R I G U E S  
F R A N Z E S E

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto contra a decisão 

de fls. 131-4, mediante a qual a colenda Quarta Turma desta Corte 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Demandada, sob o 
fundamento de que não configurados os pressupostos intrínsecos de 
admissibilidade da Revista obstaculizada.

É notório o entendimento consubstanciado no Enunciado n° 
353/TST, no sentido de não caberem, no processo trabalhista. E m 
bargos para a Seção de Dissídios Individuais contra acórdão de Turma 
proferido e m  Agravo de Instrumento, salvo quando se prefenda re
examinar os pressupostos extrínsecos do Agravo ou da Revista res
pectiva, exceção esta que não corresponde à hipótese e m  comento, 
tendo e m  vista que a pretensão recursal da Embargante se relaciona, 
exclusivamente, c o m  as condições de processamento do Recurso de 
Revista à luz do art. 896 da CLT.

Assim, nego seguimento aos Embargos, porque incabíveis. 
Publique-se.
Brasília. 15 de maio de 2001.

D E O C L É C I A  A M O R E L L I  DIA S
Relatora

PROCESSO N° TST-E-AIRR-673.014/00.4 - 1* REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D A
A D V O G A D O

M O M S E N  L E O N A R D O S  &  CIA.
DR. G I A N C A R L O  B O R B A  
M A R I A  D O  C A R M O  F R E I T A S  F R Ó E S  
DR. J O S É  L UI Z E S T R E L A  F I L H O  

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão da e. 1* Turma desta Corte (fls. 72/75), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que não veio instruído c o m  a certidão de publicação do 
v. acórdão do Regional.

Os embargos, embora tempestivos (fls. 76/77 e 82) e subs
critos por advogado devidamente habilitado (fls. 24, 81 e 85), não 
merecem prosseguir.

C o m  efeito, o agravo de instrumento foi interposto e m  
9.5.2000, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender c o m o  taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida e m  que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo nd q u e m , dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Admitir-se que possa o recorrente deixar de juntar peças 
indispensáveis ao exame de admissibilidade da revista, quando da 
interposição do agravo de instrumento, entre as quais, inequivoca
mente, se encontra aquela capaz de viabilizar a análise de sua tem- 
pestividade, equivale a negar eficácia à nova redação do art. 897 da 
CLT.

N ã o  tem pertinência, igualmente, a aplicação da Orientação 
Jurisprudencial n° 90/SDI, que preconiza ser desnecessário o traslado 
da certidão de intimação do acórdão do Regional. E  isso porque a sua 
incidência somente guarda relação c o m  os agravos de instrumento 
interpostos anteriormente à vigência da Lei n° 9.756/98, o que, efe
tivamente, não é o caso dos autos.

Nesse contexto, mostra-se irrelevante o fato de o r. despacho 
denegatório não haver negado seguimento à revista interposta pela 
reclamada c o m  base e m  intempestividade. Realmente, sendo esta Cor
te competente para julgar o referido recurso, na hipótese de ser 
provido o agravo de instrumento, a ela cabe, ex officio. verificar a 
observância de todos os seus pressupostos extrínsecos, entre os quais, 
obviamente, figura a tempestividade.

Cumpre consignar, ao final, que o único aresto, transcrito a 
fls. 84/85, é anterior à nova legislação, desservindo, portanto, à c o m 
provação da divergência jurisprudencial.

C o m  estes fundamentos, e c o m  base no artigo 6° da R e 
solução Administrativa n° 678/2000, N E G O  S E G U I M E N T O  aos e m 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2.001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-676.695/2000.6 - TRT - 18* REGIÃO

E M B A R G A N T E S

A D V O G A D A

E M B A R G A D O

A D V O G A D O

C C A  A D M I N I S T R A D O R A  D E  C O N 
S Ó R C I O  LTD A. E  O U T R A S  
D R A .  D I A N E  A P A R E C I D A  P I N H E I R O  
M A U R I Z  J A Y M E
F R A N C I S C O  C A R L O S  R A M O S  L A 
C E R D A
DR. J O S É  M Á R I O  G O M E S  D E  S O U S A

D E S P A C H O
Pelo r. despacho de fls. 193-6, foi denegado seguimento ao 

recurso de revista das reclamadas c o m  base nos Enunciados n°s 126, 
296 e 337/TST.

Interposto agravo de instrumento, a colenda 5* Turma de
cidiu negar-lhe provimento, por entender correto o despacho agravado 
(fls. 332-4).

Irresignadas, as reclamadas interpõem embargos para a SDÍ, 
pretendendo a reforma da r. decisão da Turma.

Entretanto, de acordo c o m  o Enunciado n° 353/TST, "não 
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra a de
cisão de Turma proferida e m  Agravo de Instrumento e e m  Agravo 
Regimental, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos 
Agravos ou da Revista respectiva”.

Pelo exposto, denego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2001.

D E O C L É C I A  A M O R E L L I  DIA S 
Relatora

PROCESSO N° TST-E-AIRR-677.320/00.6 - 18* REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D A
A D V O G A D O

: N O V O  M U N D O  M Ó V E I S  E  U T I L I D A 
D E S  LTD A.

: DR. J O Ã O  E M Í L I O  F A L C Ã O  C O S T A  
N E T O

: L I N D O M A R  L O P E S  D A  SILVA 
: DR. W A G N E R  M A R T I N S  B E Z E R R A  
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A  c. 5* Turma, no v. acórdão de fls. 432/438, complementado 

a fls. 446/448, negou provimento ao agravo de instrumento, sob o 
fundamento, e m  síntese, de que correta a denegação do recurso de 
revista, relativamente às prefaciais de nulidade, por negativa de pres
tação jurisdicional e de julgamento ultra petita. e às horas extras.

A  fls. 450/453, a reclamada interpõe embargos, nos quais 
articula preliminar de nulidade da decisão da Turma e do TRT, por 
ausência de prestação jurisdicional. Assevera que houve recusa e m  
elucidar as omissões que apontou e m  sede de embargos declaratórios, 
sem, entretanto, apontar efetivamente e m  quais aspectos se deu a dita 
omissão. Aponta ofensa aos arts. 832 da CLT, 128, 458, 460 e 535 do 
C P C  e 5°, X X X V  e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Traz 
arestos ao confronto. Insurge-se, ainda, contra o entendimento ado
tado acerca das horas extras. Alega que a Turma alterou o julgado 
proferido pelo TRT, apesar de constar da sua decisão a manutenção 
daquele juízo. Indica, unicamente, ofensa ao art. 896 da CLT.

Todavia, não merecem prosseguimento os embargos, apesar 
de serem tempestivos e possuírem representante judicial devidamente 
habilitado (fl. 430).
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Conforme se vê, a reclamada não apontou expressamente 
quais os aspectos que permaneceram omissos nas decisões recorridas, 
m e s m o  após ôpor embargos declaratórios. Assim, sem a indicação 
precisa dos pontos que entende omissos, revela-se desfundamentada e 
inépta a prefaciai de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, 
que argúi. Portanto, fica inviabilizada a caracterização de dissenso 
pretoriano e de afronta constitucional e legal.

Relativamente às horas extras, verifica-se que não se discute 
nos embargos pressuposto extrínseco de admissibilidade do agravo ou 
da revista, mas sim os fundamentos de mérito da decisão ora e m 
bargada. Dessa forma, incide, na espécie, o Enunciado 353 do TST, já 
que incabíveis os embargos, no particular.

Ante o exposto, c o m  fulcro nos arts. 894 e 896, § 5°, da C L T  
e 78, V, do RITST, N E G O  S E G U I M E N T O  aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-707.462/00.4 - 9“ REGIÃO

E M B A R G A N T E S
A D V O G A D A

E M B A R G A D A

A D V O G A D A

: R E A L  S E G U R A D O R A  S.A. E  O U T R A  
: DR' M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  PE- 
D U Z Z I

: M Á R C I A  I Z A B E L  D A  SILVA B A R 
T E L S

: DR* R A Q U E L  C R I S T I N A  S. N E V E S  
M O Z E R

D E S P A C H O
A  2“ Turma, por intermédio do acórdão de fls. 161/163, não 

conheceu do Recurso de Revista da Reclamada, pelos seguintes fun
damentos: ...verifica-se que o recurso patronal não se viabiliza, mor
mente porquanto o Colegiado de origem tomou c om o razão de decidir 
as provas testemunhal e documental produzidas nos autos, que teriam 
confirmado a existência de jornada diária elastecida. Assim, entender 
de m o d o  diverso demandaria, inegavelmente, reexame das provas 
produzidas no processo, o que é vedado e m  sede de Recurso de 
Revista, nos termos do Verbete Sumular n° 126 do TST.

Assim sendo, não há cogitar de vulneração literal a quaisquer 
preceitos legais que pudessem ensejar, nos termos da alínea "c" do 
art. 896 da CLT, a admissão do Recurso de Revista, ante o aspecto 
eminentemente interpretativo da matéria e a inespecificidade dos ares- 
tos transcritos, por não se referirem às mesmas peculiaridades fáticas 
descritas pelo Regional" (fls. 162/163).

Inconformada c o m  a decisão embargada, a Reclamada in
terpôs Recurso de Embargos, pleiteando a reforma do acórdão da 
Turma e sustentando que caberia o conhecimento da revista por vio
lação ao art. 62, inciso I da CLT. Trouxe arestos a confronto.

Impugnação não foi apresentada.
0  Recurso foi interposto tempestivamente.
Quanto à violação ao art. 62, inciso I, da CLT, improspera o 

inconformismo. visto que a decisão da Turma foi clara e m  decidir que 
o Regional tomou como razão de decidir as provas testemunhal e 
documental produzidas nos autos, que teriam confirmado a existência 
de jornada diária elastecida, entendendo, ainda, que a matéria foi 
razoavelmente interpretada pelo Juízo a quo.

Por outro lado, correta a decisão da Turma e m  não conhecer 
da revista c o m  fundamento no Enunciado n° 126 do TST, porque para 
se chegar a decisão diversa do Regional, necessário seria o reexame 
de matéria fático-probatória.

Quanto aos arestos trazidos a confronto, desservem para o 
fim pretendido visto que o acórdão embargado não examinou a m a 
téria de mérito.

E m  face do exposto, c o m  fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5o, da Consolidação das Leis do Trabalho, c o m  a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho. N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília. 23 de maio de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-720.450/00.2 - 8* REGIÃO

E M B A R G A N T E  : A S S O C I A Ç Ã O  D O S  E M P R E G A D O S  D A  
E M P R E S A  C O P A L A  - I N D Ú S T R I A S  
R E U N I D A S  S.A.

A D V O G A D O  : DR. R A I M U N D O  J O R G E  S A N T O S  D E
M A T O S

E M B A R G A D O S  : A D E M A R  B R I T O  D O  N A S C I M E N T O  E  
C O P A L A  I N D Ú S T R I A S  R E U N I D A S  
S.A.

D E S P A C H O
A  4* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 98/100, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada por reputar 
ausentes os pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista a 
que alude o artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

A  Reclamada interpõe Recurso de Embargos perante a Sub
seção I Especializada e m  Dissídios Individuais c o m  arrimo no artigo 
894 da Consolidação das Leis do Trabalho, investindo contra tal 
decisão, alegando que o agravo merecia ser provido.

Todavia, a jurisprudência sedimentada no Enunciado n° 353. 
deste Tribunal, inclinou-se no sentido de que não cabem embargos 
para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão proferida e m  
Agravo de Instrumento, salvo paru exame dos pressupostos extrín
secos do agravo ou da revista respectiva, o que. com o visto, não é a 
hipótese dos autos.

Pelo exposto, c o m  suporte na mencionada construção ju- 
risprudencial, nego seguimento aos Embargos.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília. 21 de maio de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-368.557/97.9 - TRT -1* REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

E M B A R G A D O

A D V O G A D O
E M B A R G A D A

A D V O G A D O

: R U Y  D E  L U N A  A R A Ú J O  G Ó E S .
: DR. H A R O L D O  D E  C A S T R O  F O N S E 
C A

: B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 
N E I R O  S.A - B A N E R J  

: DR. R O G É R I O  A V E L A R  
: C A I X A  D E  P R E V I D Ê N C I A  D O S  F U N 
C I O N Á R I O S  D O  S I S T E M A  B A N E R J -  
P R E V I - B A N E R J  

: R O G É R I O  A V E L A R
N o  Termo de Conclusão de fls. 1174 dos autos e m  epígrafe, 

no qual se faz referência à Petição n° 27456/2001-3, juntada a fls. 
1162-73 dos referidos autos, pela qual a Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Sistema BANERJ - PREVI-BANERJ E m  Li
quidação Extajudicial "requer a extinção do feito com julgamento 
do mérito, com fulcro no art. 269, III, do Código de Proceso Civil, 
face a adesão da parte autora ao contrato firmado entre o ES
T A D O  e a PREVI-BANERJ - E M  LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL", o E x m o  Sr. Ministro Milton de Moura França, relator, 
exarou o seguinte despacho: "Vistos, etc. Prejudicado o exame da 
petição de fls., face o r. despacho de fls. 1160 que denegou pro
cessamento ao recurso de revista, digo, de embargos interposto 
pelo reclamente. Baixem os autos à origem. Publique-se.".

Brasília, 23 de maio de 2001.
D E J A N I R A  G R E F F  T E I X E I R A  

Diretora da Secretaria

PROCESSO N* TST- E-RR-406.924/97.8 - - 1‘ REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O S

A D V O G A D O S

W A L T E R  D E  T E L V E  E  A R G O L O  
DR. M I L T O N  C A R R I J O  G A L V Ã O  
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A - P E T R O -  
B R Á S  E U N I Ã O  F E D E R A L  ( S U C E S S O 
R A  D A  P E T R O B R Á S  M I N E R A Ç Ã O  S.A 
- P E T R O M I S A )
DRS . E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R N E I 
R O  E  J O E L  S I M Ã O  B A P T I S T A

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão de.fls. 228/229, que não conheceu do seu recurso 
de revista, porquanto não pfequestionada no acórdão do Regional a 
questão da responsabilidade solidária da P E T R O B R Á S  na lide, que se 
limitou a examinar a matéria pelo prisma da sucessão trabalhista, 
aplicando, na espécie, o óbice constante no Enunciado n° 297 do 
TST,

Nos declaratórios que se seguiram, o reclamante apontou a 
existência de omissão no julgado quanto ao exame de premissas 
concretas de especificidade da divergência paradigma cotejada à fl. 
170, à luz dos Enunciados n°s 23 e 297 do TST, que foram rejeitados 
pelo acórdão de fls. 238/240.

Irresignado, o reclamante interpõe recurso de embargos pelas 
razões de fls. 242/249. Articula c o m  preliminar de nulidade por ne
gativa de prestação jurisdicional. Diz que, não obstante a oposição 
dos embargos de declaração, a e. Turma não prestou esclarecimentos 
quanto aos aspectos da divergência paradigma de fl. 170, que lev aram 
a sua inespecificidade para o conhecimento da revista. T e m  c om o 
violados os artigos 832 da CLT, 458. inciso II, do CPC, 5°, incisos 
X X X V ,  L I V  e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal. N o  
mérito, pede a aplicação do artigo 249. § 2°. da CLT, para que. 
caracterizada a violação do artigo 896 da CLT, resultante da m á  
aplicação, pela Turma, do Enunciado n° 297 do TST, c o m o  óbice ao 
conhecimento do recurso de revista no tema "responsabilidade so
lidária da Petrobrás", seja conhecido e provido o recuso de revista 
para restabelecer a r. sentença, no particular. Colaciona aresto.

N ã o  obstante tempestivos (fls. 241/242) e subscritos por pro
curador devidamente habilitado nos autos (fl. 235), os embargos não 
merecem processamento.

A  nulidade do acórdão de fls. 238/239, por negativa de 
prestação jurisdicional, não ficou configurada, tendo e m  vista que, 
não obstante rejeitados os embargos, referido acórdão foi explícito 
quanto aos fundamentos de inespecificidade da divergência paradig
m a  cotejada, ao consignar a ausência de prequestionamento, no acór
dão do Regional, da matéria relativa à responsabilidade solidária da 
P E T R O B R Á S .  que se limitou a examinar a lide à luz da sucessão 
trabalhista.

Nesse contexto, efetivamente, se o acórdão paradigma exa
mina a controvérsia pelo prisma da responsabilidade solidária da 
P E T R O B R Á S  na lide, patente a sua inespecificidade para impulsionar 
o conhecimento do recurso de revista, por divergência jurisprudencial. 
evidenciada a ausência de prequestionamento da matéria. Isso porque, 
o prequestionamento é do quadro fático e jurídico da lide, e, por isso 
mesmo, antecede todos os demais requisitos específicos de admis
sibilidade recursai.

C o m  efeito, à luz do Enunciado n° 296 do TST, a diver
gência jurisprudencial para ser específica há que revelar a existência 
Je teses diversas na interpretação de u m  m e s m o  arcabouço fático, 
razão pela qual a matéria não prequestionada inviabiliza o estabe
lecimento do cotejo de teses, nos moldes estabelecidos no referido 
verbete sumular. Incólumes os artigos 832 da CLT, 458, inciso II, do 
CPC. 5o. incisos X X X V ,  LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.

N o  mérito, melhor sorte não lhe socorre. D e  fato, constatada 
a ausência de prequestionamento da matéria objeto do recurso de 
revista, correta a e. Turma que aplicou, na espécie, o Enunciado n° 
297 do TST. c o m o  óbice ao conhecimento do referido recurso pelo 
prisma da divergência jurisprudencial.

Registre-se, por fim, que o aresto colacionado a fls. 247/248, 
ao seu turno, não viabiliza os embargos ao conhecimento, tendo e m  
vista que o recurso de revista não foi conhecido, não havendo tese 
jurídica a ser confrontada.

C o m  fulcro no art. 896, § 5°, da CLT. combinado c o m  o 
artigo 78, V, do RITST, N E G O  S E G U I M E N T O  aos embargos. 

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A  
Ministro Relator 

PROC. N ” TST-E-RR-413.033/98.5 - 12ª REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O S

E M B A R G A D A
A D V O G A D O

: M A R I A  B E R T O L D I  
: DRS. U B I R A C Y  T O R R E S  C U O C O  E  
J A S S E T  D E  A B R E U  D O  N A S C I M E N 
T O

: H E R I N G  T Ê X T I L  S.A.
: DR. E D E M I R  D A  R O C H A
D E S P A C H O

A  5‘ Turma, por intermédio do acórdão de fls. 99/101, não 
conheceu do Recurso de Revista no tocante à multa de 4 0 %  sobre o 
FGTS, c o m  fundamento na Orientação Jurisprudencial n° 177.

Inconformada, a Reclamante interpôs Recurso de Embargos, 
pleiteando a reforma do acórdão embargado e sustentando violação 
aos arts. 5o, inciso II, da Lei Maior; 54 e 57 da Lei 8.213/91; 477, §§ 
Io e 2o da CLT, b e m  c o m o  divergiu dos arestos trazidos a con
fronto.

Alega ainda a inconstitucionalidade do § 2° do art. 453 da 
CLT. ■ 

Impugnação não foi apresentada.
O  Recurso foi interposto tempestivamen t e
E m  que pese aos argumentos da parte, não há c o m o  acolher 

a sua pretensão, visto que a decisão da Turma encontra-se e m  perfeita 
harmonia c o m  a jurisprudência predominante nesta. Corte na Orien
tação Jurisprudencial n° 177, que prevê: A  aposentado ria espontânea 
extingue o contrato de trabalho, m e s m o  quando o empregado con
tinua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício pre- 
videnciário. Assim sendo, indevida a multa de 4 0 %  do F G T S  e m  
relação ao período anterior à aposentadoria".

Desta forma, não há que se falar e m  violação ao texto cons
titucional e aos dispositivos legais invocados e n e m  divergência ju
risprudencial.

Quanto à inconstitucionalidade do § 2° do art. 453 da CLT, 
não há com o acolher a pretensão da parte, visto que o Recurso 
encontra óbice no Enunciado n° TST, u m a  vez que a matéria não foi 
prequestionada pela decisão impugnada.

E m  face do exposto, c o m  fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5° da Consolidação das Leis do Trabalho, c o m  a nova redação 
dada pela Lei n" 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso 
de Embargos. 

Intimem-se. 
Publique-se. 
Brasília. 23 de maio de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator 

PROC. N° TST-E-RR-467.076/98.6 - 9“ REGIÃO

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D A
A D V O G A D A

: E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R 
R E I O S  E  T E L É G R A F O S  : E C T  

: DR. L U I Z  G O M E S  P A L H A  
: A T A Í D E  A I R E S  P E R E I R A  
: D R ’ A N N E L I Z E  P I E C H N I K  PIZZANT 
D E S P A C H O

A  4* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 291/294. não 
conheceu do Recurso de Revista do Banco, no tocante à respon
sabilidade subsidiária, nos termos do Enunciado 331, item IV/TST.

Inconformada, a Reclamada interpôs Recurso de Embargos, 
pleiteando a reforma do acórdão embargado e sustentando violação 
dos arts. 71, § Io da Lei n° 8.666/93; 5o, inciso II, e 37, caput da 
Constituição da República.

Impugnação não foi apresentada.
O  Recurso foi interposto tempestivamente.
E m  que pese aos argumentos da ora Embargante. não há 

c o m o  acolher a sua pretensão, já que a decisão da Turma encontra-se 
e m  perfeita harmonia c o m  a jurisprudência pacificada nesta Corte, 
segundo expresso no Enunciado n° 331. item IV, que prevê: O  ina- 
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica na responsabilidade subsidiária do tomador, dos serviços, 
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par
ticipado da relação processual e constem também do título executivo 
judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)".

Desta forma, não há que se falar e m  violação a dispositivo 
legal e a texto constitucional invocados.

E m  face do exposto, c o m  fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, c o m  a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78. inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho. N E G O  S E G U I M E N T O  ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília. 23 de maio de 2001.

C A R L O S  A L B E R T O  REIS D E  P A U L A  
Relator
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PROC. N° TST E-AIRR-685.129/00.2TRT - 10" REGIÃO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D A
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

ELEVADORES OTIS LTDA.
DRA. LTRIAN SOUSA SOARES 
JOSÉ PEREIRA D O  A R A G Ã O  
DR. ALESSANDRO FREITAS D A  R O 
C H A

D E S P A C H OA  Terceira Turma, no acórdão de fls. 57/59, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em face da au
sência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de in
timação do acórdão regional e comprovante de depósito recursal -, atraindo a aplicaçao das disposições constantes do § 5° do art. 897 daCLT.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos a reclamada 
(fls. 61/63), sustentando que a certidão de intimação do acórdão 
regional não' se encontra elencada na legislação, não constituindo 
peça fundamental para o exame do agravo, pois não faz parte do 
despacho denegado a tempestividade do recurso.Sem razão, contudo.

A  jurisprudência deste Tribunal orienta no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão regional é indispensável ao exame 
da tempestividade do Recurso de Revista, e seu traslado, obrigatório, 
nos termos da CLT (art. 897, § 5°), que refletem norma de ordem 
pública, insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos 
litigantes, menos ainda por mera "presunção", tendo em vista as disposições legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo 
consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dispõe: “III - O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal”

A  exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro. dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial emanado do Supremo Tribunal Federal (ÃGRAG-152.6/6/PR, DJ 
03/11/95, Rel. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Assim, a ausência de traslado da cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, ou de outra peça processual equivalente, inviabiliza aferição imediata da tempestividade do Recurso de 
Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo principal da 
nova redação do § 5° do art. 897 da CLT, não havendo como afastar a incidência, na bipótese, do mencionado artigo e da Instrução Nor
mativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indispensável à formação, do instrumento.

Ademais, o Recurso encontra-se desfundamentado, por não 
indicar expressamente qualquer preceito de lei tido como violado nem 
apresentar aresto para dissenso.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, N E G O  SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.Publique-se.

Brasíha-DF, 18 de maio de 2001.
JOÃ O  BATISTA BRITO PEREIRA 

Ministro Relator

ATA D A  DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA 
Aos sete dias do mês de maio do ano dois mil e um, às treze horas e 
dez minutos, realiza-se a Décima Primeira Sessão Ordinária da Sub
seção I Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Vantuil Abdala, Rider Nogueira 
de Brito, Milton de Moura França, Carlos Alberto Reis de Paula e 
João Batista Brito Pereira, a Juíza Convocada Deoclécia Amorellí 
Dias e o representante da Procuradoria-Geral do Trabalho Dr. César 
Zacharias Mártyres. Havendo quorum regimental, declara-se aberta a 
Sessão, à qual deixam de comparecer por motivo justificado os Ex
celentíssimos Senhores Ministros José Luiz Vasconcellps, Francisco 
Fausto e Wagner Pimenta. A  seguir, o Exmo. Sr. Ministro Carlos 
Alberto Reis de Paula registra, em nome deste Tribunal, expressão de 
repúdio pelo incidente ocorrido na cidade de Porto Alegre na ocasião 
em que se realizavam seminários promovidos para discussão de temas 
relativos à Justiça do Trabalho, quando uma manifestação contra o 
TST resultou na iminência de atos de vandalismo, que foram evitados 
pela intervenção da Polícia Federal. O  Exmo. Sr. Ministro Carlos 
Alberto Reis de Paula registra, ainda, solidariedade ao Exmo. Sr. 
Ministro Presidente, ao que se associam expressaménte os demais 
Ministros presentes à Sessão, a Juíza Deoclécia Amorelli Dias, o Dr. 
José Tôrres das Neves, em nome dos advogados que aqui militam e 
o Dr. César Zacharias Mártyres, em nome do Ministério Público do 
Trabalho. Ato contínuo, consigna o Exmo. Sr. Ministro Almir Pa
zzianotto: “Senhores Ministros, Senhor Procurador, Senhores Advo
gados, Senhores Funcionários, de fato, viveu-se situação inusitada em 
Porto Alegre, porque o seminário que lá se realizava era em tudo 
semelhante àquele do qual participamos na Bahia há poucos dias. 
Nada era diferente de uma série de seminários que são promovidos 
para discussão de temas relativos à matéria da qual nós nos ocu
pamos. Ali, iríamos nos debruçar sobre questões de direito coletivo, 
de questões sindicais: a negociação, o dissídio. Não seria eu o único 
expositor, mas vários. Estavam presentes a Dra. Carmem Camino, o 
Dr. Darcy Mahle, a Dra. Beatriz Brun Goldschmidt, a Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi e, por paradoxal que pareça, um dirigente 
sindical de São Paulo, que é integrante da CUT, ligado ao setor 
papeleiro. Eu havia tido informações de que o sucedido poderia vir a 
ocorrer, mas não dei importância, afinal de contas, no auge do Re
gime Militar, fizemos seminários em São Bernardo do Campo. Em 
1974, promovemos o primeiro encontro dos trabalhadores metalúr
gicos do ABC. De maneira que não poderia acreditar que houvesse o 
que acabou acontecendo. Foi necessário pedir a presença da Polícia 
Éederal, que compareceu imediatamente, porque tudo indicava que 
estávamos na iminência de atos de vandalismo contra o Hotel Deville 
e, talvez, contra pessoas. A  Polícia Militar do Rio Grande do Sul 
estava presente no amplo estacionamento do Hotel Deville, mas não 
tomou medidas, nem sequer se apresentou para dizer: “Ministro, V. 
Exa. fique tranqüilo que nada vai ocorrer de mais grave.” O  Juiz 
Darcy Mahle tentou contato com o Governador e com o Vice-Go- 
vernador do Estado e não conseguiu. Além de carta ao “Jornal Zero 
Hora” e de duas ou três entrevistas que concedi, uma delas hoje pela

manhã à Rádio Gaúcha, estou encaminhando ofício ao Exmo. Sr. 
Ministro da Justiça, relatando esses fatos e concluindo da seguinte 
forma: como brasileiro, encontrei-me. repentinamente, sob regime de 
exceção, caracterizado quando o governante elege, passando por cima 
da Constituição da República e das Leis do País, os eventos per
mitidos e aqueles que, não obstante revestidos de legitimidade, serão 
cerceados com emprego de milícias populares. Para que em nosso 
País, não se repita o que ocorreu na Alemanha durante a ascensão do 
nazismo, na Itália, para a implantação do facismo e, em outros países, 
infelicitados pelo arbítrio, acuso o Governo do Rio Grande do Sul de 
violar o regime democrático, esperando providências para que fatos 
dessa natureza e gravidade não venham a se reproduzir. Estou en
caminhando este ofício com documentos ao Ministro da Justiça, com 
cópia ao Exmo. Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, ao 
Exmo. Sr. Presidente do egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao 
Exmo. Sr. Presidente do egrégio Superior Tribunal Militar, ao Exmo. 
Sr. Presidente do egrégio Tribunal de Contas e ao Dr. Argílio Mon
teiro Filho, Diretor do Departamento de Polícia Federal, por quem 
encerro com agradecimento, e também ao Superintendente em exer
cício no Rio Grande do Sul, Dr. Dagoberto Albemaz Garcia, e ao Dr. 
Antônio João Ruschell, bem como aos integrantes da sua equipe que, 
com celeridade e eficiência, garantiram a segurança dos participantes 
do evento cercados no Hotel Deville. Agradeço a V. Exas. as ma
nifestações carinhosas de solidariedade, lembrando que. o fato foi 
dirigido contra o TST, contra mim, contra o TRT do Rio Grande do 
Sul e, em síntese, contra toda a Justiça do Trabalho e contra o Poder 
Judiciário. Mais do que isso, contra o regime democrático brasileiro.” 
Prosseguindo não havendo outras indicações ou propostas, passa-se à 
ordem do dia: Processo: E-RR - 318192/1996-9 da 9a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco Bradesco S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Ana- 
maria Cordeiro de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Carlos Alberto Wer- 
neck, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
ao art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para aplicar, no 
caso, a prescrição total do direito de ação da autora para pleitear o 
reajuste salarial oriundo do INPC de 105,48% (cento e cinco vírgula 
quarenta e oito por cento), previsto em sentença normativa. Falou 
pelo Embargante o Dr. Victor Russomano Júnior. Processo: E-RR - 
349694/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): José Carlos do Nas
cimento, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos por violação ao art. 
896 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento, para, apreciando desde 
logo a matéria objeto do Recurso de Revista, com apoio no art. 260 
do Regimento Interno do TST, determinar a retenção da importância 
devida a título de contribuição previdenciária do montantè a ser pago 
ao reclamante, nos termos da Lei n° 8212/91 e do Provimento ri* 
.01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Observação: 
Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Em- 
bargante. Processo: E-RR - 452824/1998-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Roberto Miranda da 
Silva e Outros, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Em- 
bargado(a): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado(a): 
Dr(a). Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer, "in 
totum", do Recurso de Embargos. Observação: Presentes à Sessão o 
Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Embargante e o Dr. Nilton 
Correia, patrono da Embargada. Processo: E-RR - 345480/1997-8 da 
9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: 
União Federal, Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Em- 
bargado(a): Neudi Colombo, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, De
cisão: adiai o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro 
Relator. Observação: Presente à Sessão o Dr. Rogério N. Pinheiro, 
patrono do Embargante e o Dr. Nilton Correia, patrono do E m 
bargado. Processo: E-RR - 531903/1999-8 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Agência Especial de 
Financiamento Industrial - FINAME, Advogado(a): Dr(a). Cesar Coe
lho Noronha, Embargado(a): Ruth Bueno Gouveia, Advogado(a): 
Dr(a). José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer integralmente dos Embargos. Observação: Presente à Sessão o 
Dr. José Tôrres das Neves, patrono do Embargado. Processo: E-RR
- 352588/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Administração dos Portos de Paranaguá e An
tonina, Advogado(a): Dr(a). Almir Hoffmann de Lara Júnior, Em- 
bargado(a): Levy Santiago dos Santos, Advogado(a): Dr(a). José Tôr
res das Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos E m 
bargos. Observação: O  Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: E-RR
- 583279/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de'Moura 
França, Embargante: Bemge Seguradora S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Gilmar Gontijo de Azevedo 
Milo, Advogado(a): Dr(a). Márcia Cristina Sampaio Mendes, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por violação do ar
tigo 896 da CLT, exclusivamente quanto ao tema "embargos pro- 
telatórios - multa", e, no mérito, dar-lhes provimento para, confi
gurada a violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, excluir da 
condenação o pagamento da referida multa por embargos de de
claração protelatórios. Observações: I - A  Exma. Juíza Convocada 
Deoclécia Amorelli Dias não participou do julgamento em razão de 
impedimento; II - Presente à Sessão o limo. Dr. Victor Russomano 
Júnior, patrono do Embargante. Processo: E-AIRR - 671837/2000-5' 
da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Usinas 
Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - Usiminas, Advogado(a): Dr(a). 
Ana Maria José Silva de Alencar, Embargado(a): Ederly Alves e 
Outros, Advogado(a): Dr(a). Kelly Rejane Costa Santos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento para 
determinar o retomo dos autos à Turma de origem a fim de que 
prossiga no exame do Agravo de Instrumento, afastada a irregu
laridade quanto à data da interposição. Falou pela Embargante a Dra. 
Ana Maria José Silva de Alencar. Processo: E-RR - 288724/1996-4 
da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Selva 
Aparecida de Faria Oliveira e Outra, Advogado(a): Dr(a). Hélio Car
valho Santana, Embargante: Banco Real S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Renata M. P. Pinheiro, Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina Irigoyén 
Peduzzi, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos das Reclamantes e, também, 
por unanimidade, não conhecer do recurso do Reclamado. Falou pela
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Reclamante o Dr. José Tôrres das Neves. Observações: I - O  Exmo. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula e a Exma. Juíza Convocada 
Deoclécia Amorelli Dias não participaram do julgamento em razão de 
impedimento; II - Presente à Sessão o limo. Dr. Carlos José Elias 
Júnior, patrono do Reclamado. Processo: E-RR - 556002/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Sônia Maria R. Colleta de 
Almeida, Embargado(a): Cândido Rodrigues Alves Júnior, Advoga- 
do(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Embargos, quanto à nulidade do acórdão re
gional por negativa de prestação jurisdicional, por violação ao art 
832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão 
de fls. 445/449, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de ori
gem, a fim de que profira novo julgamento dos Embargos de De
claração, emitindo juízo explícito acerca da base de cálculo das horas 
extras. Falou pelo Embargado o Dr. José Tôrres das Neves. Ob
servação: O  Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto 
presidiu a Sessão até o momento do pedido de vista em mesa e o 
Exmo. Sr. Ministro Vantuil Abdala o prosseguimento do julgamento. 
Processo: E-RR - 345174/1997-1 da 15a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Votuporanga, Advogado(a): Dr(a). 
Helio Carvalho Santana e Outros, Embargado(a): Banco A B N  A M R O  
S.A., Advogado(a): Dr(a). Márcia Lyra Bergamo, Decisão: por maio
ria, não conhecer dos Embargos, vencidos os Exmos. Ministros Rider 
Nogueira de Brito, relator, João Batista Brito Pereira e a Exma. Juíza 
Deoclécia Amorelli Dias. Falou pelo Embargante o Dr. José Tôrres 
das Neves e pelo Embargado o Dr. Carlos José Elias Júnior. Ob
servações: I - Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Carlos Alberto 
Reis de Paula; II - O  Exmo. Ministro Presidente da Sessão deferiu o 
pedido de juntada de voto vencido ao pé do acórdão, formulado pelo 
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito. Processo: E-AIRR - 
643632/2000-7 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em- 
bargante: Banco Bradesco S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russo
mano Júnior, Embargado(a): Hélio dos Sanlôs Filho, Advogado(a): 
Dr(a). Egidio Lucca, Decisão: suspender o julgamento do processo 
em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. 
Ministro Milton de Moura França, após o Exmo. Ministro Relator ter 
se manifestado no sentido de conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que examine o agravo de instrumento, como entender de 
direito, afastada a deficiência de traslado por ausência da certidão de 
publicação do acórdão regional. Observação: Presente à Sessão o Dr. 
Victor Russomano Júnior, patrono do Embargante. Processo: AG-E- 
R R  - 336949/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Agravante(s): Administração dos Portos de Paranagua e Antonina, 
Advogado(a): Dr(a). Almir Hoffmann de Lara Júnior, Agravado(s): 
João Carlos Gonçalves, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 
Observação: Presente à Sessão o Dr. José Tôrres das Neves, patrono 
do Agravado. Processo: AG-E-RR - 331178/1996-3 da la. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Wilma Turano, 
Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Associa
ção Universitária Santa Ursula, Advogado(a): Dr(a). Rogério Avelar, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 
Observação: Presente à Sessão o Dr. José Tôrres das Neves, patrono 
do Agravante. Processo: E-AIRR - 602282/1999-5 da 5a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Vailton Araújo dos Santos 
e Outros, Advogado(a): Dr(a). Raquel Cristina Rieger, Advogado(a): 
Dr(a). José da Silva Caldas, Embargado(a): LIMPURB - Empresa de 
Limpeza Urbana do Salvador, Advogado(a): Dr(a). Eduardo Cunha 
Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Ob-, 
servação: Presente à Sessão a Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, 
patrona do Embargante. Processo: E-RR - 229828/1995-9 da 4a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Victor 
Hugo Saraiva Jacques, Advogado(a): Dr(a). Paula Frassinetti Viana 
Atta, Embargado(a): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Procurador(a): Dr(a). Selda Mari Nunes Pinto, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Embargos. Ob
servação: Presente à Sessão a Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, 
patrona do Embargante. Processo: E-RR - 370208/1997-0 da la. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Geraldo 
José de Castro, Advogado(a): Dr(a). Éryka Farias de Negri, Em- 
bargado(a): A Ésplanada Roupas S.A., Advogado(a): Dr(a). Silvana 
Pacheco Lopes de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos por violação do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem 
para que prossiga no exame do conhecimento do Recurso de Revista, 
quanto ao tema "Irregularidade de Representação". Falou pelo Em- 
bargante a Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, que requereu da Tribuna 
juntada de Substabelecimento, deferida pelo Excelentíssimo Ministro 
Presidente da Sessão. Processo: E-RR - 538634/1999-3 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Roberto 
Schreiner, Advogado(a): Dr(a). Milton Carrijo Galvão, Advogado(a): 
Dr(a). Raquel Cristina Rieger, Embargado(a): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Maria Isabel Rodrigues 
Valente, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de 
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Van
tuil Abdala, após os Exmos. Ministros Relator e Rider Nogueira de 
Brito terem se manifestado no sentido de conhecer dos embargos, por 
violação do art. 896 da CLT, em face da contrariedade ao Enunciado 
n° 6 do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer a 
sentença, no particular e os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de 
Paula, João Batista Brito Pereira e a Exma. Juíza Convocada Deo
clécia Amorelli Dias no sentido de não conhecer dos Embargos. 
Falou pelo Embargante a Dra. Beatriz Veríssimo de Sena. Processo: 
E-RR - 390240/1997-3 da 4a. Região, corre junto com AIRR- 
390239/1997-1, Relator: Min. Vantuil Abdalà, Embargante: Juvenal 
da Cunha Moura e Outros, Advogado(a): Dr(a). Marcelise de Miranda 
Azevedo, Embargado(a): Companhia Éstadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado(a): Dr(a). Rosângela Geyger, Advogado(a): Dr(a). 
FJávio Aparecido Bortolassi, Decisão: I - Por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos quanto aos temas "Preliminar de nulidade do 
acórdão turmário por negativa de prestação jurisdicional" e "Violação 
do art. 896 da CLT. Não conhecimento da revista quanto ao pedido de 
incidência do FGTS sobre a parcela ’quebra de caixa’; II • Por maio
ria, conhecer dos Embargos quanto ao tema "Prescrição relativa ao
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FGTS. Violação do art. 896 da CLT* e dar-lhes provimento para 
determinar o retorno do« autos à Turma de origem a fim de que 
prossiga no exame do recurso de revista dos reclamantes quanto ao 
tema "Prescrição relativa ao FGTS“, afastado o óbice do Enunciado 362 do TST, vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura França. 
Observação: Presente à Sessão a Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, 
patrona do Embargante, que requereu da Tribuna juntada de Subs- 
tabelecimento, deferida pelo Excelentíssimo Ministro Presidente da 
Sessão. Processo: E-RR - 235917/1995-4 da 4a. Região, Relator 
Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia Estadual de 
Eneigia Elétrica - CEEE, Advogado/ a): Dr(a). Ricardo Adolpho Bor
ges de Albuquerque, Embargadoía): Vilson Ramos Richter e Outros, 
Advogadoía): Dr(a). Alino da Costa Monteiro. Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Observação: Pre
sente à Sessão a Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, patrona do 
Embargado. Processo: AG-E-AIRR - 635312/2000-7 da la. Região, 
Relator Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Ronaldo de 
Oliveira Colin, Advogado(a): Dr(a). Fernando T. Fernandes, Agra- 
vado(s): Banco do Brasil S.A., Advogadoía): Dr(a). Sônia Maria R. 
Colleta de Almeida Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. Processo: E-RR - 328784/1996-0 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Hélio de Azevedo Torres; Embargadoía): 
Francisco Antônio Marques Júnior, Advogado(a): Dr(a). Sid H. Rie- 
del de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, deixando de examinar a 
preliminar de nulidade, por força do disposto no art. 249, $ 2°, do 
CPC. conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento para determinar 
o retorno dos autos à Turma de origem a fim de que prossiga no 
exame do Recurso de Revista do Reclamado, afastado o óbice da 
irregularidade de representação. Observações: I - O  Excelentíssimo 
Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não participou do jul
gamento em razão de impedimento; U - Presentes à Sessão a Dra. 
Rita de Cássia B. Lopes, patrona do Embargado e a Dra. Eneida 
Vargas Bemardes, patrona do Embargante, que requereu da Tribuna 
juntada de substabelecimento, deferida pelo Excelentíssimo Ministro 
Presidente da Sessão. Processo: E-RR - 378013/1997-6 da 15a. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala. Embargante: Citrosuco Pau
lista S.A., Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em- 
bargado(a): Izabel Cristina Touzo, Advogado(a): Dr(a). Paulo de Ri- 
zzo, Decisão: por maioria, não conhecer dos Embargos, vencido o 
Exmo. Ministro Milton de Moura França. Observação: Presente à 
Sessão o Dr. Carlos José Elias Júnior, patrono da Embargante. Pro
cesso; E-RR - 533204/1999-6 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: Esso Brasileira de Petróleo Ltda., Advogado(a): 
Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): 
João Carlos Kisner e Outro, Advogado(a): Dr(a). Denilson Fonseca 
Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Roberto Caldas 
Alvim de Oliveira, patrono da Embargante. Processo: E-RR - 435555/1998-6 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, E m 
bargante.' União Federal, Procuradoria): Dr(a). Walter do Carmo Bar- 
letta, Embargado(a): Maria Inês Azeredo, Advogado(a): Dr(a). Juçara 
B. Lopes Moraes, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral
mente dos embargos. Observações; I - O  Exmo. Ministro João Balista 
Brito Pereira não participou do julgamento em razão de impedimento; 
il - Presente à Sessão o limo. Dr. Rogério N. Pinheiro, patrono da 
Embargante. Processo: E-RR - 582949/1999-0 da la. Região, Re
lator Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Walter. Corrêa 
da Silva, Advogado(a): Dr(a). Álvaro Paes Leme Padilha de Oliveira, 
Embargado(a): Citibank N.A., Advogado(a): Dr(a). Maurício Miiller 
da Costa Moura, Advogadoía): Dr(a). Ubirajara Wanderiey Lins Jú
nior, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de 
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Rider 
Nogueira de Brito, após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado 
no sentido de não conhecer imegralmente dos Embargos e o Exmo. 
Ministro João Batista Brito Pereira no sentido de conhecer dos E m 
bargos por violação do art. 896 da CLT. Falou pelo Embargante o Dr. 
João Pedro Ferraz dos Passos, que requereu da Tribuna juntada de 
Substabelecimento, deferida pelo Excelentíssimo Ministro Presidente 
da Sessão. Processo: E-RR - 344847/1997-0 da 10a. Região, Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Edson José Vieira, Advo
gadoía): Dr(a). José Eymard Loguércio, Embargadoía): União Federal 
- Extinto Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A. - BNCC, 
Procuradoria): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Procuradoria): Dr(a). 
Manoel Lopes de Sousa Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Observações: I - O  Exmo. Ministro João Batista Brito 
Pereira não participou do julgamento em razão de impedimento; II - 
Presente à Sessão o Dr. Rogério N. Pinheiro, patrono da Embargada. 
Processo: E-RR - 590415/1999-0 da 3a. Região, Relator. Min. Van
tuil Abdala, Embargante; União Federal - Extinto INAMPS, Pro
curadoria): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargadoía): Deilsa 
Fernandes Soares Rodrigues, Advogadoía): Dría). Eustáquio José de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Observações: I - O  Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não 
participou do julgamento em razão de impedimento; II - Presente à 
Sessão o Dr. Rogério N. Pinheiro, patrono da Embargante. Processo: 
E-RR - 298843/1996-6 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Ab
dala, Embargante: João Manoel Moreira de Oliveira, Advogadoía): 
Dría). Nikon Correia, Embargadoía): União Federal - Extinto Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo S.A. - BNCC, Procuradoria): Dr(a). 
Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Embargos apenas quanto aos ’ descontos de seguro em 
grupo" e dar-lhe provimento para deferir ao Reclamante a restituição 
dos valores descontados a este título. Observação: Presentes à Sessão 
o Dr. Rogério N. Pinheiro, patrono da Embargada e o Dr. Nikon 
Correa, patrono do Embargante. Processo: E-RR - 337611/1997-6 da 
9a. Região, Relator Min. Vantuil Abdala, Embargante: Ernesto Soa
res da Paixão, Advogadoía): Dr(a). Nilton Correia, Embaigadoía): 
União Federal, Procuradoria): Dría)- José Carlos de Almeida Lemos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embar
gos. Falou pelo Embargante o Dr. Nilton Correia. Observações: I - 
Presente à Sessão o limo. Dr. Rogério N. Pinheiro, patrono da Em
bargada; II - O  Excelentíssimo Ministro João Batista Brito Pereira 
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: 
E-RR - 281319/1996-7 da 3a. Região, Relator Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: União Federal t Extinto Banco. Nacional .de Crédito 
Cooperativo S.A. - BNCC, Procuradoria): Dr(a). Walter do Carmo

Barletta, Embargante. César Antunes Cerqueira, Advogadoía): Dr(a). 
Nilton Correia. Embargadoía): Os Mesmos, Decisão: por unanimi
dade. não conhecer integralmente de ambos os recursos. Observações:
I - O  Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não participou do 
julgamento em razão de impedimento; H  - Presentes à Sessão o Dr. 
Rogério N. Pinheiro, patrono da Reclamada e o Dr. Nilton Correia, 
patrono do Reclamante. Processo: E-RR - 353307/1997-6 da 8a. 
Região. Relator. Min. Vantuil Abdala. Embargante: União Federal, 
Advogadoía): Dr(a). Niomar de Sousa Nogueira. Procuradoria): 
Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargadoía): Ministério Público 
do Trabalho, Procuradoria): Dría). Rita Pinto da C. de Mendonça, 
Embargadoía): José Maria da Silva Lemos e Outros, Advogadoía): 
Difa). Robério D'Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente dos embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. 
Rogério N. Pinheiro, patrono da Embargante. Processo: E-RR - 
456915/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, E m 
bargante: União Federal, Procuradoria): Dría). Walter do Carmo Bar
letta, Embargadoía): Roberto Kalckmann de Macedo, Advogado(a): 
Dría). Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos embargos. Observações: I - O  Excelentíssimo Ministro 
João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em razão de 
impedimento; II - Presente à Sessão o Dr. Rogério N. Pinheiro, 
patrono da Embargante. Processo: E-AIRR - 624779/2000-8 da 20a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Amido 
Glucose S.A. Indústria e Comércio. Advogado(a): Dr(a). Nilton Cor
reia, Embargadoía): Pedro Osvaldo Julião, Advogadoía): Dría). Je- 
ferson Fonseca de Moraes, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente dos Embargos. Falou pela Embargante o Dr. Nilton 
Correia. Processo: E-RR - 339009/1997-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco Bamerindus 
do Brasil S.A., Advogadoía): Difa). Robinson Neves Filho, E m 
bargadoía): Aparecido Estalianon, Advogadoía): Dr(a). Aramis de 
Souza Silveira. Decisão: suspender o julgamento do processo em 
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro 
Milton de Moura França, após o Exmo. Ministro Relator ter se ma
nifestado no sentido de não conhecer integralmente dos Embargos. 
Falou pelo Embargante a Dra. Giselle Esteves Fleury. Processo: E- 
R R  - 357152/1997-5 da 17a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Companhia Espírito Santense de Sanea
mento - CESAN, Advogado(a): Dría). Sandro Vieira de Moraes, 
Embargadoía): Liana da Silva Gatti, Advogado(a): Dr(a). Alexandre 
Simões Lindoso, Advogadoía): Dría). Helcias de Almeida Castro, 
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido 
de vista regimental, formulado pelo Exmó. Ministro Vantuil Abdala, 
após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sentido de 
conhecer do Recurso de Embargos por violação ao art. 832 da CLT e, 
no mérito, dar-lhe provimento para anular a decisão de fls. 233/235 e 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que 
profira novo julgamento dos Embargos de Declaração, observados os 
termos da fundamentação, ficando prejudicado o exame dos demais 
itens do Recurso. Observação: Presente à Sessão a Dra. Marcelise 
Miranda de Azevedo, patrona da Embargada. Processo: E-RR - 
319447/1996-2 da 8a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, E m 
bargante: Heliana Maria de Araújo Teles e Outros, Advogadoía): 
Dría). Iêda Lívia de Almeida Brito, Embargado(a): Universidade Fe
deral do Pará - UFPA, Advogado(a): Dr(a). Angelina do Carmo Pan- 
zuti. Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Ob
servação: O  Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pe
reira não participou do julgamento em razão de impedimento. Pro
cesso: E-RR - 351258/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: União Federal, Procuradoria): Dría). Waiter do 
Carmo Barletta. Embargadoía): Dirceu Ferreira Vaz, Advogadoía): 
Dr(a). Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos quanto ao tema " nulidade por infrin- 
gência à Lei n° 9028/95", rnas deles conhecer quanto ao tópico "nu
lidade do contrato de trabalho", por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhes provimento; por maioria, não conhecer dos Em
bargos no tocante ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho", 
vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura França. Observações: I - 
O  Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não participou do 

julgamento em razão de impedimento; II - O  Exmo. Ministro Pre
sidente da Sessão deferiu o pedido de juntada de voto vencido ao pé 
do acórdão, formulado pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França. 
Processo: E-AIRR - 420014/1998-8 da 11a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Saúde - SESAU, Procurador(a): Dr(a). Sandra Maria do 
Couto e Silva, Embargadoía): Maria Carolina Mourão Campos, Ad
vogadoía): Dría). Fernando Almeida dos Santos, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos embargos. Observação: O  Excelentíssimo 
Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não participou do jul
gamento em razão de impedimento. Processo: E-RR - 255823/1996- 
6 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdaia, Embargante: Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Borja, 
Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco 
Meridional S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos embargos. 
Processo: E-RR - 296555/1996-4 da 3a. Região, Relator: Min. Van
tuil Abdala, Embargante: HSBC Investment Bank Brasil S.A. - Banco 
Múltiplo, Advogado(a): Dr(a). Orlando José de Almeida, Embarga
doía): Helena Maria dos Santos, Advogado(a): Dr/a). Jane Vieira de 
Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
embargos. Processo: ED-E-RR - 321497/1996-0 da 2a. Região, Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Haroldo Alves de Andrade 
(espólio de) e Outros, Advogado(á): Dr(a). Regilene Santos do Nas
cimento, Embargado(a): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advo
gadoía): Dr(a). José Álberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi
dade, acolher os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos. 
Processo: E-RR - 324766/1996-0 da 17a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Moacir Dalton, Advogado(a): Dr(a). Jo
sé da Silva Caldas, Embargado(a): Companhia Espirito Santense de 
Saneamento - Cesan, Advogadoía): Dr(a). Stephan Eduard Schne- 
ebeli, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Ob
servação: O  Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pe
reira não participou do julgamento em razão de impedimento. Pro
cesso: E-RR - 327649/1996-1 da 8a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, . Embargante: União Federal. Procuradoria): Dr(a). Walterdo - 
Carmo Barletta, Embargadoía): Estado do Amapá, Advogadoía):

Dr(a). Newton Ramos Chaves, Embargado(a): Maria das Neves Gama 
dc Souza e Outros, Advogadoía): Dría). Benedito, de Nazaré da Silva 
Pereira. Decisão: por unanimidade, não conhecer d os embargos. Ob
servação: O  Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pe
reira não participou do julgamento em razão de impedimento. Pro
cesso: ED-E-RR - 3 2 8 7 4 1 / 1 9 9 6 - 5  d a  3 a .  Região, Relator: Min. Van
tuil Abdala, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogadoía): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Mariano Pereira 
de Melo e Outros, Advogadoía): Dr(a). Victor Russomano Júnior, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Ob
servação: A  Excelentíssima Senhora Juíza Convocada Deoclécia 
Amoreili Dias não participou do julgamento em razão de impedi
mento. Processo: E-RR - 3 3 7 4 7 8 / 1 9 9 7 - 8  d a  6 a .  Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Embargante: Companhia Agro Industrial de 
Goiana, Advogadoía): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embarga
doía): Rinaldo Antônio do Nascimento e Outros, Advogado(a): Dr(a). 
Albérico Moura Cavalcanti de Albuquerque, Decisão: por unanimi
dade, conhecer dos embargos e dar-lhes provimento para, reformando 
a decisão turmária, restabelecer a decisão regional de fls. 1.704/1.707, 
que excluíra da condenação o adicional de insalubridade decorrente 
da exposição aos raios solares. Processo: E-RR - 3 4 2 1 9 5 / 1 9 9 7 - 5  d a  
1 7 a .  Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: O swaldo 
Moura, Advogado(a): Dr(a). Jsis Maria Borges Resende, Embarga
doía): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado(a): Dr(a). 
Carlos Magno Gonzaga Cardoso, Advogadoía): Dr(a). Luís Henrique 
Borges Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em
bargos. Processo: E-RR - 3 4 3 2 1 9 / 1 9 9 7 - 5  d a  1 8 a .  Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Embargante: Estado de Goiás. Procuradoria): 
Dr(a). Ana Maria de Orcinéia Cunha, Embargadoía): Paulo Octávio 
de Oliveira Ramos, Advogado(a): Dr(a). Marcos Antônio Mendes 
Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
embargos. 
Observação: O  Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito 
Pereira não participou do julgamento em razão de impedimento. Pro
cesso: E-RR - 3 4 3 5 8 0 / 1 9 9 7 - 0  d a  1 0 a .  Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: Distrito Federal (Sucessor da Fundação Cultural 
do Distrito Federal), Procurador(a): Dr(a). Luís Augusto Scandiuzzi, 
Embargado(a): Ana Maria dos Santos Pessoa e Outros, Advogado(a): 
Dr(a). Jomar Alves Moreno, Decisão: por unanimidade; conhecer dos 
embargos e dar-lhes provimento para excluir da condenação as di
ferenças salariais decorrentes do 1PC de março de 1990. Observação: 
O  Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: AG- 
E-RR - 3 4 8 0 7 6 / 1 9 9 7 - 2  d a  9 a .  Região, Relator: Min/ Vantuil Abdala, 
Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Incorporados da Nacional In
formática S.A.), Advogadoía): Dr(a). Humberto Barreto Filho, Agra- 
vado(s): Flávio Sérgio da Silva, Advogadoía): Dr(a), Elton Luiz de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: E-RR - 3 5 6 2 4 8 / 1 9 9 7 - 1  d a  4 a .  Região, Relator Min. Van
tuil Abdala, Embargante: Valdir dos Santos Oliveira e Outro, Ad
vogadoía): Dr(a). Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). 
Alexandre César Carvalho Chedid. Decisão; por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Processo: E-RR - 3 6 2 2 0 3 / 1 9 9 7 - 7  d á  5 a .  
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Maria Nasci
mento Cerqueira. Advogadoía): Dr(a). Paulo Roberto Domingues de 
Freitas, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Ad
vogadoía): Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente dos embargos. Processo: E- 
R R  - 3 9 9 1 5 7 / 1 9 9 7 - 5  d a  1 2 a .  Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Ivo Vinoui, Advogadoía): Dr(a). Adailto Nazareno De- 
gering, Embargado(a): Hering Têxtil S.A., Advogado(a): Dr(a). Ede- 
mir da Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em
bargos. Processo: E-AIRR - 4 2 0 0 1 6 / 1 9 9 8 - 5  d a  1 1 a .  Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria 
de Estado do Trabalho e Ação Comunitária - SETRAC, Procura
doria): Dr(a). Sandra M. do Couto e Silva. Embargadoía): Delma 
Lemos de Souza, Advogado(a): Dr(a). Guilherme Mendonça Granja, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: 
O  Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não 
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: E-RR 
- 5 3 7 9 4 3 / 1 9 9 9 - 4  d a  3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Gus
tavo Andère Cruz, Embargadoía): Eraldo Antônio Duarte, Advoga
doía): Dr(a). Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E-RR - 
5 4 0 9 8 1 / 1 9 9 9 - 8  d a  3 a .  Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Pedro Eus
táquio de Lima Fernandes, Advogado(a): Dr(a). Athos Geraldo Do- 
labela da Silveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em
bargos. Processo: E-RR - 5 6 7 9 0 5 / 1 9 9 9 - 5  d a  3a. Região, corre junto 
com A1RR-567904/1999-1, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embar
gante: Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). José Al
berto Couto Maciel, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogadoía): Dr(a). Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Flávio 
Gomes Lanna, Advogado(a): Dr(a). Maria Auxiliadora Pinto Arman
do, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: 
E-RR - 5 7 8 1 0 6 / 1 9 9 9 - 9  d a  3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Ju
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Ferrovia 
Centro-Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Ma
ciel, Embargado(a): Sebastião Donizete Pedrosa e Outros, Advoga
doía): Dr(a). Nicanor Eustáquio Pinto Armando, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos embargos. Processo: AG-E-RR - 
5 9 0 4 4 6 / 1 9 9 9 - 7  d a  l a .  Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra- 
vante(s): Benicia Rodrigues Pereira de Paula, Advogadoía): Dr(a). 
Ubiracy Torres Cuoco, Advogado(a): Dr(a). Jasset de Abreu do Nas
cimento, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Ad
vogadoía): Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: E-AIRR - 
6 3 8 6 7 5 / 2 0 0 0 - 0  d a  6 a .  Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogadoía): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargadoía): Iracema 
Ribeiro Mendes, Advogadoía): Dr(a). Anna Gabriela Pinto Fornellos, 

- Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Precesso: E- 
A I R R  - 6 4 1 2 0 1 / 2 0 0 0 - 5  da 4 a .  R e g i ã o ,  Relator: Min. Vantuil Abdala,
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Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extra
judicial), Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado(a): Adalberto Luiz da Costa, Advogado(a): Dr(a). 
Ricardo Viana Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. Processo: E-AIRR - 654976/2000-0 da 5a. Região. R e 
lator: Min. V antuil A bdala, Embargante: Josias Cordeiro da Silva e 
Outro, Advogado(a): Dr(a). Éryka Farias de Negri, Embargado(a): 
Companhia de D e senvolvimento Urbano de Salvador - D E S  AL, A d 
vogado(a): Dr(á). R osamaria S. D ’Almeida Couto, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente dos embargos. Processo: E- 
AIRR - 658502/2000-7 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Banco  Econômico S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), 
Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Delmiro 
de Mello Figueiró, Advogado(a): Dr(a). João Bigolin, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E-RR - 
350426/1997-8 da 10a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: U N I B A N C O  - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho, Advogado(a): Dr(a). 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Josimar Rodrigues de 
Farias, Advogado(a): Dr(a). Germano Scarpellini, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos Embargos apenas quanto ao tema "Violação 
do art. 896 da CLT. Horas Extras. Possibilidade de Conhecimento do 
Recurso de Revista por Violação dos arts. 818 da CLT, 125, I, 128, 
333,I,460 do C P C  e 5°, da CF/88 e por divergência jurisprudência!'', 
por violação da alínea "a" do art. 896 da C L T  e, no mérito, dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma para que 
proceda ao exame circunstanciado dos arestos apresentados no Re
curso de Revista às fls. 296 e 398/399. Processo: E-RR - 
294909/1996-4 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: João Luiz Gonzaga, Advogado(a): Dr(a). Eleonora 
Bordini Coca, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Embar- 
gado(a): Sengi Serviços de Engenharia Industrial e Construção Ltda., 
Advogado(a): Dr(a). Mônica Lourenço de Felippe, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 
330041/1996-1 da 10a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Sonia Maria Nunes, Advogado(a): Dr(a). José 
Eymard Loguércio, Embargado(a): U N I B A N C O  - União de Bancos 
Brasileiros S.A., A dvogado(a): Dr(a). Giselle Esteves Fleury, D e 
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. 
Processo: E-RR - 337890/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Victélio Vedovatto Facco, Advo- 
gado(a): Dr(a). Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Embargado(a): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - C E E E , Advogado(a): 
Dr(a). Karla Silva Pinheiro Machado, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 338839/1997-1 da 3a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Cenibra 
Florestal S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Em- 
bargado(a): Sebastião Geraldo Crispim, Advogado(a): Dr(a). Fernan
do Antunes Guimarães, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tegralmente dos Embargos. Processo: E-RR - 358605/1997-7 da 9a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco 
A B N  A M R O  S.A., Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Pe- 
duzzi, Embargado(a): Luiz António Belarmino, Advogado(a): Dr(a). 
Kátia Neves Laranjeira Braga, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer integralmente dos Embargos. Processo: E-RR - 457760/1998- 
0 da 15a. Região, corre junto c o m  AIRR-457759/1998-9, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: União Federal, Procu- 
rador(a): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Milton 
Pedro Guimarães é Outros, Advogado(a): Dr(a). Almir Goulart da 
Silveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos. Observação: O  Excelentíssimo Senhor Ministro João Ba
tista Brito Pereira não participou do julgamento e m  razão de im
pedimento. Processo: E - R R  - 467542/1998-5 da 10a. Região, R e 
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Antônio Bento da 
Silva e Outros, A dvogado(a): Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende, 
Embargado(a): Distrito Federal (Serviço de Limpeza Urbana do Dis
trito Federal - SLU/DF), Advogado(a): Dr(a). Solange Cabral de Pina 
Viana, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento. O b 
servação: O  Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pe
reira não participou do julgamento e m  razão de impedimento. Pro
cesso: A G - E - A I R R  - 487163/1998-8 da la. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Conselho Nacional.de D e 
senvolvimento Científico e Tecnológico - C N P Q ,  Advogado(a): 
Dr(a). Guilherme Galvão Caldas da Cunha, Agravado(s): Ivan Falcão 
Pontes e Outros. Advogado(a): Dr(a). Francisco Padilha Nesi, D e 
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 
Observação: O  Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito 
Pereira não participou do julgamento e m  razão de impedimento. Pro
cesso: A G - E - A I R R  - 497245/1998-1 da 3a. Região. Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano R. de V. Costa Couto, Advoga- 
do(a): Dr(a). Gustavo Andère Cruz, Agravado(s): Mozar Camilo da 
Silva, Advogado(a): Dr(a). Maria Auxiliadora Pinto Armando, D e 
cisão: por unanim idade, negar provimento ao Agravo Regimental. 
Processo: A G - E - A I R R  - 509486/1998-0 da 20a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Empresa Energética de 
Sergipe S.A. - ENE R G I P E ,  Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): Emerson Araújo Nóbrega. Advogado(a): Dr(a). Artur da 
Silva Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo Regimental. Processo: E D - A G - E - A I R R  - 521216/1998-0 da 8a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Trans- 
brasiliana - Transportes e Turismo Ltda., Advogado(a): Dr(a). Rai
mun do Barbosa Costa, Embargado(a): Benedita Adelmo Lisboa Ri
beiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
Processo: A G - E - A I R R  - 549879/1999-4 da la. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Gustavo Andère Cruz, Advogado(a): Dr(a). 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Durval 
da Silva Estevam e Outros, Advogado(a): Dr(a). José Mendes Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 
Processo: A G - E - A I R R  - 549917/1999-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Advogado(a): Dr(a). Gustavo Andère Cruz, Agravado(s): Síl
vio José de Souza, Advogado(a): Dr(a). Manuel Ogando Neto, D e 
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.
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Processo: AG-E-AIRR - 549973/1999-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Agravado(s): Carlos Roberto de Oliveira e Outros, Advo- 
gado(a): Dr(a). Helmar Lopardi Mendes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: AG-E-AIRR - 
549975/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado(a): Dr(a). M a r 
celo Cury Elias, Advogado(a): Dr(a). Leonardo Miranda Santana, 
Agravado(s): José de Paula, Advogado(a): Dr(a). Cláudia Maria Ri
beiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo R e 
gimental. Processo: AG-E-AIRR - 552556/1999-0 da la. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Conselho N a 
cional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - C N P Q ,  Ad- 
vogado(a): Dr(a). Guilherme Galvão Caldas da Cunha, Agravado(s): 
Maria Angela Xanchão da Motta, Advogado(a): Dr(a). Ronaldo M a 
ciel Figueiredo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. Observação: O  Excelentíssimo Senhor Ministro 
João Batista Brito Pereira não participou do julgamento e m  razão de 
impedimento. Processo: AG-E-AIRR - 572121/1999-1 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Advogado(a): Dr(a). Gustavo Andère 
Cruz, Agravado(s): Ednéia Aparecida da Silva, Advogado(a): Dr(a). 
Márcio Luiz de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo Regimental. Processo: AG-E-AIRR -
576376/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Gustavo Andère Cruz, Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Agravado(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., 
Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): M a r 
cos Geraldo Mirante, Advogado(a): Dr(a). Maria Auxiliadora Pinto 
Armando, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental. Processo: AG-E-AIRR - 577538/1999-5 da 3a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Ferro
viária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo Vascocellos 
de Costa Couto, Agravado(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Ad- 
vogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel e Outros, Agravado(s): 
José Paulo de Brito, Advogado(a): Dr(a). Ronaldo Santos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: 
AG-E-AIRR - 602888/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito. Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação), Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Costa Couto, Agravado(s): Ana Maria Assumpção Santana, Advo- 
gado(a): Dr(a). Ademir Beneplácito, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo Regimental. Processo: AG-E-AIRR - 
617473/1999-4 da 20a. Região, corre junto c o m  ED-AIRR- 
617476/1999-5, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENE R G I P E ,  Advogado(a): 
Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Cabral Silva, Advo- 
gado(a): Dr(a). Nikon Correia, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo Regimental. Processo: AG-E-AIRR -
617474/1999-8 da 20a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - E N E R 
GIPE, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José 
Pereira, Advogado(a): Dr(a). Nikon Correia, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: AG- E- 
A I R R  - 622969/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): 
Fábio Moreira Dias e Outro, Advogado(a): Dr(a). Eraldo Aurélio 
Rodrigues Franzese, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. Processo: A G - E - A I R R  - 634257/2000-1 da 
17a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - E S C E L S A ,  Advogado(a): 
Dr(a). Lycurgo Leite Neto. Agravado(s): Roberto da Silva Ferreira, 
Advogado(a): Dr(a). Erildo Pinto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo Regimental. Processo: A G - E - A I R R  - 
637292/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Companhia Energética de Minas Gerais - C E M I G ,  
Advogado(a): Dr(a). Dayse Aparecida Pereira, Agravado(s): Ivanir 
Raimundo Soares, Advogado(a): Dr(a). Antônio Carlos Costa Pereira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 
Processo: A G - E - A I R R  - 639906/2000-5 da 15a. Região. Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Ad- 
vogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Agravado(s): José Gonçalves Teixeira, Advogado(a): Dr(a). Sebastião 
José O. Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. Processo: A G - E - A I R R  - 639964/2000"-5 da 
15a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Ad- 
vogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Agravado(s): Ayres Reis e Silva, Advogado(a): Dr(a). Sérgio Tozetto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 
Processo: A G - E - A I R R  - 648993/2000-6 da 3a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Sebastião Sérgio, 
Advogado(a): Dr(a). Ornar de Paulo, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. Processo: A G - E - A I R R  - 
667339/2000-6 da 18a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Colégio Embras Ltda., Advogado(a): Dr(a). José 
Barbosa dos Santos, Agravado(s): Hugo de Morais, Advogado(a): 
Dr(a). Valdete Morais de Sousa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo Regimental. Processo: A G - E - A I R R  - 
672103/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): T V M  - Transportes Verdemar Ltda., Advogado(a): 
Dr(a). Nikon Correia, Agravado(s): Nancy Conceição de Oliveira, 
Advogado(a): Dr(a). João Vaz Bastos Júnior, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: E - R R  - 
325154/1996-8 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Fundação Educacional do Estado do Paraná - Fun- 
depar, Procuradoria): Dr(a). César Augusto Binder, Embargado(a): 
Ronaldo Lopes Garcia, Advogado(a): Dr(a). Geni Regina da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: 
O  Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não

Seçao 1 181

participou do julgamento e m  razão de impedimento. Processo: E-RR 
- 461576/1998-5 da 21a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Procurador(a): Dr(a). Djalma Aranha Marinho Neto, Embargado(a): 
Vânia Maria de Azevedo Moreira, Advogado(a): Dr(a). José Tarcísio 
Jerônimo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por 
violação do artigo 2° da Lei n° 6.732/79 e, no mérito, dar-lhes pro
vimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo os ônus 
da sucumbência e m  relação às custas. Observação: O  Excelentíssimo 
Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não participou do jul
gamento e m  razão de impedimento. Processo: AG-E-RR - 
618054/1999-3 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Banco Central do Brasil, Procurador(a): Dr(a). Már
cio Bruno Milech, Agravado(s): Alfredo Félix e Outros, Advoga- 
do(a): Dr(a). Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Decisão: por 
maioria, negar provimento ao Agravo e condenar a Agravante ao 
pagamento da multa no importe de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor corrigido da causa, na forma do artigo 557, § 2°, do CPC, 
vencidos e m  parte os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de Paula 
e Almir Pazzianotto Pinto, que também negavam provimento ao 
Agravo, mas sem aplicação de multa. Observação: O  Excelentíssimo 
Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não participou do jul
gamento e m  razão de impedimento. Processo: ED-E-RR - 
215815/1995-8 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Pirellli Pneus S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Faustino Soares, Advogado(a): Dr(a). 
Edson Moreno Lucillo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os e m 
bargos de declaração. Processo: E-RR - 253933/1996-0 da 15a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: E x 
pedito Fernandes da Silva, Advogado(a): Dr(a). José Eymard L o 
guércio, Embargado(a): Petybon Indústrias Alimentícias Ltda., Ad- 
vogado(a): Dr(a). Sérgio Batista de Oliveira, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de embargos quanto ao tema "horas in 
itinere", por violação ao artigo 896 da C L T  e contrariedade ao Enun
ciado n° 325/TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer 
a sentença de fls. 149/151, no particular. Processo: ED-E-RR - 
278997/1996-0 da 10a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Dourivaldo Joaquim de Queiroz, Advogado(a): 
Dr(a). Nikon Correia, Embargado(a): União Federal - Extinto B N C C ,  
Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Decisão: por una
nimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para, su
prindo omissão havida e atribuindo-lhes efeito modificativo, deter
minar o retomo dos autos à c. 2a Turma para que aprecie os demais 
temas articulados pelo reclamante, e m  seu recurso de revista, como 
entender de direito. Observação: O  Excelentíssimo Senhor Ministro 
João Batista Brito Pereira não participou do julgamento c m  razão de 
impedimento. Processo: E-RR - 321701/1996-3 da 10a. Região. 
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: União Federal - 
Extinto Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A. - B N C C ,  Pro
curadoria): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargante: Nei R o 
gério Ramos, Advogado(a): Dr(a). Nikon Correia, Embargado(a): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os e m 
bargos. Observação: O  Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista 
Brito Pereira não participou do julgamento e m  razão de impedimento. 
Processo: ED-E-RR - 344748/1997-9 da 23a. Região. Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: União Federal, Procuradoria): 
Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Adelaide Nestor da 
Silva e Outros, Advogado(a): Dr(a). Ioní Ferreira Castro, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED- 
E-RR - 354519/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Klabin - Fábrica de Papel e Celulose 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho, Advogado(a): 
Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Nilson Chimithe. 
Advogado(a): Dr(a). José Soares Filho, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos opostos pela reclamada. Processo: E D - E - R R  - 
355022/1997-3 da 10a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran 
ça, Embargante: Abraão Alves Cabral e Outros, Advogado(a): Dr(a). 
Lídia Kaoru Yamamoto, Advogado(a): Dr(a). Francisco Rodrigues 
Preto Júnior, Embargado(a): Telecomunicações de Brasília S.A. - TE- 
LEB RASÍL IA, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, D e 
cisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração, apenas 
para prestar esclarecimentos. Processo: E D - A G - E - R R
398067/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado(a): Dr(a). Maria Olivia Maia, Embargado(a): Theodoro 
Pereira de Camargo, Advogado(a): Dr(a). Milton Carrijo Galvão, D e 
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: ED-E-RR - 449463/1998-0 da 2a. Região. Relator: Min. Mil
ton de Moura França. Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Célio Moreira da Cruz, Advogado(a): Dr(a). Esdras 
Alves Passos de Oliveira Filho, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos embargos de declaração. Processo: ED-E-RR - 
462974/1998-6 da 17a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Cláudio 
Bispo de Oliveira, Embargado(a): Alziro Assumpção Valejo da Silva, 
Advogado(a): Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-E-RR - 
476456/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Luiz de 
França Pinheiro Torres, Advogado(a): Dr(a). Eneida de Vargas e Ber- 
nardes, Embargado(a): João dos Reis, Advogado(a): Dr(a). Edison 
Vieira Tavares, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: ED-E-RR - 482716/1998-0 da la. Região, 
Relator: Min, Milton de Moura França, Embargante: Oswaldo Lauria 
Pinto da Silva, Advogado(a): Dr(a). Paula Frassinetti Viana Atta, 
Embargado(a): Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria do 
Município do Rio de Janeiro, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-E-RR - 503061/1998-2 da 3a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
(em Liquidação), Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vascon
celos Costa Couto, Embargado(a): José Francisco Sobrinho, Advo- 
gado(a): Dr(a). Vantuir José Tuca da Silva, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração e, e m  face do caráter meramente 
protelatório a eles inerente, condenar a reclamada ao pagamento de 
multa fixada e m  1% (um por cento) sobre o valor da causa. Processo:
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ED-E-RR - 538612/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Edward Ferreira Souza, Advogado(a): 
Dr(a). Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Embargado(a): Banco 
do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Cláudio Bispo de Oliveira. D e 
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e con
denar o reclamante ao pagamento de multa fixada e m  1 %  (um por 
cento) sobre o valor da causa, e m  favor da embargada. Processo: ED- 
E-RR - 542332/1999-9 da 6a. Região, Relator: Min. Milton de 
Mou ra França. Embargante: Banco Banorte S.A. ( E m  Liquidação 
Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): 
Banco Bandeirantes S. A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano 
Júnior, Embargado(a): José Hygino Ribeiro Cam pos Neto, Advo- 
gado(a): Dr(a). José Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos de declaração para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação. Processo: ED-E-AIRR - 574766/1999- 
3 da 2a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Septem Serviços de Segurança Ltda., Advogado(a): Dr(a). Eduardo 
Valentim Marras, Embargado(a): Antônio Nogueira da Silva, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Maria Aparecida Ferracin, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos embargos de declaração.
: Processo: E-AIRR - 612784/1999-7 da 9a. Região. Relator: Min. 
Milton de Moura França. Embargante: Banco do Brasil S.A.. Ad- 
vogado(a): Dr(a). Sonia Maria R  C  de Almeida. Embargado(a): Paulo 
Silas Taporoski, Advogado(a): Dr(a). Wilson Ram os Filho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos embargos por violação do artigo 897, 
§ 5°, I, do CPC, e, no mérito, dar-lhes provimento para, afastando o 
óbice imposto ao conhecimento do agravo de instrumento, determinar 
o retomo dos autos à c. 2* Turma para que prossiga no seu jul
gamento, com o entender de direito. Processo: ED-E-AIRR - 
626399/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). Leo
nardo Miranda Santana, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, 
Embargado(a): José Vaideci, Advogado(a): Dr(a). Pedro Rosa M a 
chado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração 
e condenar a reclamada ao pagamento da multa fixada e m  \% (um 
por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo 
único, do CPC. Processo: E-RR - 334666/1996-2 da 8a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Souza Cruz 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do F u m o  no Estado do Pará 
- Sindifumo, Advogado(a): Dr(a). Hildenir Helker de Aguiar Franco, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: 
ED-E-RR - 330172/1996-2 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula. Embargante: Maria Odila Pereira Lordello, 
Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia B. Lopes. Advogado(a): Dr(a). 
Ana Paula Moreira dos Santos, Embargado(a): Nossa Caixa - Nosso 
Banco S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, D e 
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Proces
so: E-RR - 339787/1997-8 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: União Federal - Sucessora da 
Fundação Legião Brasileira de Assistência - L B A ,  Procurador(a): 
Dr(a). Walter do Carmo Baletta, Embargado(a): Carlos Augusto da 
Cunha, Advogado(a): Dr(a). Colbert Dutra Machado, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: O  Excelen
tíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não participou do 
julgamento e m  razão de impedimento. Processo: E-RR -
343517/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: U N I B A N C O  - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho, Embargado(a): Flávio 
Alberto Pinheiro Conte, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, 
Advogado(a): Dr(a). Ruy R. de Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente dos Embargos. Processo: E-RR - 
346452/1997-8 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: União Federal - Centro de Instrução Almirante 
Braz de Aguiar - CI A B A ,  Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo 
Barletta, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho, Procura- 
dor(a): Dr(a). Mário Leite Soares, Embargado(a): Lúcio Cláudio da 
Costa Pantaleão e Outros, Advogado(a): Dr(a). Maria José Cabral 
Cavalli, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. O b 
servação: O  Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pe
reira não participou do julgamento e m  razão de impedimento. Pro
cesso: E-RR - 355008/1997-6 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: União Federal - Extinto Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo S.A. - B N C C ,  Procuradoria): Dr(a). 
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Luci Laurinda Pires de 
Azevedo, Advogado(a): Dr(a). Valdir Cam pos Lima, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos da Reclamada quanto ao tema 
"BN CC. Extinção. Juros de Mora. Enunciado 304/TST", por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento. Obser
vação: O  Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira 
não participou do julgamento e m  razão de impedimento. Processo: 
E-RR - 463484/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advo- 
gado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em- 
bargado(a): Ariel Luciano Cagni, Advogado(a): Dr(a). Clair da Flora 
Martins, Decisão: unanimemente, não conhecer dos Embargos. Pro
cesso: E-RR - 502907/1998-0 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Waldomiro Ovídio Tirolli, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Ban
co do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Angelo Aurélio Gonçalves 
Pariz, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos. Processo: E-AIRR - 562797/1999-0 da 10a. Região. Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: União Federal, 
Procurador(a): Dr(a). Walter do Car mo Barletta, Embargado(a): Car
los Roberto de Menezes Nevares e Outros, Advogado(a): Dr(a). Re- 
nilde Terezinha de Resende Ávila, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. Observação: O  Excelentíssimo Senhor M i 
nistro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento e m  
razão de impedimento. Processo: E-AIRR - 602545/1999-4 da 17a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Estado do Espírito Santo, Procuradoria): Dr(a). Valéria Reisen Scar- 
dua, Embargado(a): Maria José Amaral e Outros, Advogado(a): Dr(a). 
José Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Observação: O  Excelentíssimo Senhor Ministro João Ba
tista Brito Pereira não participou do julgamento e m  razão de im
pedimento. Processo: E-AIRR - 614470/1999-4 da 15a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Rede Fer

roviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado(a): Dr(a). Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. Embargado(a): João Batista 
Galdino, Advogado(a): Dr(a). Ulisses Nutti Moreira. Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 
634632/2000-6 da 18a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Colégio Embras Ltda., Advogado(a): Dr(a). José 
Barbosa dos Santos, Embargado(a): H u g o  César Fraga Preto, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Iron Ferreira de Mendonça, Decisão: por unani
midade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 
643683/2000-3 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Rosali Brustolin de Mattos, Advogado(a): Dr(a). 
Nilton Correia, Embargado(a): E M A T E R  - Empresa Paranaense de 
Assistência Técnica e Extensão Rural, Advogado(a): Dr(a). Marcelo 
Alessi. Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Pro
cesso: E-AIRR - 644061/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Votorantim Celulose e Papel 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Ivana Paula Pereira Amaral, Embarga- 
do(a): José Roberto dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Edson Donizeti 
Baptista, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Processo: E-AIRR - 644129/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Singer do Brasil Indústria 
e Comércio Ltda., Advogado(a): Dr(a). Eliana Traverso Caiegari, 
Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Campinas e Região, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Marcos Ferreira da Silva, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer integralmente dos Embargos.
; Processo: E-AIRR - 648743/2000-2 da 6a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Philips Eletrônica do 
Nordeste S.A., Advogado(a): Dr(a). Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Embargado(a): Silmara Maria Ferreira de Santana Oliveira, Advo- 
gado(a): Dr(a). Jefferson Lemos Calaça, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 649683/2000-1 da 
4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEE E, Advogado(a): 
Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Advogado(a): Dr(a). 
Michel Ferreira Kury, Embargado(a): Julio Jabuinski, Advogado(a): 
Dr(a). Beatriz Veríssimo de Sena. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 651336/2000-0 da 7a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Vera Lúcia 
Gila Piedade, Advogado(a): Dr(a). José Undário Andrade, Embar- 
gado(a): Rosimeire Guedes de Carvalho Lima, Advogado(a): Dr(a). 
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Processo: E-AIRR - 652643/2000-6 da 20a. Região. R e 
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: E d m o  Sabino 
Ribeiro Chaves, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): 
Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  Advogado(a): Dr(a). Eduar
do Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos E m 
bargos, por violação dor art. 897 da CLT, e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, anulando a decisão de fls.63/65, determinar o re
tomo dos autos à Turma de origem para que examine o Agravo de 
Instrumento, com o entender de direito, afastado o não-conhecimento 
por falta de preenchimento de pressuposto extrínseco. Processo: E- 
AIRR - 658724/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: Companhia Brasileira de Distribuição, 
Advogado(a): Dr(a). Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Embarga- 
do(a): Ivanildo Ferreira dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Ewaldino 
Pinto Macedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos E m 
bargos. Processo: E-AIRR - 658727/2000-5 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Bra
sileira de Distribuição, Advogado(a): Dr(a). Carlos Eduardo G. Vieira 
Martins, Embargado(a): Dolores Aparecida Pardinho, Advogado(a): 
Dr(a). Luiz Antônio Teixeira, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 670291/2000-1 da 6a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - B A N D E P E ,  Advogado(a): 
Dr(a). Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Embargado(a): Pedro Alves 
de Souza, Embargado(a): Granorte Minérios Ltda., Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 
676879/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: José Silvestre Marques Rosa. Advogado(a): 
Dr(a). Cláudio da Silva, Embargado(a): Elisabete Cristina Santiago, 
Advogado(a): Dr(a). Célio da Silva Aragon, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR -
682020/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Banco Econômico S.A. ( E m  Liquidação Extra
judicial), Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embarga- 
do(a): Gilberto de Souza. Advogado(a): Dr(a). Carlos Roberto de 
Melo Filho. Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Processo: E-AIRR - 686535/2000-0 da la. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Associação dos Antigos 
Funcionários do Banco do Brasil, Advogado(a): Dr(a). Lúcio César 
Moreno Martins, Embargado(a): Ezequias Francisco de Oliveira, Ad- 
vogado(a): Dr(a). José Soares de Souza Filho, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 
688084/2000-5 da la. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: U n o  Engenharia Ltda., Advogado(a): Dr(a). A n 
tônio Carlos Coelho Paladino, Embargado(a): Sebastião Carvalho 
Leal, Advogado(a): Dr(a). Almir Teixeira Alves, Decisão: por una
nimidade. não conhecer dos Embargos. Processo: AG-E-RR - 
313964/1996-0 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Agravante(s): Francisco Pedro Sardi, Advogado(a): Dr(a). So- 
lange Pons, Advogado(a): Dr(a). Laci Odete Rem os Ughini, Agra- 
vado(s): A L C O A  - Alumínio do Nordeste S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Márcio Gontijo, Decisão: retirar de pauta o presente processo a pe
dido do Exmo. Ministro Relator. Processo: E-RR - 487836/1998-6 
da 20a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embar
gante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENE R G I P E ,  Advo- 
gado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargante: Pedro Ferreira Bran
dão, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Os Mesmos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente o Recurso de E m 
bargos do reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, para de
terminar o pagamento das diferenças decorrentes da integração da 
parcela "Participação nos Lucros" na base de cálculo do adicional de 
periculosidade e não conhecer do Recurso de Embargos da Recla
mada. Processo: ED-E-RR - 125527/1994-6 da 17a. Região, R e 
lator: Min. João Batista Brito Pereira. Embargante: Jairo Morais de

Britto, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carv alho Santana, Embargado(a): 
Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advo gado(a): Dr(a). Ri
cardo Adolpho Borges de Albuquerque, Advogado(t): Dr(a). Ivo 
Evangelista de Ávila, Decisão: por unanimidade, acolher os E m 
bargos Declaratórios apenas para esclarecer que nãò  é o caso de 
aplicação dos Enunciados 23 e 126 do TST. Processor ED-E-RR - 
272516/1996-4 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira. Embargante: Transportadora Alexandra Ltda., Advogado(a): 
Dr(a). Márcio Gontijo, Embargado(a): Wilson W u r m eister, Advoga- 
do(a): Dr(a). Roberto Oliveira Souza Júnior, D ecisão: por unani
midade. rejeitar os Embargos de Declaração. ProceSso: ED-E-RR - 
299301/1996-0 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Erico Killmann, Advogado(a): Dr(a). José Eymard 
Loguércio, Embargado(a): Máquinas Seiko Ltda., Advogado(a): 
Dr(a). Edson Morais Garcez, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: AG-E-RR - 331041/1996-8 da 
16a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): 
Sindicato dos Empregados e m  Estabelecimentos Bancários no Estado 
do Maranhão, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Advo- 
gado(a): Dr(a). Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Agravado(s): Ban
co Bandeirantes do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Rus
somano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo Regimental. Processo: AG-E-RR - 331355/1996-5 da 2a. Região. 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Sindicato dos 
Metalúrgicos do A B C ,  Advogado(a): Dr(a). Paula Frassinetti Viana 
Atta. Advogado(a): Dr(a). Luciana Martins Barbosa, Agravado(s): 
Multibrás S.A. Eletrodomésticos, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Costa 
Mascaro Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo Regimental. Processo: E-RR - 350103/1997-1 da 4a. 
Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: C o m 
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ádvogado(a): Dr(a). 
Luiz Henrique Borges Santos, Embargado(a): Edson Inácio Fernandes 
Cabral, Advogado(a): Dr(a). Alexandra Carvalho da Rocha, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: AG-E-RR
- 350446/1997-7 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
Diretoria Regional de Minas Gerais, Advogado(a): Dr(a). Luiz G o m e s  
Palha, Agravado(s): Pedro Paulo da Rocha Nogueira, Advogado(a): 
Dr(a). Carlos Alberto de Albuquerque Pacheco, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: AG- 
E-RR - 373090/1997-0 da 2a. Região. Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Agravante(s): Ivaldo Baptista, A d v ogado(a): Dr(a). 
Marcos Luís Borges de Resende, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria 
Borges Resende, Agravado(s): Jockey Club de São Paulo, Advo- 
gado(a): Dr(a). Mário Unti Júnior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo Regimental. Processo: E-RR - 375875/1997- 
5 da 12a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, E m 
bargante: Edie Hecht, Advogado(a): Dr(a). David Rodrigues da C o n 
ceição, Embargado(a): Cremer S.A., Advogado(a): Dr(a). José Elias 
Soar Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos. Processo: E-RR - 375903/1997-1 da 12a. Região, R e 
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Karin Probs Kuh- 
nen, Advogado(a): Dr(a). David Rodrigues da Conceição, Embar- 
gado(a): Cremer S.A., Advogado(a): Dr(a). José Elias Soar Neto, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. 
Processo: E-RR - 383810/1997-4 da la. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Afrânio Manhães Barreto, Ad- 
vogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): C o m 
panhia Siderúrgica Nacional - CSN , Advogado(a): Dr(a). Francisco 
Eduardo G o m e s  Teixeira, Embargado(a): Sindicato Nacional da In
dústria da Extração do Carvão - SNIEC, Advogado(a): Dr(a). Luiz 
Eduardo Cavalcanti Corrêa, Embargado(a): Companhia Carbonífera 
de Urussanga, Embargado(a): Companhia Riograndense de Mineração
- C R M ,  Advogado(a): Dr(a). José Cláudio de C. Chaves, Embar-
gado(a): Companhia de Pesquisas e Lavras Minerais - Copelmi. Ad- 
vogado(a): Dr(a). Cyro Aurélio de Miranda, Advogado(a): Dr(a). 
João Carlos Garcia de Sousa, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Embargos. Processo: ED-E-RR -
426722/1998-1 da 17a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Carlos Fernandes Guimarães, Embargado(a): José 
Edivaldo Nunes Gonçalves, Advogado(a): Dr(a). João Batista S a m 
paio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
Processo: ED-E-AIRR - 455955/1998-2 da la. Região, corre junto 
c o m  AIRR-455954/1998-9, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Embargante: Banco A B N  A M R O  Real S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Mària Cristina Irigoyen Peduzzi, Advogado(a): Dr(a). Renata Mouta 
Pereira Pinheiro, Embargante: Fábio Carvalho Ferreira Matos, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Mauro Ortiz Lima, Advogado(a): Dr(a). Marcelise 
de Miranda Azevedo, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: Por una
nimidade, acolher os Embargos de Declaração do reclamado (fls. 
166/170), para declarar a nulidade do acórdão de fls. 158/161, e 
determinar que a Secretaria proceda à intimação do reclamado para, 
querendo, oferecer resposta aos Embargos de Declaração de fls. 
136/142 e fls. 153/154, no prazo de 05 (cinco) dias. Prejudicado o 
exame dos demais temas dos Embargos, b e m  assim o julgamento dos 
Embargos de Declaração do reclamante de fls. 163/165. Processo: 
ED-E-RR - 479818/1998-0 da 15a. Região, Relator: Min. João Ba
tista Brito Pereira, Embargante: Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SÃBESP, Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Advogado(a): Dr(a). Márcia Lyra Bergamo, Em- 
bargado(a): Mauro Sérgio Fortunate, Advogado(a): Dr(a). Carlos Pe
reira Viva, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de D e 
claração para, suprindo as omissões, declarar que os arts. 5o. X X X I X ,  
37, § 2°, 114 da Constituição da República e 267, inciso VI, do CPC, 
não restaram vulnerados. Processo: E-RR - 492114/1998-7 da 3a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Tarcísio Luiz de Mesquita, 
Advogado(a): Dr(a). Joaquim Felício do Car mo Vale, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo: AG- 
E-RR - 503000/1998-1 da 20a. Região. Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Agravante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - 
ENE R G I P E ,  Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Ubaldo Ranulfo Lobo Netto, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 
Processo: E-RR - 523692/1998-7 da 12a. Região, Relator: Min.



ISSN 1415-1588

n° 100-E, quinta-feira, 31 de maio de 2001 Dlci r i o  d 2L JuStiÇcl

João Batista Brito Pereira, Embargante: Luiz Possamai Neto, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Ubiracy Torres Cuoco, Embargado(a): Artex S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Solange Terezinha Paoiin, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo: E-RR - 
523693/1998-0 da 12a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 

Pereira, Embargante; Magrit Kwirant Guenther, Advogado(a): Dr(a). 
Ubiracy Torres Cuoco, Embargado(a): Hering Têxtil S.A., Advoga- 
do(a): Dr(a). Edemir da Rocha, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Embargos. Processo: E-AIRR - 547508/1999- 
0 da la. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, E m 
bargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador(a): 
Dr(a). Pedro Wanderlei Vizú, Embargado(a): Sindicato dos Traba
lhadores e m  Saúde, Trabalho e Previdência Social do Estado do Rio 
de Janeiro - Sindsprev/RJ, Advogado(a): Dr(a). Márcia Marília Doe- 
ring, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos, 
por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o 
retomo dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no exame 
do Agravo de Instrumento, c o m o  entender de direito, afastado o óbice 
da deficiência de traslado. Processo: AG-E-AIRR - 575632/1999-6 
da 3a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo 
de Vasconcellos Costa Couto, Advogado(a): Dr(a). Wagner Rago da 
Costa, Agravado(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado(a): 
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Vera Lúcia Oliveira 
Queiroga, Advogado(a): Dr(a). Carlos Alexandre de Paula Moreira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 
Processo: AG-E-RR - 589308/1999-0 da 7a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Francisca Félix Vieira Braz, 
Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Advogado(a): Dr(a). 
Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Agravado(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Maria de Fátima Vieira de Vas
concelos, Decisão; por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental. Processo: AG-E-AIRR - 597718/1999-1 da 3a. Região, 
Relator: Min. João. Batista Brito Pereira, Agravante(s): Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vas
concelos Costa Couto, Advogado(a): Dr(a). Wagner Rago da Costa, 
Agravado(s): Afonso José de Castro, Advogado(a): Dr(a). Nicanor 
Eustáquio Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo Regimental. Processo: AG-E-AIRR
597816/1999-0 da 3a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Agravante(s)! Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Gustavo Andère Cruz, Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): José Eustáquio Elias, Ad- 
vogado(a): Dr(a), Nicanor Eustáquio Pinto Armando. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: 
AG-E-AIRR - 603879/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Advogado(a): Dr(a). Gustavo Andère Cruz, Agravado(s): Osmar Pau
lino de Almeida, Advogado(a): Dr(a). Lindáuria Silva Borges, D e 
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 
Processo: AG-E-AIRR - 612706/1999-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Companhia de Ar
mazéns e Silos do Estado de Minas Gerais - C A S E M G ,  Advogado(a): 
Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Marli Maria Mar
tins, Advogado(a): Dr(a). Longobardo Affonso Fiel, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: 
AG-E-AIRR - 618702/1999-1 da 4a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira. Agravante(s): Banco Econômico S.A. ( E m  Li
quidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, 
Ádvogado(a): Dr(a). Leonardo Miranda Santana, Agravado(s): Maria 
Noeli Kuhn. Advogado(a): Dr(a). Evaristo Luiz Heis, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: 
AG-E-AIRR - 618998/1999-5 da 2a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco Econômico S.A. - ( E m  
Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho San
tana, Advogado(a): Dr(a). Leonardo Miranda Santana, Agravado(s): 
Simone Cezar Lettieri, Advogado(a): Dr(a). Dejair Passerine da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 
Processo: AG-E-AIRR - 619215/1999-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (Incorporadora da FEPASA), Advogado(a): Dr(a). Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Alex de As
sumpção, Advogado(a): Dr(a). Orquídea Paola Malfatto Marques 
Caetano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental. Processo: AG-E-AIRR - 622986/2000-0 da 15a. Re
gião, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFF SA, Advogado(a): Dr(a). Juliano Ri
cardo de Vasconcelos Costa Couto e outro, Agravado(s): José Maria 
Moreira Leite, Advogado(a): Dr(a). Newton Colenci, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: 
AG-E-AIRR - 628293/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Manoel Serpa Pinto Neto, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  Advogado(a): Dr(a). Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. Processo: AG-E-AIRR - 633035/2000-8 da 
15a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): 
Citro Maringá Agrícola e Comercial Ltda., Advogado(a): Dr(a). 
Winston Sebe, Agravado(s): Fernando José de Paula, Advogado(a): 
Dr(a). Wilson Pedro Monteiro, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo Regimental. Processo: A G - E - A I R R  -
633260/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): 
José Walter Lourenço de Queiroz, Advogado(a): Dr(a). Nívio de 
Souza Marques, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. Processo: A G - E - A I R R  - 633823/2000-0 da 6a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de 
Vasconcelos Costa Couto e outro, Agravado(s): Dilson Marcelo do 
Nascimento Carneiro, Advogado(a): Dr(a). Aníbal Cícero de Barros 
Velloso, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re
gimental. Processo: A G - E - A I R R  - 634395/2000-8 da 6a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira. Agravante(s): Banco Banorte 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Nikon Cor
reia, Agravado(s): Paulo Francisco da Silva, Advogadô(a): Dr(a).-.

Fabiano G o m e s  Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo Regimental. Processo: AG-E-AIRR
638019/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Agravante(s): Lourival Barros Meira, Advogado(a): Dr(a). ísis 
Maria Borges de Resende, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). José Luiz 
Bicudo Pereira, Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental. Processo: AG-E-AIRR - 675399/2000-8 da 15a. Re
gião, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Citro 
Maringá Agrícola e Comercial Ltda., Advogado(a): Dr(a). Winston 
Sebe, Agravado(s): Vanderlei dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Wla- 
demir Flávio Bonora, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. Processo: ED-E-RR - 284754/1996-5 da 4a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias, E m 
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Cláudio Bispo 
de Oliveira, Embargado(a): Limger - Empresa de Limpezas Gerais e 
Serviços Ltda., Advogado(a): Dr(a). Rudy Antônio Thomas, Em- 
bargado(a): Enadi Marta Bortoluz, Advogado(a): Dr(a). Vitor Alceu 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos E m 
bargos Declaratórios. Processo: ED-E-RR - 291099/1996-5 da 9a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias, E m 
bargante: Itaípu Binacional, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, 
Embargado(a): Engetest - Serviços de Engenharia S.C. Ltda., Ad- 
vogado(a): Dr(a). Márcia Aguiar Silva, Embargado(a): Veraldo Bal- 
din, Advogado(a): Dr(a). José Lourenço de Castro, Decisão: por una
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. Observa-, 
ção: O  Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não 
participou do julgamento e m  razão de impedimento. Processo: ED-E- 
R R  - 334621/1996-3 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada D e o 
clécia Amorelli Dias, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advoga- 
do(a): Dr(a). Luzimar de S. A. Bastos, Embargado(a): José Luiz 
Soares, Advogado(a): Dr(a). Celso Soares Guedes Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. Pro
cesso: ED-E-RR - 361156/1997-9 da 9a. Região. Relatora: Juíza 
Convocada Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Telecomunicações 
do Paraná S.A. - Telepar, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): Pedro Rosseto, Advogado(a): Dr(a). Almir 
Hoffmann de Lara Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-E-RR - 
557291/1999-6 da 19a. Região. Relatora: Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Carlos Antônio Lima, 
Advogado(a): Dr(a). Jeferson Luiz de Barros Costa, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos declaratórios para, sanando omis
são, não conhecer do recurso de embargos quanto ao tema das horas 
extras, conforme fundamentação do voto da Exma. Juíza Relatora. 
Processo: ED-E-AIRR - 626402/2000-7 da 3a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Companhia 
Vale do Rio Doce S.A., Advogado(a): Dr(a). Nikon Correia, E m -  
bargado(a): Ademar Moreira Pinto e Outros, Advogado(a): Dr(a). 
Sércio da Silva Peçanha, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento aos embargos declaratórios. Processo: AG-E-RR -
219125/1995-3 da 5a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, E m 
bargante e Agravado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  
Advogado(a): Dr(a). Valdeir de Queiroz Lima, Advogado(a): Dr(a). 
Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez, Advogado(a): Dr(a). 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado(a): Dr(a). Ruy Jorge Caldas 
Pereira, Advogado(a): Dr(a). Eduardo de Barros Pereira. Advoga- 
do(a): Dr(a). Ãndré de Barros Pereira, Agravante e Embargado(a): 
Ivone Maria de Carvalho Argolo, Advogado(a): Dr(a). Lúcia Soares 
Dutra de Azevedo Leite Carvalho, Decisão: por unanimidade, co
nhecer dos Embargos da Reclamada por violação ao art. 896 da CLT, 
e, no mérito, dar-lhes provimento para declarar totalmente prescrito o 
direito de ação da reclamante. Prejudicado o exame dos demais temas 
constantes dos embargos, b e m  com o a análise do agravo regimental 
interposto pela reclamante. Processo: E-RR - 362138/1997-3 da la. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco Bradesco 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): 
Mara Regina Winter Valle Pizzi, Advogado(a): Dr(a). Pedro Henrique 
Martins Guerra. Decisão: suspender o julgamento do processo e m  
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro 
Milton de Moura França, após o Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis 
de Paula, que houvera pedido vista regimental, ter se manifestado no 
sentido de não conhecer integralmente dos Embargos, mantendo-se os 
votos consignados nas Sessões dos dias 16 e 23-4-01: "os Exmos. 
Ministros Relator e José Luiz Vasconcellos no sentido de não co
nhecer integralmente dos Embargos e os Exmos. Ministros Milton de 
Moura França e Rider Nogueira de Brito no sentido de conhecerdos 
Embargos quanto ao tema "Tempo à Disposição - Violação do Art. 
896 da CLT". Processo: E-RR - 450338/1998-0 da 17a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Chocolates Garoto S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Stephan Eduard Schneebeli, Embargado(a): Sil- 
vério José Cobe, Advogado(a): Dr(a). Luís Fernando Nogueira M o 
reira, Decisão: suspender o julgamento do processo e m  virtude de 
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Carlos 
Alberto Reis de Paula, após o Exmo. Ministro Milton de Moura 
França, que houvera pedido vista regimental, ter consignado seu voto 
no sentido de conhecer dos Embargos quanto ao tema "Incompetência 
da Justiça do Trabalho”, mantendo-se os votos consignados na Sessão 
do dia 23-4-01: "os Exmos. Ministros Relator e José Luiz Vascon
cellos no sentido de não conhecer integralmente dos Embargos e os 
Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira, Rider Nogueira de Brito 
no sentido de acolher a preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho". Processo: E - R R  - 518283/1998-9 da 9a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Estado de São 
Paulo S.A. - B A N E S P A ,  Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto 
Maciel. Embargado(a): Francisco Ernesto Laranjeira Neto, Advoga- 
do(a): Dr(a). Fábio Costa de Miranda, Decisão: suspender o jul
gamento do processo e m  virtude de pedido de prorrogação de vista 
regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de 
Paula, mantendo-se o voto do Exmo. Ministro Relator consignado na 
Sessão realizada no dia 16-4-01: "conhecer do Recurso dos E m 
bargos, por violação ao art. 896 da CLT, ante a demonstrada ofensa 
ao art. '1030 do Código Civil indicada no Recurso de Revista e. na 
forma que possibilita o art. 260 do Regimento Interno do TST, no 
mérito, dar-lhe provimento, pára julgar improcedente a reclamação
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trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas 
processuais". Processo: E-RR - 324757/1996-4 da 8a. Região. R e 
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Souza Cruz 
S.A,, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana e Outros, E m -  
bargado(a): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do F u m o  no 
Estado do Pará - Sindifumo, Advogado(a): Dr(a). Hildenir Helker de 
Aguiar Franco, Decisão: chamar o feito à ordem para, corrigindo a 
Certidão de fl. 357, consignar: "pelo voto prevalente do Exmo. M i 
nistro Presidente, conhecer do Recurso de Embargos por violação do 
art. 896 da CLT, vencidos os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis 
de Paula, relator, Wagner Pimenta e Rider Nogueira de Brito e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento para declarar que a Revista 
merecia conhecimento por violação do art. 195, § 2°, da C L T  e, desde 
logo (art. 260 do RITST), conhecê-la e dar-lhe provimento para, 
anulando o feito a partir da sentença de Primeiro Grau, inclusive, 
determinar o retomo dos autos ao Juízo de origem a fim de que 
proceda a realização da perícia, vencido o Exmo. Ministro Milton de 
Moura França, que julgava extinto o processo sem julgamento do 
mérito. Observações: I - Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João 
Batista Brito Pereira; II - O  Exmo. Ministro Wagner Pimenta par
ticipou apenas da Sessão realizada no dia 2-4-01, ocasião e m  que 
deixou consignado seu voto, quanto ao conhecimento dos Embargos. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu. Diretora da Secretaria da Subseção 
I Especializada e m  Dissídios Individuais, lavro a presente Ata que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente e por m i m  
subscrita. Brasília, aos sete dias do mês de maio do ano dois mil e 
um.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro-Presidente

D E J A N I R A  G R E F F  T E I X E I R A  
Diretora da Secretaria

A T A  D A  D É C I M A  S E G U N D A  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A  
Aos quatorze dias do mês de maio do ano dois mil e um, às treze 
horas e dez minutos, realiza-se a Décima Segunda Sessão Ordinária 
da Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais, sob a Pre
sidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Vantuil Abdala, R o 
naldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França, 
Carlos Alberto Reis de Paula e João Batista Brito Pereira, a Juíza 
Convocada Deoclécia Amorelli Dias e o representante da Procu
radoria-Geral do Trabalho Dr. Luiz da Silva Flores. Havendo quorum 
regimental, declara-se aberta a Sessão, à qual deixam de comparecer 
por motivo justificado os Excelentíssimos Senhores Ministros Fran
cisco Fausto, José Luiz Vasconcellos e Wagner Pimenta. Neste m o 
mento, consigna o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente: "Abro 
a sessão, comunicando o falecimento do nosso eminente advogado e 
amigo, decano dos advogados da Justiça do Trabalho, Dr. Alino da 
Costa Monteiro, que ocorreu ontem, às 22h30. Desnecessário nos 
estendermos a respeito da personalidade do Dr. Alino da Costa M o n 
teiro, a q u e m  conheci e m  1963, quando seu escritório era no Rio de 
Janeiro. Dr. Alino da Costa Monteiro; Dr. Carlos Arnaldo Ferreira 
Felva, já falecido; Dr. Eugênio Roberto Haddock Lobo, já falecido; e 
o Dr. José Francisco Boselli. Dr. Alino da Costa Monteiro era irmão 
do Dr. Thélio da Costa Monteiro, que foi Ministro e tam bém Pre
sidente do Tribunal Superior do Trabalho. Dr. Alino da Costa M o n 
teiro prestou relevantíssimos serviços à Justiça do Trabalho, sempre 
defendendo as causas dos trabalhadores. É  para nós motivo de pro
fundo pesar o falecimento deste modelo altivo, combativo, indepen
dente, leal de grande advogado que foi Dr. Alino da Costa Monteiro. 
Será lançado voto de pesar na ata dos nossos trabalhos para que se 
façam as devidas comunicações, representando o pensamento de todo 
o Tribunal Superior do Trabalho, e, por que não, de toda a Justiça do 
Trabalho.” Associaram-se à manifestação de pesar o representante do 
Ministério Público e o Dr. Ursulino Santos, e m  nome dos advogados 
que aqui militam. A  seguir, não havendo outras indicações ou pro
postas, passa-se à ordem do dia: Processo: E-RR - 125754/1994-3 da 
2a. Região, Relator: Min. Ministro Ronaldo Lopes Leal, Embargante: 
José Carlos Barth, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, E m -  
bargado(a): Varig S.A. - Viação Aérea Rio Grandense, Ãdvogado: Dr. 
Víctor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar a pre
liminar de irregularidade de representação argüida pela recorrida e, 
ainda por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de 
Embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Víctor Russomano 
Júnior, patrono do Embargado. Processo: E-RR - 202071/1995-7 da 
la. Região, Relator: Min. Ministro Ronaldo Lopes Leal, Embargante: 
V A R I G  S.A. - Viação Aérea Rio Grandense, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Embargado(a): Alda Fernandes da Silva, A dv o
gado: Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer dos E m 
bargos por divergência jurisprudencial e violação do art. 896 da C L T  
e, no mérito, dar-lhes provimento para limitar os efeitos da con
denação referente ao adicional de produtividade ao período de vi
gência da sentença normativa objeto da presente ação. Observação: 
Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da E m 
bargante. Processo: E-RR - 92993/1993-1 da 9a. Região, Relator: 
Min. Ministro Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Cooperativa dos 
Produtores de Cana de Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo Ltda. 
- Copersucar, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): De- 
nilson Martins de Ãraújo e Outro, Advogado: Dr. Durval Antônio 
Sgarioni Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos 
apenas quanto ao tema "da validade do acordo individual de c o m 
pensação de jornada", por divergência jurisprudèncial, e, no mérito, 
dar-lhes provimento para excluir da condenação as horas extras con
sideradas prestadas no regime de compensação, mantendo a decisão 
do Regional quanto às demais parcelas. Processo: E - R R  - 
323752/1996-0 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Embargante: Edna Aparecida Pereira, Advogado; Dr. Walter Augusto 
Teixeira, Embargado(a): Banco de Crédito Nacional S.A. - B C N  e 
Outra, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à Ses
são o Dr. Victor Russomano Júnior, patronó do Embargado. Processo:
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E-RR - 327009/1996-8 da la. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil 
Abdala, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - 
B A N E R J  ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Embargado(a): Lúcia Regina Gaspar da Silva, Advogado: Dr. 
Marcus Vinícius Pessanha Gonçalves, Advogado: Dr. Francisco Quei
roz Caputo Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral
mente dos Embargos. Observação: Presente à Sessão a Dra. Regina 
Coeli, patrona do Embargante. Processo: E-RR - 3620-18/1997-2 da 
10a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: 
Lutércia de Souza Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Embargado(a): Serviço Federal de Processamento de D a 
dos - S E R P R O ,  Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à Ses
são a Dra. Regina Coeli, patrona do Embargado. Processo: E-RR - 
451233/1998-2 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil A b 
dala, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - C V R D ,  Advogado: 
Dr. Nikon Correia, Embargado(a): José Geraldo de Almeida Mattos, 
Advogado: Dr. Rogério dos Reis Avelar, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmeme dos embargos. Observação: Presente à 
Sessão a Dra. Regina Coeli, patrona da Embargante. Processo: E-RR 
- 569384/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Geraldo José Ayres (Espólio de). A d 
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Comissão N a 
cional de Energia Nuclear - C N E N ,  Procurador: Dr. Donizete Itamar 
Godinho, Decisão: suspender o julgamento do processo e m  virtude de 
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Carlos 
Alberto Reis de Paula, após o Exmo. Ministro Relator ter se m a 
nifestado no sentido de conhecer do Recurso de Embargos por di
vergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para, re
formando o acórdão embargado, afastar a prescrição total do direito 
de ação e, via de consequência, determinar o retomo dos autos ao 
T R T  de origem, para prosseguir no julgamento do pedido, como 
entender de direito; o Exmo. Ministro Milton de Mou ra França no 
sentido de conhecer dos Embargos e negar-lhes provimento; e os 
Exmos. Ministros Vantuil Abdala e Rider Nogueira de Brito no sen
tido de não conhecer do recurso. Observação: Presente à Sessão o Dr. 
Victor Russomano Júnior, patrono do Embargante. Processo: E-RR - 
330216/1996-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil A b 

dala, Embargante: Universidade de São Paulo - USP, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Carlos Robichez Penna, 
Embargado(a): César Meireles Filho, Advogada: Dra. Eliana Traverso 
Calegari, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Observações: I - O  Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não 
participou do julgamento e m  razão de impedimento; II - Presente à 
Sessão o Dr. Ursulino Santos, patrono do Embargado, que requereu 
da Tribuna juntada de Substabelecimento, deferida pelo Exmo. M i 
nistro Presidente da Sessão. Processo: E-RR - 338358/1997-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Embargante: 
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embar- 
gado(a): Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - F E R R O E S T E ,  A d 
vogada: Dra. Suzana Bellegard Danielewicz, Embargado(a): Valmor 
Alves de Almeida, Advogado: Dr. Marco Aurélio Pellizzari Lopes, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura 
França, relator, não conhecer dos Embargos quanto ao tema "In
competência da Justiça do Trabalho - União Federal - Trabalho T e m 
porário" e, por unanimidade, não conhecer também dos embargos 
quanto ao tópico "Nulidade da Contratação. Efeitos. Violação do art. 
37, II, da C F ”. Falou pela Embargante o Dr. Rogério N. Pinheiro. 
Observações: I -Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Vantuil Abdala; 
II - O  Exmo. Ministro Presidente da Sessão deferiu o pedido de 
juntada de voto vencido ao pé do acórdão, formulado pelo Exmo. 
Ministro Milton de Moura França; III - O  Exmo. Ministro João 
Batista Brito Pereira não participou do julgamento e m  razão de im
pedimento. Processo: E-RR - 329914/1996-5 da 10a. Região. R e 
lator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Car mo Barletta, Embargante: El- 
zeni Amaral da Mota, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): 
Os Mesmos. Decisão: ante a declaração de impedimento feita pelo 
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, retirar de pauta o processo 
para ser redistribuído a outro relator. Processo: E-RR - 406766/1997- 
2 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Embargante: Banco do Brasil S.À., Advogada: Dra. Sônia Maria R. 
Colleta de Almeida, Embargado(a): Sindicato dos Empregados e m  
Estabelecimentos Bancários de Mossoró e Região, Advogado: Dr. 
Diógenes Neto de Souza, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embar
gos. Observação: Presente à Sessão o Dr. José Torres das Neves, 
patrono do Embargado. Processo: E-RR - 1694/1988-0 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Embargante: Colombo Monteiro de Oliveira, Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: suspender o 
julgamento do processo e m  virtude de pedido de vista regimental, 
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Vantuil Abdala, após o Exmo. 
Ministro Relator ter se manifestado no sentido de conhecer dos E m 
bargos do Reclamado por contrariedade ao Enunciado 280 do T S T  e, 
no mérito, dar-lhes provimento, para excluir da condenação os rea
justes salariais determinados c o m  base nas convenções coletivas não 
aprovadas pelo órgão competente, b e m  com o no sentido de não co
nhecer integralmente dos Embargos do Reclamante e o Exmo. M i 
nistro Carlos Alberto Reis de Paula no sentido de não conhecer dos 
Embargos do Reclamado. Falou pelo Embargante/Reclamante o Dr. 
José Torres das Neves. Processo: E-RR - 115631/1994-2 da 3a. 
Região. Relatora: Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias, E m 
bargante: Roberto G o m e s  de Carvalho, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior. Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da 
Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos apenas 
quanto ao tema ’’I N C L U S Ã O  D A S  V E R B A S  AP. A D I  E  A F R  N O  
C Á L C U L O  D O  PISO" por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Observação: Presente à Sessão o Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono do Embargante. Processo: E-AIRR - 
672767/2000-0 da 4a. Região. Relator: Min. Ministro Vantuil A b 
dala, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Rus- 
sománo Júnior, Embargado(a): Moacir Alexandre Corrêa, Advogado: 
Dr. Adroaldo João DalFAgnol, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos. Observação; Presente à Sessão o Dr. Victor

Russomano Júnior, patrono do Embargante. Processo: E-RR - 
319242/1996-6 da 5a. Região. Relatora: Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: José Roberto de Jesus Santos, Advogada: 
Dra. A n a  Paula Moreira dos Santos, Embargado(a): Empresa Baiana 
de Águas e Saneamento S.A. - E M B A S A ,  Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos E m 
bargos. Observações: I - O  Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira 
não participou do julgamento e m  razão de impedimento; II - Presente 
à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Embargada. 
Processo: E-AIRR - 626515/2000-8 da 6a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Serviço Federal de 
Processamento de Dados - S E R P R O ,  Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Embargado(a): Vera Lúcia Batista da Silva, Advogado: Dr. Edmilson 
Boaviagem Albuquerque Melo Júnior, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. Observação: Presente à Sessão a Dra. Regina 
Coeli, patrona do Embargante. Processo: AG-E-RR - 311008/1996-0 
da la. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, 
Agravame(s): Serviço Federal de Processamento de Dados, A d v o 
gado: Dr. Rogério Ávelar, Agravado(s): Maria Eliana Bemardi, A d 
vogada: Dra. Leonora Waihrich, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Observações: I - O  Exmo. Ministro 
João Batista Brito Pereira não participou do julgamento e m  razão de 
impedimento; II - Presente à Sessão a Dra. Regina Coeli, patrona do 
Agravante. Processo: E-RR - 336794/1997-2 da 15a. Região. R e 
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: União Federal - 
ExtintoIBC, Procurador: Dr. Walter do Car mo Barletta, Embarga- 
do(a): Ângela Maria Gazineu de Azevedo e Outros, Advogado: Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos. Observações: I - O  Exmo. Ministro João Batista Brito 
Pereira não participou do julgamento e m  razão de impedimento; II - 
Presente à Sessão o Dr. Rogério N. Pinheiro, patrono da Embargante. 
Processo: E-RR - 350041/1997-7 da 10a. Região, Relator: Min. 
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: União Federal - Extinto Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo S.A. - B N C C ,  Procurador: Dr. Wal
ter do Car mo Barletta, Embargado(a): Luiz Augusto de Souza Fróes, 
Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos. Observações: I - O  Exmo. 
Ministro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento e m  
razão de impedimento; II - Presente à Sessão o Dr. Rogério N. 
Pinheiro, patrono da Embargante. Processo: E-RR - 463342/1998-9 
da 23a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: 
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Car mo Barletta, Embar- 
gado(a): Nubia Pinto de Oliveira, Advogada: Dra. Rosemary Alcaraz 
Orta Coutinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral
mente dos Embargos. Observações: I - O  Exmo. Ministro João Batista 
Brito Pereira não participou do julgamento e m  razão de impedimento; 
II - Presente à Sessão o Dr. Rogério N. Pinheiro, patrono da E m 
bargante. Processo: E-RR - 360789/1997-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Elza Rocha, 
Advogado: Dr. Paulo Carlos Fernandes, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos. Observações: I - O  Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula e a Exma. Juíza Deoclécia Amorelli 
Dias não participaram do julgamento e m  razão de impedimento; II - 
Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do E m 

bargante. Processo: E-AIRR - 623446/2000-0 da 2a. Região, R e 
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: G e 
neral Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior, Embargado(a): Humberto Alfonso, Advogado: Dr. R o m e u  Ter- 
tuliano. Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por vio
lação do art. 897 da C L T  e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
afastado o óbice que foi acolhido determinar o retomo dos autos à 4" 
Turma, a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de Ins
trumento, c o m o  entender de direito. Observação: Presente à Sessão o 
Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Embargante. Processo: A G -  
E-RR - 216146/1995-6 da 10a. Região. Relator: Min. Ministro Mil
ton de Moura França, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. 
Walter do Car mo Barletta, Agravado(s): Minguaraci Ventura dos San
tos, Advogado: Dr. Valdir Cam pos Lima, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental. Observações: I - O  Exmo. 
Ministro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento e m  
razão de impedimento; II - Presente à Sessão o Dr. Rogério N. 
Pinheiro, patrono da Agravante. Processo: E-AIRR - 641279/2000-6 
da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias, 
Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Míriam A p a 
recida Souza Manhães, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, E m -  
bargado(a): Sidney de Souza, Advogado: Dr. Luiz Leonardo de Sa- 
boya Alfonso, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos E m 
bargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Jú
nior, patrono do Embargante. Processo: E-AIRR - 644118/2000-9 da 
la. Região, Relatora: Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias, E m 
bargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Embargado(a): Robson Vieira da Silva, Advogado: Dr. Pedro 
Henrique Martins Guerra, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes pro
vimento para, afastando o óbice imposto ao conhecimento do Agravo 
de Instrumento, determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que prossiga no seu exame, c o m o  entender de direito. O b 
servação: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono 
do Embargante. Processo: A G - E - R R  - 240751/1996-2 da 4a. Re
gião. Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira. Agravante(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Car mo Barletta, Agrava- 
do(s): Doraliz Viegas de Oliveira, Advogado: Dr. Renato Von Muh- 
len, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo R e 
gimental. Observação: Presente à Sessão o Dr. Rogério N. Pinheiro, 
patrono da Agravante. Processo: A G - E - R R  - 287846/1996-3 da 10a. 
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agravan- 
te(s): União Federal - Extinto Banco Nacional de Crédito Cooperativo 
S.A. - B N C C ,  Procurador: Dr. Walter do Car mo Barletta, Agrava- 
do(s): Manoel do Car mo de Souza, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 
Observação: Presente à Sessão o Dr. Rogério N. Pinheiro, patrono da 
Agravante. Processo: E - R R  - 574836/1999-5 da 3a. Região. Relator: 
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Ferrovia Centro- 
Atlântica S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar- 
gado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Arlindo Donizetti

Coutinho e Outros. Advogado: Dr. Ricardo LeaJ de Melo, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.1 Falou pela Embar
gante o Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira. Processo: E-AIRR - 
692765/2000-7 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A., A d 
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Émbargado(a): Marli 
Auerhahn de Mattos, Advogado: Dr. Euvaldo A. Rocha Júnior, D e 
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação legal e, 
no mérito, dar-lhes provimento para, afastando o óbice imposto ao 
conhecimento do Agravo de Instrumento, deteríninar o retomo dos 
autos à Turma de origem a fim de que prossiga hò’ seu exame com o 
entender de direito. Observação: Presente à Sessão o Dr. Roberto 
Caldas Alvim de Oliveira, patrono do Embargante. Processo: E-RR - 
575647/1999-9 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica S.A., A dv o
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Gelson Pereira 
dos Santos, Advogado: Dr. Euclidcs Carlos de Souza, Embargado(a): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, D e 
cisão: por maioria, conhecer do Recurso de Embargos por violação do 
art. 6o da Lei n° 5.584/70, vencidos os Exmos. Ministros Milton de 
Moura França e João Batista Brito Pereira, e, no mérito, por una
nimidade, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos à 
Turma de origem, a fim de que prossiga no exame do Recurso de 
Revista da Reclamada c o m o  entender de direito, afastado o óbice da 
intempestividade. Observação: Presente à Sessão o Dr. Roberto Cal
das Alvim de Oliveira, patrono da Embargante. Processo: E-RR - 
373314/1997-4 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil A b 
dala, Embargante: Petrobrás Distribuidora S.A., Advogado: Dr. Rai
mun do da Cunha Abreu, Embargado(a): Bianka Machado e Dias 
Borges, Advogado: Dr. Leopoldo Miguel B  de Sant’Anna, Embar- 
gado(a): Spot Representações e Serviços Ltda , Advogada: Dra. Lu- 
simar Volney Póvoa, Decisão: por unanimidade! não conhecer dos 
Embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Leopoldo Sant’Anna, 
patrono da Reciamante/Embargada. Processo: E-RR - 524544/1998- 
2 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Deoclécia Amorelli 
Dias, Embargante: Globex Utilidades S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Nilton Skíbinski, A dv o
gado: Dr. Cauby Cardozo de Athayde, Decisão: por maioria, não 
conhecer dos Embargos, vencidos os Exmos. Ministros Almir Pa- 
zzianotto Pinto e João Batista Brito Pereira. Observação: Falou pela 
Embargante o Dr. Carlos José Elias Júnior. Processo: E-RR - 
345477/1997-9 da 15a. Região, Relator: Min. Mjniátro Vantuil A b 
dala, Embargante: Banco A B N  A M R O  S/A (inçótpófador do Banco 
Real S/A), Advogada: Dra. Maria Cristina Irigbyén Peduzzi, E m -  
bargado(a): Moacir Vitorino de Souza, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos embargos. Observação: Presente à Sessão o D r  Carlos José Elias 
Júnior, patrono do Embargante. Processo: E-RR - 582949/1999-0 da 
la. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, 
Embargante: Walter Correa da Silva, Advogado: Dr. Álvaro Paes 
L em e Padilha de Oliveira, Embargado(a): Citibank N.A., Advogado: 
Dr. Maurício Müller da Costa Moura, Àdvogado: Dr. Ubirajara Wan- 
derley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos E m 
bargos quanto ao tema "Da contrariedade ao Enúhçiado 23/TST" e. 
por maioria, não conhecer também dos Embargos 'np’tocante ao tó
pico "Das horas extras. Sétima e oitava horas. EÍxeVcfdo de cargo de 
confiança. Violação do art. 224, § 2o, da C L Í D , ' yCiicido o Exmo. 
Ministro João Batista Brito Pereira. Processo: Ê-Jtíí - 342532/1997- 
0 da la. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil AbàãJa, Embargante: 
D I M A R C O  - Distribuidora de Títulos e Vaíqite'fttarbilários S/A, 
Advogado: Dr. Luiz Augusto de Salles Coelho, Etíibargado(a): Sin
dicato dos Empregados e m  Empresas Distribuidoras e Corretoras de 
Títulos de Valores Mobiliários e Câmbios e de Agentes Autônomos 
de Investimentos no Mecrcado Financeiro do Estado do Rio de Ja
neiro, Advogado: Dr. Guaraci Francisco GonçalyÇs, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos Embargos por violação do árt. 896 da C L T  e 
dar-lhes provimento para excluir da condenação as diferenças sa
lariais oriundas da U R P  de fevereiro de 1989 è séus reflexos. Pro
cesso: E-RR - 347753/1997-4 da 3a. Região. Relatof: Min. Ministro 
Vantuil Abdala, Embargante: José Alves Coutinhd,1, Advogado: Dr. 
Ronaldo Almeida de Carvalho, Embargado(a)1. Indústrias Villares 
S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: 
suspender o julgamento do processo para aguardar pronunciamento 
do Tribunal Pleno a respeito da matéria "Adicionál de Periculosidade 
- Sistema Elétrico de Potência/Consumo”, constante do processo n° 
TST-E-RR-180.490/95. Processo: ED-E-RR - 221395/1995-7 da 
12a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): José Carlos Durante, A d 
vogado: Dr. Jorge Luiz Volpato, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: E-RR - 266811/1996-3 da 4a. 
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - B A N R I S U L ,  Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargante: Fundação Banrisul de Se
guridade Social - B A N E S E S ,  Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargante: Idison Viana Bandeira, Advogado: Dr. José Pe
dro Pedrassani, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos embargos dos reclamados, restando preju
dicado o exame do recurso adesivo do reclamante. E, considerando 
que o art. 17 do C P C  reputa com o litigante de má-fé aquele que 
provocar incidentes manifestamente infundados, c o m o  o presente ape
lo, condenar os reclamados a pagarem ao reclamante a multa de 1 %  
(um por cento) sobre o valor da causa, atualizado monetariamente, 
nos termos do art. 18 do CPC. Observação: O  Exmo. Ministro João 
Batista Brito Pereira não participou do julgamento e m  razão de im
pedimento. Processo: ED-E-RR - 317377/1996-3 da 15a. Região, 
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargado(a): Sindicato dos 
Empregados e m  Estabelecimentos Bancários de Piracicaba e Região, 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: AG-E-RR - 329114/1996-4 da 4a. Região. 
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Edison Vargas 
de Abreu e Outros, Advogado: Dr. Ranieri Lima Resende. Advogado: 
Dr. Milton Carrijo Galvão, Agravado(s): Fundação Faculdade Federai 
de Ciências Médicas de Porto Alegre/RS, Procurador: Dr. Walter do
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Car mo Barletta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: E-RR - 331281/1996-1 da 8a. Região, Relator: 
Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: F A C E P A  - Fábrica de 
Celulose e Papelda Amazônia S.A., Advogado: Dr. Heitor Francisco 
G o m e s  Coelho, Embargado(a): Raimundo Antônio Ramalho Bastos, 
Advogada: Dra. Selma Lúcia Lopes Leão, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos embargos. Processo: E-RR - 333952/1996-8 da 2a. 
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Ariston 
da Rocha Moraes, Advogada: Dra. A n a  Paula Moreira dos Santos, 
Embargado(a): Município de Osasco, Procurador: Dr. Lilian Macedo 
Champi Gallo, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos embargos. Observação: O  Exmo. Ministro João Batista Brito 
Pereira não participou do julgamento e m  razão de impedimento. Pro
cesso: ED-E-RR - 353333/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. M i 
nistro Vantuil Abdala, Embargante: R u y  Barbosa Machado, A dv o
gado: Dr. Ranieri Lima Resende, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo 
de Sena, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Silveira Gomes, Advogado: Dr. Flávio 
Barzoni Moura, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: E-RR - 364936/1997-2 da 3a. Região, Relator: 
Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Olinda Aparecida de Oli
veira e Outras, Advogado: Dr. Décio Flávio G. Torres Freire, Em- 
bargado(a): Beneficência da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, 
Procurador: Dr. Haroldo Monteiro de Sousa Lima, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, negar-lhes provimento. Processo: E-RR - 373402/1997-8 
da la. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: 
Mirza Rodrigues Barbosa, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de 
Resende, Embargado(a): Instituto Educacional Mag ão Ltda., A dv o
gado: Dr. Edelvito Barbosa dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente dos embargos. Processo: E-RR - 
394861/1997-4 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil A b 
dala, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Ju
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Abigail 
da Silva Bahia e Outros, Advogada: Dra. Isis Maria Borges de R e 
sende, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
embargos. Processo: E-RR - 457972/1998-3 da 10a. Região, R e 
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Francisco Wilton 
Almeida Silva, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar- 
gado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, A d v o 
gado: Dr. Sérgio Eduardo Ferreira Lima, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos embargos. Processo: E-RR - 460658/1998-2 da 9a. 
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Em- 
bargado(a): Claudinei Brito, Advogado: Dr. Clair da Flora Martins, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos e, conside
rando que o art. 17 do C P C  reputa com o litigante de má-fé aquele que 
provocar incidentes manifestamente infundados, com o o presente ape
lo, condenar a reclamada a pagar ao reclamante a multa de 1 %  sobre 
o valor da causa, atualizado monetariamente, nos termos do art. 18 do 
CPC. Processo: AG-E-RR - 463845/1998-7 da 3a. Região, Relator: 
Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Agravado(s): Jorge Luiz Pereira, Advogada: Dra. Vânia Alvarenga 
Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Observação: O  Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de 
Paula e a Exma. Juíza Deoclécia Amorelli Dias não participaram do 
julgamento e m  razão de impedimento. Processo: ED-E-RR - 
517301/1998-4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil A b 
dala, Embargante: Banco A B N  A M R O  Real S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Maria Margarida N o 
gueira de Azevedo c Silva, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para, 
sanando omissão, não conhecer dos embargos do reclamado quanto às 
multas convencionais e aos honorários advocatícios, conforme fun
damentação supra. Processo: E-RR - 540314/1999-4 da 3a. Região, 
corre junto c o m  AIRR-540313/1999-0, Relator: Min. Ministro Vantuil 
Abdala, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Valdete Guariento, Advogada: 
Dra. Cláudia de Carvalho Caillaux, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos embargos. Processo: E-AIRR -
550918/1999-9 da 3a. Região, corre junto c o m  E-RR-550919/1999-2, 
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): 
João da Cunha Castro, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Ar
mando, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro
cesso: E-RR - 550919/1999-2 da 3a. Região, corre junto c o m  E- 
AIRR-550918/1999-9, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, E m 
bargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., A d 
vogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): João da Cunha 
Castro, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E-AIRR - 
618704/1999-9 da 4a. Região. Relator: Min. Ministro Vantuil A b 
dala, Embargante: PepsiCo do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Embargado(a): Flávio Luiz Engrasia Rodrigues, 
Advogado: Dr. José Nicolau Salzano Menezes, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E-AIRR - 
634128/2000-6 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil A b 
dala, Embargante: Telecomunicações do Piauí S.A. - TELEPISA, 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Antônio 
Modesto Borges, Advogado: Dr. Solfieri Penaforte T. de Siqueira. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: 
A G - E - A I R R  - 648504/2000-7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro 
Vantuil Abdala, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Agravado(s): Belinda Marina Leone Moraes 
Ienczak, Advogado: Dr. Thiago Torres Guedes, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: E - A I R R  - 
665547/2000-1 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil A b 
dala, Embargante: Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: 
Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Embargado(a): Manoel Irapuan 
de Souza, Advogado: Dr. Carlos Henrique Najar, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E-RR - 
322709/1996-8 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira 
de Brito, Embargante: Banco Rural S.A., Advogado: Dr. Eudes Zo- 
mar Silva, Embargado(a): Alberto G o m e s  de Moura, Advogado: Dr.
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José G o m e s  de Melo Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente dos Embargos. Processo: E-RR - 323986/1996-9 da 
2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, E m 
bargante: Banco A B N  A M R O  S/A e O U T R A ,  Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Advogado: Dr. Jair Tavares da Silva, E m -  
bargado(a): Marcos Flávio Escaglioni de Oliveira, Advogado: Dr. 
Leandro Meloni, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos E m 
bargos. Processo: E-RR - 342280/1997-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: U N I B A N C O  - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Embargado(a): Euler Nardy Júnior, Advogado: Dr. Fábio das 
Graças Oliveira Braga, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Processo: E-RR - 348179/1997-9 da 16a. Região, R e 
lator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Sindicato 
dos Empregados e m  Estabelecimentos Bancários no Estado do M a 
ranhão, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco 
Mercantil do Brasil S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira 
Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos. Processo: ED-E-RR - 498069/1998-0 da 17a. Região, 
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: C o m 
panhia Docas do Espírito Santo - C O D E S A ,  Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Embargado(a): Agostinho Merighetti e Outros, Advogado: Dr. João 
Batista Sampaio, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos 
Declaratórios para esclarecer que o adicional de risco, na hipótese, 
deverá ser calculado levando-se e m  consideração o tempo e m  que os 
Reclamantes estiveram laborando e m  área de perigo. Processo: AG- 
E-AIRR - 545442/1999-8 da 3a. Região. Relator: Min. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado. Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Agravado(s): Júlio César Soa
res e Outros, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 
Processo: ED-E-A1RR - 547830/1999-0 da 20a. Região, corre junto 
c o m  ED-AIRR-547829/1999-9, Relator: Min. Ministro Rider Noguei
ra de Brito, Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - 
E N E R G I P E ,  Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Luiz 
Araújo Barreto, Advogado: Dr. Nikon Correia, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: AG-E- 
AIRR - 549271/1999-2 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do Estado do Maranhão S.A., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. Leonardo 
Miranda Santana, Agravado(s): Sônia Maria Cabral da Costa Silva, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: AG-E-AIRR - 
549972/1999-4 da 3a. Região. Relator: Min. Ministro Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Advogado: Dr. Gus
tavo Andère Cruz, Agravado(s): Geraldo Rodrigues Maia, Advogada: 
Dra. Helena Sá, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. Processo: ED-E-RR - 565522/1999-9 da la. 
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
José Carlos Felix Sanches, Advogada: Dra. Rita de Cassia B. Lopes 
e Outros, Embargado(a): V A R I G  S.A. - Viação Aérea Rio Grandense, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios. Observação: O  Exmo. Ministro 
João Batista Brito Pereira não participou do julgamento e m  razão de 
impedimento. Processo: AG-E-AIRR - 602875/1999-4 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: Dr. Ju
liano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Rosa Maria 
Matheus Aniceto e Outros, Advogada: Dra. Sônia Aparecida de Lima 
Santiago F. Moraes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. Processo: AG-E-AIRR - 615476/1999-2 da la. 
Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravan- 
te(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Agravado(s): Gilson Santos Gomes, Advogado: Dr. Fer
nando Corrêa Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. Processo: AG-E-AIRR - 643982/2000-6 da 
15a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agra- 
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial 
- Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Jair de Oliveira, Advogado: 
Dr. Odair Augusto Nista, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo Regimental. Processo: AG-E-AIRR
648532/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. ( E m  Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Advogado: Dr. Wagner Rago da Costa, Agravgflo(s): 
Sebastião Vieira Borges, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Fernan
des, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re
gimental. Processo: AG-E-AIRR - 648791/2000-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Val- 
mir Belozi, Advogado: Dr. Ronaldo Bretãs, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: AG-E- 
AIRR - 654823/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. ( E m  
Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: 
Dr. Gustavo Andère Cruz, Agravado(s): Daniel Ferreira de Camargo 
e Outros, Advogada: Dra. Sônia Aparecida de Lima Santiago F. 
Moraes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re
gimental. Processo: AG-E-AIRR - 669840/2000-8 da 6a. Região, 
Relator: Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco 
Econômico S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Agravado(s): Antônio José Ferreira Dias e Outros, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 
Processo: AG-E-AIRR - 670464/2000-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Companhia 
Docas do Estado de São Paulo - C O D E S P ,  Advogado: Dr. Benjamin 
Caldas Beserra, Agravado(s): Antônio Alves, Advogado: Dr. Nor- 
berto Luiz Fell, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. Processo: E-RR - 348018/1997-2 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Embargante: 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - E B C T  - Diretoria 
Regional de Minas Gerais, Advogado: Dr. Luiz G o m e s  Palha, Ad-
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vogada: Dra. Adriana Helena Brasil da Cruz, Embargado(a): Rogério 
Viana Maia, Advogado: Dr. Ednaldo Amaral Pessoa, Decisão: sus
pender o julgamento do processo para aguardar pronunciamento do 
Tribunal Pleno a respeito da matéria " EC T - Forma de Execução", 
constante do processo n° TST-RO-MS-652.135/2000. Processo: E- 
R R  - 368692/1997-4 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Milton 
de Moura França, Embargante: Companhia Docas do Pará - CDP, 
Advogado: Dr. Benjamin Caldas Beserra, Embargado(a): Sindicato 
dos Trabalhadores e m  Serviços Portuários do Estado do Pará e Ter
ritório do A m a p á  - Sindiporto, Advogado: Dr. Carlos Thadeu Vaz 
Moreira, Advogado: Dr. Ricardo Rabello Soriano de Mello, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos embargos, por afronta ao artigo 14, § 
2°, da Lei n° 4.860/65 e, no mérito, dar-lhes provimento para limitar 
a condenação ao pagamento do adicional de riscos apenas ao período 
de efetiva exposição ao risco. Processo: ED-E-RR - 184127/1995-4 
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, 
Embargante: Norivaldino José da Rosa e Outro, Advogada: Dra. Ery- 
ka Albuquerque Farias, Embargado(a): Companhia Estadual de Enér- 
gia Elétrica - CEE E, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de 
Albuquerque, Advogada: Dra. Daniela Barbosa Barreto, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: E-RR - 
243565/1996-6 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de 
Moura França, Embargante: Gelvaci Lopes Ribeiro Pinto, Advogado: 
Dr. Nikon Correia, Embargado(a): União Federal, Procurador: Dr. 
Ama ury José de Aquino Carvalho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer íntegralmente dos embargos. Processo: AG-E-RR - 
338383/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de 
Moura França, Agravante(s): Instituto de Assistência Médica ao Ser
vidor Público Estadual - IAM S P E ,  Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Sulamita Maria da Silva e outros, Advogada: 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Processo: E-RR - 338555/1997-0 
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, 
Embargante: Município de São Bernardo do Campo, Procurador: Dr. 
Douglas Eduardo Prado, Embargado(a): Rosinete da Silva Ferreira, 
Advogada: Dra. Valdete de Moraes, Decisão: por unanimidade, co
nhecer dos embargos por afronta ao artigo 37, inciso II, da Cons
tituição Federal e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para limitar 
a condenação ao pagamento das diferenças salariais decorrentes do 
exercício da função de copeira. Observação: O  Exmo. Senhor M i 
nistro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento e m  
razão de impedimento. Processo: E-RR - 346421/1997-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Embargante: 
Município de Osasco, Procurador: Dr. Marli Soares de F. Basilio, 
Embargado(a): Antônio José Ribeiro, Advogado: Dr. Antônio José 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. 
Observação: O  Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não par
ticipou do julgamento e m  razão de impedimento. Processo: AG-E- 
R R  - 348113/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de 
Moura França, Agravante(s): Município de Belo Horizonte, A d v o 
gada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Agravado(s): Lúcia Maria Ceolim Mendes e Outros, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Delgado Armando, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental. Observação: O  
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não participou do jul
gamento e m  razão de impedimento. Processo: E-RR - 360087/1997- 
4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, 
Embargante: Banco A B N  A M R O  S. A., Advogada: Dra. Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi e Outros, Embargado(a): Lucas Maurílio Lopes, 
Advogado: Dr. Marcos Tadeu de Brito Brandão, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos embargos. Observação: A  Exma. Juíza 
Convocada Deoclécia Amorelli Dias não participou do julgamento e m  
razão de impedimento. Processo: AG-E-RR - 363076/1997-5 da 4a. 
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agravan- 
te(s): Carlos Roberto de Souza, Advogada: Dra. Luciana Martins 
Barbosa, Agravado(s): Centrais Geradoras do Sul do Brasil S.A. - 
G E R A S U L ,  Advogado: Dr. José Moacir Schmidt, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-E- 
R R  - 368844/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Milton 
de Moura França, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., A d 
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agra- 
vado(s): José Alzerino Guedes, Advogada: Dra. Sionara Pereira, D e 
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo regimental. Pro
cesso: AG-E-RR - 374956/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. 
Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): U N I B A N C O  - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana R o 
drigues Gontijo, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): 
Sérgio Luiz Buscatto, Advogado: Dr. Sebastião de O. César, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, negar- 
lhe provimento. Processo: AG-E-RR - 377002/1997-1 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Davi Moacir Ribeiro Gom es 
e Outros, Advogado: Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: E-RR - 
454177/1998-9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de 

Moura França, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Li
quidação), Ádvogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Ádvogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Advogado: Dr. 
Rodrigo Romaniello Valladão, Embargado(a): Cláudio Luiz de Oli
veira, Advogado: Dr. Dorothy Pinto Ribeiro Moraes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos embargos e condenar a embargante ao 
pagamento de multa no importe de 1 %  (um por cento) sobre o valor 
da causa, b e m  c o m o  ao pagamento à parte contrária de indenização 
fixada e m  1 0 %  (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa 
(CPC, art. 18, caput e § 2o). Processo: ED-E-RR - 492601/1998-9 da 
12a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, E m 
bargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. ( E m  Liquidação E x 
trajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): 
Álvaro José Conink de Liz, Advogado: Dr. Germano Schroeder Neto, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: A G - E - R R  - 541826/1999-0 da 2a. Região, Relator: Mini 
Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Luiz Lopes Anas
tácio e Outros, Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Agra- 
vado(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. José Luiz 
Bicudo Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo regimental. Processo: AG-E-RR - 549514/1999-2 da 2a. Região,
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Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): José 
Augusto Moura, Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Agra- 
vado(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Processo: AG-E-AIRR - 
648450/2000-0 da 3a. Região. Relator: Min. Ministro Milton de 
Moura França, Agravante(s): T T C  Transmissão de Televisão a Cabo 
S.A., Advogado: Dr. Juliana Lima Salvador, Agravado(s): Maria Inês 
dos Prazeres, Advogado: Dr. Jasson Alves Pereira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental e condenar a agra
vante ao pagamento da multa no importe de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, na forma do artigo 557, § 2°, do 
CPC. Processo: ED-E-RR - 179751/1995-8 da 4a. Região, Relator: 
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Adroaldo 
Lopes, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Advogada: Dra. 
Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a): Companhia Estadual 
de Energia Elétrica - CEE E, Advogado: Dr. Carlos F. Guimarães, 
Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratóríos. Processo: ED- 
E-RR - 313815/1996-6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Valdir Inácio, Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Banco do Estado de 
São Paulo S.A. - B A N E S P A ,  Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara- 
tórios. Processo: ED-E-RR - 318239/1996-7 da 4a. Região, Relator: 
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: U N I B A N -  
C O  - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Embargado(a): Júlio Coelho Gibon, Advogado: Dr. Ar- 
lindo Mansur, Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos de D e 
claração. Processo: ED-E-RR - 330202/1996-5 da la. Região, R e 
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): 
Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. Márcio 
Octavío Vianna Marques, Embargado(a): Pedro Batouli, Advogado: 
Dr. Paulo Sérgio Caldeira Futscher, Decisão: por unanimidade, aco
lher os Embargos Declaratóríos tão-somente para sanar a omissão 
reconhecida. Processo: ED-E-RR - 342315/1997-5 da 10a. Região, 
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Mário Monteiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ângelo Aurélio Gonçalves 
Pariz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratóríos. 
Processo: E-RR - 350297/1997-2 da 2a. Região, Relator: Min. M i 
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Município de Osas- 
co, Procurador: Dr. Teresa D ’Elia Gonzaga, Embargado(a): Olivaldo 
da Silva, Advogado: Dr. Edson Gramuglia Araújo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. Processo: ED- 
E-RR - 353309/1997-3 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Adaflson Marcelo de Oliveira e 
Outros, Advogado: Dr. Cláudio Fonseca, Advogado: Dr. Márcio Gon- 
tijo, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  A d 
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Fer- 
nandez, Advogado: Dr. Eduardo de Barros Pereira, Advogado: Dr. 
André de Barros Pereira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os E m 
bargos Declaratóríos. Processo: E D - E - R R  - 435698/1998-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, E m 
bargante: Euclides Brosch, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figuei
redo, Embargado(a): Varig S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense, A d 
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratóríos. Processo: E D - E - R R  -
501441/1998-2 da 20a. Região, corre junto c o m  E-A1RR- 
501440/1998-9, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, 
Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - E N E R G I P E ,  A d 
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Manoel Renato dos 
Santos, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratóríos. Processo: E D - E - A 1 R R  - 
512014/1998-1 da 20a. Região, corre junto c o m  ED-E-RR- 
512015/1998-5, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, 
Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - E N E R G I P E ,  A d 
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Marcos dos Santos 
Torres, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: E D - E - R R  -
512015/1998-5 da 20a. Região, corre junto c o m  ED-E-AIRR- 
512014/1998-1, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, 
Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - E N E R G I P E ,  A d 
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Marcos José dos 
Santos, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: E D - E - R R  -
519997/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: Almir da Silva, Advogado: Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Adv o
gado: Dr. Luiz de França P. Torres, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios. Processo: E D - E - R R  - 522541/1998-9 da 
20a. Região, corre junto c o m  E-AIRR-522540/1998-5, Relator: Min. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Empresa Ener
gética de Sergipe S.A. - E N E R G I P E ,  Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Embargado(a): José Helito Oliveira Santos, Advogado: Dr. Nil
ton Correia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos D e 
claratórios Processo: E D - E - R R  - 532310/1999-5 da la. Região, 
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Agência Especial de Financiamento Industrial - F I N A M E ,  Advogado: 
Dr. Cesar Coelho Noronha, Embargado(a): Rene Azevedo Monteiro, 
Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: E D - E - A I R R  - 
545556/1999-2 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al
berto Reis de Paula, Embargante: B A N E S T E S  S.A. - Banco do Es
tado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Embargado(a): Carlos Henrique Frizzera, Advogado: Dr. 
Christovam R a m o s  Pinto Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios. Processo: E D - E - R R  - 592473/1999-2 da 
9a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Em- 
bargado(a): Neusa Maria D ’Hipólito, Advogada: Dra. Jane Salvador, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Pro
cesso: E D - E - A I R R  - 602230/1999-5 da 8a. Região, Relator: Min. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Transbrasiliana -

Transportes e Turismo Ltda., Advogado: Dr. Raimundo Barbosa 
Costa, Embargado(a): Clodomir Alves dos Santos, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. ; Processo: ED-E- 
AIRR - 626033/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Car
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Vénia Louise Lemos An- 
tonialli e Outros, Advogada: Dra. Neide Caricchio, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Embargado(a): Município de Campinas, Procurador: Dr. 
Odair Leal Serotiní, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios. Processo: E-RR - 628845/2000-0 da 9a. Região, R e 
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: IBE- 
M A  - Indústria de Laminados Ltda., Advogada: Dra. Selma Eliana de 
Paula Assis, Embargado(a): Alcindo Bartzik, Advogado: Dr. Geraldo 
Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Embargos por violação do art. 5°, inciso LV, da Carta 
Constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o 
óbice que recaiu sobre o conhecimento do Recurso de Revista da 
Reclamada, determinar o retomo dos autos à 4* Turma, a fim de que 
prossiga no seu julgamento, com o entender de direito. Processo: ED- 
E-RR - 639817/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Irene Liz Velho, Advogada: Dra. 
Eliana Traverso Calegari, Advogado: Dr. José Gonçalves de Barros 
Júnior, Embargado(a): Phoenix Administração e Participações Ltda e 
Outro, Advogado: Dr. Miguel Vicente Arteca, Decisão: por unani
midade, acolher os Embargos Declaratórios tão-somente para sanar a 
omissão existente. Processo: AG-AIRR - 663476/2000-3 da 17a. 
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Maria Elisa de Vargas Lima Biasutti, Advogado: Dr. Noe- 
mar Seydel Lyrio, Agravado(s): João Luiz da Vitória, Advogado: Dr. 
João Batista Sampaio, Agravado(s): Labotron Engenharia Eletrônica 
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo Regi
mental, por incabível. Processo: E-RR - 328505/1996-1 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Romalino dos Santos Silva, Advogado: Dr. Ranieri Lima Resende, 
Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEE E, A d 
vogado: Dr. Alexandre César Carvalho Chedid, Decisão: suspender o 
julgamento do processo e m  virtude de pedido de vista regimental, 
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, 
após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sentido de não 
conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 345480/1997-8 da 9a. 
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embar
gante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Embargado(a): Neudi Colombo, Advogado: Dr. Nilton Correia, D e 
cisão: suspender o julgamento do processo e m  virtude de pedido de 
vista regimental formulado pelo Ministério Público do Trabalho, por 
intermédio do seu representante, Dr. Luiz da Silva Flores, após o 
Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sentido de rejeitar a 
preliminar de nulidade do acórdão, argüída pelo MPT, b e m  com o no 
sentido de não conhecer do Recurso de Embargos. Processo: E- 
AIRR - 432154/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Ford Brasil Ltda., Advogada: Dra. 
Cintia Barbosa Coelho, Embargado(a): Manoel Domingos da Silva e 
Outros, Advogado: Dr. Ubirajara W. Lins Júnior, Decisão: suspender 
o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Relator. Pro
cesso: E-RR - 582607/1999-9 da 20a. Região, Relator: Min. M i 
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Fundação Petrobrás de 
Seguridade Social - P E T R O S ,  Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Advogado: Dr. 
Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez, Advogado: Dr. André de 
Barros Pereira, Advogado: Dr. Eduardo de Barros Pereira, Embar- 
gado(a): Fernando Aguiar, Advogado: Dr. Roberto Botelho Monteiro, 
Decisão: suspender o julgamento do processo e m  virtude de pedido 
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Rider N o 
gueira de Brito, após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no 
sentido de conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhes provimento, a fim de, anulando todos os atos 
decisórios, declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e re
conhecer a competência da Justiça C o m u m  do Estado de Sergipe, 
para onde os autos deverão ser encaminhados. Processo: E-RR - 
271034/1996-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Município de Belo Horizonte. Advogado: 
Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Maria de Fátima Teixeira 
Dias Figueiredo, Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, D e 
cisão: suspender o julgamento do processo e m  virtude de pedido de 
vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro. Carlos Alberto 
Reis de Paula, após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no 
sentido de não conhecer do Recurso de Embargos. Processo: E - R R  - 
327690/1996-1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Município de Osasco, Procurador: Dr. 
Cléia Marilze Rizzi da Silva, Embargante: Aldemi Rosa Coutinho, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Os 
Mesmos, Decisão: suspender o julgamento do processo e m  virtude de 
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Carlos 
Alberto Reis de Paula, após õ Exmo. Ministro Relator ter se m a 
nifestado no sentido de não conhecer de ambos os Embargos. Pro
cesso: E - R R  - 331172/1996-0 da 10a. Região, Relator: Min. M i 
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Rissomar Alves Fer
reira, Advogada: Dra. Isis M .  B. Resende, Embargado(a): Companhia 
Urbanizadora da N ov a Capital do Brasil - Novacap, Advogada: Dra. 
Cilene Metran, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Embargos. Processo: E-RR - 339658/1997-2 da 4a. Região, R e 
lator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida, 
Embargante: Oldemar Walter Lindorfer, Advogado: Dr. R u y  Rodri
gues de Rodrigues, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, E m -  
bargado(a): O s  Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer de 
ambos os Recursos de Embargos. Processo: E-RR - 344194/1997-4 
da 5a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, 
Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Siderúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico, Eletrônico, de In
formática e nas Empresas de Manutenção e Mon tagem do Estado da 
Bahia, exceto os Municípios de Feira de Santana, Ilhéus e Santo 
Amaro, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embarga- 
do(a): Elevadores Sur S.A. Indústria e Comércio, Advogada: Dra. 
Ana Rita de Oliveira Cardoso, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Embargos por violação ao artigo 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho e dar-lhe provimento, para, afastado o óbice do
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Enunciado 297 desta Corte, determinar o retorno dos autos à Turma 
de origem, a fim de que prossiga no exame apenas c o m  relação à 
violação ao art. 5o, LV, da Constituição da República, com o entender 
de direito. Processo: E-RR - 351304/1997-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Indústrias Têx
teis Sueco Ltda., Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, 
Embargado(a): José Antônio dos Anjos, Advogado: Dr. José Antônio 
de Toledo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos. Processo: E-RR - 355492/1997-7 da la. Região, Relator: 
Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Telecomu
nicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo 
Luiz Ávila de Bessa. Embargado(a): Luiz Fernando dos Santos Car
valho, Advogado: Dr. Diógenes Rodrigues Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos no tocante à multa, 
por violação ao art. 538. § único, do C P C  e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a multa de 1 %  (um por cento) 
sobre o valor da causa, visto que ausentes os requisitos do art. 535, § 
único, do CPC. Processo: AG-E-AIRR - 486445/1998-9 da 20a. 
Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Agra- 
vante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - E N E R G I P E ,  A d 
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Nelson Moreira Fer
reira, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo Regimental. Processo: AG-E-AIRR - 
487835/1998-2 da 20a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista 
Brito Pereira, Agravante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - 
E N E R G I P E ,  Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Pedro 
Ferreira Brandão, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: A G -  
E-AIRR - 496912/1998-9 da 20a. Região. Relator: Min. Ministro 
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Empresa Energética de Ser
gipe S.A. - E N E R G I P E ,  Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agra- 
vado(s): José Pedro de Freitas e Outro, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 
Processo: E-RR - 543583/1999-2 da 4a. Região, Relator: Min. M i 
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Município de Porto 
Alegre, Advogado: Dr. Luís Maximiliano Telesca, Embargado(a): Tâ
nia Maria Machado Pires, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, D e 
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E- 
RR - 565221/1999-9 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro João 
Batista Brito Pereira, Embargante: José Ozório Teixeira Assunção e 
Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Daniella Gazzetta de 
Camargo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos. Processo: E-AIRR - 606615/1999-1 da 2a. Região, R e 
lator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: José 
Carlos Gonzales Fonseca, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  A d 
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Embargos. Processo: E-AIRR - 
611928/1999-9 da la. Região, Relator: Min. Ministro João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Banco Nacional S.A. ( E m  Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Humberto Barreto Filho, Embarga- 
do(a): Rozana Conceição Lima, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Embargos. Processo: AG-E-AIRR - 
617208/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista 
Brito Pereira, Agravante(s): A.C. Nielsen do Brasil Ltda., Advogada: 
Dra. Eliana Traverso Calegari, Advogado: Dr. José Gonçalves de 
Barros Júnior, Agravado(s): Carlos Roberto Mologni, Advogado: Dr. 
Benedito Luiz de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo Regimental. Processo: AG-E-AIRR -
626302/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista 
Brito Pereira, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (incor- 
poradora da FEPASA), Àdvogado: Dr. Juliano Ricardo de Vascon
cellos Costa Couto, Àgravado(s): Eonir Conceição Castellini, A d 
vogada: Dra. Ivonete Guimarães Gazzi Mendes, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: A G -  
E - A I R R  - 639937/2000-2 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro 
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Usina Central Olho D ’Água 
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): João 
Francisco de Souza e Outros, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo Regimental. Processo: E - R R  - 650080/2000-8 da 
5a. Região, Relator: Min. Ministro João Batista Brito Pereira, E m 
bargante: Antônio Renan Pedreira Correia e Outros, Advogado: Dr. 
Rogério Ataíde Caldas Pinto, Embargado(a): Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos - C B T U ,  Advogada: Dra. Olga Mária de Menezes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. 
Processo: E - A I R R  - 648995/2000-3 da 3a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Calmino Fran
cisco da Costa, Advogado: Dr. Waender Navarro de Barros, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: AG- E- 
A I R R  - 663752/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação 
Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Adalberto Felix e 
Outros, Advogado: Dr. Nelson Câmara, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: E - R R  - 
333991/1996-4 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Embargante: Douglas Abilio Alves, Advogada: Dra. Ana Paula M o 
reira dos Santos, Embargado(a): Município de Osasco, Procurador: 
Dr. Fábio Sérgio Negrelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos. Processo: E - R R  - 336804/1997-7 da 10a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: 
Maria Áurea de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borr 
ges de Resende, Embargado(a): Fundação Hospitalar do Distrito Fe
deral - FHDF, Procurador: Dr. Sandra Cristina de A. Teixeira, D e 
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: O  
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não participou do jul
gamento e m  razão de impedimento. Processo: E-RR - 345426/1997- 
2 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Deoclécia Amorelli 
Dias, Embargante: Telecomunicações ylo Espírito Santo S.A. - TE- 
LEST, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): 
Joacyr de Oliveira Leandro, Advogado: Dr. Evaldo César Farias 
Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Pro
cesso: E-RR - 347689/1997-4 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Auri Fraga e Outro, Advogado: Dr. Éry-
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ka Farias de Neg ri, Embargado(a): Companhia Estadual dc Energia 
Elétrica - CEE E .  A dvogado: Dr. Jorge SanfAnna Bopp, Decisão: por 
unanimidade  n ã o  c onhecer dos embargos. Processo: E-RR - 
507986/199 8 - 4  d a 3a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): José Geraldo, 
Advogado: Dr. M úcio Wanderley Borja. Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos. Processo: ED-E-RR - 511794/1998-0 
da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias, 
Embargante: Caraíba Metais S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia! 
Embargado(a): Otoniel Vítor dos Santos e Outros; Advogado: Dr. 
Rogério Luís Borges de Resende. Decisão: por unanimidade, acolher 
os embargos de declaração para, conferindo-lhes efeito modíficativo, 
esclarecer que o recurso de embargos, quanto ao tema sucessão - 
coisa julgada, não foi conhecido, u m a  vez não configurada a violação 
do art. 896 da CLT. Processo: E-RR - 524836/1999-9 da 3a. Região. 
Relatora: Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias, Embarganté: 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Jyliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Ferrovia Centro-Atlântica 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): M a r 
cos Antônio Vilela, Advogado: Dr. José Carlos Teixeira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E-AIRR - 
540237/1999-9 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., A d v o 
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embarga- 
do(a): F errovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a ): Otacílio Olegário dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 
551517/1999-0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dia s . Embargante: Antônio Augusto Morgado, Advogado: 
Dr. Adilson Lima Leitão. Embargado(a): Banco do Brasil S.A.. A d 
vogado: Dr. Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz. Decisão: por unani
midade, não  conhecer dos Embargos. Processo: E-RR -
581906/1999-5 da 9a. Região. Relatora: Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli D ias . E m bargante: Márcia Valente, Advogada: Dra. Denise 
Martins A g ostini. Embargado(a): Telecomunicações do'Paraná S.A. - 
T E L E P A R. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel e Outros. 

Embargadotal: E mployer - Organização de Recursos Humanos Etda.. 
Advogado; Dr, Fábio Luiz Agnoletto, Decisão: por unanimidade, co
nhecer dos Embargos por divergência jurísprudencial, para, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: E - A I R R  - 616617/1999-6 da 3a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias, Em- 
bargante: Florestas Rio Doce S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Embargado(a): Miraci Francisco_ Amaral, Advogado: Dr. José Edi- 
valdo Lacerda Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Processo: E - A I R R  - 628131/2000-3 da 17a. Região, R e 
latora: Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias, Embarganté: Es
tado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Clarita Carvalho de M e n 
donça, E m bargado(a): Antônio de Almeida Pereira, Advogada: Dra. 
Diene Almeida Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Processo: E - A I R R  - 641215/2000-4 da 4a. Região, Re
latora: Juíza C onvocada Deoclécia Amorelli Dias, Embarganté: C o m 
panhia Estadual.de Energia Elétrica - CEE E, Advogada: Dra. Karla 
Silva Pinheiro Machado. Embargado(a): Luiz Lima de Souza, A d 
vogada: Dra. .Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E - A I R R  - 
646613/2000-0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica 
- CEE E. Advogado: Dr. Luiz Henrique Borges Santos. Embargado(a): 
Aida Maria David, Advogado: Dr. Marcelo Abbud, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por afronta ao artigo 5o. inciso 
LV, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhes provimento 
para, afastando o óbice imposto ao conhecimento do Agrav o de Ins
trumento, determinar o retomo dos autos à Turma de origem a fim de 
que prossiga no seu exame, c o m o  entender de direito. Processo: A G -  
E - A I R R  - 657954/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convo
cada Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Citro Maringá Agrícola 
e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Dur- 
valino Ananias, Advogado: Dr. Wlademir Flávio Bonora, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: 
E-A I R R  - 676983/2000-0 da 8a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Y. Watanabe, Advogado: Dr. 
Antônio Miléo Gomes, Embargado(a): Agostinho dos Santos, A d 
vogado: Dr. Paulo Cezar Henriques Pereira. Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR -
679466/2000-4 da la. Região. Relatora: Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Petralco Comércio de Alimentos Ltda.. 
Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Embargado(a): Ana 
Paula Vieira Amorim, Advogada: Dra. Rosaneh Portes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: AG-E-AIRR - 
681510/2000-1 da 18a. Região. Relatora: Juíza Convocada D e o 

clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Abrahão Otoch e Cia. Ltda., 
Advogado: Dr. Alcino Júnior de Macedo Guedes, Agravado(s): A b a 
dia Teodoro Melo Moura, Advogado: Dr. Agripino Pinheiro Cardoso. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Sessão às dezesseis horas e 
dois minutos. E, para constar, eu. Diretora da Secretaria da Subseção 
I Especializada e m  Dissídios Individuais, lavro a presente Ata que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente e por m i m  
subscrita. Brasília, aos quatorze dias do mês de maio do ano dois mil 
e um.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro-Presidente

D E J A N I R A  G R E F F  T E I X E I R A
Diretora da Secretaria ,
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Secretaria da Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais
Despachos

PROC. N° TST-E-RXOFAR - 421.531/98.0TRT - 13" REGIÃO

E M B A R G A N T É
P R O C U R A D O R
R E M E T E N T E

I N T E R E S S A D A S

Advogado

U N I Ã O  F E D E R A L  - E X T I N T A  F A E  
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  13* R E G I Ã O  
I S A B E L  C R I S T I N A  S A N T I A G O  D E  
B R Í T T O  P E R E I R A  E  O U T R A  
Dr. Augusto Sérgio Santiago de Brito Pe
reira

D E S P A C H O
A  União (sucessora lega! da extinta Fundação de Assistência 

ao Estudante -  FAE) opõe embargos contra acórdão da c. Subseção II 
Especializada e m  Dissídios Individuais, que negou provimento ao seu 
recurso ordinário e m  ação rescisória originária do T R T  da 13* Região, 
por não indicar a autora qualquer dispositivo de lei ou da Constituição 
com o violado e por não viabilizar a ação rescisória a divergência 
jurísprudencial alegada.

C o m  a prolação do aresto e m  referência, exauriu-se a esfera 
recursal trabalhista (Lei n° 7,701/88, artigo 3°, inciso III, alínea a. 
desafiando a espécie, e tão-somente, recurso extraordinário, acaso o 
apelo se enquadre no permissivo constitucional.

O  princípio da fungibilidade dos recursos não socorre a em- 
bargante, visto que a sua aplicação restringe-se à hipótese de dúvida 
plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordena
mento jurídico medida judicial específica para contestar decisão des
favorável à interessada. Nesse sentido é a orientação da Suprema 
Corte, como exemplifica o Ag.AI n° J 34.518-8-SP. Relator Ministro 
limar Galvão. 1’ Turma e m  11/5/93, D J U  de 28/5/93, p. 10.386.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2001.

PROC. N° TST-ED-AR-445.051/1998.1

E M B A R G A N T É
P R O C U R A D O R
E M B A R G A D O S

A D V O G A D A

E M B A R G A D A
A D V O G A D O S

U N I Ã O  F E D E R A L
DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
L U I Z  G O N Z A G A  R O D R I G U E S  B A T I S 
T A  E  O U T R O S
D R A .  R E N I L D E  T E R E Z I N H A  D E  R E 
S E N D E  Á V I L A  
M A R I A  H E L E N A  B E Z E R R A  
DRS. J O S É  T Ô R R E S  D A S  N E V E S  E  H É 
L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A

D E S P A C H O
1. E m  obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, e m  sua composição plena, proferida e m  10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 28 de maio de 2001.

M I N I S T R O  F R A N C I S C O  F A U S T O  
Relator

PROC. N° TST-ROAG-472.609/98.3

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R I D O
A D V O G A D O

N V P  V E Í C U L O S  E  P E Ç A S  LTD A. 
DR. P E D R O  B E N T E S  P I N H E I R O  FI
L H O
M Á R I O  R O D R I G U E S  P I N T O  LEI TE 
DR. M A N O E L  J O S É  M O N T E I R O  SI
Q U E I R A

D E S P A C H O
1. Trata-se de recurso ordinário interposto à decisão pro

ferida pelo T R T  da 8“ Região no julgamento de agravo regimental 
(AG-MS-761/98), por sua vez interposto ao despacho monocrático 
exarado e m  autos de mandado de segurança.

2. O  Recorrente - N V P  Veículos e Peças Ltda. - requereu, 
mediante a petição juntada aos autos à fl. 292, a desistência do 
recurso ordinário por perda de seu objeto e m  face da decisão pro
ferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8* Região, mediante a 
qual foi julgada procedente a Ação Rescisória n° 475/1998 para des- 
constituir o título exeqüendo.

3. Sendo assim, e verificando que o pedido de desistência 
está subscrito por advogado regularmente constituído, determino a 
baixa dos autos ao Tribunal de origem para as providências ca
bíveis.

4. Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2001.

M I N I S T R O  F R A N C I S C O  F A U S T O  
Relator

PROC. N° TST-E-ED-ROMS-478.098/98.6 TRT - 2“ REGIÃO

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D A

A D V O G A D O

A U T O R I D A D E
C O A T O R At i i * ■' j 1

: B A L A S  J U Q U I N H A  I N D Ú S T R I A  C O 
M É R C I O  LTD A.

: DR. F Á B I O  PIC A R E L L i  
: L Ú C I A  R E G I N A  D E  O L I V E I R A  L O U 

R E N Ç O
: DR. P A U L O  H E N R I Q U E  D E  OL I V E I 

R A
: JUIZ P R E S I D E N T E  D A  3* JCJ D E  

S A N T O  A N D R É  -SP
: 1 ■■ I '■ 1 ' "  ; - - - r --- * " - --------

D E S P A C H O
Balas Juquinha Indústria Comércio Ltda., c o m  base no artigo 

342 do Regimento Interno deste Tribunal, opõe embargos contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais, 
que negou prosimenío ao recurso ordinário, por mostrar-se correto o 
entendimento Regional, segundo o qual inexistiu qualquer direito 
líquido e certo do impetrante violado pela decisão atacada. ífls. 
65/67).

C o m  a prolação do aresto e m  referência, exauriu-se a esfera 
recursal trabalhista (Lei n° 7.701/88, artigo 3°. inciso III, alínea a), 
desafiando a espécie, e tão-somente, recurso extraordinário, acaso o 
apelo se enquadre no permissivo constitucional.

O  princípio da fungibilidade dos recursos não socorre a em- 
bargante, visto que a sua aplicação restringe-se à hipótese de dúvida 
plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordena
mento jurídico medida judicial específica para contestar decisão des
favorável à interessada. Nesse sentido é a orientação da Suprema 
Corte, como exemplifica o Ag.AI n° 134.518-8-SP, Relator Ministro 
limar Galvão, 1* Turma e m  11/5/93, D J U  de 28/5/93, p. 10.386.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. V  TST- RXOF-ROA R-482880/98.5
REMESSA "EX OFFICIO" E RECURSO ORDINÁRIO E M
A Ç Ã O  RESCISÓRIA

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E

R E C O R R I D O  
A D V O G A D O  
2" REGIÃO

T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  2* R E G I Ã O  
I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D O  S E G U R O  
S O C I A L  - I N S S P R O C U R A D O R . D R .  
A Z O R  PIRES F I L H O  
E U C L I D E S  P A U L I N O  D A  SILVA N E T O  
DR. J O Ã O  A N T Ô N I O  F A C C J O L I

D E S P A C H O
E m  atenção à consulta formulada no documento de fi. 172, 

esclareço que a presente ação rescisória, conforme se depreende do 
acórdão de fis. 163/167, foi julgada procedente para desconstituir o 
acórdão regional n° 43.633/95 (Processo n° TRT-SP-02940135953). 
proferido pela 10* Turma do T R T  da Segunda Região (fls. 49/51). e. 
e m  juízo rescisório, proferindo novo julgamento, decretou-se a i m 
procedência da Reclamação Trahalhista Quanto à dúvida relativa 
aos honorários periciais (fl. 172 - "sic”) vale aclarar que referida 
parcela sequer foi objeto da reclamação trabalhista e, consequen
temente. não consn.u também da condenação <l:i decisão rescindenda 
Finalmente, verificando que a decisão sobre a qual foi suscitada a 
dúvida transitou e m  julgado e m  18/09/2000 (certidão de fl. 170). 
determino a baixa dos autos para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília. 21 de maio de 2001.

M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-ROMS-482.953/98.8 TRT - 6a Região

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O
A U T O R I D A D E
C O A T O R A

B A N C O  B A N D E I R A N T E S  S/A 
DR. G E R A L D O  A Z O U B E L  
A G N A L D O  SILVA S A N T O S  
DR. J O A Q U I M  M O R E I R A  F I L H O  
JUI Z - P R E S I D E N T E  D A  4* JCJ D O  R E 
CIFE

D E S P A C H O
1 - Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo 

B A N C O  B A N D E I R A N T E S  S/A, c o m  pedido liminar, ao despacho 
proferido nos autos da reclamação trabalhista n° 04.002.00056/97, e m  
que são partes Agnaldo Santos Lima e Banco Banorte S/A, que 
determinou a expedição de mandado de penhora sobre crédito do 
impetrante, por eonsiderá-lo sucessor do Banco Banorte S/A.

2 - 0  T R T  da 6“ Região extinguiu o processo sem jul
gamento do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC, sob o 
fundamento de que o art. 5° da Lei n° 1.533/51 veda a utilização do 
mandado de segurança quando haja recurso previsto nas leis pro
cessuais vigentes; e. no caso, a matéria é típica de embargos de 
terceiro, conforme o artigo 1.046 do Código de Processo Civil.

3 - Inconformado, o impetrante veicula o presente recurso 
ordinário, sustentando o cabimento do mandado de segurança na 
hipótese, ao argumento de que a restrição imposta pelo artigo 5°. II. 
da Lei n° 1.533/51 não se aplica ao terceiro prejudicado que não 
integrou a lide; além disso, o procedimento adotado pela autoridade 
coatora afrontou direito líquido e certo seu, inserido nos incisos II. 
LIV e L V  do artigo 5° da Constituição Federal, b e m  com o a regra do 
artigo 472, primeira parte, do CPC. Isso porque o Banco Bandeirantes 
S/A não é sucessor do Banorte n e m  integrou a relação processual na 
fase cognitiva, e, portanto, não pode sofrer os efeitos da execução, 
cuja responsabilidade é exclusivamente desse último. Ademais, a sen
tença faz coisa julgada entre as partes, não beneficiando n e m  pre
judicando terceiros.

4 - O  apelo foi admitido sem contra-razões, tendo a Pro
curadoria-Geral do Trabalho opinado pela desnecessidade de inter
venção.

5 - Inicialmente, cumpre salientar que a possibilidade ju
rídica do pedido, como u m a  das condições do exercício do direito de 
ação, relaciona-se c o m  a possibilidade ou não de obter-se. dentro de 
u m  processo válido, a sentença de mérito. Dessa forma, para se obter 
a composição do litígio (mérito), a parte tem de não só constituir u m a  
relação processual válida com o também satisfazer as condições ju
rídicas requeridas, para que o juiz, dentro do processo, se manifeste 
sobre o seu pedido. E, sendo a ação o direito subjetivo de obter a 
prestação jurísdicional, o essencial é que o ordenamento jurídico não 
contenha u m a  proibição ao seu exercício, pois, se isso ocorrer, aí sim 
faltará a possibilidade jurídica.
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6 - In casu, a despeito das considerações do recorrente, de 
plano, verifica-se que a impetração do mandamus afigura-se na 
contramão da norma expressa no artigo 5°, inciso II, da Lei n° 
1.533/51 haja vista que existe meio processual próprio, dotado de 
efeito suspensivo, previsto na lei processual, para atacar a decisão 
impugnada, qual seja, embargos de terceiro —  conforme os artigos 
1.046 e seguintes do CPC -, instrumento apto à defesa do patrimônio 
do impetrante e à sustentação de sua condição de terceiro estranho à 
demanda trabalhista, que se presta exatamente a impedir a cons
trição de bens de quem não figure como parte no processo principal. 
Com efeito, a discussão referente à legitimidade do Banco Ban
deirantes S/A para suportar o ônus da execução e à ocorrência de 
sucessão entre ele e o Banorte, porque exige dilação probatória, não 
se coaduna com o remédio utilizado, o qual não permite o apro
fundamento em fatos e provas, procedimento esse reservado para as 
vias ordinárias. Ressalte-se que é juridicamente inadmissível utilizar 
o writ como sucedâneo do recurso cabível, por se tratar de via 
processual eleita para proteção e defesa de direito líquido e certo dos 
jurisdicionados que tenham sofrido lesão ou estejam sob ameaça de 
sofrê-la, sem que exista, dentro do ordenamento jurídico pátrio, outro 
remédio processual disponível que possa ser eficazmente utilizado 
pela parte para sustar os efeitos lesivos do ato coator.

7 - Assim, impõe-se a manutenção da decisão recorrida, que 
extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 
267, IV, do CPC, ante a impossibilidade jurídica do pedido, razão por 
que, considerando a prerrogativa inserta no artigo 557, caput, do 
CPC, nego seguimento ao recurso ordinário, por revelar-se mani
festamente improcedente.

8 - Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2001.

R O N A L D O  L E A L  
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-482.977/1998.1 - TRT - 8" REGIÃO

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O S

R E C O R R I D O

T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  P A R Á  S.A. 
- T E L E P A R Á
DRS. M A R C E L O  L U I Z  Á V I L A  D E  BES- 
S A  E  M A R I A  D E  F Á T I M A  V A S C O N 
C E L O S  P E N N A  
S A M U E L  C A E T A N O  B O R G E S

A U T O R I D A D E  C O A -  : JU I Z - P R E S I D E N T E  D A  2a JCJ D E  BE- 
T O R A  L É M

D E C I S Ã O
Mandado de segurança impetrado pela T E L E P A R Á  no qual 

inquina de ilegal o ato do Juiz da 2* Vara do Trabalho de Belém que 
determinara, na Reclamação Trabalhista n° 514/93, a transferência do 
direito de uso dos terminais telefônicos n°s 226.1326 e 226.7882 ao 
exeqüente, excluídos os débitos de consumo do executado.

Considerada a informação de que os terminais telefônicos já 
foram transferidos ao exeqüente sem quaisquer ônus, concedeu-se ao 
recorrente o prazo de 10 (dez) dias para manifestar-se sobre seu 
interesse no prosseguimento do presente feito, tendo permanecido 
silente, conforme certidão de fl. 97.

D o  exposto, julgo o processo extinto, sem apreciação do 
mérito, por falta de interesse de agir superveniente, nos termos do art. 
267, inciso VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2001.

Ministro B A R R O S  L E V E N H A G E N  
Relator

PROC. N" TST-RXOFROMS-513804/98.7TRT - 2a REGIÃO

R E M E T E N T E
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R E C O R R I D A
A D V O G A D O
A U T O R I D A D E
C O A T O R A

T R T  D A  2* R E G I Ã O  
LAN IFÍCI O R E S F I B R A  LTD A.
D R A .  M A R I A  L Ú C I A  B E L T R A N I  
T E R E S I N H A  B A L D I N 1  
DR. F Á B I O  A U G U S T O  G E N E R O S O  
JUIZ P R E S I D E N T E  D A  T  JCJ D E  S Ã O  
P A U L O - S P

D E S P A C H O
A  Reclamante impetrou mandado de segurança, c o m  pedido 

de liminar, contra despacho (fl. 41) que indeferiu seu pedido de 
Justiça Gratuita, condenando-a ao pagamento de custas processuais 
(fls. 2-10).

Processado o feito sem apreciação da liminar, o 2° TRT 
concedeu a segurança, sob o fundamento de que a Impetrante pre
encheu os requisitos para a concessão da Justiça Gratuita (fls. 83- 
86).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando que não há o alegado direito líquido e certo à 
Justiça Gratuita pleiteado pela Reclamante, pois ela não preenche os 
requisitos da Lei n° 7.115/83, u m a  vez que há prova e m  contrário nos 
próprios autos (fls. 87-92).

Admitido o apelo (fl. 94). foram apresentadas contra-razões 
(fls. 97-98), tendo o Ministério Público do Trabalho, e m  parecer da 
lavra do Dr. Jonhson Meira Santos, opinado pelo seu desprovimento 
(fls. 101-102).

O  recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 58) 
e não houve condenação em custas, merecendo, assim, conheci
mento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos com o pacífico na ju
risprudência (Súmula n° 267 do STF) que descabe mandado de 
segurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento 
processual próprio previsto e m  lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 
5°, II, da Lei n° 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a 
segurança quando houver recurso previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a
coibir ato ofensivo ao direito dos impetrantes, c o m o  ocorre no, caso 
dos autos. Trata-se de u m  remédio excepcionalmente admitido na 
Justiça do Trabalho, a ser utilizado e m  casos extremos, isto é, na
queles e m  que a Parte efetívamente dele necessite lançar m ã o  por 
inexistir outro instrumento processual apto a corrigir ilegalidade fla
grante.

N a  hipótese dos autos, o ato impugnado é o despacho que 
indeferiu o pedido de Justiça Gratuita, mantendo a determinação 
contida na sentença, que julgou improcedente a reclamação traba
lhista e condenou a Impetrante ao pagamento de custas processuais. 
Ora, contra determinação emanada de sentença de mérito proferida 
e m  processo de conhecimento, há previsão de recurso ordinário, no 
art. 895, "a”, da CLT, que a parte pode utilizar para pleitear os 
benefícios da Justiça Gratuita, e que, aliás, já foi interposto (fls. 25- 
32). Caso o apelo seja considerado deserto, a parte dispõe ainda do 
agravo de instrumento. Assim, não se justifica a utilização do m a n 
dado de segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao recurso próprio 
previsto na legislação.

Desta forma, havendo previsão de recurso próprio sem efeito 
suspensivo, aplica-se o teor da Súmula n° 267 do STF, bastando a 
existência de instrumento processual específico para a não-admissão 
da segurança. Alé m disso, no processo trabalhista não se pode uti
lizar o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a re
curso que não o tem, havendo, para tanto, a possibilidade de afo
ramento da ação cautelar incidental.

Nesse sentido, segue a orientação da SBDI-2, conforme os 
seguintes precedentes: R O M S - 3 9 6 124/97, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen. in D J U  de 03/12/99, p. 59; ROMS-390695/97. Rei. Min. Mil
ton de Moura França, in D J U  de 05/11/99, p. 89; R O M S -  
426153/98, Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in D J U  de 
03/12/99, p. 64.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no 
item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso or
dinário, tendo e m  vista que o recurso está em manifesto confronto 
com a Súmula n” 267 do STF e com a jurisprudência dominante 
desta Corte, e determino a reautuação do processo, para retirar a 
remessa necessária, eis não há ente público figurando como parte 
ou sofrendo qualquer condenação desfavorável.

Publíque-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

I VE S G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
. Ministro-Relator

PROC. N“ TST-ED-AR-517.503/98.2 TST

E M B A R G A N T E  : U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  P A R A 
N Á

P R O C U R A D O R  : DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
E M B A R G A D O S  : A U G U S T O  T A K A S H I  M I U R A  E  O U 

T R O S
A D V O G A D A  : DR.a I Z A B E L  D I L O H Ê  P I S K E  SILVÉ-

R I O
D E S P A C H O

A  Universidade Federal do Paraná, c o m  fundamento no ar
tigo 535 do CPC, opõe embargos de declaração ao r. despacho de fl. 
770, publicado no D J U  de 3/5/2001 (fl. 771), que não admitiu o 
recurso de embargos interposto contra o c. acórdão de fls. 719/723, 
prolatado pela Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais, 
julgando improcedente a sua ação rescisória, c o m  fundamento no 
Enunciado n° 298 do TST.

O  escopo dos embargos de declaração é o de aclarar obs
curidade, dirimir contradição e suprir omissão havidas e m  sentença 
ou acórdão (CPC, artigos 535 e 536).

N o  caso vertente, está-se diante de u m  ato judicial que se 
limitou a aferir os requisitos viabilizadores do recurso utilizado pelos 
reclamantes, sendo, portanto, de cognição incompleta.

Indefiro o processamento dos embargos declaratórios e m  
exame, ante a impropriedade da medida judicial utilizada. 

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AR-562181/99.1

A U T O R
A D V O G A D A

R É

A D V O G A D O S

D O M I N G O S  J O S É  D O S  S A N T O S  
D R A .  ISIS M A R I A  B O R G E S  D E  R E 
S E N D E
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S
D R S . E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R N E I 
R O  E  C L Á U D I O  A .F .PENN A F E R N A N 
D E Z

D E S P A C H O
Tendo e m  vista a petição da Ré à fl. 84, requerendo a 

devolução do prazo para razões finais, que expirou e m  5 de março de 
2001. e e m  razão da não localização dos presentes autos até 2 de 
março do presente ano, conforme informação prestada pela Secretaria 
da Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais (fl. 87), res
tituo à Requerente o prazo de 10 (dez) dias para razões finais, c o m  
fluência a partir da publicação deste despacho, nos termos do art. 180, 
2* parte, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2001.

IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
_____ _ Ministro-Relator

PROC. N° TST-ED-AC-575.065/99.8- 17* REGIÃO

E M B A R G A N T E S

A D V O G A D O

A D V O G A D O
E M B A R G A D A

A D V O G A D O

: M A R I A  D A  P E N H A  F A L C Ã O  E  O U 
T R O S  r,< •

: DR. F E R N A N D O  C O E L H O  M A D E I R A  
D E  F R E I T A S  ; (-

: DR. A L I N O  D A  C O S T A  M O N T E I R O  
: C O M P A N H I A  D E  D E S E N V O L V I M E N 
T O  D E  V I T Ó R I A  - C D V  

: DR. P E D R O  L O P E S  R A M O S
D E S P A C H O

1. E m  obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, e m  sua composição plena, proferida e m  10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2001.

M I N I S T R O  F R A N C I S C O  F A U S T O
Relator

PROCESSO TST-ROAc-581595/1999.0

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O S

R E C O R R I D A
A D V O G A D O S

L U I Z  C A R L O S  A L B U Q U E R Q U E  L O 
P E S  D E  OLI VEIRA .
DR.* J A C I A R A  V A L A D A R E S  E  DR. 
L U I Z  C A R L O S  A L B U Q U E R Q U E  L O 
P E S  D E  O L I V E I R A  
C I P E S A  E N G E N H A R I A  S.A.
D R .  L E C Y  J Ú N I O R  D E  A N D R A D E  
A R A Ú J O  E  DR. M A R C E L O  L U I Z  Á V I 
L A  D E  B E S S A

D E S P A C H O
Considerando o r. despacho de fl. 219, proferido pelo Ex.mo 

Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal, redistribuo os presentes autos ao 
Ex.mo Sr. Ministro B A R R O S  L E V E N H A G E N ,  relator do processo 
R O A R - 5 6 5 191/99.5, nos termos do artigo 42, inciso V, do RITST. 

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O
Ministro Presidente

PROC. N° TST-ROAG-586.548/1999.0TRT - 3“ REGIÃO

R E C O R R E N T E  : B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
A D V O G A D O  : DR. L U I Z  P A U L O  B H E R I N G  N O G U E I 

R A
R E C O R R I D O  ; E N E S  F A B I A N O  REIS
A D V O G A D O  : DR. J O Ã O  B A T I S T A  A N T U N E S  D E

C A R V A L H O
D E C I S Ã O

B A N C O  D O  B R A S I L  S.A. ajuizou ação cautelar inomi
nada (fls. 02/24), incidentalmente a ação rescisória (fls. 238/264),
visando à suspensão da execução trabalhista relativa ao processo n° 
1.390/92, e m  trâmite perante a Vara do Trabalho de Caxambu/MG.

Alegou o Autor que a condenação ao pagamento de di
ferenças salariais decorrentes da U R P  de abril e maio de 1988 e 
fevereiro de 1989 violariam, dentre outros dispositivos legais, o art. 
5°, inciso X X X V I ,  da Constituição Federal. Insurgiu-se, ainda, contra 
condenação ao pagamento de diferenças de complementação de apo
sentadoria e horas extras excedentes da sexta diária.

O  Exmo. Juiz Relator indeferiu a petição inicial da ação 
cautelar, ao fundamento de que não se admite ação cautelar incidental 
a ação rescisória que visa a suspender execução trabalhista, c o m  
fulcro no art. 489 do CPC.

Inconformado, o Autor interpôs agravo regimental (fls. 
228/237), ao qual o Eg. 3° Regional negou provimento (fls. 
277/278).

Contra tal decisão, o Requerente interpõe o presente recurso 
ordinário (fls. 282/288), renovando argumentação de que “o cabi
mento de ação cautelar em sede de ação rescisória, visando a sus
pender a execução da decisão rescindenda, já configura entendi
mento pacífico no Col. TST, inclusive quando referida decisão versa, 
especificamente, sobre URP de abril e maio/1988 (v.g.: TST-AC- 
372449/1997-6, SBDI2, DJ 22.05.98; TST-AC-334525/1996-3, SB- 
DÛ, DJ 04.08.97: TST-AC-428883/1998-0, SBD12, DJ 04.12.98)" (fl. 
286).

Assiste razão ao Agravante-Recorrente.
C o m  efeito, a doutrina e a jurisprudência v ê m  admitindo a 

suspensão da execução por meio de medida cautelar, quando pre
sentes a razoabilidade do direito subjetivo material invocado e m  ação 
rescisória e o receio de dano irreparável, ou de difícil reparação, não 
obstante a norma do artigo 489, do CPC, por isso que esta não 
preexclui o poder geral de cautela de que se acha investido o Juiz 
(CPC, art. 798).

N o  caso, o Eg. TST, por intermédio da Subseção II de 
Dissídios Individuais, tem entendimento sedimentado no sentido de 
admitir ação cautelar incidental a ação rescisória, c o m o  dá conta a 
Orientação Jurisprudencial n° 01/SBDI-2.

Ante o exposto, c o m  supedâneo no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
c o m  as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.98 e item III 
da Instrução Normativa n° 17/99 (redação dada pela Resolução n° 93. 
DJ de 24.04.2000). dou provimento ao recurso ordinário e m  agravo 
regimental para, afastado o não-cabimento da ação cautelar, anular o 
v. acórdão recorrido, por erro procedimental, e determinar o retomo 
dos autos ao Eg. Tribunal de origem, a fim de que prossiga no exame 
da ação cautelar, c o m o  entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator
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REOUERENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQ UIDAÇÃO)

A D V O G A D O  : PR. J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N -
C E L L O S  C O S T A  C O U T O

R E Q U E R I D O S  : H U M B E R T O  D A  SILVA E  O U T R O S  
D E C I S Ã O

1. Junte-se.
2.  R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. ( E M  LI

Q U I D A Ç Ã O )  postula a reconsideração da r. decisão de fl. 155. m e 
diante a qual se indeferiu a petição inicial da presente ação cautelar, 
porquanto não juntadas aos autos cópias da petição inicial e m  número 
necessário ã efetivação das citações de todos os 44 Requeridos.

3. Alega a Autora haver cumprido tempestivamente a 
detenninação judicial, encontrando-se as aludidas cópias na Secretaria 
da Eg. Subseção II de Dissídios Individuais.

4. Assiste razão à Requerente.
5. D e falo. a Secretaria da Eg. SBDI2. por meio da 

certidão de fl. 157. retifica a certidão de fl. 154, que ensejou a r. 
decisão impugnada, informando "que em 14/03/2001 o Autor pro
tocolizou a petição de n° 30463/2001-2, cumprindo integralmente o 
despacho de folha 139", fornecendo o endereço dos Requeridos e as 
44 cópias da petição inicial, que permanecem e m  Secretaria.

6. Dessa forma, torno sem efeito a r. decisão de fl. 
155.

7. Citem-se os Requeridos, para os fins do art. 802 
do C P C  a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo, con
testem a pretensão, sob pena de presumirem-se verazes os fatos ar
ticulados pela Autora, remetendo-lhes cópias da petição inicial.

8. Cumpra-se.
Brasília. 22 de maio de 2001.

J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-ROMS-648.890/2000.0 TRT • 9* REGIÃO

E M  B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O

A D V O G A D O
A U T O R I D A D E
C O A T O R A

S Ô N I A  A M A N C I O  D E  M E L O  
DR. L U IS R O B E R T O  S A N T O S  
B A N C O  D O  E S T A D O  D O  P A R A N Á  
S/A
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
J U I Z - P R E S I D E N T E  D A  3* JCJ D E  M A 
R I N G Á

D E S P A C H O
Ante os termos da petição de fl. 237, o Banco do Estado do 

Paraná S/A, ora recorrido, requer a desistência da ação, c o m  a anuên
cia da reclamante, ora recorrente.

Considerando, entretanto, que a subscritora do requerimento, 
Dr.ª Mareia Paiva Lopes, não possui procuração nos autos legiti
mando-a para atuar e m  juízo e m  nome da parte impetrante, concedo 
ao banco o prazo de cinco dias, para que regularize a representação 
processual.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
B r a s í lia. 28 de maio de 2001.

R O N A L D O  L E A L  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-652.124/2000.3

A U T O R A  : C O M P A N H I A  D O C A S  D O  E S T A D O  D E
S Ã O  P A U L O  S.A. .

A D V O G A D O S  : DRS. M A R C E L O  P I M E N T E L ,  M A R I A  
D E  L O U R D E S  G U R G E L  D E  A R A Ú J O  
E  A F O N S O  H E N R I Q U E  L U D E R IT Z  D E  
M E D E I R O S

R É U S  : A C Á C I O  M A M E D E  L I M A  E  O U T R O S
D E S P A C H O

Tendo e m  vista a informação constante às fls. 802/803 no 
sentido de que vários réus ainda não foram citados, intime-se a 
autora para manifestar-se em cinco dias sobre os endereços cor
retos dos réus.

Intimem-se os réus que contestaram a ação às fls. 661/676 
para, no prazo de cinco dias, regularizarem sua representação.

Publique-se.
Brasília, 28 de maio de 2001.

R O N A L D O  L E A L  
Ministro-Relator

PROCESSO TST-Ac-652157/2000.8

A U T O R A  : U N I Ã O  F E D E R A L
P R O C U R A D O R E S  : DR. A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O

C A R V A L H O  E  DR. W A L T E R  D O  C A R 
M O  B A R L E T T A

R É U  ; S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S
F E D E R A I S  D A  P R E V I D Ê N C I A  E  S A Ú 
D E  D O  E S T A D O  D O  RIO G R A N D E  
D O  N O R T E  - S IN D P R E V S / R N  

A D V O G A D O  : DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R
D E S P A C H O

Considerando o r. despacho de fl. 108, proferido pelo Ex.ny> 
Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, redistribuo os presentes 
autos ao Ex.mo Sr. Ministro J O Ã O  O R E S T E S  D A L A Z E N ,  relator do 
processo E D - A R - 6 3 8 155/2000.4. nos termos do artigo 42. inciso V, 
do RITST.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. X" TST-ROMS-660.79tV2000.STRT - 5“ REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O
A U T O R I D A D E
C O A T O R A

: FIEL N O R D E S T E  S E G U R A N Ç A  E  
T R A N S P O R T E S  D E  V A L O R E S  L T D A .

: DR. P E D R O  RtS ÉRIO D A  SILVA 
: E D M I L S O N  S A N T O S  SILVA 
: DR. G A B R I E L  D E  J E S U S  L I M A  
: J U I Z - P R E S I D E N T E  D A  1* V A R A  D O  

T R A B A L H O  D E  Salvador,BA.
D E S P A C H O

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por Fiel 
Nordeste Segurança c Transportes dc Valores. Ltda. contra decisão 
monocrática do relator que indeferiu a inicia) do mandado dc se
gurança a teoi do art. 5°, II, da Lei n” 1.533/51.

2. O  Ministério Público, polo parecer de fis. 66, as
sinala a impossibilidade de conhecimento do recurso ante a neces
sidade de interposição de agravo regimental contra a decisão re
corrida.

3. Ressalvada a posição pessoa! deste magistrado de 
a decisão monocrática desafiar desde logo a interposição do recurso 
ordinário, não só à sombra dos artigos 490, 1, e 295. ambos do CPC, 
mas sobretudo c o m  o intuito de prestigiar o princípio da celeridade 
processual, o certo é que a Subseção já firmou orientação no sentido 
de o receber c o m o  agravo regimental.

4. • E  não obstante seja de duvidosa juridicidade a 
aplicação do princípio da íungibilidade e m  relação ao agravo re
gimental, e m  razão de ele não ter sido contemplado na legislação 
processual, mas no Regimento Interno da Cone local, até porque o 
estaria erigindo e m  pressuposto de admissibilidade do recurso or
dinário. convém seguir a orientação consolidada nos precedentes RO- 
MS-298.605/96. DJ de 24/4/98: R O - A G - 180.770/95, Ac. 3.538/97, 
DJ 31/10/97 e RO-MS-180.728/95. Ac. 1.231/96, D) 29/11/96. por 
injunção do princípio da disciplina judiciária.

5. D o  exposto, recebo o recurso c o m o  agravo re
gimental e determino o retorno dos autos ao T R T  de origem para que 
o processe e julgue c om o de direito.

6. Publique-se.
Brasília, 24 de maio dc 2001.

Ministro B A R R O S  L E V E N H A G E N  
Relator

P R O C E S S O  N° T S T - R O A R - 6 7 1.580/2000.6

R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O  
R E C O R R I D A  .

P R O C U R A D O R

-~«r *5 Vo 
t«c*

pcL STF cm sede de liminar de ação direta Je inconslttueioiuilidade 
{ADIS 1753 2), tem-se como aplicável o prazo decadencial elas-
tecido à rescisória”.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, $ IVA, do CPC e 
no item HI da IN 17/99, tendo e m  vista que a decisão recorrida cstl 
e m  manifesto confronto c o m  a jurisprudência dominante desta Corte 
(OJ 17 da SBDl-2 do TST), dou provimento ao recurso voluntário 
e à remessa oiicial em agravo regimental, para. afastada a de
cadência. reformar o despacho agravado, determinando o prossegui
mento normal da ação rescisória.

Publique-se.
Brasília. 28 de maio de 2001.

1VES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO V  TST-ROMS-677.286/2000.0 - TRT - 5* REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A U T O R I D A D E  C O A 
T O R A

B A N C O  B A N D E I R A N T E S  S. A.
D R A .  M Ò N I C A  M A R I A  G O N Ç A L V E S  
C O R R E I A  . .
C A R L O S  A N T Ô N I O  R I B E I R O  WIE- 
R I N G
DR. J E F E R S O N  M A L T A  D E  A N D R A 
D E
B A N C O  B A N O R T E  S. A  ( E M  L IQ UI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
J U I Z -PRE SIDE NTE D A  4* JCJ D E  
S A L V A D O R / B A

: ISONF.TE D A S  G R A Ç A S  L O P E S  J A R 
D I M  G U S M Ã O  E O U T R O S  

: DR. M A R C O  A N T Ô N I O  C A R V A L H O  
: F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L

: DR. V I C E N T E  M A R T I N S  D A  C O S T A  
J Ú N I O R

D E S P A C H O  NA PETIÇÃO X o 31.023/01.2
Junte-sc.
Diga á parte adversa a respeito da alegação de sucessão.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

G E L S O N  D E  A Z E V E D O  
Ministro-Relator

PROC. N ” TST-RXOFROAG-676305/00.9TRT - 5“ REGIÃO

R E M E T E N T E  : T R T  D A  5’ R E G I Ã O
R E C O R R E N T E  : M U N I C Í P I O  D E  I L H É U S
A D V O G A D O  : DR. A R N O N  N O N A T O  M A R Q U E S  FI

L H O
R E C O R R I D O  : H É L I O  F I G U E I R E D O  M O U R A
A D V O G A D O  : DR. J O Ã O  B A T I S T A  S O A R E S  L O P E S

N E T O
D E S P A C H O

O  Município interpôs agravo regimental, contra o despacho 
que indeferiu iiminarmente a inicial dc sua ação rescisória, sob o 
fundamento dc que jiavia se operado a decadência quando de seu 
ajuizaniento. nào havendo sido beneficiado pela M P  1.577/97 e re-. 
edições (fls. 01-04).

O  5" TRT negou provimento ao agravo, sob o fundamento 
de que se operou a decadência quando do ajuizamento da ação res
cisória (fis. 20-23).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando que não houve a decadência, pois, antes de 
consumado o biénio, foi editada a M P  1.577/97, que criou novo prazo 
(4 anos) para ajuizamento de rescisória quando o autor for o poder 
público (fls. 26-29).

Admitido o apelo (fl. 30), foram apresentadas contra-razões 
(fl. 32), tendo o Ministério Público do Trabalho, e m  parecer da lavra 
do Dr. Cesar Zacharias Mártyres, opinado pelo desprovimento dos 
recursos (fls. 35-36).

O  recurso é tempestivo, tem representação regular e en
contra-se protegido pelo Dec. Lei n° 779/69, c o m  pagamento de 
custas ao finai, merecendo, juntamente c o m  a remessa ex officio, 
conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, verifica-se que o processo 
originário transitou e m  julgado e m  02/12/96. C o m o  a M P  1.577/97, 
que criou novo prazo (4 anos) para ajuizamento de rescisória, foi 
publicada e m  11/06/97, ou seja, antes de consumado o biênio de
cadencial, tem-se que o ente público teve seu prazo elastecido. Assim, 
c om o a ação rescisória foi ajuizada e m  11/03/99, encontrava-se dentro 
do prazo decadencial, eis que este, após o alcance da medida pro
visória, teve seu término prorrogado para 02/12/00.

Este é entendimento pacífico do TST, consubstanciado na 
Orientação Jurisprudencial n" 17 da SBDI-2, que assim dispõe: “a 
vigência da MP  n“ 1577/97 e de suas reedições implicou o elas- 
tecimento do prazo decadencial para o ajuizamento da ação res
cisória a favor dos entes de direita público, autarquias e fundações 
públicas. Se o biênio decadencial do art. 495 do CPC findou após a 
entrada em vigor da referida medida provisória e até sua suspensão

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto contra decisão m o 

nocrática do relator que indeferiu a inicial do mandado de segu
rança.

Ressalvada a posição pessoal deste magistrado de a decisão 
monocrática desafiar desde logo a interposição do recurso ordinário, 
não só à sombra dos artigos 490. .1, e 295, ambos do CPC. mas 
sobretudo c o m  o intuito dc prestigiar o princípio da celeridade pro
cessual, o certo é que a Subseção já firmou orientação no sentido de 
o receber c om o agravo regimental.

E  não obstante seja de duvidosa juridicidade a aplicação do ■ 
princípio da fungibiüdade e m  relação ao agravo regimental, e m  razão 
de ele não ter sido contemplado na legislação proçessual mas no 
Regimento Interno da Corte local, até porque o estar-se-ia erigindo 
e m  pressuposto de admissibilidade do Recurso Ordinário, convém 
seguir a orientação consolidada nos precedentes RO-MS-298.605/96, 
D J  de 24.04.98; R O - A G - 180.770/95, Ac. 3.538/97, DJ 31.10.97 e 
RO-MS-180.728/95, Ac. 1.231/96, DJ 29.11.96, por injunção do prin
cípio da disciplina judiciária.

D o  exposto, recebo o recurso como agravo regimental e
determino o retomo dos autos ao T R T  de origem para que o processe 
e julgue c om o dc direito.

Publique-se.
Brasília. 25 de maio de 2001.

Ministro B A R R O S  L E V E N H A G E N  
Relator

PROCESSO X o TST-RXOFROMS-680.469/2000.5 - TRT - 16* 
REGIÃO

R E M E T E N T E
R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

A U T O R I D A D E  C O A 
T O R A
A U T O R I D A D E  C O A 
T O R A

T R T  D A  16* R E G I  A O  
U N I Ã O  F E D E R A L
D R A .  M A R I A  D O  S O C O R R O  B R I T O  E  
SILVA
H E N R I Q U E  J O S É  C O U T O  N E T O  E  O U 
T R A
DR. P E D R O  D U A I L I B E  M A S C A R E -  
N H A S
J U I Z - P R E S I D E N T E  D O  T R T  D A  16* R E 
G I Ã O  ( MA )
D E L E G A D O  D A  R E C E I T A  F E D E R A L  
D O  M A R A N H Ã O

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança preventivo, c o m  pedido 

liminar, contra ato do Juiz-Presidente do T R T  da 16* Região, relativo 
ao desconto da contribuição previdenciária na forma da Lei n° 
9.783/99.

Considerando que a matéria não figura entre aquelas apre
ciáveis no âmbito da SBDl-2, de acordo c o m  o art. 3o, I, "g", da 
Resolução n° 686/2000, determino a reautuação do feito c sua" dis
tribuição ao Tribunal Pleno.

Publique-se e intime-se.
Brasília, 22 de maio de 2001.

Ministro B A R R O S  L E V E N H A G E N  
Relator

PROC. N* TST-ED-ROAC-689902/2000.7
E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS E M  REC U R S O  ORDINÁ

RIO E M  A Ç Ã O  C A UTELAR

E M B A R G A N T E  : B A N D E P R E V  - B A N D E P E  P R E V I D Ê N 
C I A  S O C I A L

A D V O G A D O S  : DRS. T Ú L I O  D E  C A R V A L H O  M A R R O 
Q U I M ,  M A R I A  C R I S T I N A  I R 1 G O Y E N  
P E D U Z Z I  E  R E N A T A  M O U T A  P E R E I 
R A  P I N H E I R O

E M B A R G A D A  : M A R I A  D O  C A R M O  O L I V E I R A  P O N 
T E S

A D V O G A D O S  : DRS. P A U L O  D E  M O R A E S  P E R E I R A  
E  J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O
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6* Região
D E S P A C H O

E m  observância ao atual posicionamento desta Corte, con
cedo à Embargada o prazo de 5 (cinco) dias para se manifestar acerca 
dos Embargos de Declaração opostos pela B A N D E P R E V  - Bandepe 
Previdência Social, e m  face do pedido de atribuição de efeito mo- 
dificativo (Enunciado n° 278/TST) â decisão de fls. 203/207 da co- 
lenda SBDI-2, conforme explicitado na peça embargatória. 

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-ROAR-689954/00.7TRT - 15* REGIÃO

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
DR. R E G I N A L D O  C A G I N T  
S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  
DR. E K A T E R I N E  N I C O L A S  P A N O S  

D E S P A C H O
A  Reclamada, c o m  base no inciso V  do art. 485 do CPC, 

indicando com o violado o art. 5°, II e X X X V I .  da Constituição 
Federal, ajuizou ação rescisória, buscando desconstituir a sentença 
n° 86/92 (fls. 45-49). prolatada pela JCJ de Caraguatatuba-SP, que, 
c o m  base na tese do direito adquirido, condcnou-a a pagar diferenças 
salariais alusivas à CRP de fevereiro de 89 e ao IPC de março de 
90 (fls. 2-25).

O  15° Regional julgou extinta a ação, c o m  julgamento do 
mérito, sob o fundamento de que operou-se a decadência do direito 
de ação (fls. 134-137).

Inconformada, a Autora-Reclaniada interpõe recurso or
dinário, alegando que a ação foi proposta dentro do prazo deca- dencial, com amparo na Súmula n“ 100 do T S T  (fis. 140-144).

Admitido o recurso (fl. 146). não foram apresentadas contra- 
razões. sendo que o Ministério Público dc Trabalho, e m  parecer da 
lavra do Dr. Alvacir Corrêa dos Santos, opinou pelo seu provimento 
(fls. 151-153).

O  recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular (fls. 27-28) e encontra-se devidamente preparado (fl. 145), 
merecendo, assim, conhecimento.

A  decisão rescindenda transitou em julgado e m  03/11/97 
(fl. 29). A  ação rescisória foi ajuizada e m  11/03/99. portanto, dentro 
do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

C o m  efeito, a Súm ula n° 100 do T S T  indica que o prazo 
decadencial para ajuizamento da ação rescisória só começa a fluir a 
partir do trânsito e m  julgado da última decisão do processo, seja ela 
de mérito ou não. Pois bem, na hipótese dos autos, a decisão que se 
pretende desconstituir é a sentença que condenou a Recorrente ao 
pagamento de diferenças salariais relativas à U R P  de fevereiro de 89 
e ao IPC de março de 90.

Contra tal decisão, foi interposto recurso ordinário, o qual 
não foi conhecido por deserção, tendo sido interposto, então, agravo 
de instrumento desta decisão.

Verifica-se, portanto, que a decisão apontada com o rescin
denda só tramitou em julgado em 03/11/97, pois, contra a decisão 
que não conheceu do agravo de instrumento, por falta de peças, não 
foi interposto qualquer recurso (certidão de fl. 29).

Ademais, paciftcou-se nesta Corte o entendimento, consubs
tanciado na Orientação Jurisprudência! n° 14 da SBDI-2 do TST, 
no sentido de que "havendo recurso, o termo inicial do prazo de
cadencial para a ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da 
última decisão proferida, seja de mérito, ou não, ressalvada a hi
pótese de recurso manifestamente intempestivo, em que flui do exatt- 
rimento do prazo em que deveria ter sido interposto, quando se tem 
por transitada em julgado a decisão rescindenda ",

Embora controvertida à época da prolação da sentença 
rescindenda, a questão envolve discussão e m  tomo de dispositivo 
constitucional (art. 5", XXXVI, da Constituição), o que afasta a 
aplicabilidade das Súmulas n“s 83 do T S T  e 343 do S T F  c om o óbice 
ao cabimento da ação rescisória, nos termos da jurisprudência pa
cífica do STF.

Quanto ao mérito, é notório e pacífico o posicionamento 
desta Corte no sentido de que viola o art. 5”, XXXVI, da Lei 
Fundamental, decisão que determina o pagamento das diferenças 
salariais decorrentes da U R P  de fevereiro de 89. diante da pre
missa de que as parcelas e m  discussão não se encontravam integradas 
ao patrimônio dos Empregados quando da edição das normas ju
rídicas que instituíram outros fatores de reajuste, não se podendo, 
assim, cogitar de retroação, configurando-se, tão-somente, mera ex
pectativa de direito. Nesse sentido é a Orientação Jurisprudência! 
n” 59 da SBDI-1 do TST.

Outrossim, esta Corte Superior, adotando posicionamento do 
STF, entende que, quando da revogação da Lei n° 7.030/90, ins
tituidora do índice de correção de preços e salários denominado IPC 
(pela Medida Provisória n° 154/90, convertida na Lei n° 8.030/90), 
havia, igudlmente, mera expectativa de direito a diferenças salarias, 
no percentual de 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por 
cento). Nesse sentido preconiza o já mencionado Enunciado n" 315 
do TST. Assim, sendo, a decisão rescindenda. de fato, ofendeu o 
inciso X X X V I  do art. 5“ da Constituição Federal de 88.

Pelo exposto, iouvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, dou 
provimento ao recurso ordinário da Reclamada, para julgar pro
cedente a rescisória, desconstituindo a decisão que a condenou a 
pagar diferenças salariais alusivas à URP de fevereiro de 89 e ao IPC 
de . março de 90, e, em juízo , rescisório, julgar improcedente a.re- 
1 tlàriiatôrftt; ím-crtèndo-se o Ôfítfs 'de socumbênriir. ”

Por conseguinte, julgo procedente a A C  681016/00.6 apèn- 
sada, para conceder a liminar pleiteada, até o trânsito e m  julgado 
definitivo da presente ação rescisória. Custas pelo Sindicato-Réu, no 
valor de R$40,00 (quarenta reais), dispensadas.

Publique-se.
Brasília, 28 de maio de 2001.

IVES G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-A-ROAG- 692.151/2000.5 - 17 * REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O S

A G R A V A D O
A D V O G A D O

B A N C O  D O  E S T A D O  D O  ESPÍRITO 
S A N T O  S.A. -. B A N D E S  
DRS. J O S É  H I L D O S A R C I N E L L I  G A R 
C I A  E  M A R I A  C I S T I N A  D A  C O S T A  
F O N S E C A
A E R O V A L D O  C O S T A  O L I V E I R A  
DR. Â N G E L O  R I C A R D O  L A T O R R A C A

D E S P A C H O
Hom ologo a desistência do Recurso noticiada pelo ora 

Agravnte, B A N D E S .  às fls. 758/763.
Baixem os autos a origem.
Publique-se.
Brasília, 28 de maio de 2001.

H O R Á C I O  R. D E  S E N N A  PIRES
Juiz Convocado - Relator

PROC. N ” TST-AR-699.039/00.0 -10“ Região

R E Q U E R E N T E  : U N I Ã O  F E D E R A L
P R O C U R A D O R  : DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A
R E Q U E R I D O S  : O S M A R  D t  A R A Ú J O  L A C E R D A  E  O U 

T R O S
D E S P A C H O

E m  sendo a matéria eminentemente de direito, declaro en
cerrada a instrução.

Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes 
apresentem razões finais, querendo, inicialmente a Autora.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2001.

J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

e m  agosto, por força da promulgação do Decreto-Lei nº 2.453/88 que, 
no art. 4°, coibiu "efeitos financeiros retroativos aos meses de abril, 
maio, junho e julho". Desta forma, c o m  acerto a decisão regional.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, 
denego seguimento ao recurso ordinário e à remessa oficial, por 
estarem e m  confronto c o m  a jurisprudência dominante desta Corte. 
Custas da presente ação rescisória, invertidas, pelos Réus. 

Publique-se.
Brasília, 28 de maio de 2001.

IVE S G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
Ministro-Relator

PROC. N °  TST-AR-726.004/2001.8 TRT - 4“ REGIÃO

A U T O R A  : I R M A N D A D E  D A  S A N T A  C A S A  D E
M I S E R I C Ó R D I A  D E  P O R T O  A L E G R E  

A D V O G A D A  : D R A .  M A R I A  B E R N A R D E T E  H A R T -
M A N N

R É U  : S I N D I C A T O  D O S  F A R M A C Ê U T I C O S
D O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  
S U L

D E S P A C H O
Diga a autora, e m  5 dias, sobre a informação da Secre

taria.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2001.

Ministro B A R R O S  L E V E N H A G E N  
Relator

PROCESSO N° TST-RXOFROAR-727721/01.0 - 21* REGIÃO
PROC. V  TST-RXOFROAR-725049/01.8TRT - 9“ REGIÃO

R E M E T E N T E
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D O
R E C O R R I D O

P R O C U R A D O R A

T R T  D A  9“ R E G I Ã O  
N E U Z A  R A M O S  H E N E M A N N  E  O U 
T R O S
DR. P A U L O  H E N R I Q U E  V I D A  VIE IRA 
U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  P A R A 
N Á
D R A .  A N D Y A R A  M A R I A  M U N I Z  RE- 
B A C K

D E S P A C H O
A  Universidade ajuizou ação rescisória, c o m  fulcro no art. 

485, V, do CPC, objetivando rescindir o acórdão que deferiu aos 
Reclamantes as diferenças salariais referente às U R P ’s de abril e 
maio de 1988. Para tanto, alegou violação dos Decretos-Leis n”s 
2335/87 e 2.425/88, da Lei n” 8.112/90 e dos arte. 5”, XXXVI, 37, 
XUI e 114 da Constituição Federal (fls. 2-40).

Indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 218), o 9“ 
Regional julgou parcialmente procedente. o pedido da ação res
cisória da Reclamada, para desconstituir o acórdão rescindendo quan
to à condenação no pagamento de diferenças salariais decorrentes da 
U R P s  dc abril e maio de 88, na proporção de 23/30 (fls. 562-579).

Inconformados, os Reclamantes-Réus interpõem o presente 
recurso ordinário, sustentando o descabimento da ação rescisória, 
e m  razão de não haver sido invocada a necessária violação ao art. 5°, 

■ X X X V I ,  da C F  (fls. 582-591).
Admitido o recurso (fl. 582) e processada a remessa oficial, 

foram oferecidas contra-razões (fls. 595-599), tendo o Ministério 
Público do Trabalho, e m  parecer da lavra do Dr. José Alves Pereira 
Filho, opinado pelo desprovimento do recurso voluntário (fls. 605- 
607).

O  recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular (fls. 302 e 314) e houve dispensa do pagamento de custas. A  
remessa de ofício é cabível nos termos do art. 1°, V, do Decreto-Lei 
n° 779/69, merecendo conhecimento ambos os apelos.

A  decisão apontada como rescindenda é o acórdão n° 
1273/94 proferido pelo 9° T R T  (fls. 95-105), que negou provimento 
ao recurso ordinário da Reclamada, mantendo a decisão de primeiro 
grau que a condenou ao pagamento de diferenças salariais decorrentes 
das U R P s  de abril e maio de 88 (Plano Bresser), sob o argumento da 
existência de direito adquirido às diferenças salariais e m  questão.

A  decisão rescindenda transitou em julgado e m  17/02/94, ?' 
conforme atesta certidão de fl. 108. A  ação rescisória foi ajuizada em 
09/08/95, portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido nó art.,
495 do CPC.

Ora, embora controvertida à época'da prolação da sentença 
rescindenda, a questão envolve discussão e m  tomo de dispositivo 
constitucional (art. 5°, XXXVI, da Constituição), que foi devi
damente invocado na inicial da rescisória (fl. 27), o que afasta a 
aplicabilidade das Súmulas n°s 83 do T S T  e'343 do S T F  com o óbice 
ao cabimento da ação rescisória, nos termos da jurisprudência pa
cífica do STF. Desta fornia, denego seguimento ao recurso ordi
nário. .

Quanto à remessa ex officio, primeiramente tem-se que não 
procede a assertiva de incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar a matéria relativa a planos econômicos, pois tal competência 
já se acha pacificada nesta Corte, com o tam bém na Súmula n" 97 do 
STJ.

Outrossim, é uniforme o posicionamento desta Corte no sen
tido de que, quanto ao pagamento das diferenças salariais.de- correntes das URPs de abril e maio de 1988, é reconhecido o
direito à reposição dê 7/30 '(sete trinta' avos? do óéajtótd de 16.197c' 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), correspondente à U R P  de 
abril, nos termos da sistemática do Decreto-Lei n° 2.335/87, que 
instituiu os reajustes c o m  base nas URVs, calculados sobre o salário 
de março de 1988, incidindo os efeitos decorrentes da ilegal su
pressão sobre o salário dos meses de abril, maio e reflexos e m  junho 
e julho (diferenças salariais decorrentes), não cumulativamente e cor
rigidos monetariamente, desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento. Isso porque a reposição da U R P  de abril se deu apenas

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

: U N I Ã O  F E D E R A L  ( E X T I N T A  L B A )
: DR. W A L T E R  B A R L E T T A  
: S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  

E N T I D A D E S  C U L T U R A I S ,  R E C R E A T I 
V A S  E  D E  A S S I S T Ê N C I A  SOCIAL. D E  
O R I E N T A Ç Ã O  E  F O R M A Ç Ã O PROFIS- 
S I O N A L  D O  E S T A D O  DO  RIO ,G R A N -  
D E  D O  N O R T E

: DR. C A R L O S  G O N D L M  M I R A N D A  D E  
F A R I A S

D E S P A C H O
U N I Ã O  ( E X T I N T A  L B A )  ajuizou Ação Rescisória visando 

desconstituir o Acórdão de fls. 11/13, proferido p elo 21* Regional, 
que manteve a condenação e m  diferenças salariais decorrentes das 
U R P s  de abril e maio de 1988 e de fevereiro de 1989.

Sustentou violação da Medida Provisória n° 123/89 e da Lei 
n° 7.730/89.

O  E. 21“ Regional julgou improcedente o pedido de rescisão, 
por entender controvertida a matéria ao tempo de seu julgamento. 
Ressaltou a inexistência de alegação, na inicial, de afronta ao texto 
constitucional, especificamente o art. 5°, X X X V I  da  Constituição 
Federal.

Daí o Recurso Ordinário voluntário da Autora, o  qual exa
mino e m  conjunto c o m  a Remessa Necessária, dada a identidade de 
matérias.

Conheço da Remessa por imperativo legal, e do Apelo vo
luntário porque atendidos os pressupostos legais de admissib i l i dade.

C o m o  se percebe, a Rescisória está fundamentada e m  vio
lação legal. O  contexto da inicial não indica qualquer afronta direta a 
expressa à norma constitucional, que somente de m o d o  oblíquo teria 
sido atingida.

Se se está e m  debate infraconstitucional, é b e m  de ver que a 
matéria sobre Pianos Econômicos - notadamente a que é objeto desta 
Ação - estava coberta pela mais ampla controvérsia nos-Tribunais, 
inclusive neste Tribunal Superior.

Por consequência, é de serem aplicados o Enunciado n° 83 
deste Tribunal e a Súmula n* 343 do Supremo Tribunal Federal. como 
acertadamente concluiu o Acórdão recorrido,

É  certo, pois, que a Autora invocou violação do art.5º, 
X X X V I ,  da Constituição Federal tão-somente por ocasião das razões- 
recursais, o que no entanto não ampara o pedido rescisório, que deve 
ser apreciado nos limites colocados na inicial.

Vale ainda dizer que esta Corte já se posicionou no sentido 
de que somente a expressa indicação de violação do art. 5º, X X X V I ,  
da Carta è capaz de. viabilizar a rescisão do julgado, que versa sobre 
Planos Econômicos, com o no presente caso (Verbete n°.34 da Orien
tação Jurisprudencial da SBDI2).

Cumpre dizer que, e m  relação às custas processuais, a U nião. 
está isenta do recolhimento, nos termos do Decreto-Lei n° 7.79/69. 
Sendo a União a parte sucumbente na demanda, não há que se atribuir 
o ônus do recolhimento ao Sindicato, revelando-se impróprio este 
pedido formulado pela Recorrente à fl. 153.
.1.5 Nesse contexto, os Recursos e m  exame apresentam-se ma- 
nifestamente improcedentes, o  que autoriza  a aplicação do qu e  pre
ceituado no art: 557, "caput", do C P C  e na Instrução Normativa n“ 17 
deste C. Tribunal, pelo que nego seguimento à Remessa Necessária é 
ao Recurso Ordinário voluntário, no particular.

Públique-se.
Brasília, 22 de maio de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator
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PROCESSO TST-RXOFROAG-728348/2001.0

T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  21* R E G I Ã O  
U N I Ã O  F E D E R A L
DR. E D U A R D O  B A R B O S A  D E  L I M A  
E  DR. W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T -  
T A
S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E N T I D A D E S  C U L T U R A I S ,  R E C R E A T I 
V A S  E D E  A S S I S T Ê N C I A  SOCIAL, D E  
O R I E N T A Ç Ã O  E  F O R M A Ç Ã O  P R O F I S 
S I O N A L  D O  E S T A D O  D O  R I O  G R A N 
D E  D E  N O R T E
DR. C A R L O S  G O N D I N  M I R A N D A  D E  
F A R I A S

D E S P A C H O  
Considerando o r. despacho de fl. 277, proferido pelo Ex.mo 

Sr. Ministro Ives Gandra Martins Filho, redistribuo os presentes autos 
ao E x. ™ Sr. Ministro J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  PER EIRA, 
relator do processo R X O F R O A R - 7 2 7 7 2 1/2001.0, nos termos do ar
tigo 42, inciso V, do RITST.

Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

PROC. N ” TST-ROAG-733.105/2001.5 TRT- 17* REGIÃO

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R E S

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

RECORRIDA

C O M P A N H I A  N A C I O N A L  D E  A B A S 
T E C I M E N T O  -  C O N A B  
DR. A L C E U  B E R N A R D O  M A R T I N E L -  
LI
EPONINA CEZANI

D E S P A C H O
1 - Trata-se de recurso ordinário em agravo regimental 

contra despacho-que indeferiu petição inicial do mandado de .se
gurança 'in$i6tò»’’i pela Companhia Nacional de Abastecimento - 
C O N A B  ao ato do Juiz-Substituto da 1* Vara do Trabalho de Vitória, 
que determinou a  reintegração de Eponina Cezani, em face da decisão proferida na sentença de primeiro grau da reclamação trabalhista‘nb‘2,'110/96.

2  - O TRT da 17* Região indeferiu a inicial do mandado de 
segurança, sob o fundamento de que “não se vislumbra a existência 
de u m  dos pressupostos do mandado de segurança que é o direito 
líquido e certo quando o ato se estriba e m  sentença que se baseia e m  
texto expresso de lei, no caso os artigos 273 e 461, d» C P C "  (fl. 50), 
decisão mantida no julgamento do agravo regimental interposto pela 
impetrante.

3 - Inconformada, a impetrante recorre ordinariamente, sus
tentando o cabim e nto do mandado de segurança e que “a reintegração 
não pode subsistir, quer seja por não sequer ser razoável a rein
tegração lim inar nesta fase processual, ainda mais por se tratar de 
reintegração liminar e m  obrigação de fazer e fora das hipóteses a que 
a legislação esp ecifi ca, mas também porque está impondo caráter 
satisfativo a  questão, o que é inadmissível" (fl. 69).

4 - O apelo foi admitido sem contra-razões, tendo a Pro
curadoria-Geral do Trabalho opinado pelo não-conhecimento do ape-, 
lo.

5  - E m  face da diligência por m i m  requerida, o T R T  da 17* 
Região informa que o processo principal está e m  sede de recurso 
ordinário. 

6 - Nenhuma reforma comporta o acórdão recorrido, 
haja vista que. na hipótese sub judice, é tranquila a jurisprudência 
do TST, consubstanciada na Orientação jurisprudencial n° 50 da 
SBDI2, segun do a qual “a antecipação da tutela conferida na 
sentença não comporta impugnação pela via do m a n d a d o  de se
gurança. P or ser atacável através de recurso ordinário. A  ação 
cautelar é o m eio próprio para se obter efeito suspensivo a re
curso." Precedentes: R O A G - 5 2 5 . 170/98, relator Ministro Luciano de 
Castilho, DJ de 19/5/00: ROMS-413.606/97, relator Ministro Fran
cisco Fausto. D J  de 12/5/00; ROMS-416.417/98, relator Ministro 
Francisco Fausto, D J  de 28/4/00 e ROMS-456.910/98, relator M i 
nistro João Dalazen. DJ de 31/3/00.

7 - Assim, considerando a prerrogativa inserta no artigo 557, 
caput, do CPC, nego seguimento ao recurso ordinário, por revelar-se 
e m  manifesto confronto c o m  a jurisprudência dominante neste 
Tribunal (OJ n° 50/SBDI2).

8 - Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2001.

R O N A L D O  L E A L  
. Ministro-Relator

P R O C .  N° TST -RXOF-AR-739076/2001.3

REMESSA DE OFÍCIO E M  A Ç Ã O  RESCISÓRIA

R E M E T E N T E  : T R T  D A  13* R E G I Ã O
A U T O R  : M U N I C Í P I O  D E  A R E I A L
P R O C U R A D O R  : DR. J U S T I N O  D E  S A L E S  P E R E I R A  
I N T E R E S S A D A  : M A R I A  J O S É  T A V A R E S  D A  SILVA M E 

D E I R O S
A D V O G A D O  : DR. G I U S E P P E  F A B I A N O  D O  M O N T E

C O S T A  
13* Região 

D E S P A C H O
O  Município de Areial ajuizou Ação Rescisória contra Maria 

José Tavares da Silva Medeiros, c o m  o escopo de desconstituir o 
acórdão n° 44257, proferido pelo Eg. Tribunal Regional da Décima 
Terceira Região, que, reformando, e m  parte, a sentença de Primeiro 
Grau, nos autos do Processo n° 1890/97, limitou. a condenação re
ferente ao 13° salário, mantendo a decisão no tocante as demais 
parcelas decorrentes do contrato de trabalho. A lega em  síntese, vio
lação ao artigo 37 da Const ituição Federal de 1988, eis que o con

curso público prestado pela obreira encontrava-se eivado de nulidade, 
conforme comprovado através da documentação anexada ao proces
sado. A  Ação Rescisória veio c o m  fulcro no artigo 485, do CPC.

O  E. Tribunal Regional do Trabalho da 13* Região, mediante 
o acórdão de fls. 200/203, julgou improcedente a ação rescisória, sob 
o fundamento de que a decisão rescindenda não vulnerou o dis
positivo constitucional invocado, haja vista que não demonstrado nos 
autos o ingresso irregular da ré_no serviço público, assim ementando 
a sua decisão, in verbis: AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDÊN
CIA - Inexistindo suporte fálico e legal nos argumentos do autor, impossível o acatamento da sua pretensão' (fl. 200).

Determinada a Remessa Oficial pelo acórdão de fls. 200/203. 
não foi interposto Recurso Voluntário pelo Autor, conforme certidão 
de fl. 209. sendo que a douta Procuradoria-Geral, por meio do parecer 
circunstanciado de fls. 213/214, opinou pelo desprovimento da R e 
messa.

Registre-se, in casu, tratar-se da hipótese de Remessa Ofi
cial, eis que a decisão foi desfavorável a ente público, nos termos do 
artigo Io, inciso V, do Decreto-lei 779/69.

Contudo, tem-se que deve ser mantida a decisão regional, eis 
que, c om o aclarado na própria decisão rescindenda:

"No caso vertente, foi a servidora investida de suas fun
ções por intermédio de concurso público, estando em efetivo exercício há mais de dois anos, razão pela qual é detentora da es
tabilidade inserta no art. 41 da Constituição Federal. Assim, a perda do cargo, nessa hipótese, só se aperfeiçoaria através de 
sentença transitada em julgado ou processo administrativo, no qual fossem observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a teor do § 1° do mencionado dispositivo constitucional.

Incensurável, portanto, a sentença, em impor ao ente público a obrigação de readmitir a empregada, nos moldes do 
pedido inicial" (li. 132).Não fora isso, há que se considerar que a jurisprudência dominante desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
rí 10. da sua C. SBDI-2 . é no sentido de que "AÇAO RESCISÓRIA. CONTRATO NULO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. ART. 37, II E § 2", DA CF/88 (INSERIDO EM 
20.09.2000). Somente por ofensa ao art. 37, II e § 2", da CF/88, 
procede o pedido de rescisão de julgado para considerar -nula ,a 
contratação, sem concurso público, de servidor, após a CF/88 .

Todavia, verifica-se que, na hipótese vertente, o Recorrente 
não indicou em sua exordial o aludido parágrafo, iimitando-se a 
invocar o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, motivo pelo 
qual. m e s m o  não fosse a ocorrência do concurso antes mencionada, 
m e s m o  assim seria inviável o corte rescisório, isto porque somente o 
referido § 2o discorre acerca dos efeitos da inobservância da exigência 
legal de realização de concurso público.

Transcreva-se, por oportuno e pertinente à hipótese, o en
tendimento adotado pelo Exmo. Min. Ives Gandra Martins Filho, nos 
autos do Processo TST-RXOF-639456/2000. publicado no DJ de 
27.10.2000. in verbis:

"REMESSA DE OFÍCIO - AÇÃO RESCISÓRIA - CON
TRATO NULO - EFEITOS - AUSÊNCIA DE INVOCAÇÃO 1)0 4 2" 1)0 ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A Orientação 
Jurisprudencial n" 10 da SBDi-2 é nu sentido de se exigir a 
expressa invocação de ofensa ao 5 2° do art. 37 da Constituição 
Federai, sob pena de improcedência do pedido rescisório, no que tange à nulidade da contratação com ente público sem o indispensável concurso público. Tal orientação decorre do fato de que apenas o § 2" do referido dispositivo constitucional trata dos 
efeitos da inobservância do requisito do concurso público para a contratação, prescrevendo a nulidade do ato. Recurso ordinário 
desprovido.”

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente a 
Remessa Oficial, NEGO-LHE SEGUIMENTO, E M  C O N F O r m i -
dade c o m  o item III da Instrução Normativa rí 17/2000 e ainda com: 
base no artigo 557, caput. do C P C

Publique-se.
Brasília, 28 dc maio de 2001.

M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N° TST-AR-749.467/2001.1 - TRT - 4* REGIÃO
A U T O R A  : C O N S T R U T O R A  N O R B E R T O  O D E -

B R E C H T  S.A.
A D V O G A D A  : D R . A  T O N T A  R U S S O M A N O  M A C H A 

D O
R É U S  : P E D R O  C A S T R O  G R I L O  E C O M P A 

N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R G I A  E L É 
T R I C A  - C E E E
D E C I S Ã O

Construtora Norbeno Uüebrecht S.A. ajuíza ação rescisória, com fundamento no art. 485, incisos IV, V e EX, do CPC, visando 
desconstituir o acórdão n° TST-ED-RR-189.403/95.9, prolatado pela 2* Turma desta Corte, sustentando, em síntese, que não pode ser 
executada porque não fez parte da relação processual de conhecimento.

Saliente-se de plano o equivocado manejo da rescisória dis
parada contra o acórdão proferido no julgamento dos embargos de- 
claratórios. visto que, embora tenha efeito integrativo da decisão 
embargada, não houve efeito modiíícativo do julgado, razão pela qual 
surge a impossibilidade jurídica do pedido declinado na inicial, pois 
ele não é, sozinho, passível do pretendido corte rescisório.

Além disso, da petição inicial se extrai que a reclamaiória 
trabalhista rí 1323.811/91.5 foi ajuizada por Pedro Castro Grilo con
tra a Companhia Estadual de Energia Élétrica, que, na ocasião da . 
defesa, denunciou à lid; a empresa T E N E N G E  - T É C N I C A  N A 
C I O N A L  D t  E N G E N H A R I A  LTDA., incorporada pela autora.

Rejeitada a denunciação pelo Juízo de 1° grau, recorreu or
dinariamente a reclamada, tendo o Colegiado registrado que o tema 
referente à legitimidade passiva da T E N E N G E  seria examinado no 
m érito; N aquela assentada foi reconhecido o  vínculo, empregatício 
com reclamada (C E EE ) o mantida a sentença jp7i--c; va.il jx/eim&H

N o  julgamento da revista interposta pela demandada, a Tur
m a  deu provimento ao recurso para, c o m  base no Enunciado n° 
331/TST, afastar o vínculo empregatício c o m  a CEEE, condenando-a 
a responder subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas, sem con
tudo haver pronunciamento sobre eventual reinclusão da T E N E N G E  
na lide.

Os embargos declaratórios interpostos por ambas as partes 
foram rejeitados por inexistir omissão ou obscuridade no julgado.

A  alegação deduzida pela autora na inicial, por trazer su
bentendida a idéia de se pôr a salvo da execução sob o argumento de 
que não fez parte da relação processual de conhecimento, deveria ser 
veiculada nos embargos ã execução, por aplicação analógica do art. 
568, III, do C P C  ou por qualificar-se como terceiro estranho à de
manda trabalhista, mediante o ajuizamento dos embargos do art. 
1.046 do CPC, cujo efeito suspensivo do processo de execução, 
previsto no art. 1.052, os credencia igualmeme c om o instrumento 
apto à defesa do patrimônio da autora.

Assim, agiganta-se a certeza acerca da carência da ação, 
determinante da extinção do processo sem julgamento do mérito, a 
teor do art. 267, VI, do CPC.

D o  exposto, indefiro liminarmente a inicial, nos termos da 
fundamentação, condenando a Autora ao pagamento das custas pro
cessuais na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2001.

Ministro B A R R O S  L E V E N H A G E N  
Relator

PROC. N° TST-AR-749490/2001.0
A Ç Ã O  RESCISÓRIA

A U T O R  : G R A Ç A  A N T Ô N I O  M E R C A D A N T E
A D V O G A D O  5 DR. NILTON CORRÊA
RÉ : CONSTRUTORA DE ESTRADAS E ES

TRUTURAS S.A. - CEESA
T S TD E S P A C H O

Crte-se a Ré. na forma do art. 491 do CPC. para que. no 
prazo de 30 (.trinta) dias. querendo, conteste a presente Ação Res
cisória, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos narrados na 
inicial. -

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO D O  V A L L E  
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N" TST-AC-754.452/200L4

A U T O R A

A D V O G A D O

R É U S

: E M P R E S A  T R A N S M I S S O R A  D E  E N E R 
G I A  E L É T R I C A  D O  S U L  D O  B R A S I L  
S.A. - E L E T R O S U L

: DR. A Í R T O N  M I N O G G I O  D O  N A S C I 
M E N T O

: A D E M A R  E M M E R I C H ,  D A U T O  VE- 
C H I  E  J O S É  O T Á C I O  S O R A T O  

D E S P A C H O
1. Notifique-se a Autora, Empresa Transmissora de Energia 

Elétrica do Sul do Brasil S.A. - E L E T R O S U L ,  para que, no prazo de 
10 (dez) dias, providencie a autenticação dos documentos que acom
panham a petição inicial (fls. 12/16), a instrução da presente ação 
cautelar c o m  as cópias das peças necessárias à comprovação do ale
gado no tocante ao fumus boni iuris e ao periculum in mora e a 
assinatura da petição inicial da ação cautelar, sob pena de inde
ferimento da referida petição.

2. Publique-se.
Brasília. 24 de maio de 2001.

G E L S O N  D E  A Z E V E D O
Ministro-Relator

E D I T A L  D E  C I T A Ç Ã O  
( C o m  prazo de 30 dias)

O  E X . ™  S E N H O R  M I N I S T R O  IVES G A N D R A  M A R T I N S  
FILHO, D O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A B A L H O ,  na forma da 
Lei,

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
tomarem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria, sitos à Praça 
dos Tribunais Superiores s/n. Bloco D. Anexo .11, Térreo. Sala 14. 
Brasília-DF, processa-se a A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  n° TST-AR- 
608091/99.3, proposta pela Universidade Federal do Rio de Janeiro - 
UFRJ, c o m  fundamento nos arts. 485, V  e seguintes do C P C  c/c o art 
836 da CLT. visando desconstituir o v. acórdão n° 8097/97. proferido 
pela 1* Turma do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, ao processo 
TSI-kR-23ooU7/y5.2, e m  que são partes U N I V E R S I D A D E  F E D E 
R A L  D O  R I O  D E  J A N EIRO' - U F R J  e A N G E L A  M O N N E R A T  
H A B E R F E L D  E  O U T R O S ,  cuja ação originária, a Reclamação Tra
balhista rí 1902/89. tramitou perante a 29* Vara do Trabalho do Rio 
de Janeiro/RJ, sendo o presente para C I T A R  o réu R E G I N A L D O  
M A R I N H O  F O N T E S ,  para C O N T E S T A R ,  no prazo de 30 (trinta) 
dias a presente Ação. sob pena de presumirem-se como verdadeiros 
os fatos alegados pela Autora, tudo conforme o disposto na 2“ parte 
do art. 285 do C P C  e despacho proferido pelo Ex.ao Senhor Ministro 
Relator: "Tendo e m  vista o requerimento de citação por edital feito 
pela Autora às fls. 146-150 e 152, e m  razão da impossibilidade de 
localizar o domicílio atual do ex-funcionário R E G I N A L D O  M A 
R I N H O  F O N T E S ,  cite-se, mediante edital, c o m  prazo de 50 (trinta) 
dias. o Réu supracitado, cujo endereço é ignorado, e m  conformidade 
c o m  o disposto no art. 23), II. do CPC...” O  presente Edita! será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. D A D O  E  
P A S S A D O  N E S T A  C I D A D E  D E  BRASÍLIA. Capital da República 
Federativa do Brasil, aos 24 de maio de 2001. Eu, sebastião Duarte Ferro 
Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada e m  Dissídios In
dividuais, lavrei e conferi o presente Edital que . vai assinado pelo 
Ex.mo Senhor Ministro R e lator.

I VE S G A N D R A  M A R T I N S  F I L H O  
M i nistro-R e lator
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Secretaria da 1ã Turma
P U B L I C A Ç Ã O  D E  I N T I M A Ç Ã O  

P A R A  I M P U G N A Ç Ã O  D E  E M B A R G O S

E m  observância ao disposto no art 6o do Ato Regimental n° 5 - 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR( A)
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O  DR( A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O  DR( A)
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O  DR(A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E
P R O C U R A D O R
DR(A)
E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A)

E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )

P R O C U R A D O R
DR( A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O / A )

P R O C U R A D O R
DR( A)
E M B A R G A D O !  A)

PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O !  A)

A D V O G A D O  DR(A)

PROCESSO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O  DR(A)
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O  DR(A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O  DR(A)
E M B A R G A D O í A )
A D V O G A D O  DR(A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E
P R O C U R A D O R
DR( A)
E M B A R G A D O !  A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A)

E M B A R G A D O Í A )

A D V O G A D O  DR(A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O í A )

ADVOGADO DRíA)

E-RR 335787 1997 2
A S S O C I A Ç Ã O  D O S  S E R V I D O R E S  P Ú 
B L I C O S  D O  P A R A N Á  
I V A N  S É R G I O  T A S C A  
S U E L I  D O  R O C I O  V I A N A  
D E B O R A H  K O L I S K I  V O N S  
E-RR 361944 1997 0 
J A M I L  D E  P A U L A  VI E I R A  J Ú N I O R  
H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
B A N C O  D I B E N S  S.A.
A N A  M A R I A  M O R A I S
E-RR 378476 1997 6
U N I Ã O  F E D E R A L
W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A

C E L S O  A M O R I M
H A R O L D O  C A R N E I R O  L E Ã O
E-RR 383994 1997 0
C A S A  D A  M O E D A  D O  B R A S I L  -
C M B
M Á R I O  J O R G E  R O D R I G U E S  D E  PI
N H O
C A R L O S  F E R N A N D O  D O S  S A N T O S  
B R A G A
R I C A R D O  A L V E S  D A  C R U Z  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O  
L U I Z  E D U A R D O  A G U I A R  D O  V A L L E

E-RR 399531 1997 6
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D E  M I N A S  G E 
RAI S S.A. - T E L E M I G  
M A R I A  L U Í Z A  D A  C O S T A  E S T R E L A  
N E I D E  M Á R T I R
LÍDIO A L B E R T O  S O A R E S  R O C H A  
B A N C O  E C O N Ô M I C O  S.A. ! E M  LIQ UI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  3* R E G I Ã O  
M A R I A  M A G D Á  M A U R Í C I O  S A N T O S

M A C  S E R V I C E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  
H 1 G I E N I Z A Ç Ã O  LTDA.
E-RR 406074 1997 1
K Á T I A  N O E L Y  P A R A N H O S  B A R B O 
S A  E  O U T R O S
ISIS M A R I A  B O R G E S  R E S E N D E  
F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F E D F  
Â N G E L A  V I C T O R  B A C E L A R  W A G 
N E R
E-RR 410375 1997 0
B A N C O  A B N  A M R O  R E A L  S/A 
O S M A R  M E N D E S  P A I X Ã O  C O R T E S  
G E R A L D O  D O N I Z E T T I  A V E L A R  
R E N A T O  A N D R A D E  B A R B O S A  
E-RR 412787 1997 7 
O S V A L D O  R O C H A  D O  R O S Á R I O  
H É R C U L E S  A N T O N  D E  A L M E I D A  
S I D E R Ú R G I C A  B A R R A  M A N S A  S.A. 
W I L S O N  D E  O L I V E I R A  F I L H O  
E-RR 417043 1998 5 
M U N I C Í P I O  D E  O S  A S C O  
M A R L I  S O A R E S  D E  FRE I T A S  BASÍ- 
LIO
P A U L O  G R E G O R I O  P E R E I R A  
S A K A E  T A T E N O  
E-RR 421831 1998 6
D O L O R E S  N O V A E S  D A N T A S  C A 
B R A L  E  O U T R O S
M A R C O S  LUÍS B O R G E S  D E  R E S E N 
D E
F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F E D F  
L U I Z  A U G U S T O  S C A N D I U Z Z I  
E-RR 524599 1999 0 
B A N C O  B A M E R I N D U S  D O  B R A S I L  
S.A. ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I 
CIAL)
R O B I N S O N  N E V E S  F I L H O  
A L E S S A N D R O  F E R N A N D E S  R O M E 
R O
J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O

PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR( A)

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O !  A) 
A D V O G A D O  DR(A)

PROCESSO
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O í A )  
A D V O G A D O  DR( A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E

P R O C U R A D O R
DR( A)
E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  D R ( A )

PROCESSO
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O Í A )  
A D V O G A D O  DR( A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  DR( A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O Í A )  
A D V O G A D O  DR( A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR( A) 
E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  DR( A) 
PROCESSO

E-RR 570452 1999 2
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. - 
E M  L I Q U I D A Ç Ã O
J U L I A N O  R I C A R D O  D E  V A S C O N C E L -  
L O S  C O S T A  C O U T O  
F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  
S.A.
J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L  
G E R A L D O  M A G E L A  V I L A S  B O A S  
M A R I A  A U X I L I A D O R A  P I N T O  A R 
M A N D O
E-RR 594093 1999 2
B A N C O  1 T A Ú  S.A.
V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
R O M I L D O  M O R E I R A  
J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
E-RR 599518 1999 3 
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E 
T A R I A  D E  E S T A D O  D A  A D M I N I S T R A 
Ç Ã O ,  C O O R D E N A Ç Ã O  E  P L A N E J A 
M E N T O  - S E A D
S A N D R A  M A R I A  D O  C O U T O  E  SIL
V A
M A R I L U  N O G U E I R A  L O P E S
M A R I A  E S P E R A N Ç A  D A  C O S T A
A L E N C A R
E-RR 605298 1999 0
B A N C O  B A N D E I R A N T E S  S.A.
V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
K E N N Y A  C L A U C Y A  D A  SILVA 
H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
E-AIRR 649206 2000 4 
E M P R E S A  D E  O B R A S  P Ú B L I C A S  D O  
E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  - 
E M O P
C H R I S T I N A  A I R E S  C O R R Ê A  L I M A  
H E L A I M  B A T I S T A  D I A S  E  O U T R A  
EL I E T E  D A  SILVA S A N T O S  
E-RR 662887 2000 7 
S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A  I N D Ú S T R I A  D E  C I M E N T O ,  C A L  E  
G E S S O  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L  
J O M A R  A L V E S  M O R E N O  
C I M E N T O  T O C A N T I N S  S.A.
E L I A N A  T R A V E R S O  C A L E G A R I  
E-AIRR 684706 2000 9 
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O )
M A R C E L O  V I E I R A  C H A G A S  
M A R C O S  A N T Ô N I O  T H E O D O R O  
M A R C O S  A N T Ô N I O  T H E O D O R O  
E-AIRR 685790 2000 4

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  D R ( A )  : 
E M B A R G A D O ( A )  :

A D V O G A D O  D R ( A )  : 
PROCESSO :
E M B A R G A N T E  :

A D V O G A D O  DR( A) : 
E M B A R G A D O Í A )

A D V O G A D O  D R ( A )  : 
P R O C E S S O  :
E M B A R G A N T E  : 
A D V O G A D O  DR( A) :

E M B A R G A D O Í A )  : 
A D V O G A D O  DR( A) : 
PROCESSO :
E M B A R G A N T E  : 
A D V O G A D O  DR( A) : 
E M B A R G A D O ( A )  :

A D V O G A D O  DR( A) :

T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  R I O  D E  
J A N E I R O  S.A. - T E L E R J  
P E D R O  L O P E S  R A M O S  
O S I E L  T E R E Z I N O  D A  C O S T A  E  O U 
T R O S
D A V I  B R I T O  G O U L A R T  
E-AIRR 685818 2000 2
C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E  - 
C V R D
N I L T O N  C O R R E I A
F Á B I O  V E N Â N C I O  G R E G Ó R I O  E  O U 
T R O S
F E R N A N D O  A N T U N E S  G U I M A R Ã E S  
E-AIRR 690669 2000 3
H E T  P R O M O T O R A  D E  V E N D A S  S.A. 
U B  IR AJ A R A  W A N D E R L E Y  LIN S J Ú 
N I O R
J A Q U E L I N E  C A M A R G O  H I T A  
C L Á U D I O  A M O R I M  
E-AIRR 694741 2000 6 
H E L E N A  D E S T A F A N I  E O U T R O S  
Z É L I O  M A I A  D A  R O C H A  
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D Ê  S Ã O  P A U 
L O  S.A. - T E L E S P
A D E L M O  D A  SILVA E M E R E N C I A N O

Brasília, 29 de maio de 2001.

M Y R I A M  H A G E  D A  R O C H A  
Diretora da Secretaria

Pauta de Julgamentos
Pauta de Julgamento para a 15a. Sessão Ordinária da Ia. Turma do 
dia 06 de junho de 2001 às 13h00

PROCESSO : AIRR - 448285 / 1998-0 TRT D A  18A.
REGIÃO

R E L A T O R  : JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )

C O M P L E M E N T O  : C O R R E  J U N T O  C O M  R R  - 
459179/1998-8

A G R A V A N T E í S )
P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E í S )
P R O C U R A D O R

A O R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E í S )

P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )
PROCESSO

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
P R O C U R A D O R

PROCESSO

R E L A T O R
C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D A
P R O C E S S O

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E í S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )  
A D V O G A D O .

E S T A D O  D E  G O I Á S  
DR(A). S O N I M A R  F L E U R Y  F E R N A N 
D E S  D E  O L I V E I R A  
J O N S H T O N  D E  C A S T R O  P A C H E C O  E  
O U T R O S
DR(A). C Á C I A  R O S A  D E  P A I V A  
AIRR - 508373 / 1998-2 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
C O R R E  J U N T O  C O M  R R  - 
508374/1998-6
E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  
DR(A). L U I Z  C E S A R  V I A N N A  M A R 
Q U E S
M A R C O S  VINÍCIUS D E  S A N T A N A  
C O S T A
DR(A). C A R L O S  R O B E R T O  B E R N A R 
D I N O
AIRR - 512038 / 1998-5 TRT D A  10A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
C O R R E  J U N T O  C O M  R R  - 
512039/1998-9
U N I Ã O  F E D E R A L  - E X T I N T O  B A N C O  
N A C I O N A L  D E  C R É D I T O  C O O P E R A 
T I V O  S.A. - B N C C  
DR(A). A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O  
C A R V A L H O
S U L V A N E T E  S C H M A L T Z  F E R R E I R A  
AIRR - 527434 / 1999-9 TRT D A  2A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
C O R R E  J U N T O  C O M  R R  - 
527435/1999-2
I R A C E M A  F E R R E I R A  T E I X E I R A  
DR(A). M I G U E L  V I C E N T E  A R T E C A  
M U N I C Í P I O  D E  O S A S C O  
DRÍA). M A R I A  A N G E L I N A  B A R O N I  
D E  C A S T R O
AIRR - 533469 / 1999-2 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
C O R R E  J U N T O  C O M  R R  - 
533470/1999-4
D I R C E U  R O D R I G U E S  D O  N A S C I 
M E N T O
DR(A). A N A  C R I S T I N A  D E  S O U Z A  
D I A S  F E L D H A U S  
C O M P A N H I A  P A R A N A E N S E  D E  
E N E R G I A  - C O P E L  
DR(A). R O B E R T O  C A L D A S  A L V I M  
D E  O L I V E I R A
M A S S A  F A L I D A  D E  O R B R A M  O R G A 
N I Z A Ç Ã O  E. B R A M B I L L A  LTD A. 
DR(A). M I R I A M  CIPRIANI G O M E S  
AIRR - 534950 / 1999-9 TRT D A  IA. 
REGIÃO
J U Í Z A  D E O C L É C I A  A M O R E L L I  DIA S 
( C O N V O C A D A )
C O R R E  J U N T O  C O M  R R  - 
534951/1999-2
T O U R I N G  C L U B  D O  B R A S I L  •
DR(A). A F O N S O  L U D U I T S  D E  M E D E I 
R O S
N E L S O N  N I L S O N  D O  A M A R A L  
DR(A). F E R N A N D O  T A D E U  T A V E I R A  
A N U D A
AIRR - 537947 / 1999-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
C O R R E  J U N T O  C O M  R R -  
537948/1999-2
B A N C O  E C O N Ô M I C O  S.A. - ( E M  LI
Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
DR(A). H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
G I L B E R T O  Q U I N Z A N I  
DR(A). R U Y  R O D R I G U E S  D E  R O D R I 
G U E S
AIRR - 540263 / 1999-8 TRT D A  4A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
C O R R E  J U N T O  C O M  R R  - 
540264/1999-1
R U I  F E R N A N D O  C A T A F E S T O  D E  
S O U Z A
DR(A). A N D R É  V A S C O N C E L L O S  VIEI
R A
M P M  L E N T A S  S.A.
DR(A). PAULO SERRA
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PROCESSO

RELATOR
C0MPLBMSXTG5

AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADOCS)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR

C OMPLEMENTO
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO
RELATOR
C OMPLEMENTO

AGRAVANTEíS)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO
RELATOR

COMPLEMENTO
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO
RELATOR

COMPLEMENTO
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADOIS)
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
À G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

AGRAVADOCS)
A D V O G A D O
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E Í S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O I S )

A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E ( S )

193

AIRR - 540722 / 1999-3 TRT D A  20A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
CORRE JUNTO C O M  RR - 
548615/1999-5
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR(A). EDU A R D O  LUIZ SAFE CAR
NEIRO
ELIEZER D O  SACRAMENTO SANTOS 
DR(A). MARIA D A  CONCEIÇÃO BE
ZERRA
AIRR - 542414 / 1999-2 TRT DA 5A. 
REGLÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
CORRE JUNTO C O M  RR - 
542415/1999-6
TELECOMUNICAÇÕES D A  BAHIA 
S.A, - TELEBAHIA 
DR(A). M A R C E L O  LÚIS ÁVILA DE 
BESSA
A L M Y  EZEQUIEL DE JESUS 
DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS 
PINTO
AIRR - 557896 / 1999-7 TRT D A  4A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
CORRE JUNTO C O M  RR - 
557897/1999-0 -
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). JORGE SANT’A N N A  BOPP 
VICENTE VIGIL CORDEIRO E O U 
TROS
DR(A). CELSO H A G E M A N N
AIRR - 558086 / 1999-5 TRT D A  24A.
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
CORRE JUNTO C O M  RR - 
558087/1999-9
FAUSTO NAOHIRO M A T O N O  
DR(A). DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA 
B A NCO D O  BRASIL S.A.
DR(A). LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
AIRR - 559693 / 1999-8 TRT D A  4A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
CORRE JUNTO C O M  RR - 
559694/1999-1
F UNDAÇÃO G A Ú C H A  D O  T R A B A 
LHO E A Ç Ã O  SOCIAL - FGTAS 
DR(A). PAULO M O U R A  JARDIM 
DOROTI L A M O U R  SILVEIRA COLLA- 
RES
DR(A). O D O N E  E N G E R S
AIRR - 567495 / 1999-9 TRT DA 3A.
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
B A N C O  B A N D E I R A N T E S  S.A.
DR(A). V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú 
N I O R
A G N A L D O  RODRIGUES MARINS 
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
DR(A). ALEX JOSÉ SOARES CURY 
AIRR - 572291 / 1999-9 TRT D A  5A. 
REGIÃO

MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
B A N C Ó  E X C E L  E C O N Ó M I C O  S.A. 
DR(A). V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú : ' 
N I O R
M A R L Y  M E L O  C A R V A L H O  
DR(A). M A R C E L O  G O M E S  S O T T O  
M A I O R
AIRR - 576404 / 1999-5 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
C O R R E  J U N T O  C O M  R R  - 
576405/1999-9
A P A R E C I D O  F L O R E N T I N O  P E R E I R A  
DR(A). W I L S O N  R E I T E  D E  M O R A I S  
C O M P A N H I A  P A R A N A E N S E  D E  
E N E R G I A  - C O P E L  
DRIA). R O B E R T O  C A L D A S  A L V I M  
D E  O L I V E I R A
AIRR - 577520 / 1999-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
C O R R E  J U N T O  C O M  R R  - 
577521/1999-5
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O

PROCURADOR ,

AGRAVADCKS)

A D V O G A D O

AGRAVADOIS)
PROCURADOR

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

C OMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E ( S )

DR(A). LUIZ EDU A R D O  AGUIAR D O  
VALLE
OLÍVIA MARIA SILVESTRE DE FI
GUEIREDO SANTOS 
DR(A). A R M A N D O  AVELINO M A R 
TINS PEREIRA
MUNICÍPIO DE A N G R A  DOS REIS 
DR(A). EDU A R D O  M A R C E L O  DE LI
M A  SALES
AIRR - 588506 / 1999-8 TRT D A  3A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
CORRE JUNTO C O M  RR - 
588507/1999-1
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO VASCO- 
CELLOS DE COSTA COUTO 
MILTON ANTÔNIO LOPES 
DR(A). ÂNGELA DIAS DE OLIVEIRA 
AIRR - 588556 / 1999-0 TRT D A  IA. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
CORRE JUNTO C O M  RR - 
588557/1999-4
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R ABA
LHO D A  1* REGIÃO 
DR(A). ID ALINA DUARTE GUERRA 
TERESINHA MARIA MOREIRA DE 
CARVALHO
DR(A). A R M A N D O  AVELINO M A R 
TINS PEREIRA
MUNICÍPIO DE A N G R A  DOS REIS 
AIRR - 588574 / 1999-2 TRT D A  12A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
CORRE JUNTO C O M  RR - 
588575/1999-6
SEGURIDADE SERVIÇOS DE SEGU
R A N Ç A  LTDA.
DR(A). SAMUEL CARLOS LIMA 
ALMIR ANZINI
DR(A). JOB GONSALVES FILHO 
AIRR - 589392 / 1999-0 TRT D A  4A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
CORRE JUNTO C O M  RR -
589393/1999-3
JANDIR JOSI

PROCESSO : AIRR - 618670 / 1999-0 TRT D A  10A. 
REGIÃO

RELATOR : JUÍZA DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) : B A N C O  B M G  S.A.
A D V O G A D O : DR(A). VICTOR RU S S O M A N O  JÚ

NIOR
AGRAVADO(S) : MAIZE CRISTINA COÁTIO
A D V O G A D O : DR(A). JOÃO LEITE
PROCESSO : AIRR - 628337 / 2000-6 TRT D A  13A. 

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
AGRAVANTEÍS) : UNIVERSIDADE FEDERAL D A  PA

RAÍBA - UFPB
PROCURADOR : DR(A). EDILSO D A  SILVA VALENTE
PROCURADOR : DR(A). WALTER D O  C A R M O  BAR- 

LETTA
AGRAVADO(S) : R O M E R O  R A MOS DE ALMEIDA E 

OUTROS
A D V O G A D O : DR(A). SIMÃO R A M A L H O  DE A N 

D R ADE
PROCESSO : AIRR - 628338 / 2000-0 TRT D A  13A. 

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
AGRAVANTEíS) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA

RAÍBA - UFPB
PROCURADOR : DR(A). EDILSO D A  SILVA VALENTE
PROCURADOR : DR(A). WALTER D O  C A R M O  BAR- 

LETTA
AGRAVADO(S) : FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRAS 

ABRANTES E OUTROS
A D V O G A D O : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS F. 

ABRANTES
PROCESSO : AIRR - 645712 / 2000-6 TRT D A  ISA.

REGIÃO
RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
AGRAVANTE(S) : GENERAL MOTORS D O  BRASIL LT

DA.
A D V O G A D O : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 

JÚNIOR
AGRAVADO(S) : NATALINO OLIVEIRA DE JESUS
A D V O G A D A : DR(A). MÁRCIA APARECIDA C A M A 

C H O  MISA1LIDIS
PROCESSO : AIRR - 646992 / 2000-0 TRT D A  5A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. R ONALDO LOPES LEAL
AGRAVANTEíS) : ESTADO D A  BAHIA (SUCESSOR D A
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DR(A). V A L D A I R  A N T Ô N I O  P A L H A R I  
D O U R A B E E R  D I S T R I B U I D O R A  D E  
B E B I D A S  L TD A.
DR(A). V A L D A I R  A N T Ô N I O  P A L H A R I  
AIRR - 697203 / 2000-7 TRT DA 1A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
B A N C O  B A N E R J  S.A.
DR(A). L U I Z  P A U L O  P I E R U C C E T T I  
M A R Q U E S
B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 
N E I R O  S.A. ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X 
T R A J U D I C I A L )
DR(A). A N A  C R I S T I N A  U L B R I C H T  
D A  R O C H A
A F O N S O  C L Á U D I O  R O C H A  
DR(A). A N D R É A  D E  C A S T R O  F O N S E 
C A  R I B E I R O
AIRR - 697906 / 2000-6 TRT D A  16A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D Ó  M a RA- 
N H Ã O  S.A. - T E L M A   
DR(A). M A R C E L O  L U I Z  Á V I L A  D E  
B E S S A
E R N A N D O  J O S É  C A M P O S ALV E S  
DR(A). P E D R O  D U A I L I B E  M A S C A R E -  
N H A S
AIRR - 697917 / 2000-4 TRT DA 15A. 
REGLÃO 
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S.A.
DRÍA). C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N -  
TIJO
A L E S S A N D R A  A P A R E C I D A  VI E I R A  
A N T O N I O S I
D R (A). J O S É  R O B E R T O  G A L L I  
AIRR - 698008 / 2000-0 TRT D A  15A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
W A G N E R  F E R R E I R A  N A T A L I N O  
D R ( A). E D D Y  G O M E S  
S Ã O  P A U L O  A L P A R G A T A S  ,S.A.
DR(A). F Á B I O  B U E N O  D E  A G U I A R  
AIRR - 699340 / 2000-2 TRT D A  1A. 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
P E N A  B R A N C A  F A S T  F O O D  S.A. 
DR(A). L U I Z  FEL IPE B A R B O Z A  D E  
O L I V E I R A
J A D E R  D E  S O U Z A  SILVA
AIRR - 700751 / 2000-8 TRT DA 2A.
REGIÃO
J U Í Z A  D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
( C O N V O C A D A )
R E S T A U R A N T E  R U F I N O ’S LTDA. 
DR(A). R O S A N A  R O D R I G U E S  D E  
P A U L A
R A I M U N D A  A L E X A N D R E  D O S  S A N 
T O S
DR(A). R I C A R D O  F A B I A N I  D E  O L I 
V E I R A
 AIRR - 701258 / 2000-2 TRT D A  2A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
E D E R S O N  L A C E R D A  S O A R E S  
DR(A). J O Ã O  C A R L O S  C O S T A  LEITE

: S U C E S S O R E S  D E  D O R I V A L  R I B E I R O  
LTDA.

: DR(A). A P A R E C I D O  J O S É  D A  SILVA 
: AIRR - 701306 / 2000-8 TRT D A  3A. 
REGIÃO

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: C L E B E R  H A R L E Y  D E  M A G A L H Ã E S  
: DR(A). J O S É  C A L D E I R A  B R A N T  N E 
T O

: E N G E T R O N  - E N G E N H A R I A  E L E T R Ô 
N I C A  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  L T 
DA.

: DR(A). G U S T A V O  A. R O C H A  D E  A. 
B R A N C O
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PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D A
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

AIRR - 701529 / 2000-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
J A R B A S  M A R T I N S  D E  M E L L O  
DR(A). L U C I A N I  E S G U E R Ç O N I  E  SIL
V A
B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 
N E I R O  S.A. ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X 
T R A J U D I C I A L )
DR(A). A L I N E  G I U D 1 C E  
C A I X A  D E  P R E V I D Ê N C I A  D O S  F U N 
C I O N Á R I O S  D O  S I S T E M A  B A N E R J  - 
P R E V I  - B A N E R J  ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  
E X T R A J U D I C I A L )
DR(A). S É R G I O  C A S S A N O  J Ú N I O R  
AIRR - 702048 / 2000-3 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
B A N C O  M E R I D I O N A L  S.A.
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C. M A C I E L  
O R L E I  D E  O L I V E I R A  
DR(A). M A R C O S  H U G O  D E L L A  LAT- 
T A
AIRR - 703854 / 2000-3 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). L U I Z  D E  F R A N Ç A  T O R R E S  
S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D E  T U B A R Ã O
DR(A). C L Ó V I S  D A M A C E N O  P A Z  
AIRR - 704325 / 2000-2 TRT D A  2A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
B A N C O  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S.A. - B A N E S P A
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
C IE L
M A R I A  A M É L I A  VIE IRA 
DR(A). R O M E U  G U A R N I E R I  
AIRR - 704328 / 2000-3 TRT D A  2A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R 
R E I O S  E  T E L É G R A F O S  - E C T  
DR(A). N I L C E  C A R R E G A  
J O S É  M A R Q U E S  D A  SILVA 
DR(A). H I L D A  P E T C O V  
AIRR - 704329 / 2000-7 TRT D A  2A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
B A N C O  A B N  A M R O  S.A.
DR(A). E S P E R  C H A C U R  F I L H O  
R O B E R T O  E L I A S  T O R R E S  
DR(A). I Z A B E L  C R I S T I N A  D O S  S A N 
T O S  R U B I R A
AIRR - 704330 / 2000-9 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
S E A D E  - F U N D A Ç Ã O  S I S T E M A  E S 
T A D U A L  D E  A N A L I S E  D E  D A D O S  
DR(A). F R A N C I S C O  A R Y  M O N T E N E 
G R O  C A S T E L O  
D O U G L A S  J O S É  M A R T I N S  
DR(A). A N T Ô N I O  L U C I A N O  T A M -  
B EL LI
AIRR - 704331 / 2000-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
CPI E N G E N H A R I A  L TD A.
DR(A). C L Á U D I A  R A N D O  M E N T A  
L E I E R E R
S E B A S T I Ã O  A N J O  D O  N A S C I M E N T O
DR(A). V I L M A  PIVA
AIRR - 704333 / 2000-0 TRT DA 2A.
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
P O L L U S  S E R V I Ç O S  D E  S E G U R A N Ç A  
LTDA.
DR(A). W A N D I L  M Ô N A C O  S O A R E S  
J O S É  F R A N C I S C O  D E  O L I V E I R A  
DR(A). J O S É  O S C A R  B O R G E S  
A I R R  - 704336 / 2000-0 T R T  D A  2A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D Ó S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
A. B A B A D Ó P U L O S  &  CIA, LTDA.

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D A

PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A
A G R A V A D O ( S )

DR(A). M I L T O N  C L E B E R  S I M Õ E S  
V IE IRA
G E R A L D O  A U R E L I A N O  D E  M O N T E  
DR(A). G E R A L D O  D U A R T E  S E N A  
AIRR - 704676 / 2000-5 TRT D A  9A. 
REGIÃO
J U Í Z A  D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
( C O N V O C A D A )
A D E M A R  H O R S T  E  O U T R A  
DR(A). P A U L O  M A C A R I N I  
B R A N D A L I Z E  &  CIA. L T D A  
J A C O B  A R N A L D O  W O L B E T O  
DR(A). H A M I L T O N  S C H M I D T  C O S T A  
F I L H O
AIRR - 706345 / 2000-4 TRT D A  IA. 
REGIÃO
J UÍ ZA D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
( C O N V O C A D A )
G.E. C E L M A  S.A.
DR(A). I S M A R  B R I T O  A L E N C A R  
D I O N E S I O  C E L I O  P E R E I R A  D E  S O U 
Z A
DR(A). V E N I L S O N  J A C I N T O  BELI- 
G O L L I
AIRR - 706552 / 2000-9 TRT D A  2A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
B A N C O  M E R C A N T I L  D E  S Ã O  P A U L O  
S.A. - F I N A S A
DR(A). O C T Á V I O  B U E N O  M A G A N O  
R E N A T O  G A L D I
DR(A). C L A U D I O  R. D O S  S A N T O S  
AIRR - 706943 / 2000-0 TRT D A  2A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
HOTÉIS, A P A R T  HOTÉIS, M O T É I S ,  
FLATS, R E S T A U R A N T E S ,  B A R E S .  
L A N C H O N E T E S  E  S I M I L A R E S  D E  
S Ã O  P A U L O  E  R E G I Ã O  
DR(A). R I C A R D O  C A B R A L  C A T I T A  
B A R  E  C A F É  S E N E N S E  L TD A.
AIRR - 707259 / 2000-4 TRT D A  10A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
N O V O  M U N D O  M Ó V E I S  E  U T I L I D A 
D E S  LTDA.
DR(A). J O Ã O  E M Í L I O  F A L C Ã O  C O S 
T A  N E T O
M A R C O  A N T Ô N I O  F A U S T I N O  D E  
S O U S A
DR(A). M A R I A  R O D R I G U E S  B A R B O 
S A

AIRR - 707830 / 2000-5 TRT D A  5A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
O T Á V I O  S O U Z A  SILVA 
DR(A). C A R L O S  J O S É  A L C Â N T A R A  
S E T Í M I O  R U S C I O L E L L I  (ES PÓLIO 
DE)
DR(A). V A L D I R  F A R I A S  M E S Q U I T A  
AIRR - 708468 / 2000-2 TRT D A  17A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
E L I Z E T E  M A R I A  D E  O L I V E I R A  
DR(A). A L E X A N D R E  H I D E O  W E N I -  
CHI
C H O C O L A T E S  G A R O T O  S.A.
DR(A). A L D I M A R A  G U A R N I E R I  D E  
V A S C O N C E L L O S
AIRR - 708490 / 2000-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
U N I P E L  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  
LTDA.
DR(A). A N T Ô N I O  S T E L I O S  NIKIFO- 
R O S
C Í C E R O  D E C C Ó
DR(A). L I N D O I R  B A R R O S  T E I X E I R A  
AIRR - 708943 / 2000-2 TRT D A  15A. 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  DIS
T R I B U I Ç Ã O
DR(A). A N A  C L Á U D I A  M O R A E S  B U E 
N O  D E  A G U I A R  
E L D I N E I  D A  C O S T A  
DR(A). E N É A S  D E  O L I V E I R A  M A R 
Q U E S
AIRR - 709541 / 2000-0 TRT D A  15A. 
REGIÃO
J U Í Z A  D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
( C O N V O C A D A )
N I L O  M A R A G N I
DR(A). R IT A D E  C Á S S I A  B. L O P E S  
B A N C O  D Q  B R A S I L  S.A._______

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O  ‘

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R  
A G R A V A N T E )  S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O (  S)
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

DR(A). LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
AIRR - 709544 / 2000-0 TRT D A  8A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
DR(A). M A R I A  A M É L I A  M A I A  F R A N 
C O
A V E L I N O  C A R L O S  S A L H E B  D E  O L I 
V E I R A
DR(A). F R A N C I S C O  D E  ASSIS REIS
M I R A N D A  J Ú N I O R
AIRR - 710242 / 2000-7 TRT D A  IA.
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
V I A Ç Ã O  N O V A C A P  L T D A .
DR(A). L Ú C I O  C É S A R  M O R E N O
M A R T I N S
R E N A T O  C O S T A
DR(A). C R I S T I N A  D A M I A N I  F O N S E 
C A  C O S T A  C O U T O  
AIRR - 711017 / 2000-7 TRT D A  IA. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
F R A N C I S C O  P E R E I R A  M A R T I N S  
DR(A). R U B E N Y  M A R T I N S  S A R D I 
N H A
H O S S E G O R  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R 
C I O  L T D A
DR(A). W A L M I R  A N T O N I O  B A R R O S O  
AIRR - 711023 / 2000-7 TRT D A  IA. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
D I S T R I B U I D O R A  D E  C O M E S T Í V E I S  
D I S C O  S.A.
DR(A). C E L S O  M A G A L H Ã E S  F E R 
N A N D E S
R O B E R T O  G O N Ç A L V E S  D A  SILVA 
DR(A). G E R A L D O  N U N E S  M A C H A D O  
AIRR - 711024 / 2000-0 TRT D A  IA. 
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
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A N D R E I A  E V A N G E L I S T A  B A R B O S A  
DR<A). G I L B E R T O  A L V E S  FEIJÃO 
RR - 459847 / 1998-5 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7" R E G I Ã O  
DR(A). F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R 
Q U E S  D E  L I M A
M U N I C Í P I O  D E  I P A U M 1 R I M - C E A R Á  
DR(A). F R A N C I S C O  I O N E  P E R E I R A  
L I M A
F R A N C E S C A  J O S U É  D A  SILVA B A R -  
R O S
DR(A). O R L A N D O  SILVA D A  SILVEI
R A
R R  - 463261 / 1998-9 TRT DA 11A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S U P E R I N 
T E N D Ê N C I A  E S T A D U A L  D E  S A Ú D E  - 
S U S A M
DR(A). V I V I E N  M E D I N A  N O R O N H A  
D E U T A R I N A  R O D R I G U E S  D E  A R A Ú 
JO
DR(A). M A R I A  L U I Z A  L. D A  SILVA 
R R  - 463264 / 1998-0 TRT DA 11 A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S U P E R I N 
T E N D Ê N C I A  E S T A D U A L  D E  S A Ú D E  - 
S U S A M
DR(A). J O S É  D A S  G R A Ç A S  B A R R O S  
D E  C A R V A L H O  
A R C E L I N A  C R U Z  F E I T O Z A  
DR(A). I L C A  D E  F Á T I M A  O L I V E I R A  
A L E N C A R  SILVA
RR - 463569 / 1998-4 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
M U N I C Í P I O  D E  M O N T E  A L E G R E  
DR(A). F L Á V I O  G R I L O  D E  C A R V A 
L H O
M A R I A  J O S É  X A V I E R  D A  SILVA 
DR(_A). C L Ä U D I A  FAB I A N I  M A R A 
N H Ã O  F A R I A
R R  - 464839 / 1998-3 TRT D A  7A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7* R E G I Ã O  
DR(A). F R A N C I S C O  G E R S O N  M A R 
Q U E S  D E  L I M A
M U N I C Í P I O  D E  T A B U L E I R O  D O  
N O R T E
DR(A). G E N A L B A  F A H E I N A  M A I A  
M A R I A  D A  C O N C E I Ç Ã O  M A I A  E O U 
T R A S
DR(A>. A N T Ô N I O  J O S É  S A M P A I O  
F E R R E I R A
R R  - 464848 / 1998-4 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7“ R E G I Ã O  
DR(A). F R A N C I S C O  G E R S O N  M A R 
Q U E S  D E  L I M A  
M U N I C Í P I O  D E  I C O  
DR(A). S O L A N O  M O T A  A L E X A N D R I 
N O
E V A  B A T I S T A  M O T A  
DR(A). L U I Z  A L V E S  F E R R E I R A  
R R  - 464849 / 1998-8 TRT D A  7A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7* R E G I Ã O  
DR(A). F R A N C I S C O  G E R S O N  M A R 
Q U E S  D E  L I M A  
M U N I C Í P I O  D E  I P A U M I R 1 M  
DR(A). F R A N C I S C O  I O N E  P E R E I R A  
L I M A
R A I M U N D O  M O R E I R A  D E  S O U Z A  
DR(A). O T Á V I O  N E T O  R O C H A  S A R 
M E N T O
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A D V O G A D O
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P R O C U R A D O R
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P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
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R E L A T O R

R E C O R R E N T E í S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
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R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E í S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

ADVOGADO

R R  - 467344 / 1998-1 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  T  R E G I Ã O
DR(A). F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R 
Q U E S  D E  L I M A  
M A R I A  P I N H E I R O  P E R E I R A  
DR(A). J O S É  D A  C O N C E I Ç Ã O  C A S 
T R O
M U N I C Í P I O  D E  I C Ó  
DR(A). S O L A N O  M O T A  A L E X A N D R I 
N O
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R E L A T O R
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A D V O G A D O
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RR - 489495 / 1998-0 TR t  d a 7A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )  
M U N I C Í P I O  D E  ICÓ 
DR(A). S O L A N O  M O T A  A L E X A N D R I 
N O
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  d o  T R A B A -  
L H O  D A  7* R E G I Ã O   
DR(A). F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R 
Q U E S  D E  L I M A
M A R I N E I D E  E D I L M A  D E  J E S U S  
DR(A). L U I Z  A L V E S  F E R R E I R A  
RR - 489496 / 1998-4 TRT D A  7A. 
REGIÃO

R R  - 476544 / 1998-3 TRT D A  10A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M A R I A  D E  J E S U S  M O T A  C O E L H O  E  
O U T R O S
DR(A). M A R C O S  LUÍS B O R G E S  D E  
R E S E N D E
F U N D A Ç Ã O  H O S P I T A L A R  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F H D F  
DR(A). P L Á C I D O  F E R R E I R A  G O M E S  
J Ú N I O R
R R  - 477558 / 1998-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  1» R E G I Ã O  
DR(A). I D A L I N A  D U A R T E  G U E R R A  
M U N I C Í P I O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  
DR(A). E L I S A  G R I N S Z T E J N  
E M Í L I O  A L V E S  
DR(A). A M A U R Y  M A L A M U T  
R R  - 478491 / 1998-2 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
M A R I L E N E  G O M E S . D A  SILVA 
DR(A). B E R O A L D O  A L V E S  S A N T A N A  
E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  
DR(A). L U I Z  C É S A R  VIA N N A  M A R 
Q U E S
I N T E R  E M P R E S A  P R E S T A D O R A  D E  
S E R V I Ç O S  LTDA.
R R  - 481114 / 1998-3 TRT D A  5A. 
REGIÃO
J UÍ ZA D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
( C O N V O C A D A )
V I A Ç Ã O  Á G U I A  B R A N C A  S.A.
DR(A). R O B E R T O  D Ó R E A  P E S S O A  
C A R L O S  F E R R E I R A  D A  P A L M A  
DR(A). C A R L O S  O R T I S  D A  F O N S E C A  
R R  - 481730 / 1998-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
E S T A D O  D O  P A R A N Á  
DR(A). C É S A R  A U G U S T O  B I N D E R  
B I R A T Ã  H I G I N O  A L M E I D A  G I A C O -  
M O N I
DR(A). J O Ã O  C O N C E I Ç Ã O  E  SILVA 
R R  - 483112 / 1998-9 TRT D A  IA. 
REGIÃO
J ÚÍ ZA D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  
( C O N V O C A D A )
P A R A G U A S S U  VI E I R A  L A N N E S  
DR(A). R I C A R D O  A L V E S  D A  C R U Z  
S M I T H K L I N E  B E E C H A M  L A B O R A T Ó 
R IO S L TDA.
DR(A). A R N A L D O  B L A I C H M A N  
R R  - 487960 / 1998-3 TRT DA 10A. 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
I L E U S A  D A L V A  D E  O L I V E I R A  E  O U 
T R O S
DR(A). M A R C O S  LUÍS B O R G E S  D E  
R E S E N D E
F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F E D F  
DR(A). Â N G E L A  V I C T O R  B A C E L A R  
W A G N E R
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R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
M U N I C Í P I O  D E  ICÓ 
DR(A). S O L A N O  M O T A  A L E X A N D R I 
N O
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7* R E G I Ã O  
DR(A). F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R 
Q U E S  D E  L I M A
O S A N A  B A R B O S A  O L I V E I R A  D I A S  
DR(A). J O S É  P I N H E I R O  M O T A  
R R  - 490944 / 1998-1 TRT D A  7A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7“ R E G I Ã O   
DR(A). F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R 
Q U E S  D E  L I M A  
A N T Ô N I O  G O M E S  D E  S O U S A  
DR(A). E N É A S  C A L D A S  FILH O  
M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L  
DR(A). A R N A L D O  P A U L A  P E S S O A  
D E  A Z E V E D O
R R  - 491052 / 1998-6 TRT D A  14A . 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  14“ R E G I Ã O  
DR(A). G L Á U C I O  A R A Ú J O  D E  O L I 
V E I R A
E L I S Â N G E L A  C R I S T I N A  T E I X E I R A  
P I A N C O
DR(A). E D S O N  L U I Z  R O L I M  
M U N I C Í P I O  D E  N O V O  H O R I Z O N T E  
D ' O E S T E
DR(A). M Á R I O  C I R O  H E N R I Q U E S  
S A T U R N I N O
R R  - 494358 / 1998-3 TRT, D A  7A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )   
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7“ R E G I Ã O
DR(A). F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R 
Q U E S  D E  L I M A  
M A R I A  D E  M O U R A  F R A N C O
DR(A). M A R C O S  A U R É L I O  D O  N A S 
C I M E N T O  
M U N I C Í P I O  D E  C A R I D A  D E  
DR(A). J O S É  W I L S O N  A N D R A D E  
F R E I R E  
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R E L A T O R
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A D V O G A D O
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R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

R R  - 497086 / 1998-2 T R T  D A  7A. R E 
G I Ã O  
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7* R E G I Ã O
DR(A). F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R 
Q U E S  D E  L I M A
M U N I C Í P I O  D E  V A R J O T A
DR(A). F R A N C I S C O  I O N E  P E REIR A  
L I M A
S A N T A N A  C A M E L O  D E  S O U S A  
DR(A). G I L B E R T O  A L V E S  FEI JÃO
R R  - 497795 / 1998-1 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
M U N I C Í P I O  D E  ICÓ

R R  - 488474 / 1998-1 TRT D A  2A. A D V O G A D O
REGIÃO

DR(A). S O L A N O  M O T A  A L E X A N D R I 
N O

MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  R E C O R R E N T E ) S )
EL I A N I  S I Q U E I R A  S O U Z A
DR(A). A C H I L E S  A U G U S T U S  C A V A L -  P R O C U R A D O R
L O

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7“ R E G I Ã O  
DR(A). F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R 
Q U E S  D E  L I M A

L I C E U  D E  A R T E S  E  OFÍ CIOS D E  
S Ã O  P A U L O
DR(A). MÁRCIO YOSHIDA

R E C O R R I D O ( S )              : B E V O N I D E S  N U N E S  F RE I T A S  
A D V O G A D O    : DR(A). J O S É  D A  C O N C E I Ç Ã O  C A S 

T R O
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P R O C U R A D O R

PROCESSO

R E L A T O R  
R E C O R R E  NTE(S)

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

P R O C U R A D O R

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

P R O C U R A D O R

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

ADVOGADO

R R  - 507326 / 1998-4 T R T  D A  11A. 
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S U P E R I N 
T E N D Ê N C I A  D E  S A Ú D E  D O  A M A Z O 
N A S  - S U S A M
DR(A). V I V I E N  M E D I N A  N O R O N H A  
O L I V A L D O  R O C H A  D O S  S A N T O S  
DR(A). A L D E M I R  A L M E I D A  B A T I S T A  
R R  - 508374 / 1998-6 T R T  D A  IA. 
R E G I Ã O
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
508373/1998-2
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O  
DR(A). R O B I N S O N  C. L. M A C E D O  
M O U R A  J Ú N I O R
M A R C O S  VINÍCIUS D E  S A N T A N A  
C O S T A
DR(A). C A R L O S  R O B E R T O  B E R N A R 
D I N O
E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  
DR(A). L U I Z  C E S A R  V I A N N A  M A R 
Q U E S
R R  - 508415 / 1998-8 T R T  D A  11A. 
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S U P E R I N 
T E N D Ê N C I A  D E  S A Ú D E  D O  E S T A D O  
D O  A M A Z O N A S  - S U S A M  
DR(A). R U T H  X I M E N E S  D E  S A B Ó I A  
M A R I A  D E  S O U Z A  F U R T A D O  
DR(A). M A R I A  M O T A  A C I O L Y  
R R  - 511578 / 1998-4 T R T  D A  11A. 
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - INS T I T U 
T O  D E  M E D I C I N A  T R O P I C A L  D E  M A 
N A U S  - I M T M
DR(A). S I M O N E T E  G O M E S  S A N T O S  
M A R I A  A L C I D E S  F E R R E I R A  D I A S  
DR(A). J O S É  C A R L O S  P E R E I R A  D O  
V A L L E
R R  - 512039 / 1998-9 T R T  D A  10A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
512038/1998-5
S U L V A N E T E  S C H M A L T Z  F E R R E I R A  
DR(A). N I L T O N  C O R R E I A  
U N I Ã O  F E D E R A L  - E X T I N T O  B A N C O  
N A C I O N A L  D E  C R É D I T O  C O O P E R A 
T I V O  S.A. - B N C C  
DR(A). A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O  
C A R V A L H O
R R  - 515779 / 1998-4 T R T  D A  7A. 
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7" R E G I Ã O  
DR(A). F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R 
Q U E S  D E  L I M A  
M U N I C Í P I O  D E  P A R A M O T I  
DR(A). C R O A C I  A G U I Á R  
B E N E D I T A  G O M E S  D O S  S A N T O S  E 
O U T R O S
DR(A). A N T Ô N I O  J O S É  S A M P A I O  
F E R R E I R A
R R  - 518750 / 1998-1 T R T  D A  10A. 
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
A N T Ô N I O  T A V A R E S  D E  B R I T O  E  O U 
T R O S
DR(A). M A R C O S  LUÍS B O R G E S  D E  
R E S E N D E
F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F E D F  
DR(A). Y A R A  F E R N A N D E S  V A L L A -  
D A R E S
R R  - 520074 / 1998-3 T R T  D A  10A. 
R E G I Ã O
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
F R A N C I S C A  IRIDÁ C A M I L O  E  O U 
T R O S
DR(A). M A R C O S  LUÍS B O R G E S  D E  
R E S E N D E
F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F E D F
DR(A). E L D E N O R  D E  S O U S A  R O B E R 
T O

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I  DO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
R E V I S O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

R R  - 520834 / 1998-9 TRT D A  7A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7* R E G I Ã O  
DR(A). F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R 
Q U E S  D E  L I M A  
M U N I C Í P I O  D E  I B A R E T A M A  
DR(A). L U C A S  E V A N G E L I S T A  D E  
S O U S A  N E T O
I R A D E  Q U E I R O Z  C A V A L C A N T E  
DR(A). A N T Ô N I A  C L E R L E N E  A L M E I 
D A  D O  C A R M O
R R  - 520871 / 1998-6 TRT D A  IA. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S
DR(A). E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R 
N E I R O
E D U A R D O  P E S S A N H A  M A R Y  
DR(A). D E L M A  D E  S O U Z A  B A R B O S A  
R R  - 527435 / 1999-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  -
527434/1999-9
M U N I C Í P I O  D E  O S A S C O
DR(A). M A R I A  A N G E L I N A  B A R O N I
D E  C A S T R O  .
I R A C E M A  F E R R E I R A  T E I X E I R A  
DR(A). M I G U E L  V I C E N T E  A R T E C A  
R R  - 532352 / 1999-0 TRT D A  9A. 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
MIN. L O U R E N Ç O  F E R R E I R A  D O  P R A 
D O
A R N A L D O  W I L L  B A R B O S A  
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
C IE L
B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
DR(A). LÍLIA M A R 1 S E  T E I X E I R A  A B -  
D A L A
R R  - 533470 / 1999-4 TRT D A  9A. 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L

PROCESSO

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

R E C O R R E N T E ( S )
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

C O M P L E M E N T O

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

R E C O R R E N T E ( S )  
A D V O G A D O  
R E C O R R I  DO(S)

A D V O G A D O

: C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
533469/1999-2 PROCESSO

: C O M P A N H I A  P A R A N A E N S E  D E  
E N E R G I A  - C O P E L R E L A T O R

: DR(A). R O B E R T O  C A L D A S  A L V I M  
D E  O L I V E I R A C O M P L E M E N T O

: D I R C E U  R O D R I G U E S  D O  N A S C I 
M E N T O R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O: DR(A). A N A  C R I S T I N A  D E  S O U Z A  
D I A S  F E L D H A U S R E C O R R I D O ( S )

: RR - 534951 / 1999-2 TRT DA IA.
REGIÃO

: J U Í Z A  D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S
A D V O G A D O

( C O N V O C A D A ) PROCESSO
: C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
534950/1999-9 R E L A T O R

: N E L S O N  N I L S O N  D O  A M A R A L R E C O R R E N T E ( S )
. DR(A). F E R N A N D O  T A D E U  T A V E I R A  
A N U D A

A D V O G A D A

: T O U R I N G  C L U B  D O  B R A S I L R E C O R R I D O ( S )
: DR(A). A F O N S O  H E N R I Q U E  L U D E -  
R IT Z D E  M E D E I R O S

A D V O G A D O

: R R  - 536701 / 1999-1 TRT D A  12A. 
REGIÃO

PROCESSO

: J U Í Z A  D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S R E L A T O R
( C O N V O C A D A )

: M U N I C Í P I O  D E  J O I NVILL E
R E C O R R E N T E ( S )

: DR(A). E D S O N  R O B E R T O  
A U E R H A H N

A D V O G A D O

: J O S É  D O  L I V R A M E N T O R E C O R R I D O ( S )
: DR(A). L U I Z A  D E  B A S T I A N I P R O C U R A D O R
: R R  - 537948 / 1999-2 TRT D A  4A. 
REGIÃO PROCESSO

: JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O ) R E L A T O R

: C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
537947/1999-9

R E C O R R E N T E ( S )

: G I L B E R T O  Q U I N Z A N I  
: DR(A). R I C A R D O  G R E S S L E R

A D V O G A D O

: B A N C O  E C O N Ô M I C O  S.A. - ( E M  LI- R E C O R R I D O ( S )
Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )

: DR(A). H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A
A D V O G A D O

201 / N

: RR - 540264 / 1999-1 TRT DA 4A. REGIÃO
: JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )

: C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
540263/1999-8

: L O W E  L I N T A S  &  P A R T N E R S  
: R U I  F E R N A N D O  C A T A F E S T O  D E  

S O U Z A
: DR(A). A N D R É  V A S C O N C E L L O S  VIEI
R A

: RR - 540534 / 1999-4 TRT DA 11A. 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S U P E R I N 
T E N D Ê N C I A  D E  S A Ú D E  D O  E S T A D O  
D O  A M A Z O N A S  - S U S A M  

: DR(A). R U T H  X I M E N E S  D E  S A B Ó I A  
: S I M Ã O  P E D R O  D A  SILVA 
: DR(A). S I M E Ã O  D E  O L I V E I R A  V A 
L E N T E

: RR - 540535 / 1999-8 TRT DA 11A. REGIÃO
: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E 
T A R I A  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O ,  
C U L T U R A  E  D E S P O R T O S  - S E D U C  

: DR(A). A L Z I R A  F A R I A S  A L M E I D A  
D A  F O N S E C A  D E  G Ó E S  

: F R A N C I S C A  V I E I R A  D E  O L I V E I R A  
: RR - 542168 / 1999-3 TRT DA 11A. REGIÃO
: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: M U N I C Í P I O  D E  M A N A U S  
: DR(A>. M A R S Y L  O L I V E I R A  M A R 
Q U E S

: L E I L A  M A R I A  D E  C A R V A L H O  M I 
R A N D A

: DR(A). J O S É  M A R I A  G O M E S  D A  
C O S T A

: RR - 542404 / 1999-8 TRT DA 9A. REGIÃO
: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: A U T A R Q U I A  D O  S E R V I Ç O  M U N I C I 
P A L  D E  S A Ú D E  - A S M S  

: DR(A). M Á R C I A  N A K A G A W A  R A M -  
P A Z Z O

: J O R A C Y  B A R C A L A  
: DR(A). M A R C O  A N T Ô N I O  D E  A N 
D R A D E  C A M P A N E L L I  

: RR - 542415 / 1999-6 TRT DA 5A. REGIÃO
: JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )

: C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
542414/1999-2

: A L M Y  E Z E Q U I E L  D E  J ES US 
: DR(A). R O G É R I O  A T A Í D E  C A L D A S  
P I N T O

: T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D A  B A H I A  
S.A. - T E L E B A H I A  

: DR(A). M A R C E L O  L U I S  Á V I L A  D E  
B E S S A

: RR - 545781 / 1999-9 TRT DA 2A. REGIÃO
: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: M U N I C Í P I O  D E  I T A Q U A Q U E C E T U B A  
: DR(A). S A N D R A  A P A R E C I D A  F E R R E I 
R A  V I V A C Q U A  

: S Ô N I A  R E G I N A  B U E N O  
: DR(A). C E D R I C  D A R W I N  A N D R A D E  

D E  P A U L A  A L V E S  
: RR - 545945 / 1999-6 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: L E I L A  M Á R C I A  F R E I R E  A Z E V E D O  E 

O U T R O S
: DR(A). J O S É  P A U L O  F R E I R E  D A  SIL

V A
: M U N I C Í P I O  D E  R I O  B O N I T O  
: DR(A). F A W Z I A  E L I A S  H A L L A C K  
A R A U J O

: RR - 547235 / 1999-6 TRT DA ISA. REGIÃO
: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: F U N D A Ç Ã O  P R O F E S S O R  D O U T O R  
M A N O E L  P E D R O  P I M E N T E L  - FU- 
N A P

: DR(A). H E N R I Q U E  D ’A R A G O N A  B U Z -  
Z O N I

: J O Ã O  L U I Z  C A V A L I E R I  E  O U T R O S  
: DR(A). M A R I A  H E L E N A  D E  M O U R A  
M A I A  G A L V Ã O
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P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D A

P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
P R O C U R A D O R

P R O C E S S O

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D A
P R O C E S S O

R E L A T O R  
R E C O R R E N T E !  S) 
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E í S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O l S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R  - 548450 / 1999-4 TRT D A  14A. 
REGIÃO

: J U Í Z A  D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D IA S 
( C O N V O C A D A )

: E S T A D O  D E  R O N D Ô N I A  
: DR(A). S E B A S T I Ã O  M A R C E L I N O  D E  
C A S T R O

: S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
E M  E D U C A Ç Ã O  D O  E S T A D O  D E  
R O N D Ô N I A  - S I N T E R O  

: DR(A). Z Ê N I A  L U C I A N A  C E R N O V  D E  
O L I V E I R A

: R R  - 548590 / 1999-8 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: I R A C Y  D E  S O U Z A  C A S T R O  
: DR(A). M A R I A  C H R I S T I N A  R O S S I  D E  

F I G U E I R E D O
: M U N I C Í P I O  D E  P E T R Ó P O L I S  
: DR(A). T H E L I O  D E  A R A Ú J O  P E R E I 
R A

: RR - 548615 / 1999-5 TRT DA 20A. 
REGIÃO

: JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )

: C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
540722/1999-3

: E L I E Z E R  D O  S A C R A M E N T O  S A N T O S  
: DR(A). M A R I A  D A  C O N C E I Ç Ã O  B E 

Z E R R A
: P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S

: DR(A). E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R 
N E I R O

: R R  - 549119 / 1999-9 TRT D A  12A. 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: M U N I C Í P I O  D E  JOI N V I L L E  
: DR(A). E D S O N  R O B E R T O  
A U E R H A H N

: I R A C I L D A  V I E I R A  D E  M E L O  E  O U 
T R A S

: DR(A). P A U L O  R O B E R T O  D A  SILVA 
: R R  - 549661 / 1999-0 TRT D A  21A. 
REGIÃO

: JUIZ L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O  ( C O N V O C A D O )

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  21a R E G I Ã O  

: DR(A). X I S T O  T I A G O  D E  M E D E I R O S  
N E T O

: M U N I C Í P I O  D E  C E A R Á - M I R I M  
: DR(A). G U I L H E R M E  L U I Z  B A R B O S A  
D E  Q U E I R O Z

: M A R I A  B R I T O  D E  O L I V E I R A  
: DR(A). R I C A R D O  D E  M O U R A  S O 
B R A L

: RR - 550193 / 1999-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: O S Ó R I O  D E  O L I V E I R A  
: DR(A). R I T A  D E  C Á S S I A  B A R B O S A  
L O P E S

: S.A. I N D Ú S T R I A S  R E U N I D A S  F M A -  
T A R A Z Z O

: DR(A). C A R M E L A  L O B O S C O  
: RR - 550943 / 1999-4 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: M U N I C Í P I O  D E  1 C Ó  
: DR(A). S O L A N O  M O T A  A L E X A N D R I 
N O

: C L E O N I C E  F E R R E I R A  D A  SILVA 
: DR(A). F R A N C I S C O  J O S É  D O S  S A N 
T O S

: R R  - 550944 / 1999-8 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: M U N I C Í P I O  D E  I C Ó  
: DR(A). S O L A N O  M O T A  A L E X A N D R I 
N O
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A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O !  S)

P R O C U R A D O R

PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O )  S)
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D A

R E C O R R I  DO(S) 
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E )  S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

RR - 607391 / 1999-3 TRT DA 13A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
607390/1999-0
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13* R E G I Ã O  
DR(A). R A M O N  B E Z E R R A  D O S  S A N 
T O S
MARIA HELENA JORGE 
DR(A). JOÃO GAUDÊNCIO DINIZ C A 
BRAL
E M L U R  - A U T A R Q U I A  E S P E C I A L  
M U N I C I P A L  D E  L I M P E Z A  U R B A N A  
DR(A). R E N A T A  PICCININI D E  C A R 
V A L H O
R R  - 607479 / 1999-9 TRT D A  8A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
607478/1999-5
M A N O E L  REIS D O S  S A N T O S  
DR(A). I Ê D A  LÍVIA D E  A L M E I D A  
B R I T O
C O M P A N H I A  N A C I O N A L  D E  A B A S 
T E C I M E N T O  - C O N A B  
DR(A). O S V A L D O  J O S É  P. D E  C A R 
V A L H O
RR - 610761 / 1999-4 TRT D A  21A. 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S
DR(A). E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R 
N E I R O
A N T Ô N I O  J O A Q U I M  N E T O  
DR(A). M Á R I O  J Á C O M E  D E  L I M A  
R R  - 612607 / 1999-6 TRT D A  11A. 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E 
T A R I A  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  
E  D E S P O R T O  - S E D U C  
DR(A). A L B E R T O  B E Z E R R A  D E  M E 
L O
H I G S O N  F R A N K  S A L E S  D A  SILVA 
DR(A). M Á R C I O  C O S T A  M A C I E L  
R R  - 613606 / 1999-9 TRT D A  12A. 
REGIÃO
MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  E V A N 
G É L I C A
DR(A). A D A L B E R T O  A N T O N I O  OL1N- 
G E R
O N D I N A  K R I E G E R  V O L T O L I N I  E  O U 
T R A
DR(A). M A U R O  C É S A R  D O S  S A N T O S  
RR - 616320 / 1999-9 TRT DA 11A. 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
M U N I C Í P I O  D E  M A N A U S  
DR(A). J O S É  C A R L O S  R E G O  B A R R O S  
E  S A N T O S
E Z I O  S A L D A N H A  D A  G A M A  
DR(A). M A N O E L  R O M Ã O  D A  SILVA 
RR - 618254 / 1999-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S
DR(A). E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R 
N E I R O
A M A R O  F R A N C I S C O  D A  SILVA 
DR(A). E N Z O  S C I A N N E L L I  
R R  - 618563 / 1999-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
618562/1999-8
H E R O  E Q U I P A M E N T O S  I N D U S T R I A I S  
LTDA.
DR(A). E L I A N A  T R A V E R S O  C A L E G A -  
R1
M I L T O N  M A R T I N I
DRfA). A N T Ó N I O  C A R L O S  J O S É  R O 
M Ã O
RR - 619550 / 1999-2 TRT D A  2A. 
REGLÃO
JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 
T O S  ( C O N V O C A D O )
M O M E N T U M  E M P R E E N D I M E N T O S  
I M O B I L I Á R I O S  LTDA.
DR(A). C Y L M A R  PITELLI T E I X E I R A  
F O R T E S
A N T Ô N I O  D E  P A U L A  F I L H O  
DR(A). LUIS A L B E R T O  V. H E R R E R A  
J Ú N I O R

r S e ç ã © ::'1 £ 0 0 3  V Ã

r#:%

PROCESSO R R  - 621917 / 2000-5 TRT DA 21 A. 
REGIÃO

R E L A T O R MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
R E C O R R E N T E ( S ) M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  21* R E G I Ã O
P R O C U R A D O R DR(A). J O S É  D E  L I M A  R A M O S  PEREI

R A
R E C O R R I D O ( S ) M A R I A  D A  C O N C E I Ç Ã O  A A R A Ú J O  

P I N H E I R O  A R A Ú J O
A D V O G A D O DRíA). R I C A R D O  D E  M O U R A  S O 

B R A L
R E C O R R I D O !  S) M U N I C Í P I O  D E  C E A R Á  M I R I M
A D V O G A D A DR(A). M A R I A  D O  S O C O R R O  C A R 

V A L H O  C O S T A
PROCESSO R R  - 623935 / 2000-0 TRT DA 21A. 

REGIÃO
R E L A T O R MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
R E C O R R E N T E !  S) M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  21* R E G I Ã O
P R O C U R A D O R DRíA). J OS É D E  L I M A  R A M O S  PEREI

R A
R E C O R R I D O ( S ) F R A N C I S C A  P A I V A  D E  L I M A
A D V O G A D O DR(A). LEVI R O D R I G U E S  V A R E L A
R E C O R R I D O ( S ) M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  G O N Ç A L O  D O  

A M A R A N T E
A D V O G A D A DR(A). N A T É R C I A  N U N E S  P R O T Á S I O
PROCESSO R R  - 624249 / 2000-7 TRT D A  17A. 

REGIÃO
R E L A T O R MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
R E C O R R E N T E ( S ) M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  17* R E G I Ã O
P R O C U R A D O R DR(A). C A R L O S  H E N R I Q U E  B E Z E R 

R A  LEITE
R E C O R R E N T E ( S ) M U N I C Í P I O  D E  V I L A  V E L H A
P R O C U R A D O R A DR(A). E L E N I C E  PAVESI T A N N U R E
R E C O R R I D O !  S) R I C A R D O  D E  S O U Z A  REIS
A D V O G A D O DR(A). D A W S O N  N O G U E I R A  C O U T I -  

N H O
PROCESSO R R  - 625428 / 2000-1 TRT DA 2A. 

REGIÃO
R E L A T O R JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 

T O S  ( C O N V O C A D O )
R E C O R R E N T E ( S ) D O N I Z E T T I  A P A R E C I D O  P I N T O
A D V O G A D O DR(A). N I L O  D A  C U N H A  J A M A R D O  

B E I R O
R E C O R R I D O ( S ) B A N C O  B A M E R I N D U S  D O  B R A S I L  

S.A.
A D V O G A D O DR(A). R O B I N S O N  N E V E S  F I L H O
PROCESSO R R  - 629129 / 2000-4 TRT D A  15A. 

REGIÃO
R E L A T O R MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
R E C O R R E N T E ( S ) S I L V A N A  A P A R E C I D A  F E R N A N D E S  

R A M O S
A D V O G A D A DR(A). D A L V A  A G O S T I N O
R E C O R R I D O ( S ) V I N E  T Ê X T I L  S.A.
A D V O G A D A DR(A). C R I S T I N A  K A R S O K A S
PROCESSO R R  - 630917 / 2000-6 TRT DA IA. 

REGIÃO
R E L A T O R MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
R E C O R R E N T E !  S) C O M P A N H I A  D O  M E T R O P O L I T A N O  

D O  R I O  D E  J A N E I R O  - M E T R Ô
A D V O G A D O DR(A). D I N O  S É R G I O  G O N Ç A L V E S  

D A  SILVA
R E C O R R I D O ( S ) G I L S O N  M A C H A D O  S E R R A
A D V O G A D A DR(A). J A N E  M A R I A  D E  S O U Z A
PROCESSO R R  - 632691 / 2000-7 TRT DA 13A. 

REGIÃO
R E L A T O R MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
R E C O R R E N T E !  S) M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  13* R E G I Ã O
P R O C U R A D O R DR(A). J OS É N E T O  D A  SILVA
R E C O R R I D O ( S ) T E R E Z I N H A  D E  J E S U S  G O N Ç A L V E S
A D V O G A D O DR(A). C L A U D I O N O R  V I T A L  P E R E I 

R A
R E C O R R I D O ( S ) M U N I C Í P I O  D E  A R E I A L
P R O C U R A D O R DR(A). J U S T I N O  D E  S A L E S  P E R E I R A
PROCESSO RR - 632952 / 2000-9 TRT DA IA. 

REGIÃO
R E L A T O R J U Í Z A  D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  

( C O N V O C A D A )
R E C O R R E N T E ( S ) D I V A N I C E  E V A N G E L I S T A  G O N Ç A L 

V E S  E  O U T R O S
A D V O G A D O DR(A). L UI Z C A R L O S  D A  C O S T A
R E C O R R I D O ( S ) I N S T I T U T O  B R A S I L E I R O  D E  SIDE, 

R U R G I A  - IBS
A D V O G A D A DR(A). G I L D A  E L E N A  B R A N D Ã O  D E



2 0 - 4
‘•■a t

S e ç ã o  1

P R O C E S S O : R R  - 649956 / 2900-8 T R T  D A  11A. 
R E G I Ã O

R E L A T O R : MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
R E C O R R E N T L ( S ) : E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E 

T A R I A  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  
E  D E S P O R T O  - S E D U C

P R O C U R A D O R : DR(A). A L D E M A R  A U G U S T O  A R A Ú 
J O  J O R G E  D E  S A L L E S

R E C O R R I D O ( S ) : IRACI M A R I A  P E R E I R A  D E  O L I V E I 
R A

A D V O G A D O : DR(A). P A U L O  F R A N C I S C O  B E Z E R 
R A

P R O C E S S O : R R  - 644654 / 2000-0 T R T  D A  IA. 
R E G I Ã O

R E L A T O R : MIN. J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
R E C O R R E N T E ( S ) : N E V A D A  P R A I A  C L U B
A D V O G A D O : DR(A). A R T U R  R O D R I G U E S  A R R U D A
R E C O R R I D O ( S ) : D E M O S T H E N E  C O V A  PELICIER FI

L H O
A D V O G A D A : DRíA). G IS É L I A  D E  L I M A  P I N H E I R O  

D O S  S A N T O S  E S T E V E S
P R O C E S S O : R R  - 655146 / 2000-9 T R T  D A  2A. 

R E G I Ã O
R E L A T O R ; MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
R E C O R R E N T E ( S ) : C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  B Á 

S IC O D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  - 
S A B E S P

A D V O G A D A : DR(A). C R I S T I N A  S O A R E S  D A  SILVA
R E C O R R I D O ( S ) : M A R I A  D O  S O C O R R O  S I L V E S T R E  

D O S  S A N T O S
A D V O G A D O : DR(A). R I C A R D O  J O S É  D E  ASSIS GE- 

B R I M
P R O C E S S O : R R  - 658853 / 2000-0 T R T  D A  22A. 

R E G I Ã O
R E L A T O R : J U Í Z A  D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  

( C O N V O C A D A )
R E C O R R E N T E ( S ) : M U N I C Í P I O  D E  C A N T O  D O  BURITI
A D V O G A D O : DR(A). H A M I L T O N  M E N E S E S  P I M E N 

T E L
R E C O R R I D O ( S ) : M A R I A  D I V A  P E R E I R A  A L V E S
A D V O G A D O : DR(A). Â N G E L O  H I P Ó L I T O  D O S  

S A N T O S
P R O C E S S O : R R  - 659622 / 2000-8 T R T  D A  22A. 

R E G I Ã O
R E L A T O R : J U Í Z A  D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D IA S 

( C O N V O C A D A )
R E C O R R E N T E ( S ) : M U N I C Í P I O  D E  A L T O S
A D V O G A D O : DR(A). L O U R E N Ç O  B A R B O S A  C AS - 

T E L L O  B R A N C O  N E T O
R E C O R R I D O ( S ) : Z 1 L D A  F E R R E I R A  G O N Ç A L V E S
A D V O G A D O : DR(A). U R B A N O  L U S T O S A  N O G U E I 

R A  D E  A R A Ú J O  F I L H O
P R O C E S S O : R R  - 659626 / 2000-2 T R T  D A  22A. 

R E G I Ã O
R E L A T O R : J UÍ ZA D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  

( C O N V O C A D A )
R E C O R R E N T E ( S ) : M U N I C Í P I O  D E  P A R N A Í B A
A D V O G A D O : DR(A). F R A N C I S C O  V A L D E C I  D E  

S O U S A  C A V A L C A N T E
R E C O R R I D O ( S ) : A L C I D E S  J O S É  M A G A L H Ã E S
A D V O G A D O : DR(A). M A R I A  D A S  G R A Ç A S  Q U I X A -  

D Á  D I A S  C A R D O S O
P R O C E S S O : R R  - 669228 / 2000-5 T R T  D A  17A. 

R E G I Ã O
R E L A T O R : JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 

T O S  ( C O N V O C A D O )
R E C O R R E N T E f S ) : E M P R E S A  C A P I X A B A  DF, PESQUISA, 

A S S I S T Ê N C I A  T É C N I C A  E E X T E N -
S Ã O  R U R A L  - E M C A P E R

A D V O G A D A : DR(A). E L I S Â N G E L A  L E I T E  M E L O
R E C O R R I D O ( S ) : M Á R C I O  J O S É  F U R T A D O
A D V O G A D O : DR(A). J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S
P R O C E S S O : R R  - 688597 / 2000-8 T R T  D A  2A. 

R E G I Ã O
R E L A T O R
R E C O R R E N T E í S )

: MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: M A S S A  F A L I D A  D E  D I M A D  I N D Ú S 
T R I A  E  C O M É R C I O  L TD A.

A D V O G A D O : DR(A). M Á R I O  U N T 1  J Ú N I O R
R E C O R R I D O ( S ) : O R L A N D O  K A K U H A M A  E  O U T R O S
A D V O G A D O : DR(A). I S M A E L  A L V E S  FRE ITAS
P R O C E S S O : R R  - 689083 / 2000-8 T R T  D A  9A. 

R E G I Ã O
R E L A T O R : J U Í Z A  D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  

( C O N V O C A D A )
R E C O R R E N T E ( S ) : ITAIPU B I N A C I O N A L
A D V O G A D O : DR(A). L Y C U R G O  LEITE N E T O
R E C O R R I D O ( S ) : A N T E N O R  S O U Z A  C A R R A S C O S A
A D V O G A D O : DR(A). J A N Y T O  O L I V E I R A  S O B R A L  

D O  B O M F I M
P R O C E S S O : R R  - 710371 / 2000-2 T R T  D A  2A. 

R E G I Ã O
R E L A T O R : MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
R E C O R R E N T E ( S ) : M A S S A  F A L I D A  D E  C H O C O L A T E S  

E V E L Y N  L T D A .
A D V O G A D O : DR(A). M Á R I O  U N T I  J Ú N I O R
R E C O R R I D C K S ) : G I L D O  A U G U S T O  D A  SILVA
A D V O G A D O : DR(A). C A R L O S  A L B E R T O  P I L O N

Diário da justtç?
P R O C E S S O : R R  - 710373/ 2000-0 T R T  D A  2A. 

R E G I Ã O
R E L A T O R : MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
R E C O R R E N T E ( S ) : J O S É  M A R C O N E  D E  C A R V A L H O
A D V O G A D O ; DR(A). F L Á V I O  V I L L A N I  M A C E D O
R E C O R R I D O i S ) : P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A - PE- 

T R O B R Á S
A D V O G A D O : DR(A). E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R 

N E I R O
R E C O R R I  DO(S) : M O N T R E A L  E N G E N H A R I A  S.A.
A D V O G A D O ; DR(A). A R N A L D O  G A R C I A  V A L E N T E
R E C O R R I D O ( S ) : M A S S A  F A L I D A  D E  K E L E T I  E N G E 

N H E I R O S  E  C O N S T R U T O R E S  L TD A.
A D V O G A D O : DR(A). C E L S O  A N T Ô N I O  B A U D R A C -

c o
P R O C E S S O : R R  - 712912 / 2000-4 T R T  D A  IA. 

R E G I Ã O
R E L A T O R : J U Í Z A  D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  

( C O N V O C A D A )
R E C O R R E N T E í S ) : C A R L O S  R O B E R T O  S O L D  A N
A D V O G A D O : DR(A). V A L D E L A R  J O S É  D A  R O S A
R E C O R R L D O ( S ) : I R O N  B R Á S  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  

S.A.
A D V O G A D O : DR(A). L U I Z  E D M U N D O  G R A V A T Á  

M A R O N
P R O C E S S O : R R  - 722609 / 2001-3 T R T  D A  3A. 

R E G I Ã O
R E L A T O R : MIN. R O N A L D O  L O P E S  L E A L
R E C O R R E N T E ( S ) . H A T  A U T O M Ó V E I S  S.A.
A D V O G A D O : DR(A). H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A
R E C O R R I  DO(S) . A I L T O N  M A R C E L I N O  F O N S E C A
A D V O G A D A : DR(A). L E I Z A  M A R I A  H E N R I Q U E S
P R O C E S S O : A G - R R  - 463981 / 1998-6 T R T  D A  

12A. R E G I Ã O
R E L A T O R : JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N 

T O S  ( C O N V O C A D O )
A G R A V A N T E ( S ) : N1I.ZA R O D R I G U E S  B O O S
A D V O G A D O : DR(A). U B I R A C Y  T O R R E S  C U O C O
A D V O G A D O : D R <  A). D A V I D  R O D R I G U E S  D A  C O N -  

C E 1 C A O
A G R A V A D O ( S ) : A R T E X  S.A.
A D V O G A D A : DRl A). S O L A N G E  T E R E Z Í N H A  PAO- 

L I N
P R O C E S S O : A G - A I R R  - 696502 / 2000-3 T R T  D A  

2A. R E G I Ã O
R E L A T O R : J UÍ ZA D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D I A S  

( C O N V O C A D A )
A G R  A V A N T E ( S ) : P E R D I G Ã O  A G R O I N D U S T R I A L  S.A.
A D V O G A D O : DR(A). J O R G E  R O B E R T O  A U N
A G R A V A  DO(S) : W A L D O  F A N G
A D V O G A D O : DR(A). C A R L O S  A L B E R T O  D A  SILVA 

J O R D Ã O
P R O C E S S O : A G - A I R R  - 698221 / 2000-4 T R T  D A  

3A. R E G I Ã O
R E L A T O R : J U Í Z A  D E O C L É C I A  A M O R E L L I  D IA S 

( C O N V O C A D A )
A G R A V A N T E ( S ) : T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D E  M I N A S  G E 

R AI S S.A. - T E L E M I G
A D V O G A D O : DR(A). M A R C E L O  L U I Z  Á V I L A  D E  

B E S S A
A G R A V A D O ( S ) : G E R A L D O  Á L V A R E S  D A  SILVA E O U 

T R O S
A D V O G A D O : DR(A). N E L S O N  H E N R I Q U E  R E Z E N 

D E  P E R E I R A
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão - 
a que se referem ficant automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

M Y R I A M  H A G E  D A  R O C H A  
Diretora da Secretaria

Secretaria da 2- Turma
Despachos

P R O C .  N °  TST-RR-616983/1999.0

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O

A D V O G A D O

: C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
: D R A .  S A N D R A  R E G I N A  V E R S 1 A N I  
C H I E Z A

: F U N D A Ç Ã O  D O S  E C O N O M I Á R I O S  
F E D E R A I S  - F U N C E F  

: DR. S É R G I O  D O S  S A N T O S  B A R R O S  
: C A R L O S  A U G U S T O  L A G O  E  O U 
T R O S

: DR. J O S É  G R E G Ó R I O  M A R Q U E S  
D E S P A C H O

N ã o  tendo o Reclamante comprovado ter mais de 65 anos, 
indefiro o pedido de preferência requerida.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2001 
V A N T U I L  A B D A L A  
Ministro-Presidente da 2 a Turma
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P R O C .  Nº TST-AIRR-648154/2000.8
A G R AV O  D E  I N S T R U M E N T O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D A

A D V O G A D O

: R A I M U N D O  N O N A T O  G O M E S  D O S  
S A N T O S

: D R . A N T Ô N I O  A L V E S  D A  C U N H A  
N E T O

: C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D O  P A R Á  
S.A. - C E L P A

: DR. L Y C U R G O  L E I T E  N E T O  
8“ Região

D E S P A C H O
A  M M  Juíza Vice-Presidente do Egrégio 8º Regional negou 

seguimento ao recurso de revista obreiro, por entender que a decisão 
regional está e m  sintonia c o m  o entendimento jurisprudência! contido 
no Enunciado nº 191 do C. T S T  (fl . 114).

Inconformado, o Reclamante interpõe agravo de instrumento, 
sustentando o cabimento da revista trancada, ao argumento de ser 
específica a jurisprudência trazida à colação, na qual há referência de 
que, para a base de cálculo do adicional de periculosidade, devem ser 
consideradas todas as parcelas que tenham natureza salarial, ao con
trário do que entendeu o v. acórdão regional, nos moldes da Lei n° 
7.369/85, náo se podendo aplicar à hipótese os termos do Enunciado 
n° 191 do C. TST, u m a  vez que é anterior à mencionada lei ( FLS. 
117/124).

Contraminutado o agravo de instrumento (fls. 127/131), fo
ram oferecidas contra-razões ao recurso principal às fls. 134/139.

É  dispensada a remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral 
do Trabalho, por força do disposto no artigo 113, § 1º, inciso II, do 
Regimento Interno deste Tribunal.

Embora o apelo seja tempestivo (cfr. fls. 115 e  117) e tenha 
regular representação (fl . 09), não se tendo que examinar regularidade 
de instrumento, u m a  vez que o apelo foi processado nos autos prin
cipais (IN 16/99. II. "a", do C. TST), não merece reparos o despacho- 
agravado, quanto ao seu mérito.

E m  relação à base de cálculo para o adicional de peri- 
culosidade, o v. acórdão regional determinou que o adicional de 
periculosidade incidirá apenas sobre o salário básico, decidindo, des
tarte. e m  consonância c o m  o Enunciado n° 191 do C, TST. o que 
inviabiliza o recurso de revista, a teor do art. 896, 5°, da CLT.

Nesse passo, não haveria, efetivamente, c om o .se admitir o 
recurso de revista obreiro por divergência jurisprudencial, nos lermos 
do art. 896. § 4o, da CLT.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, D E 
N E G O  S E G U I M E N T O  ao agravo de instrumento, por estar a de- 
cisão-agravada e m  consonância c o m  o Enunciado n° 191 do C. 
TST.

Publique-se.
Brasília. 25 de maio de 2001.

M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
Juiz Convocado - Relator

P R O C .  N° TST -AIRR-665246/2000.1
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A

A G R A V A N T E

A D V O G A D A
A G R A V A D O
A D V O G A D O

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  R I O
D E  J A N E I R O  - U F R J
D R A .  C H R I S T I A N N Y  G O M E S  J O R G E
J O S É  B E R N A R D O  D A  SILVA
DR. R I C A R D O  B I A N C H I D A  SILVA

1a Região
D E S P A C H O

O  presente agravo de instrumento foi interposto pela R e 
clamada (fls. 02/05) contra o despacho proferido pela Presidência do 
Eg. Io Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
por entender que o v. acórdão recorrido não violou a literalidade de 
qualquer preceito legal (fl . 25).

Ausente contraminuta, manifestou-se o douto Ministério Pú
blico do Trabalho, e m  parecer da lavra da Dra. Vera Regina Delia 
Pozza Reis, no sentido do não-provimento do apelo (fls. 32/33).

N a  hipótese, embora o agravo seja tempestivo (fls. 02 e 25v.) 
e tenha representação regular (art. 9º da Lei n° 9.469/97), tendo sido 
trasladadas as peças obrigatórias à formação do instrumento, nos 
moldes do art. 897, § 5o e I, da C L T  e da Instrução Normativa n” 
16/99 do C. TST, não reúne o mesmo, porém, condições de ser 
admitido, quanto ao seu mérito.

A  questão de direito consiste e m  saber se. in casu. não tendo 
havido recusa do Reclamante e m  receber o que lhe era devido, mas 
inércia do mesmo, caberia à Reclamada satisfazer as verbas res
cisórias devidas via ação de consignação e m  pagamento. O  Regional 
concluiu que, "se o empregado não comparece para receber as verbas 
a que faz jus pelo desfazimento do vínculo empregatício. incumbe ao 
empregador proceder à ação de consignação e m  pagamento para 
liberar-se da obrigação" (fl . 19).

Nesse diapasão, vislumbra-se a razoabilidade da interpre
tação dada pelo acórdão regional aos arts. 890/900 do ÇPC. Assim, 
u m a  vez que não restou violada a literalidade dos preceitos legais e m  
questão, o processamento do recurso de revista encontra óbice no 
Énunciado n° 221 do C. TST.

E m  relação à divergência de julgados pretendida pela Agra
vante, verifica-se que o único aresto trazido, à 11. 23. desserve ao fim 
colimado, u m a  vez que se revela inespecífico e m  relação à hipótese 
dos autos, porquanto assenta, apenas, ser a ação de consignação e m  
pagamento o meio possível que resta ao Empregador para desobrigar- 
se de determinações legais para pagar verbas trabalhistas recusadas 
pelo Empregado, o que não é o caso dos autos, haja vista que o 
Reclamante, e m  momento algum, se recusou a receber o que lhe era 
devido, apenas não compareceu para receber as verbas a que fazia jus 
pelo desfazimento do vínculo empregatício. Extrai-se, na verdade, do 
aresto dito divergente, é a indeclinável obrigação patronal da con
signação e m  pagamento, o que, aliás, foi a tese central do preciso e 
correto acórdão regional. O  recurso de revista encontra óbice, aqui, 
no Enunciado n° 296 do C. TST.
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Diante do explicitado, louvando-me nos arts. 557, r.-ipnr do 
C P C  e 896, § 5°. da CLT, D E N E G O  SEGUIMENTO ao agravo de 
instrumento, u m a  vez que o recurso de revista trancado encontra 
óbice nos Enunciados n°s 221 e 296 do C. TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2001

M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E
Juiz Convocado - Relator

PROC. N" TST-A IRR-670767/2000.7
A G R A V O  D E  INSTRUMENTO E M  R E C U R S O  D E  REVISTA

A G R A V A N T E

A D V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D O

: Z E R O  H O R A  - E D I T O R A  J O R N A L Í S 
T I C A  S.A.

: DR. G U S T A V O  V I L L A R  M E L L O  G U I 
M A R Ã E S

: G I L B E R T O  O L I V E I R A  D E  S O U Z A  
: DR, S É R G I O  G A L L O T T I  M A T I A S  C A R 
LIN

12ª Região 
D E S P A C H O

A  M M .  Juíza Vice-Presidente do E. T R T  da 12a Região 
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, 
por entender não atendidos os pressupostos legais de admissibilidade 
do recurso (fls. 35/37).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de 
instrumento, sustentando o cabimento do recurso de revista, u m a  vez 
que o apelo atende, na sua ótica, ao pressuposto insculpido na alínea 
"a" do art. 896 da CLT, na medida e m  que foi devidamente de
monstrada a existência de divergência jurisprudencial. Destaca, ainda, 
a ora Agravante que a matéria objeto do recurso não está superada 
por iterativa, notória e atual jurisprudência da SDI do C. TST, eis que 
existem várias decisões atuais e m  sentido contrário, prolatadas por 
outros Tribunais Regionais (fls. 02/05).

Ausente a contraminuta (cfr. certidão de fl. 41.), registre-se 
que é dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 322/96 do C. 
TST.

E, embora o apelo seja tempestivo (cfr. fls. 02 e 38) e tenha 
regular representação (fls. 14/15), tendo sido trasladadas e auten
ticadas as peças obrigatórias à formação do instrumento, nos moldes 
do art. 897, § 5o e I, da C L T  e da Instrução Normativa n° 16/99 do C. 
TST, não merece reparos o despacho-agravado, quanto ao seu m é 
rito.

N o  que tange à prorrogação do adicional noturno e m  horário 
diurno, temos que o v. acórdão recorrido decidiu e m  consonância com 
a Orientação Jurisprudencial n°.6 da SBDI-1 do C. TST, que encerra 
entendimento no sentido de que "cumprida integralmente a jornada no 
período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional 
quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT."

Note-se que a supracitada Orientação Jurispmdencial da SB- 
DI-1 do C. T S T  veio a uniformizar a interpretação do art. 73, § 5°, da 
CLT, cristalizando o entendimento desta Corte Superior no sentido de 
que, e m  sendo prorrogada a jornada noturna, plenamente devido o 
adicional corr espo ndente também sobre o período protraído, quando 
integralmente cumprida a jornada normal e m  horário tido c om o no
turno.

Assim, estando o v. acórdão recorrido e m  consonância c o m  
enunciado da Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Tra
balho, o recurso de revista realmente enfrentava óbice intransponível 
no Enunciado n9 333 do C. TST, e, por ser assim, não haveria, 
efetivamente, c om o se admitir a revista patronal por divergência ju
risprudencial, nos termos do art. 896, § 4o, da CLT.

Nesse .diapasão, também não se poderia vislumbrar a ale
gação de ofenss ao art. 73, § 5°, da CLT, e m  face da patente ra- 
zoabilidade que emana da exegese oferecida peio acórdão vergastado 
a tal dispositivo. Assim, uma vez que não restou violada a literalidade 
do preceito legal e m  questão, o processamento do recurso de revista 
encontra óbice, no aspecto, também no Enunciado n° 221 do TST.

Por fi m  relativamente à retenção dos valores devidos ao 
Imposto de Renda e ao pedido de que fossem desconsiderados os 
cartões de ponto juntados aos autos, u m a  vez que não foram im
pugnados pelo Autor, o Regional não emitiu pronunciamento a res
peito, n e m  foi provocado a tanto por via de embargos de declaração, 
o que toma precluso o direito de se discutir tais questões, nesta fase 
recursal, a teor do Enunciado n° 297 do TST. Ademais, m e s m o  que 
assim não fosse, não prosperaria o recurso, no particular, u m a  vez 
desatendidos os pressupostos de admissibilidade insculpidos nas alí
neas do art. 896 da CLT, na medida e m  que deixou a Reclamada de 
apontar qual dispositivo ordinário, ou constitucional, restaria mal
ferido pelo v. acórdão regional ou de demonstrar dissenso pretoriano 
válido a ensejar o recurso, fenecendo, assim, o apelo, por desfun- 
damentado.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do C P C  e 
896, § 5°, da CLT, D E N E G O  S E G U I M E N T O  ao agravo de ins
trumento, por enfrentar a revista óbice sumular nos Enunciados n°s 
221, 297 e 333 do C. TST.

Publique-se.
Brasília. 25 de maio de 2001.

M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-684452/2000.0

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O

A D V O G A D O

F U N D A Ç Ã O  D O S  E C O N O M I Á R I O S  
F E D E R A I S  - F U N C E F  
DR. C A R L O S  A L B E R T O  D I A S  S O 
B R A L  P I N T O
A R M A N D O  C O R D E I R O  G E R C K  (ES
P Ó L I O  DE)
D R A .  T A N I A  M A R I A  D A  SILVA C A -  
M I L L O  

D E S P A C H O
N ã o  tendo o Reclamante comprovado ter mais de 65 anos, 

indefiro o pedido de preferência requerida.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2001 
V A N T U I L  A B D A L A  
Ministro-Presidente da 2‘ Turma

PROCESSO N° TST-AIRR-690159/00.1 - 5a REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D A

A D V O G A D O

: E D I S O N  G A L I Z A
: DR. B E N E D I T O  M A U R Í C I O  D E  L I M A  
: E M P R E S A  B A I A N A  D E  Á G U A S  E  S A 
N E A M E N T O  S/A - E M B A S A  

: DR. R U Y  S É R G I O  D E I R Ó  
D E S P A C H O

Contra o Despacho que negou seguimento ao Recurso de 
Revista do Reclamante, foi interposto o presente Agravo, sob o fun
damento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o pro
cessamento do Recurso denegado.

Cumpre inicíalmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto e m  29/5/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seus incisos III e IX, estabelece que:

Hl - "O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação 
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin
cipal. "

IX - "As peças trasladadas conterão informações que iden
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a 
uma, no anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou 
decisão que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as 
certidões subscritas por serventuário sem as informações acima exi
gidas. ”

D e  plano, constata-se da análise dos presentes autos que a 
Revista não reúne condições de admissibilidade, tendo e m  vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, a qual é 
indispensável para a aferição da tempestividade do Recurso de R e 
vista.

Ademais, as cópias trasladadas ao Apelo encontram-se sem 
autenticação, exigência contida na Instrução Normativa n° 16/99, item 
IX, acima transcrita.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida e m  que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto serâ necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5° da C L T  e 
336 do Regimento Interno do TST, b e m  c om o na Instrução Nor
mativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília. 8 de maio de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-713754/00.5 - 5a REGIÃO

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D A

A D V O G A D O

I V A N I L D O  T A V A R E S  B O N F I M .
DR. C A R L O S  A L B E R T O  O L I V E I R A  
E M P R E S A  B A I A N A  D E  Á G U A S  E  S A 
N E A M E N T O  S/A - E M B A S A  
DR. S É R G I O  S A N T O S  SILVA

D E S P A C H O
Mediante as razões de fls. 2/5, o Reclamante agrava de 

instrumento, buscando viabilizar o processamento de seu Recurso de 
Revista.

Cumpre inicialmente consignar que o presente Agravo de 
Instrumento foi interposto e m  24/8/00. posteriormente, portanto, à 
edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 con
solidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se,' ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  
seu inciso III, estabelece que: 

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos dó recurso principal."

E m  que pesem os argumentos expendidos pelo Autor, seu 
Agrayo não merece ser admitido, u m a  vez que não colacionada aos 
autos qualquer das peças estatuídas no art. 897, § 5°, da C L T  e no 
inciso III da Instrução Normativa n° 16/99 deste Tribunal, restando 
inviabilizado, assim, seu conhecimento.

Cabe consignar que a jurisprúdência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda que se 
trate de traslado obrigatório. Nesse m e s m o  sentido o item X  da 
Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte.

Pelo exposto, c o m  base no art. 336 do RI/TST e no § 5° do 
art. 897 da CLT, c/c os incisos III e X  da Instrução Normativa nc 
16/99, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-713755/00.9 - 5a REGIÃO

A G R A V A N T E

A D V O G A D O
A G R A V A D O
A D V O G A D O

E M P R E S A  B A I A N A  D E  Á G U A S  E  S A 
N E A M E N T O  S/A - E M B A S A  
DR. S É R G I O  S A N T O S  SILVA 
I N Á C I O  B E Z E R R A  M O R E I R A  
DR. C A R L O S  A L B E R T O  O L I V E I R A

D E S P A C H O
Mediante as razões de fls. 1/14, a Reclamada agrava de 

instrumento, buscando viabilizar o processamento de seu Recurso de 
Revista.

0  presente Agravo de Instrumento foi interposto e m  10/8/00, 
posteriormente, portanto, à edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova 
redação ao art. 897 consolidado, a saber: 5°. Sob pena de não co
nhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento do 
agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento 
do recurso denegado, instruindo a petição de interposição:

1 • obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se que a Instrução Normativa n° 16/99, e m  seu 
inciso III, estabelece que:

’O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de lodos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

E m  que pesem as razões expendidas pela Reclamada, cons- 
tata-se que seu Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo 
e m  vista a ausência do traslado de peça essencial ao imediato jul
gamento do Recurso denegado, caso provido o Agravo. C o m  efeito, a 
Ãgravante deixou de colacionar aos autos a cópia da Certidão de 
publicação do Acórdão regional prolatado e m  sede de Declaratórios. 
peça indispensável à aferição da tempestividade da Revista.

Cumpre registrar não ser hábil a suprir a ausência da aludida 
Certidão o documento coligido aos autos entre as fls. 36 e 37, sem 
qualquer numeração, proveniente do "Serviços de Recortes do Diário 
da Justiça Ltda, que constitui tão-somente instrumento particular tíe 
controle de prazos, inservível, portanto, à verificação da oportuni
dade, ou não, do Recurso patronal, nos termos da legislação su
pracitada.

Conforme se verifica, a referida exigência justifica-se, na 
medida e m  que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso 
interceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo a que se pretende dar 
seguimento. Entendimento diverso implicaria descaracterizar a re
forma operada pela lei, justamente c o m  a finalidade de tomar célere 
o julgamento, já que desnecessário o retorno dos autos à instância ”a 
qua".

Assinale-se que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório. Nesse sentido o item X  da Instrução 
Normativa n° 16/99 desta Corte.

Diante do exposto, c o m  base nos arts. 897, § 5°, da C L T  e 
336 do Regimento Interno do T S T  c/c os incisos III e X  da Instrução 
Normativa n° 16/99 desta Corte, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 28 de maio 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROC. N° TST-A1RR-680.828/00.5
A G R A V A N T E
A D V O G A D O

A G R A V A D O

A D V O G A D O

B A N C O  D O  BRASILS.A.
DR. W A L T E R  H I P É R I D E S  S A N T O S  D E  
L I M A
S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  
D O  R I O  G R A N D E  D O  N O R T E  
M A N O E L  B A T I S T A  D A N T A S  N E T O
21a Região 

D E S P A C H O
J. Manifeste-se o Agravado, e m  15 dias, sob pena de se 

presumir a concorrência. Intime-se.
Brasília, 28 de maio de 2001.

Juiz Convocado A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  F O N T A N  
P E R E I R A
Relator 



Seção 1 Diãrío dá jusïiça
7«:%

206 nQ 100-E, quinta-feira, 31 de maio de 2001

PROC. V  TST-A I RR-732.348/01.9 - 2* REGIÃO
A G R A V A N T E  : F U N C E F  - F U N D A Ç Ã O  D O S  E C O N O -

M I Á R I O S  FEDERAIS.
A D V O G A D O  : D R A .  M A R I A  H A Y D É E  L U C I A N O  P E 

N A
A G R A V A D O S  : R O S A  C H A G A S  E  O U T R O S .
A D V O G A D O  : D R A .  S I M O N E  C A I T A N O

D E S P A C H O
Tendo e m  vista o pedido no sentido de serem beneficiados 

pela Lei 10.173/01, necessária faz-se a comprovação das alegações 
expendidas na petição de fls. 77.

Publique-se.
Brasília. 24 de maio de 2001.

J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  
Juiz c onvocado

Relator

PROC. N° TST-R R -693739/2000.4 
R E C U R S O  DE REVISTA
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O

A D V O G A D O
R E C O R R I D A
A D V O G A D O

: F A Z E N D A  P Ú B L I C A  D O  E S T A D O  D E  
S Ã O  P A U L O

: DR. M A U R O  G U I M A R Ã E S  
: E M T E L  R E C U R S O S  H U M A N O S  E  
S E R V I Ç O S  T E R C E I R I Z A D O S  L TD A.

: DR. E D G A R  D E  V A S C O N C E L O S  
: M I R I A M  K I T A M O T O  
: DR. G I L S O N  G A R C I A  J Ú N I O R  
D E S P A C H O

Junte-se. Tendo e m  vista a documentação ora anexada ao 
feito, dê-se vista a Recorrida para manifestação, querendo, no prazo 
de 05 dias

Brasília, 24 de maio de 2001.
M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  

Juiz Convocado - Relato
PROC. N° TSTRR-475605/98.8
REC U R S O  DE REVISTA PROCESSO N" TST-AIRR-708920/00.2 - 1“ REGIÃO
R E C O R R E N T E

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O
A D V O G A D O
R E C O R R I D A

P R O C U R A D O R

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O  
DR. L U I Z  E D U A R D O  A G U I A R  D O  
V A L L E
R E I N A L D O  D E  A R A Ú J O  S A N T O S  
DR. R A I M U N D O  E L I A S  C A N E L L A S  
F U N D A Ç Ã O  J A R D I M  Z O O L Ó G I C O  
D A  C I D A D E  D O  R I O  D E  J A N E I R O  - 
R I O - Z O O
DR. A N T Ô N I O  D I A S  M A R T I N S  N E T O

1* Região
D E S P A C H O

O  eg. T R T  da 1" Região, às fls. 43/46, declarou a nulidade 
do contrato de trabalho firmado c o m  o ente público após o advento da 
atual Constituição Federal, mantendo, contudo, a condenação imposta 
pela Vara do Trabalho de origem ao pagamento das verbas outrora 
postuladas, a título de indenização por perdas e danos, ante a im
possibilidade de restituição das partes ao status quo ante.

À s  fls. 47/53, inconformado, recorre de Revista o douto 
Ministério Público do Trabalho, defendendo, quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade, a aplicabilidade da Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da eg. SDI/TST. Fundamenta seu apelo na alínea "a" do per
missivo consolidado, requerendo, assim, a improcedência da Recla- 
matória.

Despacho de admissibilidade à fl. 65.
S e m  contra-razões, conforme certidão de fl. 69-v.
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do 

Trabalho, tendo e m  vista os princípios da unidade funcional (CF/88, 
art. 127, § Io) e da celeridade processual, já que Recorrente é o 
próprio MPT.

Foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissi
bilidade, u m a  vez que o apelo é tempestivo (vide fls. 46-v e 47 e o 
art. 188 do CPC) e, na hipótese, há legitimidade do d. Órgão M i 
nisterial para recorrer, nos termos do art. 83, VI, da Lei Comple
mentar n° 75/93. Passo ao exame do tema questionado.

D e  plano, observa-se que o apelo revisional logra, de fato, 
ser conhecido, por nítida dissonância do v. acórdão regional c o m  o 
posicionamento jurisprudencial cristalizado na OJ n° 85 da c. SDI 
desta alta Corte, visto que restou patente nos autos que a contratação 
se deu após a Carta M a g n a  de 1988 e sem prévia aprovação e m  
certame público, sendo que o eg. Io Regional, m e s m o  reconhecendo 
ser nulo de pleno direito o pacto laborai, condenou a Reclamada ao 
pagamento dos pleitos indenizatórios decorrentes da relação de e m 
prego. D e  fato, já assentava o referido precedente, in verhis: 85. 
C O N T R A T O  NULO. EFEITOS. DEVIDO APENAS O  EQUI
VALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS EFETIVAMENTE 
TRABALHADOS. A contratação de servidor público, após a 
CF/88, sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice 
no art. 37, II, da CF/88, sendo nula de pleno direito, não gerando 
nenhum efeito trahalhista. salvo quanto ao pagamento do equi
valente aos salários dns dias efetivamente trahalhados" (grifo nos
so).

E m  que pese o teor da fundamentação da Corte revisora, 
cumpre registrar que todo contrato laborativo firmado c o m  a A d 
ministração Pública, após o advento da Carta M ag na de 1988, sem 
lastro e m  concurso público, é nulo, não gerando, por conseguinte, 
efeitos trabalhistas, exceto c o m  relação aos salários "stricto sensu", o 
que não se coaduna c o m  o caso específico dos autos, eis que não há 
na exordial pedido atado a tal parcela e tampouco condenação a saldo 
ou diferenças salariais.

Nesse m e s m o  sentido é, aliás, o entendimento firme e pa
cífico desta Corte Superior Trabalhista, inserto no Enunciado n° 363 
da Súmula de Jurisprudência, segundo o qual a contratação de ser
vidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia apro
vação e m  concurso público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 
2o, da Carta Magna, somente conferindo ao empregado o direito ao 
pagamento dos salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a 
contraprestação pactuada.

Ante o exposto, C O N H E Ç O  do recurso por contrariedade à 
mencionada Orientação Jurisprudencial n° 85 da eg. SDI, apoiando- 
me, para tanto, nos recentes termos da OJ n° 219 da douta SDI e, à 
luz da faculdade conferida ao Relator pelo art. 557, § 1°-A, do CPC, 
c/c o item III da Instrução Normativa n° 17/99 do TST. DOU-LHE 
PROVIMENTO, isto para declarar a nulidade do contrato de tra
balho. c o m  efeitos "ex tunc", julgando-se improcedente a Reclamação 
proposta, invertendo-se os ônus sucumbenciais quanto às custas, isen
tando, contudo, o Reclamante de seu pagamento, na forma da lei. 
Determino, outrossim, que se oficie ao Ministério Público Estadual, 
c o m  a expedição de cópias das principais peças dos autos e da 
decisão que transitar e m  julgado, tendo e m  vista o que dispõe a parte 
final do § 2° do artigo 37 da Constituição Federal de 1988.

Intimem-se e publique-se.
Brasília, 28 de maio de 2001.

M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E
Juiz Convocado - Relator

A G R A V A N T E
A D V O G A D O
A G R A V A D O S

A D V O G A D O S

S A L O M Ã O  G A N D E L M A N N  
DR. J O S É  A L M I R  B. D O S  S A N T O S  
M A S S A  F A L I D A  D A  R Á D I O  E  T V  
R I O  S/A. R Á D I O  E  T V  D I F U S O R A  
P O R T O A L E G R E N S E  S/A, R Á D I O  E  T V  
B A N D E I R A N T E S  S/A E  R Á D I O  E  T E 
L E V I S Ã O  B A N D E I R A N T E S  D O  R I O  
D E  J A N E I R O  LTDA.
DRS. A N T Ô N I O  L A N D I M  M E I R E L L E S  
Q U I N T E L L A ,  R U B E N S  A U G U S T O  C A 
M A R G O  D E  M O R A E S  E  S É R G I O  R O 
B E R T O  R. G O N Ç A L V E S

D E S P A C H O
Contra o Acórdão que negou provimento ao seu Agravo 

Regimental, fls. 1506/1509 e 1520/1521, o Agravante interpôs R e 
curso Extraordinário para o Supremo Tribunal Federal, fls. 
1523/1533.

O  Presidente do Io Regional denegou seguimento ao Apelo, 
entendendo que caberia a interposição de recurso de revista, e não do 
Extraordinário, fl. 1535.

O  Reclamante interpôs, então, Agravo de Instrumento, fls. 
1537/1539.

D e  acordo c o m  o § 4o do art. 897 da CLT, a competência 
para julgar o Agravo é do Tribunal que seria competente para co
nhecer do Recurso cuja interposição foi denegada.

Assim, tratando-se de Recurso Extraordinário, declino da 
competência para o Supremo Tribunal Federal, para onde os autos 
devem ser remetidos.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2001.

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-652990/2000.4
R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R I D O
A D V O G A D O

: C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
: D R A .  S A N D R A  R E G I N A  V E R S I A N I  
C H I E Z A

: F U N D A Ç Ã O  D O S  E C O N O M I Á R I O S  
F E D E R A I S  - F U N C E F  

: DR. S É R G I O  D O S  S A N T O S  B A R R O S  
: U L I S S E S  D E  S O U Z A  E  O U T R O S  
: DR. J O S É  G R E G Ó R I O  M A R Q U E S  
D E S P A C H O

N ã o  tendo o Reclamante comprovado ter mais de 65 anos, 
indefiro o pedido de preferência requerida.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2001 
V A N T U I L  A B D A L A
Ministro-Presidente da 2* Turma

PROC. N° TST-RR-655043/2000.2
R E C O R R E N T E  : C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
A D V O G A D O  : D R A .  S A N D R A  R E G I N A  V E R S I A N I

C H I E Z A
R E C O R R E N T E  : F U N D A Ç Ã O  D O S  E C O N O M I Á R I O S

F E D E R A I S  - F U N C E F
A D V O G A D O  : DR. S É R G I O  D O S  S A N T O S  B A R R O S
R E C O R R I D O  : C Â N D I D O  T E I X E I R A  D E  A L M E I D A  E

O U T R O S
A D V O G A D O  : DR. J O S É  G R E G Ó R I O  M A R Q U E S

D E S P A C H O
N ã o  tendo õ Reclamante comprovado ter mais de 65 anos, 

infefiro o pedido de preferência requerida.
Brasília, 18 de maio de 2001 
V A N T U I L  A B D A L
Ministro-Presidente da 2a Turma

PROC. N ” TST-AIRR-729.371/01.4 - T  REGIÃO
A G R A V A N T E  : C A L Ç A D O S  A N I G E R  N O R D E S T E  L T 

DA.
A D V O G A D A  : D R A .  M A R I A  I M A C U L A D A  G O R D I A -

N O  B A R B O S A  V A L E N T E
A G R A V A D A  : S I L V Â N I A  R O D R I G U E S  C U N H A
A D V O G A D O  . DR. A N T Ô N I O  J O R G E  C H A G A S  PIN

T O
D E S P A C H O

Junte-se. Diga à agravada no prazo de 5 (cinco) dias sobre 
petição e documentos..

Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2001.

J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  
Juiz c onvocado

Relator

Pauta de Julgamentos
Pauta de Julgamento para a 16a. Sessão Ordinária da 2a. Turma do
dia 06 de junho de 2001 às 0 9h 00. .e):i
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E )  S) 
P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

AG-AIRR - 635328 / 2000-3 TRT DA 
17A. REGIÃO
MIN. J OS É L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
E S T A D O  D O  ESPÍRITO S A N T O  
DR(A). C L A R I T A  C A R V A L H O  D E  
M E N D O N Ç A
L I N D O N O R  C A M P O S  D O S  S A N T O S  
DR(A). J Ú L I O  C É S A R  T O R E Z A N I  
AG-AIRR - 675753 / 2000-0 TRT DA 
8A. REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  I N F R A - E S 
T R U T U R A  A E R O P O R T U Á R I A  - IN- 
F R A E R O
DR(A). H U M B E R T O  S A L E S  B A T I S T A  
S I N D I C A T O  N A C I O N A L  D O S  A E R O 
P O R T U Á R I O S
DR(A). M A R I A  L Ú C I A  D A  SILVA PI
M E N T E L
AG-AIRR - 678939 / 2000-2 TRT DA 
17A. REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
B A N C O  D O  E S T A D O  D O  ESPÍRITO 
S A N T O  S.A. - B A N E S T E S  
DR(A). M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  
F O N S E C A
C L Á U D I O  H E N R I Q U E  D E  M O U R A  
DR(A). J O S É  A N Í B A L  G O N Ç A L V E S  
J Ú N I O R
AG-AIRR - 697281 / 2000-6 TRT D A  
9A. REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
A M É R I C O  R I B E I R O  D O  N A S C I M E N 
T O
DR(A). L U Z I A  D E  A N D R A D E  C O S T A  
F R E I T A S
A N T Ô N I O  F R A N C I S C O  S A N T A N A  
DR(A). N I V A L D O  P O S S A M A I  
AIRR - 622526 / 2000-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
C O R R E  J U N T O  C O M  R R  - 
622527/2000-4 
B A N C O  R E A L  S.A.
DR(A). F R E D E R I C O  A Z A M B U J A  L A 
C E R D A
L E A N D R O  M E N D E S  C A M P O S  
DR(A). L E O N A R D O  M A C H A D O  F O N 
T O U R A
AIRR - 647118 / 2000-8 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). S Ô N I A  M A R I A  R. C O L L E T A  
D E  A L M E I D A
J E R F E R S O N  D E  Q U E I R O Z  M E N E Z E S  
DR(A). H I L T O N  G O N Ç A L V E S  RIBEI
R O
AIRR - 648123 / 2000-0 TRT D A  8A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E  - 
C V R D
DR(A). N I L T O N  C O R R E I A  
J A I M E  L U I Z  D O S  S A N T O S  F E R N A N 
D E S  j , o
DR(A). F E R N A N D O  M E N E Z E S  C U 
N H A  <)f
AIRR - 648727 / 2000-8 TRT DA 16A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
E S T A D O  D O  M A R A N H Ã O
DR(A). A N T O N I O  A U G U S T O  A C O S T A
M A R T I N S
M A R I A  R I B A M A R  C O E L H O  S A N T O S  
E  O U T R O S
DR(A). S I D N E Y  R A M O S  A L V E S  D A  ' 
C O N C E I Ç Ã O
AIRR - 649621 / 2000-7 TRT DA 20A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). L U Z I M A R  D E  S. A Z E R E D O  
B A S T O S
M A R I A  N A I L D A  C A R V A L H O  M A T O S  
DR(A). J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S
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AIRR - 649623 / 2000-4 TRT D A  23A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  M A T O  
G R O S S O  S.A. - T E L E M A T  
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIEL
N E U S A  M A R I A  T A N N U S  DINIZ G U I 
M A R Ã E S
DR(A). P A U L O  R O B E R T O  F E R R E I R A  
R O D R I G U E S
AIRR - 651464 / 2000-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). S O N I A  M A R I A  R. C. D E  A L 
M E I D A
J O S É  S E V E R I N O  T O I G O
DR(A). M A R I A  L Ú C I A  V I T O R I N O
B O R B A
AIRR - 653615 / 2000-6 TRT D A  9A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
653616/2000-0
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
DR(A). J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
A N T Ô N I O  M A R C O N D E S  P I N H E I R O  
DR(A). A L E X A N D R E  E U C L I D E S  R O 
C H A
AIRR - 653616 / 2000-0 TRT D A  9A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
653615/2000-6
F E R R O V I A  S U L  A T L Â N T I C O  S.A. 
DR(A). S A N D R A  C A L A B R E S E  S I M Ã O  
A N T Ô N I O  M A R C O N D E S  P I N H E I R O  
DR(A). A L E X A N D R E  E U C L I D E S  R O 
C H A
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
DR(A). J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
AIRR - 661703 / 2000-4 TRT D A  IA. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
B A N C O  M E R I D I O N A L  D O  B R A S I L  
S.A.
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C. M A C I E L
J O R G E  R O B E R T O  D E  S Á  S A N T O S
DR(A). A R I S T E U  G A R C I A
AIRR - 668573 / 2000-0 TRT D A  2A.
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
M U N I C Í P I O  D E  O S A S C O  
DR(A). A Y L T O N  C É S A R  GRIZZI O L I 
V A
I R E N E  A P A R E C I D A  D O S  S A N T O S  
SILVA
DR(A). E N O Q U E  D E  C A M A R G O  J U 
N I O R
AIRR - 668613 / 2000-8 TRT D A  3A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
M U N I C Í P I O  D E  C O N T A G E M  
DR(A). F E R N A N D O  G U E R R A  
G E R A L D O  B E R N A R D I N O  D A  SILVA 
E  O U T R O S
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AIRR - 668691 / 2000-7 TRT DA 9A. 
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MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
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: AIRR - 668756 / 2000-2 TRT D A  2A. 
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: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
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: AIRR - 669922 / 2000-1 TRT D A  15A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: M Í R 1 A N  P E R E I R A  D E  A L M E I D A  
: DR(A). E D U A R D O  S U R I A N  M A T I A S  
: B A N C O  S A N T A N D E R  B R A S I L  S.A.
: DR(A). U B I R A J A R A  W. LINS J U N I O R  
: O S  M E S M O S
: AIRR - 671460 / 2000-1 TRT D A  9A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DR(A). S Ô N I A  M A R I A  R. C O L L E T A  
D E  A L M E I D A

: L O U R I V A L  M A R I A N O  C O S T A  
: DR(A). D A N I E L  C O R R Ê A  P O L A K  
: AIRR - 671855 / 2000-7 TRT D A  IA. 
REGIÃO

: MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
: A N T Ô N I O  C Â N D I D O  F O N S E C A  D E  

A L M E I D A  E  O U T R O S  
: DR(A). N E L S O N  O S M A R  M O N T E I R O  

G U I M A R Ã E S
: F I N A N C I A D O R A  D E  E S T U D O S  E  

P R O J E T O S  - FINEP 
: DR(A). M A R C E L O  L U I Z  Á V I L A  D E  
B E S S A

: DR(A). J O Ã O  D E  L I M A  T E I X E I R A  FI
L H O

: AIRR - 672920 / 2000-7 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: jurz M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )

: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L  - 
I N C O R P O R A D O R A  D A  FEP A S A )

: DR(A). J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O  

: C A R L O S  A P A R E C I D O  D E  F A R I A  
: DR(A). A R I O V A L D O  V I T Z E L  J Ú N I O R  
: AIRR - 673153 / 2000-4 TRT D A  15A. 
REGIÃO

: JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )

: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L  - 
I N C O R P O R A D O R A  D A  F E P A S A )

: DR(A). J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O  

: P A U L O  C É S R  F E R R E I R A  
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D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )
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: AIRR - 675734 / 2000-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
675735/2000-8 

: B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
: DR(A). I L M A  C R I S T I N A  T O R R E S  

N E T T O
: A N T Ô N I O  C A R L O S  F I G U E I R E D O  

D O S  S A N T O S
: DR(A). J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
: AIRR - 675735 / 2000-8 TRT D A  4A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
675734/2000-4

: A N T Ô N I O  C A R L O S  F I G U E I R E D O  
D O S  S A N T O S

: DR(A). J A I R O  N A U R  F R A N C K  
: B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
: DR(A). I L M A  C R I S T I N A  T O R R E S  

N E T T O
: AIRR - 675920 / 2000-6 TRT D A  9A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )

: J O S É  C A R L O S  M O R A I S  D A  R O S A  
: DR(A). N O E M I  G U I M A R Ã A E S  B A S 
T O S  NIELS

: M U N I C Í P I O  D E  C A M P O  L A R G O  
: AIRR - 678711 / 2000-3 TRT D A  17A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: E S T A D O  D O  ESPÍRITO S A N T O  
: DR(A). V A L É R I A  R E I S E N  S C A R D U A  
: S I N D I C A T O  D O S  S E R V I D O R E S  P Ú B L I 

C O S  D O  E S T A D O  D O  ESP ÍRITO S A N 
T O  - S I S E A D E S

: DR(A). N E U Z A  A R A Ú J O  D E  C A S T R O  
: AIRR - 678713 / 2000-0 TRT D A  17A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: E S T A D O  D O  ESPÍRITO S A N T O  
: DR(A). LUIS F E R N A N D O  N O G U E I R A  
M O R E I R A

: A N G E L I N A  Z A M P R O G N O  Z O T T E L I  E  
O U T R O S

: AIRR - 678777 / 2000-2 TRT D A  17A. 
REGIÃO

JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
E S T A D O  D O  ESPÍRITO S A N T O  
DR(A). N A M Y R  C A R L O S  D E  S O U Z A  
F I L H O
R A F A E L  VI E I R A  D E  S O U Z A  
DR(A). J O Ã O  B A T I S T A  S A M P A I O  
A I R R  - 678899 / 2000-4 T R T  D A  17A. 
R E G I Ã O
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
P E P S I C O  D O  B R A S I L  LTDA.
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIEL
O Z É A S  R A N G E L  D E  M E L L O  
DR(A). ELI FAS A N T Ô N I O  P E R E I R A  
AIRR - 678920 / 2000-5 TRT D A  15A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
K L I N G E R  F E R R A C I N I  
DR(A). R E G I L E N E  S A N T O S  D O  N A S 
C I M E N T O
N O S S A  C A I X A  - N O S S O  B A N C O  S.A. 
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIEL
A I R R  - 678926 / 2000-7 T R T  D A  15A. 
R E G I Ã O
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
L U I Z  IZ I D R O  G O N Ç A L V E S  L O P E S  
DR(A). E D U A R D O  S U R I A N  M A T I A S  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). S Ô N I A  M A R I A  R. C O L L E T A  
D E  A L M E I D A
A I R R  - 679076 / 2000-7 T R T  D A  9A. 
R E G I Ã O
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
M U N I C Í P I O  D E  P A R A N A G U Á  
DR(A). R O B E R T O  T S U G U I O  T A N I Z A -  
KI
S A N T O L I N A  R E G I N A L D O  S C H O E -  
N A U
DR(A). G E R S O N  W I S T U B A



Seção 1 Diário da Justiça n° ioo-e.

PROCESSO : AIRR - 679179 / 2000-3 TRT D A  5A. 
REGIÃO

PROCESSO

R E L A T O R : MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S ) : T O P  E N G E N H A R I A  LTDA. A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O : DR(A). W A L D E M I R O  LINS D E  A L B U 

Q U E R Q U E  N E T O
A D V O G A D AA G R A V A D O ( S ) : M A N O E L  C O N C E I Ç Ã O  D A  C R U Z

A D V O G A D O : DR(A). A N T Ô N I O  J O S É  D O S  S A N T O S A G R A V A D O ( S )
PROCESSO : AIRR - 679182 / 2000-2 TRT D A  5A. 

REGIÃO A D V O G A D O
R E L A T O R : MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  

P F R F Í R A
PROCESSO

A G R A V A N T E ( S )
i L,i\L>i i\n

: F Á B R I C A  D E  V A S E L I N A  D A  B A H I A  
S.A. - F A V A B

R E L A T O R

A D V O G A D O : DR(A). PAT RÍCIA L I M A  D Ó R I A A G R A V A N T E ( S )

A G R A V A D O ( S ) : P A U L O  C É S A R  S E N A  D O M I N G U E S
A D V O G A D O : DR(A). A N T O N I N O  G I L D A S I O  D E  M E  A D V O G A D A

L O A G R A V A D O ( S )
PROCESSO : AIRR - 680292 / 2000-2 TRT D A  IA. A D V O G A D OREGIÃO PROCESSO
R E L A T O R : JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  

F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O ) R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S ) : P E D R O  M A R I A N O  D E  O L I V E I R A
A D V O G A D O : DR(A). H É R C U L E S  A N T O N  D E  A L 

M E I D A
A G R A V A N T E ( S )

A G R A V A D O ( S ) : S I D E R Ú R G I C A  B A R R A  M A N S A  S.A. A D V O G A D A
A D V O G A D O : DR(A). P A T RICIA M I R A N D A  G U I M A 

R Ã E S A G R A V A D O ( S )
PROCESSO : AIRR - 680333 / 2000-4 TRT D A  3A. 

REGIÃO A D V O G A D O
R E L A T O R : MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  

P E R E I R A PROCESSO
A G R A V A N T E ( S ) : J E S U S  M O R E I R A  D A  SILVA
A D V O G A D O : DR(A). A P A R E C I D A  D E  F Á T I M A  ES- 

T E V E S  Q U E I R O Z
R E L A T O R

A G R A V A D O ( S ) : M R V  - S E R V I Ç O S  D E  E N G E N H A R I A  
LTDA.

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D OA D V O G A D O : DR(A). C A R L O S  F R E D E R I C O  S A R A I 
V A  D E  V A S C O N C E L O S

PROCESSO : AIRR - 680514 / 2000-0 TRT D A  15A. A G R A V A D O ( S )
REGIÃO A D V O G A D O

R E L A T O R : MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

PROCESSO

A G R A V A N T E ( S ) : B A N C O  S A N T A N D E R  B R A S I L  S.A. R E L A T O R
A D V O G A D O : DR(A). U B I R A J A R A  W A N D E R L E Y  

LINS J Ú N I O R A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S ) : JAÍR A L B E R T O  M A R C O Z O A D V O G A D O
A D V O G A D A : DR(A). A N A  L Ú C I A  F E R R A Z  D E  A R 

R U D A  Z A N E L L A
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D OPROCESSO : AIRR - 680519 / 2000-8 TRT D A  15A.
REGIÃO A G R A V A D O ( S )

R E L A T O R : MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A A D V O G A D O

A G R A V A N T E ( S ) : O P T O  E L E T R Ô N I C A  S/A A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A : DR(A). L E O N O R  SILVA C O S T A A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S ) : A N T Ô N I O  C A R L O S  D E  A L M E I D A PROCESSOA D V O G A D O : DR(A). R E G I N A L D O  B A F F A
PROCESSO : AIRR - 680555 / 2000-1 TRT DA 5A. 

REGIÃO R E L A T O R

R E L A T O R : MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O A G R A V A N T E ( S )
P E R E I R A A D V O G A D O

A G R A V A N T E ( S ) : P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O : DR(A). E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R 
N E I R O A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S ) : E L O I  S A N T A N A  S A N T O S
A D V O G A D O : DR(A). R A P H A E L  B A R T I L O T T I PROCESSO
PROCESSO : AIRR - 680641 / 2000-8 TRT D A  11A. 

RFH1ÃO RFI A T Ó R
R E L A T O R

IvLVJi/lv/
: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )

IxDLiAl C/l\

A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A N T E ( S ) : S O L T U R  - S O L I M Õ E S  T R A N S P O R T E  

E  T U R I S M O  LTDA.
A D V O G A D A

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

: DR(A). R A U L  Q U E I R O Z  N E V E S  
: A N T Ô N I O  B A T A L H A  A U G U S T O  D O S  

S A N T O S

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D A
A D V O G A D O : DR(A). G E R A L D O  D A  SILVA F R A Z Ã O PROCESSO
PROCESSO : AIRR - 680745 / 2000-8 TRT D A  15A. 

REGIÃO R E L A T O R
R E L A T O R : MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  

P E R E I R A A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A N T E ( S ) : I V A N  J O S É  T R E N T O A D V O G A D O
A D V O G A D O : DR(A). H U M B E R T O  C A R D O S O  F I L H O A G R A V A D O !  S)
A G R A V A D O ( S ) : C O M P A N H I A  D E  T R A N S M I S S Ã O  D E  

E N E R G I A  E L É T R I C A  P A U L I S T A  - 
C T E E P

A D V O G A D O

PROCESSOA D V O G A D O : DR(A). A N D R E I  O ST I A N D R E Z Z O
A G R A V A D C K S ) : F U N D A Ç Ã O  C E S P R E L A T O R
A D V O G A D O : DR(A). R I C H A R D  F L O R

AIRR - 680885 / 2000-1 TRT D A  7A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
C A I X A  D E  P R E V I D Ê N C I A  P R I V A D A  
D O  B A N C O  D O  E S T A D O  D O  C E A R Á -  
C A B E C
DR(A). A M A I L Z A  S O A R E S  P A I V A  
G E T Ú L I O  D ’A U R I O  P AI VA A Z E V E D O  
E  O U T R O S
DR(A). F R A N C I S C O  E Y M A R D  SILVA 
AIRR - 681163 / 2000-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 
N E I R O  S.A. ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X 
T R A J U D I C I A L )
DR(A). A L I N E  G I U D I C E  
A N T Ô N I O  J O S É  D E  S O U Z A  
DR(A). N E L S O N  L UI Z D E  L I M A  
AIRR - 681275 / 2000-0 TRT D A  6A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
B A N C O  B A N O R T E  S.A. ( E M  L I Q U I D A 
Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
DR(A). M A R I A  I Z A B E L  A L V E S  SI
Q U E I R A
C A R L O S  E D U A R D O  D O M I N G O S  N E 
V E S
DR(A). I A N E  A N D R É A  D E  S Á  F E R R E I 
R A
AIRR - 681439 / 2000-8 TRT D A  2A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
V I A Ç Ã O  A É R E A  S Ã O  P A U L O  S.A. - 
V A S P
DR(A). E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R 
N E I R O
C E L S O  O R L A N D O  D E  O L I V E I R A  
DR(A). LUIS C A R L O S  M O R O  
AIRR - 681609 / 2000-5 TRT DA 18A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )  
G I L M A R  C A R V A L H O  D A  SIL VEIRA 
DR(A). J O S É  L U I Z  D E  S O U S A  
F U N D A Ç Ã O  A S S I S T E N C I A L  B R A H 
M A
DR(A). S É R G I O  G O N Z A G A  J A I M E  
I N S T I T U T O  B R A H M A  D E  S E G U R I D A 
D E  S O C I A L
DR(A). R O G É R I O  A V E L A R  
C R B S  S.A.
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIEL
AIRR - 682513 / 2000-9 TRT D A  4A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
PIRELLI P N E U S  S.A.
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIEL
L U I Z  C A R L O S  R O D R I G U E S  D E  F RE I
T A S
DR(A). S A N D R A  R E G I N A  P E R R O N E  
S O A R E S
AIRR - 682522 / 2000-0 TRT D A  4A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
A L E X A N D R E  N O A L
DR(A). L E O N O R A  P O S T A L  WAI H R I -
C H
S E R V I Ç O  F E D E R A L  D E  P R O C E S S A 
M E N T O  D E  D A D O S  - S E R P R O  
DR(A). PAT RÍCIA INÊS B A L D A S S O  
AIRR - 682648 / 2000-6 TRT D A  2A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
H A R O L D O  P R E S T E S  M I R A M O N T E S  
DR(A). Z É L I O  M A I A  D A  R O C H A  
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D E  S Ã O  P A U 
L O  S.A. - T E L E S P  
DR(A). B E N E D I T O  A U G U S T O  D A  
SILVA
AIRR - 683073 / 2000-5 TRT D A  17A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
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B A N E S T E S  S.A. - B A N C O  D O  E S T A 
D O  D O  ESP ÍRITO S A N T O  
DR(A). M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A  
F O N S E C A
E L I A S  C O R R E A  D A  C O S T A  
DR(A). R O S E M B E R G  M O R A E S  CAI- 
T A N O
AIRR - 683242 / 2000-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
F U N D A Ç Ã O  E S T A D U A L  D O  B E M - E S 
T A R  D O  M E N O R  - F E B E M  
DR(A). J O S É  G U I L H E R M E  KLIE- 
M A N N
H E R Á C L I T O  M O N T E N E G R O  N E T O
DR(A). A N G E L A  S. R U A S
AIRR - 683381 / 2000-9 TRT D A  2A.
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
A N T Ô N I O  M A X I M I A N O  D E  S O U Z A  
DR(A). E D I S O N  Dl P A O L A  D A  SILVA 
M A X I O N  I N T E R N A T I O N A L  M O T O 
R E S  S.A.
DR(A). R U D O L F  E R B E R T
AIRR - 683487 / 2000-6 TRT D A  4A.
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
M E T A L Ú R G I C A  A L T E R O  I N D Ú S T R I A  
E  C O M É R C I O  L TD A.
DR(A). M A I R A  R E G I N A  D I A S  
S E M I L D O  N A T A L I O  M A U R E R  
DR(A). M A I R A  M A R G Ô  M A C H A D O  
AIRR - 683874 / 2000-2 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 
N E I R O  S.A. ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X 
T R A J U D I C I A L )
DR(A). D O U G L A S  P O S P I E S Z  D E  O L I 
V E I R A
S A N D R A  M A R I A  SILVA C A R D O S O  
DR(A). LUÍS A U G U S T O  L Y R A  G A M A  
AIRR - 683876 / 2000-0 TRT D A  IA. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
C O M P A N H I A  F L U M I N E N S E  D E  
T R E N S  U R B A N O S  - F L U M I T R E N S  
DR(A). J O R G E  A L B E R T O  D O S  S A N 
T O S  Q U I N T A L
V A L D I R  C O R R E A  D E  O L I V E I R A  E  
O U T R O S
DR(A). S É R G I O  C U R Y
AIRR - 683878 / 2000-7 TRT D A  IA.
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
W A L D E C I  A L V E S  P I N H A  
DR(A). F E R N A N D O  B A P T I S T A  F RE I
R E
C O M P A N H I A  D E  E L E T R I C I D A D E  D O  
E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  - C E R J  
DR(A). R I C A R D O  C E S A R  R O D R I 
G U E S  P E R E I R A
AIRR - 683879 / 2000-0 TRT D A  IA. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
H E R A L D O  Q U I N T E L L A  V I A N N A  
DR(A). F E R N A N D O  T R I S T Ã O  F E R 
N A N D E S
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). L U Z I M A R  D E  S O U Z A  A Z E R E 
D O  B A S T O S
AIRR - 684411 / 2000-9 TRT D A  13A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
V E R A  L Ú C I A  F E R R E I R A  C A M P O S  
DR(A). A N A N I A S  L U C E N A  D E  A R A Ú 
J O  N E T O
M U N I C Í P I O  D E  S A N T A  R IT A 
DR(A). A M A U R Y  A. V A S C O N C E L O S  
AIRR - 685389 / 2000-0 TRT D A  2A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  M E R C A N T I L  D E  S Ã O  P A U L O  
S.A. - F I N A S A
DR(A). M Á R C I O  C A B R A L  M A G A N O  
J O S É  C A R L O S  D E  M E L O  
DR(A). E S T A N I S L A U  R O M E I R O  P E 
R E I R A  J Ú N I O R
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PROCESSO : AIRR - 686126 / 2000-8 TRT D A  4A. 
REGIÃO

R E L A T O R : MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

A G R A V A N T E ( S ) : I V A N I L D E  A N N A  M A R I N I

A D V O G A D O : DR(A). J U L I O  F R A N C I S C O  C A E T A N O  
R A M O S

A G R A V A D O ( S ) : F U N D A Ç Ã O  U N I V E R S I D A D E  D E  
P A S S O  F U N D O

A D V O G A D O : DR(A). N I L O  G A N Z E R
PROCESSO : AIRR - 686434 / 2000-1 TRT D A  3A. 

REGIÃO
R E L A T O R : JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )
A G R A V A N T E ( S ) : D Â N I O  E U T A M A R  F O N S E C A
A D V O G A D O : DR(A). M A R C E L O  P I M E N T E L
A G R A V A D O ( S ) : T R A N S P E V  P R O C E S S A M E N T O  E  

S E R V I Ç O S  L T D A .
A D V O G A D O : DR(A). R U Y  J O R G E  C A L D A S  P E R E I 

R A
PROCESSO : AIRR - 686136 / 2000-9 TRT D A  3A. 

REGIÃO
R E L A T O R : JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )
A G R A V A N T E ( S ) : B A N C O  D E  C R É D I T O  R E A L  D E  M I 

N A S  G E R A I S  S.A. E  O U T R O
A D V O G A D O : DR(A). L E A N D R O  A U G U S T O  B O T E 

L H O  S T A R L I N G
A G R A V A D O ( S ) . J O S É  M A U R Í C I O  M O R E I R A
A D V O G A D O : DR(A). G E R A L D O  A S S U N Ç Ã O  A N 

D R A D E  D E  O L I V E I R A
PROCESSO : AIRR - 686438 / 2000-6 TRT D A  5A. 

REGIÃO
R E L A T O R : JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )
A G R A V A N T E ( S ) : B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
A D V O G A D A : DR(A). S Ô N I A  M A R I A  R. C O L L E T A  

D E  A L M E I D A
A G R A V A D O ( S ) : LÍGIA A L V E S  D E  J E S U S  E  O U T R O
A D V O G A D O : DR(A). A L B E R T O  F E R R E I R A  S Á N T O S
PROCESSO : AIRR - 686473 / 2000-6 TRT D A  4A. 

REGIÃO
R E L A T O R : JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

ifMYPi D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )
A G R A V A N T E ( S ) : ! : M U N I C Í P I O  D E  G R A V A T A Í
A D V O G A D A : DR(A). L I D I A N A  M A C E D O  S E H N E M
A G R A V A D O ( S )  ‘' r : M A R I A  H E L E N A  D E  M E L L O  P E R E I 

R A
A D V O G A D O : DR(A). B R U N O  J Ú L I O  K A H L E  F I L H O
PROCESSO : AIRR - 686719 / 2000-7 TRT D A  9A. 

REGIÃO
R E L A T O R : JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )
A G R A V A N T E ( S ) : B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
A D V O G A D A : DR(A). L U Z I M A R  D E  S O U Z A  A Z E R E 

D O  B A S T O S
A G R A V A D O ( S ) : N A T A L I N O  K I Y O M A S S A  A D A N Y A
A D V O G A D O : DR(A). G E R A L D O  R O B E R T O  C O R 

R Ê A  V A Z  D A  SILVA
PROCESSO : AIRR - 687148 / 2000-0 TRT DA 2A. 

REGIÃO
R E L A T O R : MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  

P E R E I R A
A G R A V A N T E ( S ) : E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R 

R E I O S  E  T E L É G R A F O S  - E C T
A D V O G A D O : DR(A). A M É R I C O  F E R N A N D O  D A  

SILVA C O E L H O  P E R E I R A
A G R A V A D O ( S ) : J O S É  A L O Í Z I O  D E  O L I V E I R A
A D V O G A D O : DR(A). A N T Ô N I O  L U C I A N O  T A M -  

BELLI
PROCESSO : AIRR - 687156 / 2000-8 TRT D A  2A. 

REGIÃO
R E L A T O R : MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  

P E R E I R A
A G R A V A N T E ( S ) : E N E S  A  E N G E N H A R I A  S.A.
A D V O G A D O : DR(A). O V Í D I O  L E O N A R D I  J Ú N I O R
A G R A V A D O ( S ) : D I O N Í Z I O  VI E I R A  D A  SILVA
A D V O G A D O : DR(A). F L O R E N T I N O  O S V A L D O  D A  

SILVA
PROCESSO : AIRR - 687242 / 2000-4 TRT D A  18A. 

REGIÃO
R E L A T O R : JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )
A G R A V A N T E ( S ) : M A R T A  M A R I A  A L V E S  D A  SILVA
A D V O G A D O : DR(A). M A R U N  A N T O I N E  D I A B  K A -  

B A L A N
A G R A V A D O ( S ) : M U N I C Í P I O  D E  A P A R E C I D A  D E  

G O I Â N I A
A D V O G A D O : DR(A). J O S É  M A R I A  O L I V A
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PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D A

: AIRR - 687628 / 2000-9 TRT D A  2A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: B A N C O  N A C I O N A L  S.A. ( E M  LIQUI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )

: DR(A). A N D R É  M A T U C I T A
: A N T O N I O  C O R T E Z
: DR(A). I S A B E L  C R I S T I N A  D E  M E D E I 
R O S

: U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S.A.

: DR(A). M Á R C I A  G A R B E L I N I  B E L L O
: AIRR - 688772 / 2000-1 TRT D A  10A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
. DR(A). S Ô N I A  M A R I A  R. C O L L E T A  
D E  A L M E I D A

: C L Á U D I A  M A R I A  B A R B O S A  M Â N I -  
C A

: DR(A). J O A Q U I M  P E R E I R A  D A  C O S 
T A  J U N I O R

: AIRR - 689035 / 2000-2 TRT D A  5A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )

: B A N C O  B A N E B  S.A.
: DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 

CIEL
: E V A L  A L C Â N T A R A  B A R R E T O  G O 

M E S
: DR(A). M Ô N I C A  A L M E I D ' A  D E  O L I 
V E I R A

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

: A N T Ô N I O  T E I X E I R A  D E  C A R V A L H O  
E  O U T R O

: DR(A). J O S É  A L E X A N D R E  P E R E I R A  
P I N T O

: AIRR - 690473 / 2000-5 TRT D A  3A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )

: P I N U S P L A N  R E F L O R E S T A D O R A  L T 
DA.

: DR(A). J O R G E  E S T E F A N E  B A P T I S T A  
D E  O L I V E I R A  

: J O Ã O  F I O R U C C I  G O M E S  
: DR(A). U L I S S E S  G U I M A R Ã E S  D A  C U 
N H A

: AIRR - 690618 / 2000-7 TRT D A  9A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  c a m A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )

: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DR(A). S Ô N I A  M A R I A  R. C O L L E T A  
D E  A L M E I D A

: Á L V A R O  L U I Z E  S O B R I N H O  
: DR(A). W I L S O N  R O B E R T O  V I E I R A  
L O P E S  

: AIRR - 690635 / 2000-5 TRT D A  9a \ 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
: DR(A). H Y R A N  G E T Ú L I O  C É S A R  
P A T Z S C H

: C É L I A  C R I S T I N A  SIL VÉRIO
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E !  S)

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D A

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

AIRR - 689985 / 2000-4 TRT D A  4A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )  
E D E L  S E G U R A D O R A  S.A.
DR(A). D A N T E  ROS SI 
S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E M P R E S A S  D E  S E G U R O S  P R I V A D O S  
E  C A P I T A L I Z A Ç Ã O  E  D E  A G E N T E S  
A U T Ô N O M O S  D E  S E G U R O S  P R I V A 
D O S  E  D E  C R É D I T O  D O  E S T A D O  D O  
R I O  G R A N D E  D O  S U L  
DR(A). J ES US A. M A T T O S  
AIRR - 690143 / 2000-5 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
L I G H T  S E R V I Ç O S  D E  E L E T R I C I D A D E
S.A.
DR(A). L Y C U R G O  L E I T E  N E T O  
G E R A L D O  D O  N A S C I M E N T O  C A R 
V A L H O
DR(A). U B I R A C Y  T O R R E S  C U O C O  
AIRR - 690154 / 2000-3 TRT D A  6A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  E Q U I 
P A M E N T O  - C B E
DR(A). A N A  PATRÍCIA B A P T I S T A  R A 
B E L O
D J A L M A  G A L D I N O  D A  SILVA E  O U 
T R O S
AIRR - 690163 / 2000-4 TRT D A  5A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S
DR(A). E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R -  . 
N E I R O
G E O V A N I N A  M A R I A  S A N T O S  S O U 
Z A
DR(A). T Â N I A  R E G I N A  M A R Q U E S  RI
B E I R O  L I G E R
AIRR - 690182 / 2000-0 TRT D A  21A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  D O  RIO 
G R A N D E  D O  N O R T E  - C O S E R N  
DR(A). L A U M I R  C O R R E I A  F E R N A N 
D E S
J OS É R I B A M A R  D E  L I M A  E  O U T R O S  
DR(A). N I V A R D O  G O M E S  D E  M E N E 
Z E S
AIRR - 690183 / 2000-3 TRT D A  21A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  D O  R I O  
G R A N D E  D O  N O R T E  - C O S E R N  
DR(A). L A U M I R  C O R R E I A  F E R N A N 
D E S

A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E )  S ) 
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

: DR(A). K A R I N  H A S S E  
: AIRR - 690637 / 2000-2 TRT D A  9A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DR(A). L U Z I M A R  D E  S O U Z A  A Z E R E 

D O  B A S T O S
: D E O C L É C I O  D E  S O U Z A  
: DR(A). E D U A R D O  F E R N A N D O  P I N T O  
M A R C O S

: AIRR - 690683 / 2000-0 TRT D A  2A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: G E N E R A L  M O T O R S  D O  B R A S I L  L T 
DA.

: DR(A). C Á S S I O  M E S Q U I T A  B A R R O S  
J Ú N I O R

: L U I Z  C A R L O S  C O S T A  
: DR(A). F R A N C I S C O  D O S  S A N T O S  

B A R B O S A
: AIRR - 690939 / 2000-6 TRT D A  1A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  
: DR(A). R E I N A L D O  F R E D E R I C O  

A F O N S O  SIL VEIRA 
: V E R Ô N I C A  S Y L L O S  D E  C A R V A L H O  
JÚLIO

: AIRR - 690982 / 2000-3 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: I R M A N D A D E  D A  S A N T A  C A S A  D E  
M I S E R I C Ó R D I A  D E  P I R A C I C A B A  

: DR(A). W I N S T O N  S E B E  
: R E G I N A L D O  F R A N C I S C O  D E  J E S U S  
: DR(A). O V Í D I O  S Á T O L O  
: AIRR - 690987 / 2000-1 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: A D I L S O N  M A C H I A  
: DR(A). U B I R A J A R A  W A N D E R L E Y  
L IN S J Ú N I O R

: I N D Ú S T R I A S  M A R R U C C I L T D A  
: DR(A). F R E D E R I C O  A L B E R T O  

B L A A U W
: AIRR - 690994 / 2000-5 TRT D A  15A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: D U R V A L  A L V E S  D E  S O U Z A  
: DR(A). M A U R Í C I O  M A T S U S H I M A  TEI
X E I R A

: C E R V E J A R I A  K A I S E R  D O  B R A S I L  
LTDA.

: DR(A). V I C T O R  D E  C A S T R O  N E V E S
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PROCESSO : AIRR - 691014 / 2000-6 TRT D A  IA. 
REGIÃO

PROCESSO

R E L A T O R : MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

R E L A T O R

A G R A V A N T E f S ) : W H I T E  M A R T I N S  G A S E S  I N D U S  A G R A V A N T E ( S )
TRIAIS S.A. A D V O G A D A

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

: DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
C IE L

: Á L V A R O  C É Z A R  V A L E N T E  M A C H A 
A G R A V A D O ( S )

D O A D V O G A D A
A D V O G A D O : DR(A). A T I L A N O  D E  S O U Z A  R O C H A PROCESSO
PROCESSO : AIRR - 691653 / 2000-3 TRT DA 2A. 

REGIÃO R E L A T O R
R E L A T O R : MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  

P E R E I R A A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A N T E ( S ) : O S W A L D O  C R U Z  A S S I S T Ê N C I A  M É  A D V O G A D O

D I C A  L T D A . A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O : DR(A). H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A
A G R A V A D O ( S ) : A N T Ô N I O  C A R L O S  FAN TINI
A D V O G A D O : DR(A). V A N D E R  B E R N A R D O  G A E T A P R O C U R A D O R
PROCESSO : AIRR - 691749 / 2000-6 TRT D A  12A. 

REGIÃO PROCESSO
R E L A T O R : JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O ) R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S ) : A U G U S T O  T H E B A L D I

A G R A V A N T E ( S )A D V O G A D O : DR(A). A R A M Y  V I T E R B O  S A N T O L I M
A G R A V A D O ( S ) : B A N C O  D O  B R A S I L  S.A. A D V O G A D OA D V O G A D A : DR(A). L U Z I M A R  D E  S O U Z A  A Z E R E 

D O  B A S T O S A G R A V A D O ( S )PROCESSO : AIRR - 691750 / 2000-8 TRT DA 12A. 
REGIÃO A D V O G A D A

PROCESSOR E L A T O R : JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O ) R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S ) : J O S É  C É S A R  M U N I Z
A D V O G A D O : DR(A). D I V A L D O  L U I Z  D E  A M O R I M A G R A V A N T E ( S )
A G R A V A D O ( S ) : C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D E  S A N T A A D V O G A D O

C A T A R I N A  S.A. - C E L E S C Á G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O : DR(A). L Y C U R G O  L EI TE N E T O A D V O G A D O
PROCESSO : AIRR - 691808 / 2000-0 TRT DA IA. 

REGIÃO PROCESSO
R E L A T O R : JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O ) R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S ) : B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 

N E I R O  S.A. ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X  A G R A V A N T E f S )
T R A J U D I C I A L ) A D V O G A D O

A D V O G A D A : DR(A). A N A  C R I S T I N A  U L B R I C H T  
D A  R O C H A A G R A V A D O ( S )

A G R A V A D O ( S ) : C A R L O S  E L I A S  D E  S Á A D V O G A D O
A D V O G A D O : DR(A). N A P O L E Ã O  T O M É  D E  C A R 

V A L H O PROCESSO
PROCESSO : AIRR - 692236 / 2000-0 TRT DA 2A. 

REGIÃO R E L A T O R
R E L A T O R : MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  

P E R E I R A A G R A V A N T E f S )
A G R A V A N T E ( S ) : F I B R A  S.A. A D V O G A D O
A D V O G A D O : DR(A). N E L S O N  M O R I O  N A K A M U R A A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D OA G R A V A D O ( S ) : M Á R C I A  R E G I N A  R O D R I G U E S  L A M -  
B R A I S

A D V O G A D O : DR(A). C E L S O  M A S C H I O  R O D R I 
G U E S

: AIRR - 692253 / 2000-8 TRT DA 3A.
A G R A V A D O ( S )

PROCESSO PROCESSO
REGIÃO R E L A T O R

R E L A T O R : MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O

A G R A V A N T E ( S )
P E R E I R A

: FIAT A U T O M Ó V E I S  S.A.
A G R A V A N T E f S  )

A D V O G A D O : DR(A). H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S ) : C L Á U D I O  R O B E R T O  D I A S  A M A R A L A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

A D V O G A D A : DR(A). M A R C I L E N E  K E R L H Y  A L V E S  
M A R T I N S R E L A T O R

PROCESSO : AIRR - 693326 / 2000-7 TRT D A  3A. 
REGIÃO A G R A V A N T E ( S )

R E L A T O R : MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O A D V O G A D O
P E R E I R A A G R A V A D O ( S )

A G R A V A N T E ( S ) : C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E  - 
C V R D A D V O G A D O

A D V O G A D O : DR(A). N I L T O N  C O R R E I A PROCESSO
A G R A V A D O ( S ) : E M I D I O  D E  S A L E S  N E T O R E L A T O RA D V O G A D O : DR(A). J O R G E  R O M E R O  C H E G U R Y
PROCESSO : AIRR - 693333 / 2000-0 TRT D A  3A. 

REGIÃO A G R A V A N T E ( S )

R E L A T O R : MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A A D V O G A D O

A G R A V A N T E ( S ) : C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  T R E N S A G R A V A D O ( S )  .
U R B A N O S  - C B T U / S T U / B H A D V O G A D O

A D V O G A D A : DR(A). L U C I A N A  A L B U Q U E R Q U E  SE- 
V E R I PROCESSO

A G R A V A D O ( S ) : J A I R O  N A S C I M E N T O  M O R E I R A
A D V O G A D A : DR(A). R E N A T A  B A R B O S A  D E  RE- R E L A T O R

S E N D E

AIRR - 693334 / 2000-4 TRT D A  3A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
A N A  A P A R E C I D A  D E  A R A Ú J O  
DR(A). R A Q U E L  D A  C O S T A  A R A 
N H A
T R E N D  - T E C N O L O G I A  E D U C A C I O 
N A L  C O M E R C I A L  L TD A.
DR(A). L I L I A N E  S IL VA O L I V E I R A  
AIRR - 693567 / 2000-0 TRT D A  IA. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
L U I Z  A N T Ô N I O  D O S  S A N T O S  
DR(A). M A R C E L O  J O S É  D O M I N G U E S  
C O M P A N H I A  D E  T R A N S P O R T E S  C O 
L E T I V O S  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 
N E I R O  - CTC/RJ ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  
E X T R A J U D I C I A L )
DR(A). R E N A T A  G U I M A R Ã E S  S O A 
R E S  B E C H A R A
AIRR - 694020 / 2000-5 TRT D A  9A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )  
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  P A R A N Á  
S.A. - T E L E P A R
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIEL
A D E L I N O  S C H A F A C H E K
DR(A). G I S E L E  S O A R E S
AIRR - 694057 / 2000-4 TRT D A  IA.
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  B A N E R J  S.A.
DR(A). N I C O L A U  F. OLIVIERI 
L E D A  A B R E U  L I M A  L O P E S  
DR(A). M A R C E L O  D E  C A S T R O  F O N 
S E C A
AIRR - 694142 / 2000-7 TRT DA IA. 
REGIÃO-
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
B A N C O  A B N  A M R O  S.A.
DR(A). D I M A S  P A U L O  D A  C U N H A  
C H A V E S
J O A Q U I M  A M O R I M  C O U T O  
DR(A). C A R L O S  A L B E R T O  D E  O L I 
V E I R A
AIRR - 694165 / 2000-7 TRT D A  5A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
A N A  R IT A B A R B O S A  D E  J ES US 
DR(A). I V A N  I S A A C  F E R R E I R A  FI
L H O
B A N C O  B A N E B  S.A.
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
C IE L
O S  M E S M O S
AIRR - 694258 / 2000-9 TRT D A  IA. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
C O M P A N H I A  D O C A S  D O  R I O  D E  J A 
N E I R O  - C D R J
DR(A). L Y C U R G O  L EI TE N E T O  
A L B E R T O  B A L B I N O  D E  M A T T O S  E  
O U T R O S
DR(A). J O S É  V Á Z Q U E Z  F O N T A N  
AIRR - 694318 / 2000-6 TRT D A  3A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
J O S É  M A R I A  T E I X E I R A  E  O U T R O S  
DR(A). M I G U E L  A N T Ô N I O  R I B E I R O  
C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E  - 
C V R D
DR(A). N I L T O N  C O R R E I A
AIRR - 695074 / 2000-9 TRT D A  15A.
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  B Á 
S I C O  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  - 
S A B E S P

: DR(A). J O S É  R O B E R T O  B A N D E I R A  
: R O B E R T O  F E R R E I R A  M E L O  
: DR(A). A N T Ô N I O  D E  P A D U A  B. D E  

S O U Z A
: AIRR - 695186 / 2000-6 TRT D A  I5A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

R Á D I O  E S T É R E O  S H O W  L TD A.
DR(A). I V O N E T E  A P A R E C I D A  
G A I O T T O  M A C H A D O  
J O Ã O  S O R R O C H E  N E T O  
DR(A). J O S É  B A S Í L I O  F E R N A N D E S  
D A  SIL VEIRA
AIRR - 695215 / 2000-6 TRT D A  5A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
B A N C O  D E  C R É D I T O  N A C I O N A L  
S.A.
DR(A). A R T U R  C A R L O S  D O  N A S C I 
M E N T O  N E T O
R A I M U N D O  M A C H A D O  M A T I A S  
DR(A). L U I Z  C A R L O S  N E I R A  C A Y M -  
MI
AIRR - 695303 / 2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  N A C I O N A L  S.A. ( E M  LIQUI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
DR(A). V A L É R I A  J A N U Z Z I  T E I X E I R A  
S A N D R O  D E  F R E I T A S  SILVA 
DR(A). G I L B E R T O  L E A N D R O  VI E I R A  
AIRR - 696295 / 2000-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). L U Z 1 M A R  D E  S O U Z A  A Z E R E 
D O  B A S T O S
A L E X A N D R E  D E  O L I V E I R A  C A R V A 
L H O
DR(A). M A R C O S  M O R E I R A  M A R C O -  
L I N O
AIRR - 696346 / 2000-5 TRT D A  24A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
B A N C O  H S B C  B A M E R I N D U S  S.A. 
DR(A). C R 1 S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N -  
TIJO
E L I Z A B E T H  M A C I E L  R I B E I R O  
DR(A). C E L S O  P E R E I R A  D A  SILVA 
AIRR - 696834 / 2000-0 TRT D A  8A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

A N T Ô N I O  F E R R E I R A  F I L H O  - B R A 
SIL S E R V I C E  C O N S E R V A Ç Ã O  E S E R 
V I Ç O S
DR(A). H E L D E R  W A N D E R L E Y  O L I 
V E I R A
R O B E R T O  V A S C O N C E L O S  M A R I N H O  
DR(A). V E R A  L U C I A  F A R A C O  M A 
C IE L
AIRR - 696889 / 2000-1 TRT DA 18A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )  
V A L D E V I N O  F E R N A N D E S  D A  SILVA 
DR(A). G A B R I E L  D E  P A U L A  N A S C E N 
T E
V I A Ç Ã O  R E U N I D A S  L TD A.
DR(A). R U B E N S  C A E T A N O  VIEIRA 
AIRR - 697312 / 2000-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
A R I L D A  N A R I A  R I B E I R O  P E S S O A  
DR(A). J O S É  R E N A T O  P R O E N Ç A  N E 
V E S
S A N T A  C A S A  D E  M I S E R I C Ó R D I A  D O  
R I O  D E  J A N E I R O
DR(A). A L E X A N D R E  R OS SI J U L L I E N  
AIRR - 698050 / 2000-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
G E O R G E T T E  M U N I Z  D E  C A R V A L H O  
DR(A). S E B A S T I Ã O  D E  S O U Z A  
A S S O C I A Ç Ã O  D E  P R E V I D Ê N C I A  
D O S  E M P R E G A D O S  D O  B A N C O  N A 
C I O N A L  D A  H A B I T A Ç Ã O  - 
P R E V H A B
DR(A). F R E D E R I C O  D E  M O U R A  LEI
T E  E S T E F A N



n° 100-E, quinta-feira, 31 de maio de 2001 Dl3TIO (dei JiJStÍÇ3 Seção 1 211
ISSN 141&&588

PROCESSGFOi I Z
- T R A T A  :j 

R E L A T O R  O U /  :

AGRAVAfttfeféVÁbVÔGADO'Jl !
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D Oia o
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E !  S)
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R ;  o

A G R A V A N T E ^ )
A D V O G A D O

A G R A V A D O f S T " '
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R '

A G R A V A R Í E I S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )  
A D V O G A D A  "

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E I S ) 
A D V O G A D O

A G R A V A D O I S )
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E !  S ) 
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E I S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

: AIRR - 698053 / 2000-7 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: A N T Ô N I O  D E  S O U S A  E  O U T R O  
: DR(A). J O Ã O  M A C H A D O  
: T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  R I O  D E  
J A N E I R O  S.A. - T E L K R J  

: DR(A). M A R C E L O  L U I Z  Á V I L A  D E  
B E S S A

: AIRR - 698748 / 2000-7 TRT D A  15A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: F A Z E N D A S  J A G U A R Ã O  LTDA.
: DR(A). J O S É  C A R L O S  M I L A N E Z  
: A P A R E C I D O  C A S S I N  D E  B A R R O S  
: DR(A). R O D R I G O  S P I N O S A  SILVA 
: AIRR - 699168 / 2000-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: T E C E L A G E M  L A D Y  LTDA.
: DR(A). E L Z A  M A R I A  C H A V E S  D E  L A 
R A

: C I Z A L T I N A  P I M E N T E L  T R I F O N E  
: DR(A). F Á B I O  C O R T O N A  R A N 1 E R I  
: AIRR - 699763 / 2000-4 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  DF. C A S T I L H O  
P E R E I R A

: P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S

: DR(A). E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R 
N E I R O

: J O S É  A N T Ô N I O  D E  A R A Ú J O  
. DR(A). H U M B E R T O  J A N S E N  M A C H A 
D O

: AIRR - 701495 / 2000-0 T RT D A  6A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: T E N D T U D O  M A T E R I A I S  P A R A  C O N S 
T R U Ç Ã O  LTDA.

: DR(A). C A R L O S  A N T Ô N I O  A L V E S  
M O N T E I R O  D E  A R A Ú J O  

■ E R N A N D E S  J A C I N T O  C H A V E S  
:. DR(A). A N T Ô N I O  B E R N A R D O  D A  

SILVA F I L H O
: AIRR - 701550 / 2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DR(A). S Ô N I A  M A R I A  R. C O L L E T A  
D E  A L M E I D A  

. O N E Y  R O B E R T O  S A P L A  
: DR(A). J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
: AIRR - 701938 / 2000-1 TRT DA 5A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )

. B A N C O  B A N E B  S.A.
: DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
C IE L

: ELÍSIO R I B E I R O  S A N C H E S  F I L H O  
: DR(A). RITA D E  C Á S S I A  B A R B O S A  

L O P E S

: A I R R  - 702486 / 2000-6 T R T  D A  6A. 
R E G I Ã O

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )

. A N G E L O  J O S É  C A M A R O T T I
: DR(A). V I C T O R  E M M A N U E L  B. D E  

S O U Z A
: R E A L  H O S P I T A L  P O R T U G U Ê S  D E  B E 

N E F I C Ê N C I A  E M  P E R N A N B U C O
: DR(A). J A I R O  D E  C A R V A L H O  P O R T E 

L A
: AIRR - 702498 / 2000-8 TRT D A  15A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: A N T O N I O  C A B E L O  E  O U T R O S
: DR(A). M A R C O S  C A M P O S  D I A S  

P A Y Ã O
: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L  - 
I N C O R P O R A D O R A  D A  FEP A S A )

: DR(A). G U S T A V O  A N D È R E  C R U Z
: AIRR - 702513 / 2000-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O  
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: N I P O S U L  C O M É R C I O  E  R E P R E S E N 
T A Ç Õ E S  D E  P R O D U T O S  A L I M E N T Í 
C I O S  LTDA.

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

P R O C U R A D O R

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E I S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E I S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E I S )

A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

DR(A). J O R G E  L U I Z  L O M B A R D  C H A 
V E S
J U L I A N  T H O M A S  P E R U S S O  
DR(A). A L B E R T O  M A N E N T 1  
AIRR - 702885 / 2000-4 TRT DA 8A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )  
V I A Ç Ã O  A É R E A  S Â O  P A U L O  S.A. - 
V A S P
DR(A). E D I  A R D O  L UI Z S A F E  C A R 
N E I R O
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A  
L H O  D A  8“ R E G I Ã O  
DR(A). RITA M O I T T A  P I N T O  D A  
C O S T A
AIRR - 702976 / 2000-9 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
C O M P A N H I A  D O C A S  D O  R I O  G R A N 
D E  D O  N O R T E  - C O D E R N  
DR(A). F R A N C I S C O  M A R T I N S  LEITE 
C A V A L C A N T E
E N J L S O N  R O B E R T O  C O S T A  B R I T O  
DR(A). P A U L O  L U I Z  G A M E L F . 1 R A  
AIRR - 703454 / 2000-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
B A N C O  D O  E S T A D O .  D O  R I O  G R A N 
D E  D O  S U L  S.A.
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIEL
FELIPE O L I V E I R A  M A C I E L  
DR(A). A N I T O  C A T A R I N O  S O L E R  
AIRR - 703455 / 2000-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R 
R E I O S  E  T E L É G R A F O S  - E C T  
DR(A). C I R O  J O S É  Q U E I R O Z  D E  C A S 
T R O
J O Ã O  L U I Z  D E O N  E O U T R O S  
DR(A). É R I C O  A L V E S  N E T O  
AIRR - 703466 / 2000-3 TRT DA 154. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
T O R Q U E  I N D Ú S T R I A  E C O M É R C I O  
LTD A. E  O U T R A
DR(A). A N T Ô N I O  C A R L O S  D E  S O U 
Z A  E  C A S T R O
V A L T E R L E I  R U F I N O  D A  SILVA 
DR(A). H E I T O R  M A R C O S  V A L É R I O  
AIRR - 703640 / 2000-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
M A U R O  S O L D I  E  O U T R O S
DR(A). R U B E N S  F E R N A N D O  E S C A L E -
R A
C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  T R E N S
M E T R O P O L I T A N O S  - C P T M
DR(A). E D I S O N  G A L L O
AIRR - 703947 / 2000-5 TRT DA IA.
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A  I N D Ú S T R I A  D E  D E S T I L A Ç Ã O  E  
R E F I N A Ç Ã O  D O  P E T R Ó L E O  D O  E S 
T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  - SINDI- 
PET RO/RJ
DR(A). A D I L Z A  D E  C A R V A L H O  N U 
N E S
B R A S D R I L  - S O C I E D A D E  D E  P E R F U 
R A Ç Õ E S  LTDA.
DR(A). C R I S T I A N O  D E  L I M A  B A R R E 
T O  DIAS
AIRR - 704759 / 2000-2 TRT DA I7A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
C O M P A N H I A  ESPÍRITO S A N T E N S E
D E  S A N E A M E N T O  - C E S A N
DR(A). M Ô N I C A  D A  SILVA M A R T I N S
A L D I R  D O S  S A N T O S
DR(A). R O S E M B E R G  M O R A E S  CAJ-
T A N O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A

A G R A V A D O !  S) 
A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E I S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E I S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

AIRR - 705344 / 2000-4 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A (C O N V O C A D O  l 
B A N C O  A B N  A M R O  S.A.
DR(A). C A R L O S  A N D R É  F O N S E C A  
D E  S O U Z A
S O L A N G E  R I B E I R O  V I A N A  
DR(A). J O R G E  S A N T  A N N A  A N T U 
N E S
AIRR - 705345 / 2000-8 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). L U Z I M A R  D E  S O U Z A  A Z E R E 
D O  B A S T O S
D A N I E L  S E N N A  M A D U R E I R A  F I L H O  
DR(A). E L I A N E  M A R Y  D E  A L M E I D A  
S A N T O S
AIRR - 705350 / 2000-4 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )  
C O M P A N H I A  F L U M I N E N S E  D E  
T R E N S  U R B A N O S  - F L U M I T R E N S  
DR(A). M Á R C I O  B A R B O S A  
H É L I O  B E R N A R D O  D A  SILVA F I L H O  
DR(A). C H A R L E S  A L B E R T O  C A M I L O  
D A  SILVA
C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  T R E N S  
U R B A N O S  - C B T U  
DR(A): PATRÍCIA R I T O  V I A N N A  
AIRR - 705464 / 2000-9 TRT DA IA._ 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O  
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
A R P L A N  P L Á S T I C O S  LTDA.
DR(A). F A B I A N A  A L V E S  G O M E S  
J O R G E  S O A R E S  B A R B O S A  
DR(A). J O S É  L U I Z  D E  O L I V E I R A  S U 
V A
AIRR - 705468 / 2000-3 TRT D A  IA. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )  
T R A N S P O R T E S  E S T R E L A  S.A.
DR(A). L Ú C I O  C E S A R  M O R E N O  
M A R T I N S
D O M I N G O S  G E N 1 V A L  D E  O L I V E I R A  
DR(A). A N A  S A R A  K O R E N C H E N -  
D L E R
AIRR - 705750 / 2000-6 TRT D A  3A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )

W H I T E  M A R T I N S  G A S E S  I N D U S 
TRIAIS S.A.
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
C IE L
S É G I O  W I L L I A N  P E R E I R A  DINIZ 
DR(A). J O Ã O  B A T I S T A  R A M O S  
AIRR - 705793 / 2000-5 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )  
C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
705794/2000-9
R E N A T O  F R E G O N A S S I  FRE I T A S  
DR(A). J O Ã O  B A T I S T A  S A M P A I O  
C O M P A N H I A  ESPÍRITO S A N T E N S E  
D E  S A N E A M E N T O  - C E S A N  
DR(A). S A N D R O  V IE IRA D E  M O 
R A E S
AIRR - 705794 / 2000-9 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )  
C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
705793/2000-5
C O M P A N H I A  ESPÍRITO S A N T E N S E  
D E  S A N E A M E N T O  - C E S A N  
DR(A). W I L M A  C H E Q U E R  B O U - H A -  
BIB
R E N A T O  F R E G O N A S S I  FRE I T A S  
DR(A). J O Ã O  B A T I S T A  S A M P A I O  
AIRR.- 706946 / 2000-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
M A R T I N S  C O M É R C I O  E  S E R V I Ç O S  
D E  D I S T R I B U I Ç Ã O  S.A.
DR(A). A C I R  V E S P O L I  L EITE
V A G N E R  I A M U N D O
DR(A). S É R G I O  A P A R E C I D O  L E Ã O
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PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A
A G R A V A D O < S )
A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V Ç G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

AIRR - 706952 / 2000-0 TRT D A  2A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
M E T A L  L E V E  S.A. - I N D Ú S T R I A  E  C O 
M É R C I O
DR(A). A N A  C L Á U D I A  C A S T I L H O  D E  
A L M E I D A
P E D R O  C O S T A  SILVA
DR(A). P A U L O  R O B E R T O  A N T U N E S
D A  C R U Z
AIRR - 709195 / 2000-5 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 
N E I R O  S.A. - ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X 
T R A J U D I C I A L )

: DR(A). A L I N E  G I U D I C E  
: P A U L O  R O B E R T O  B O R G E S  L O R E G A  
: DR(A). M A R L A  S U E D Y  R O D R i G U E S  

E S C U D E R O
: AIRR - 711097 / 2000-3 TRT DA 18A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: V A L D E N 1 R A  O L I V E I R A  G O M E S  
: DR(A). N I L Z O  M E O T T I  F O R N A R I  
: B A N C O  D O  E S T A D O  D E  G O I Á S  S.A.
- B E G

: DR(A). E L I A N E  O L I V E I R A  D E  P L A 
T O N  A Z E V E D O

: AIRR - 711963 / 2000-4 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: S U C O C Í T R I C O  C U T R A L E  LTDA.
: DR(A). R E G I S  S A L E R N O  D E  A Q U I N O  
: F E L I S B E R T I N O  D A  SILVA 
: DR(A). E S T E L A  R E G I N A  FR1 GERI 
: A I R R  - 713551 / 2000-3 T R T  D A  5A. 

R E G I Ã O
: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: A R T U R  L O P E S  T I T O  
: DR(A). A N A  M A R I A  B A R B O S A  C R U Z  
: V I A Ç Ã O  F A R O L  D A  B A R R A  
: DR(A). M A U R Í C I O  SILVA L E A H Y  
: AIRR - 714167 / 2000-4 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: M A R I V A L D O  D E  A Z E V E D O  P A E S  
: DR(A). M A N O E L  M E S S I A S  P E I X I N H O  
: C E N T R A I S  E L É T R I C A S  B R A S I L E I R A S  
S.A. - E L E T R O B R Á S  

: DR(A). L U I Z  E D U A R D O  P R E Z I D I O  
P E I X O T O

: AIRR - 714521 / 2000-6 TRT D A  IA. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: N E L Y  D A  SILVA R I B E I R O  
: DR(A). E L I E T E  D A  SILVA S A N T O S  
: B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 

N E I R O  S.A. ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X 
T R A J U D I C I A L )

: DR(A). P R I S C I L A  S O T O M A  
: AIRR - 714528 / 2000-1 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: S O L A N G E  M A R I A  F E R N A N D E S  P E 
R E I R A

: DR(A). J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
: B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A 
N E I R O  S.A. ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X 
T R A J U D I C I A L )

: DR(A): D O U G L A S  P O S P I E S Z  D E  O L I 
V E I R A

: C A I X A  D E  P R E V I D Ê N C I A  D O S  F U N 
C I O N Á R I O S  D O  S I S T E M A  B A N E R J -  
P R E V I  ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U 
DICIAL)

: DR(A). S É R G I O  C A S S A N O  J Ú N I O R  
: A I R R  - 714901 / 2000-9 T R T  D A  6A. 

R E G I Ã O
: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )
: P O N T O  A  P O N T O  T U R I S M O  LTDA.

A D V O G A D A  : DR(A). S A N D R A  D A  SIL VEIRA BIAN-
CHI

A G R A V A D O ( S )  : Â N G E L A  M A R I A  B A R R O S  M A R C E L I 
N O  D E  O L I V E I R A

ADVOGADO       : DR(A) EDSON MARANHÃO 

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A

: AIRR - 714903 / 2000-6 TRT D A  6A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: G R A N J A  L E N Y  ( J O A Q U I M  A B R A N -  
T E S  D E  O L I V E I R A )

: DR(A). E U D O  J A T O B Á  D E  S O U Z A  
: A G M Á R I O  H E R C U L A N O  D A  SILVA 
: DR(A). J O S É  H I L Á R I O  C A V A L C A N T E  
D E  O L I V E I R A

: AIRR - 715003 / 2000-3 TRT D A  17A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  I N D Ú S T R I A S  M E T A L Ú R G I C A S ,  
M E C Â N I C A S  E  D E  M A T E R I A L  E L É 
T R I C O  E  E L E T R Ô N I C O  N O  E S T A D O  
D O  ESP ÍRITO S A N T O  - S I N D I M E T A L  

: DR(A). LUÍS F E R N A N D O  N O G U E I R A  
M O R E I R A

: C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  D E  T U 
B A R Ã O  - C S T

: DR(A). A R T H U R  D E  C A R V A L H O  MEI- 
R E L L E S  F I L H O

: AIRR - 715569 / 2000-0 TRT DA 5A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: A L L E R G A N  P R O D U T O S  F A R M A C Ê U 
T I C O S  LTD A.

. DR(A). T O M A Z  M A R C H 1  N E T O  
: S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  V E N 
D E D O R E S  E  V I A J A N T E S  D O  C O M É R 
CIO. D O S  P R O P A G A N D I S T A S ,  P R O 
P A G A N D I S T A S  V E N D E D O R E S  E V E N 
D E D O R E S  D E  P R O D U T O S  F A R M A 
C Ê U T I C O S  N O  E S T A D O  D A  B A H I A  - 
S E V E V I P R O

: DR(A). H É L B I O  C E R Q U E I R A  S O A R E S  
P A L M E I R A

: AIRR - 716278 / 2000-0 TRT D A  6A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: B A N C O  B A N D E I R A N T E S  S.A.
: DR(A). G E R A L D O  A Z O U B E L  
: M Á R C I A  R I B E I R O  H I R S C H L E
: DR(A). J O Ã O  B A T I S T A  P I N H E I R O  D E  
F R E I T A S

: AIRR - 716279 / 2000-4 TRT ÍJÁ fiA. - 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: B S M  - S I S T E M A S  E  M É T O D O S  S.A.
: DR(A). A N T Ô N I O  B R A Z  D A  SILVA 
: N I L S O N  J O S É  D E  A R A Ú J O  
. DR(A). G I L B E R T O  C A R L O S  D O S  
S A N T O S

: AIRR - 716281 / 2000-0 TRT D A  6A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: J O S É  A M A R O  D A  SILVA 
: DR(A). S E V E R I N O  J O S É  D A  C U N H A  
: P E T R O F L E X  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R 
C I O  S.A.

: DR(A). J A I R O  C A V A L C A N T I  D E  A Q U I 
N O

: G R  S.A. ( A N T I G A  T I C K E T  S E R V I Ç O S  
S.A.)

: AIRR - 716284 / 2000-0 TRT D A  6A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: C O M P A N H I A  D E  T R Â N S I T O  E  
T R A N S P O R T E S  U R B A N O S  - C T T U  

: DR(A). P E D R O  P A U L O  P E R E I R A  N Ó -  
B R E G A

: V L A D I M I R  LINS D E  O L I V E I R A  
: DR(A). P A U L O  A N D R É  D A  SILVA G O 

M E S
: AIRR - 716286 / 2000-8 TRT D A  6A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: V O L K S W A G E N  S E R V I Ç O S  S.A.
: DR(A). A N T Ô N I O  B E Z E R R A  D E  M O U 
R A

: N E D S O N  D E  O L I V E I R A  G O M E S  
: DR(A). M A R I A  E U N I C E  D E  A L M E I D A

M E I R A  

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

AIRR - 716294 / 2000-5 TRT D A  2A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  E S T A D O  
S.A. - I M E S P
DR(A). H E L O Í S A  H E L E N A  PUG LIEZI 
D E  B E S S A
M A R I A  D A  P E N H A  B E R N A D I N O  
DR(A). ELVIS C L E B E R  N A R C I Z O  
AIRR - 716448 / 2000-8 TRT D A  8A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
C O O P E R A T I V A  M I S T A  D E  T R A B A 
L H O  D A S  I N D Ú S T R I A S  E  P R E S T A 
Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D O S  E S T A D O S  
D O  P A R Á  E  A M A P Á  L TD A. - C O O P E -  
R I N D U S

A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

DR(A). A N A  C A R L A  C A L  F R E I R E  D E  
S O U Z A
J O Ã O  A L V E S  D O  N A S C I M E N T O  
DR(A). O L G A  B A Y M A  D A  C O S T A  
AIRR - 716862 / 2000-7 TRT D A  9A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
716863/2000-0
A L L  - A M É R I C A  L A T I N A  L O G Í S T I C A  
D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). S A N D R A  C A L A B R E S E  S I M Ã O  
F L Á V I O  V I A N E Y  F O R N A R A  
DR(A). A L E X A N D R E  E U C L I D E S  R O 
C H A
AIRR - 716863 / 2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  -
716862/2000-7
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
DR(A). J U S S A R A  D E  O L I V E I R A  L I M A  
K A D R 1
F L Á V I O  V I A N E Y  F O R N A R A  
DR(A). A L E X A N D R E  E U C L I D E S  R O 
C H A
AIRR - 718028 / 2000-0 TRT D A  3A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
F E R T I L I Z A N T E S  F O S F A T A D O S  S.A. - 
F O S F É R T I L
DR(A). M A R C E L O  P I M E N T E L  
L Á Z A R O  C E L E S T E  D E  S O U Z A  
DR(A). A L E X  S A N T A N A  D E  N O V A I S  
AIRR - 718774 / 2000-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  G Á S  D O  
R I O  D E  J A N E I R O  - C E G  
DR(A). C R I S T O V Ã O  T A V A R E S  D E  M A 
C E D O  S O A R E S  G U I M A R Ã E S  
J O S É  C A S S 1 M I R O  G O M E S  
DR(A). N Á D I A  L Ú C I A  D O S  S A N T O S  
R O Q U E
AIRR - 718858 / 2000-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
J O Ã O  B A T I S T A  D A  SILVA 
DR(A). R IT A D E  C Á S S I A  B A R B O S A  
L O P E S
C O N F E C Ç Õ E S  K I M B A  LTDA.
DR(A). I N G V A R  V I G G O  A A G E S E N  
AIRR - 719729 / 2000-8 TRT D A  2A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L UI Z B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
J O E R L 1 T O  L O P E S  X A V I E R  
DR(A). M A R C E L O  D E  C A M P O S  M E N 
D E S  P E R E I R A
I N D Ú S T R I A S  J O Ã O  M A G G I O N  S.A. 
DR(A). ELI FAS PATEIS D O S  S A N T O S  
AIRR - 719731 / 2000-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
V A L T E R  S A N T O S  G O N Ç A L V E S  
DR(A). C A R L O S  S I M Õ E S  L O U R O  J Ú 
N I O R
A N K E Y  V U L C A N I Z A D O R A  C O M É R 
C I O  E  M A N U T E N Ç Ã O  A U T O M O T I V A  
LTDA.

ADVOGADO        :  DR(A). NIVALDO RUIVO 



nc 10Ö-E,quinta
GSN 1415-,1588 ~

PROCESSO I F

RELATOR://,.)ZOD) A .Vi 
A G R A V A N T E í S )  
A D V O G A D A

'
A O R .AVÀD O(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

AGRAVÀNTE(S)
A D V O G A D O

A G R A V A D O í S )

A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R '  

A G R A V A N T E )  S)

A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E Í S )

A D V O G A D O
A G R A V A D Q ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O ,

R E L A T O R

A G R A V A N T E )  S) 
A D V O G A D O  
A G R A V A D O í S )  
P R O C E S S O  ,

R E L A T O R

A G R A V A N T E ) S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ) S )
A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E )  S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
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A I R R  720114 / 2090-7 T R T  D \  9A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  I C O N V O C A D O )  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DRIA). C A R M E N  P R A N C I S C A  W  D A  
S I L VEIRA
AN1ZIO EI.IZEU DEI. PINTOR 
DR(A). A N T Ô N I O  C A R L O S  D E  L I M A  
A I R R  - 722136 / 2001-9 T R T  D A  IA. 
R E G I Ã O
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
P A U L O  P O R T U G A L  K A R L  E  O U T R O S  
DR(A). P A U L O  D E  T A R S O  A N D R A D E  
B A S T O S
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  R I O  D E  
J A N E I R O  S.A. - T E L E R J  
DK(A). M A R C E L O  L U I Z  Á V I L A  D E  
B E S S A
A I R R  - 724056 / 2001-5 T R T  D A  2A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
U N 1 B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S.A.

DR(A). C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N -  
TI.IO
J O S É  D O N I Z E T T I  D O S  S A N T O S  
DR(A). A Í R T O N  C A M I L O  LEI TE M U 
N H O Z
A I R R  - 725442 / 2001-4 T R T  D A  9A. 
R E G I Ã O
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
W H I T E  M A R T I N S  G A S E S  I N D U S 
TRIAIS S.A.
DR)A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
C IE L
E D V A L D O  R O D R I G U E S  D E  S O U Z A  
DR(A). A N S E L M O  M A S C H I O  
A I R R  - 725501 / 2001-8 T R T  D A  12A. 
R E G I Ã O
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )  
S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  E M P R E S A S  D E  P E S C A  D E  S A N 
T A  C A T A R I N A
DR(A). J O Ã O  J O S É  M A R T I N S  
G E N N A R O  &  G I O V A N N I  P E R C I A V A L -  
L E
DR(A) C H A R L E S  P. Z I M M E R M A N N  
A I R R  - 725541 / 2001-6 T R T  D A  15A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
S.A. "O E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
DR(A). E D N O  B E N T O  M A R T I N S  
A P A R E C I D A  D E  F Á T I M A  D A  SILVA 
A I R R  - 726271 / 2001-0 T R T  D A  12A. 
R E G I Ã O
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
A L B A R Í R O S A
DR(A). D I V A  E D O  L U I Z  D E  A M O R I M  
B R A S I L  T E L E C O M  S.A.
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
C IE L
A I R R  - 726614 / 2001-5 T R T  D A  5A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). C A R M E N  F R A N C I S C A  W. D A  
SIL VEIRA
P A U L O  S O U Z A  F L O R  
DR(A). LÍVIA M A R I A  L U Z  S P Í N O L A  
A I R R  - 726986 / 2001-0 T R T  D A  17A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
DR(A). G I L M A R  Z U M A K  P A S S O S  
L A I L T O N  D O S  S A N T O S  
DR(A). J O S É  E D U A R D O  C O E L H O  
D I A S
A I R R  - 727055 / 2001-0 T R T  D A  3A. 
R E G I Ã O
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )  
D R O G A C E N T E R  D I S T R I B U I D O R A  D E  
M E D I C A M E N T O S  L TDA.
DR(A). C A R L O S  A L B E R T O  B O N F Á
A L A I R  D E  O L I V E I R A
DR(A). A L O Í S I O  C O U R I  D E  S O U Z A

r R O C E S S O : AIRR - 727849 / 2091-4 TRT D A  11A. 
REGIÃO

R E L A T O R : JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R L I R A  ( C O N V O C A D O )

A G R A V A N T E í S ) : C I N T 1 A  M A R A  F E R R E I R A  RIOS
A D V O G A D O : DR(A). J O S É  F E R N A N D O  D F  OLIVET 

R A  G A R C I A
A G R A V A D O í S ) : C E N T R A I S  ELÉTRICAS D O  N O R T E  

IX) B R A S I L  S.A. - E L E T R O N O R T E
A D V O G A D O : DR(A). E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R  

N E I R O
P R O C E S S O : A I R R  - 728254 / 2091-4 T R T  D A  2A. 

R E G I Ã O
R E L A T O R ; JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  

F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )
A G R A V A N T E ( S ) : C C E  T R A N S P O R T E S  F. A R M A Z É N S  

G E R A I S  LTDA.
A D V O G A D O : DR(A). M A R C E L L O  R A M A L H O  EIL- 

G U E I R A S
A G R A V A D O í S ) : G E R A L D O  P E R E I R A  G O M E S
A D V O G A D O . DR(A). H A R O L D  J O S É  D O  A M A R A L .
P R O C E S S O : A I R R  - 728300 / 2001-2 T R T  D A  3A. 

R E G I Ã O
R E L A T O R : JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )
A G R A V A N T E í S ) : S A R I T U R  - S A N T A  RITA T R A N S P O R 

T E  U R B A N O  E  R O D O V I Á R I O  I.TDA.
A D V O G A D O : DR(A). P A U L O  D E  T A R S O  R I B E I R O  

B U E N O
A G R A V A D O ( S ) : R O G É R I O  G E R A L D O  G O N Ç A L V E S
A D V O G A D O : DR(A). A N T Ô N I O  C H A G A S  F I L H O
P R O C E S S O : A I R R  - 728594 / 2001-9 T R T  D A  3A. 

R E G I Ã O
R E L A T O R : JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )
A G R A V A N T E )  S) : C E L U L O S E  N ( P O  B R A S I L E I R A  S.A. - 

C E N 1 B R A
A D V O G A D O : DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 

C IE L
A G R A V A D O í S ) : A D I L S O N  F E R R E I R A  D E  S O U Z A
A D V O G A D O : DR(A). F R A N C I S C O  C A R L O S  F R A N 

C O
P R O C E S S O : A I R R  - 728599 / 2001-7 T R T  D A  3A. 

R E G I Ã O
R E L A T O R : JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )
A G R A V A N T E í S ) : C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E
A D V O G A D A : DR(A). G L E I S Y  A N D R A D E  M O R A I S
A G R A V A D O ( S ) : C Á S C I O  F R A N C I S C O  C O T A
A D V O G A D O : DR(A). F E R N A N D O  A N T U N E S  G U I 

M A R Ã E S
P R O C E S S O : A I R R  - 728924 / 2001-9 T R T  D A  11A. 

R E G I Ã O
R E L A T O R : JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  

F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )
A G R A V A N T E Í S ) : C O M E R C I A L  L E Ã O  I M P O R T A D O R A  E  

E X P O R T A D O R A  L TD A.
A D V O G A D O : DR(A>. E D M I L S O N  D A S  N E V E S  

G U E R R A
A G R A V A D O ( S ) : S E B A S T I Ã O  L O P E S  M I L O N
A D V O G A D O : DR(A). R A I M U N D O  SILVA
P R O C E S S O : A I R R  - 729293 / 2001-5 T R T  D A  5A. 

R E G I Ã O
R E L A T O R : JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  

F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D Ó )
A G R A V A N T E í S ) : N O V A  M O D A  C O N F E C Ç Õ E S  D E  

R O U P A S  LTDA.
A D V O G A D O . DR(A). V L A D I M I R  D O R I A  M A R T I N S
A G R A V A D O í S ) : M Ô N I C A  R O S Á R I O  T R I N D A D E
A D V O G A D O DR(A). O S V A L D O  M I G U E L  D A  SILVA
P R O C E S S O : A I R R  - 729328 / 2001-7 T R T  D A  IA. 

R E G I Ã O
R E L A T O R : JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )
A G R A V A N T E í S ) : T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  R IO DF. 

J A N E I R O  S.A. - T E L E R J
A D V O G A D O : DR(A). M A R C E L O  L U I Z  Á V I L A  D E  

B E S S A
A G R A V A D O !  S) : O S  W A L D O  L U I Z  L I G Ó R I O  A L V E S
A D V O G A D O : DR(A). R A I M U N D O  B L I V I N O  D O  

C A R M O  SILVA
P R O C E S S O : A I R R  - 729872 / 2001-5 T R T  D A  4A. 

R E G I Ã O
R E L A T O R : JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )
A G R A V A N T E )  S) : A M A P Á  D O  S U L  S.A. - I N D Ú S T R I A  

D A  B O R R A C H A
A D V O G A D O : DR(A). E D S O N  M O R A I S  G A R C E Z
A G R A V A D O ( S ) : H E R T O N  D I E D E R I C H
A D V O G A D O : DR(A). E D I  B R A G A  F R Ö H L I C H

PROCESSO
REI-ATOR
AGRAVA NTH(S )
A D V O G A D A

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O í S )

P R O C E S S O

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E !  SI 
A D V O G A D A

A G R A V A D O í S .
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R E L A T O R

AGRAVANTEíS)

P R O C U R A D O R

A G R A V A D O !  S)

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E í S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A C R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O )  S )

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O í S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E Í S )

A D V O G A D O

A G R À V A D O ( S )
A D V O G A D O

AIRR - 729876 / 2001-0 T R T  D A  5A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  n :  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )
H S B C  B A N K  B R A S I L  S.A. - B A N C O  
M Ú L T I P L O
DR( A) C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N -  
T U Ò
N E I L D E  L A Y T I N H E R  S A N T O S  
DR(A). M A R C E L O  G O M E S  S O T T O  
M A I O R
A I R R  - 739082 / 2001-6 T R T  D A  4.\. 
R E G I Ã O
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O  
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
P R O F O R T E  S.A. T R A N S P O R T E  D E  
V A L O R E S
DR(A), PAT RÍCIA C A P R A  P E R G H E R  
V A L D E M A R  D E N D E N A  
DR(A). J O C E M A R  M I G U E L  B A R O N I 
S E G  S E R V I Ç O S  ESPECIAIS D E  S E  
G l ' R A N Ç A  E  T R A N S P O R T E  D E  V A  
L O R E S  S.A.
A I R R  - 730084 / 2001-3 T R T  D A  4A. 
R E G I Ã O
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )  
C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
730085/2001-7
P A U L O  R I C A R D O  D E  L E M O S  
DR(A). M A R I A  S Ô N I A  K A P P A U N  BI
N A
B A N C O  S U D A M F . R 1 S  B R A S I L  S.A. 
DR(A). A D R I A N O  D E  O L I V E I R A  F L O 
R E S
A I R R  - 730085 / 2001-7 T R T  D A  4A. 
R E G I Ã O
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )  
C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
730084/2001-3
B A N C O  S U D A M E R I S  B R A S I L  S.A. 
DR(A). A D R I A N O  D E  O L I V E I R A  F L O 
R E S
P A U L O  R I C A R D O  D E  L E M O S  
DR(A). M A R I A  S Ô N I A  K A P P A U N  BI
N A
A I R R  - 731316 / 2001-1 T R T  D A  8A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L UI Z B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
E S T A D O  D O  P A R Á  - S E C R E T A R I A  
E X E C U T I V A  D E  E S T A D O  D E  T R A N S -  
P O R T E S / S E T R A N
DR(A). F R A N C I S C O  E D S O N  L O P E S  
D A  R O C H A  J U N I O R  
F R E D E R I C O  G U I L H E R M E  B R A G A  R O 
D R I G U E S
DR(A). O T Á V I O  O L I V E I R A  D A  SILVA 
A I R R  - 731346 / 2001-5 T R T  D A  2A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  DF. 
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
D I S T R I B U I D O R A  D E  B E B I D A S  J A R 
D I M  A M E R I C A  LTDA.
DR(A). D O M I N G O S  T O M M A S I  N E T O  
C A R L O S  C É S A R  B O N A S S A  
DR(A). D O N A T O  B O U Ç A S  J U N I O R  
A I R R  - 731347 / 2001-9 T R T  D A  2A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  / C O N V O C A D O )  
U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S.A.
DR(A). A N D R É  M A T U C I T A  
A N T Ô N I O  C A R L O S  O L I V A  H U E R T A S  
A G U I L A R
DR(A). T H I A G O  D A  C O S T A  C A R V A 
L H O  V I D I G A L
B A N C O  N A C I O N A L  S.A. ( E M  L IQ UI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
A I R R  - 731349 / 2001-6 T R T  D A  2A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
M E T A L Ú R G I C A  C E N T R A L  LTDA. 
DR(A). M A N O E L  B E N T O  D E  S O U Z A  
W A L T E R  D A  P E N H A  U R B A N E J A  
DR(A). R E N A T O  A N T Ô N I O  V I L L A  
C U S T Ó D I O
A I R R  - 731358 / 2001-7 T R T  D A  2A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
P E R A L T A  C O M E R C I A L  E I M P O R T A 
D O R A  LTDA.
DR(A). R O B E R T O  M E H A N N A  K H A -  
M I S
F R A N C I S C O  D I M A S  M O N T E I R O  
DR(A). M A R Y  I N E Z  D I A S  D E  U M A
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PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A I X K S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

P R O C U R A D O R
A G R A V A D O ( S )

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A I X X S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

AC. RAVAN TE(S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E !  S) 
A D V O G A D A

A G R A V A I X X S )

A D V O G A D A

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

AIRR - 731482 / 2001-4 TRT D A  2A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  P A U L I S 
T A  C O S I P A
DR(A). J O Ã O  C A R L O S  LOSIJA 
S É R G I O  E D U A R D O  A C S O N O V  D I A S  
DR(A). R I S C A L L A  E LI AS J Ú N I O R  
AIRR - 731757 / 2001-5 TRT D A  7A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
M U N I C Í P I O  D E  F O R T A L E Z A  
DR(A). M E I R I E L S O N  F E R R E I R A  R O 
C H A
J O S É  E D S O N  F R E I R E  D E  H O L A N D A  
E  O U T R O
DR(A). A U G U S T O  C É S A R  P E R E I R A  
D A  SILVA
AIRR - 731895 / 2001-1 TRT D A  IA. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L UI Z B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I P A L  D A  I N F Â N 
C I A  E  D A  J U V E N T U D E  
DR(A). F Á B I O  G O M E S  F É R E S  
V A N D A  L Ú C I A  D E  S O U Z A  C R U Z  
S O A R E S
AIRR - 731990 / 2001-9 TRT D A  2A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
S E R V I Ç O  N A C I O N A L  D E  A P R E N D I 
Z A G E M  I N D U S T R I A L  - S E N A I  
DR(A). D J A L M A  D A  S I L VEIRA A L L E 
G R O
M A R C O  A N T Ô N I O  B E C K E R  
DR(A). E D U A R D O  G A R C I A  C A R R I O N  
AIRR - 731993 í 2001-0 TRT D A  2A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
A N T Ô N I O  M A R C O S  D O S  S A N T O S  
DR(A). R I C A R D O  D E  T O L E D O  PIZA 
L U Z
P R O G R E S S O  I N T E R M E D I A Ç Ã O  E  L O 
C A Ç Ã O  D E  V E Í C U L O S  S/C L T D A  
DR(A). D A R C I  VI E I R A  D A  SILVA 
AIRR - 732330 1 2001-5 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  RO
DRIGUES D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
C A I X A  E C O N Ó M I C A  F E D E R A L  - C E F  
DR(A). M A R I A  D E  F Á T I M A  VIE IRA 
D E  V A S C O N C E L O S  
J O S É  G I L B E R T O  D E  S O U Z A  L U Z E I 
R O
DR(A). H O S A N N A H  S O U Z A  D E  A L E N 
C A R
A I R R  - 732670 / 2001-0 T R T  D A  IA. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
A S S O C I A Ç Ã O  D E  P R E V I D Ê N C i A  
D O S  E M P R E G A D O S  D O  B A N C O  N A 
C I O N A L  D A  H A B I T A Ç Ã O  - 
P R E V H A B
DR(A). F R E D E R I C O  D E  M O U R A  LEI
T E  E S T E F A N
A L A D Y R  A P P A R E C I D A  G O N Ç A L V E S  
M O N Z O N  A B R I L  
DR(A). S E B A S T I Ã O  D E  S O U Z A  
A I R R  - 732676 / 2001-1 T R T  D A  IA. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
C O M P A N H I A  D O  M E T R O P O L I T A N O  
D O  R I O  D E  J A N E I R O  - M E T R Ô

PROCESSO

REI. A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A

A G R A V A I X X S )

A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A

A G R A V A D C K S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R
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DR(A). D 1 N O  S É R G I O  G O N Ç A L V E S  
D A  SILVA
J O S É  L U I Z  P I M E N T A
DR(A). M A R C O  A U R É L I O  P E R A L T A
D E  L I M A  B R A N D Ã O
AIRR - 732683 / 2001-5 TRT DA 7A.
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
DR(A). F R A N C I S C O  D A S  C H A G A S  
A N T U N E S  M A R Q U E S  
A N T Ô N I O  G A R C I A  N E T O  E  O U T R O S  
DR(A). B E A T R I Z  R Ê G O  X A V I E R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

AIRR - 732857 / 2001-7 TRT D A  ISA. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L UI Z B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
V A N D A  A P A R E C I D A  F E R R E I R A  S O A 
R E S  B E R T I N
DR(A). D É L C I O  T R E V 1 S A N  
N O S S A  C A I X A  - N O S S O  B A N C O  S.A. 
DR(A). M A R T A  A P A R E C I D A  L EI TE 
D A  SILVA
AIRR - 732858 / 2001-0 TRT D A  15A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
H E N R I Q U E  L E O N A R D I S  C A S A N O V A  
DR(A). R IT A D E  C Á S S I A  B A R B O S A  
L O P E S
S E R V I Ç O  F E D E R A L  D E  P R O C E S S A 
M E N T O  D E  D A D O S  - S E R P R O  
DR(A). A N A  C R I S T I N A  P I N H E I R O  D E
S Á
AIRR - 732861 / 2001-0 TRT D A  15A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
V I L L A R E S  M E T A L S  S.A.
DR(A). L Ú C I A  A L V E R S  
L Ú C I O  C A R L O S  M U R T A  J Ú N I O R  
DR(A). J O S É  A L B E R T O  D E  M E L O  
S A R T O T I  J Ú N I O R
AIRR - 732916 / 2001-0 TRT D A  I5A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
M A R 1 L E N E  D O N Á  R A M O S  D E  C A S 
T R O
DRlA). A N A  L Ú C I A  F E R R A Z  D E  A R 
R U D A  Z A N E L L A
B A N C O  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S.A. - B A N E S P A
DR(A). E D U A R D O  J O S É  R A M P O N I  
AIRR - 733441 / 2001-S TRT D A  3A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  N A C I O N A L  S.A. ( E M  L IQ UI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
DR(A). J U R A N D I R  G O M E S  D E  C A R 
V A L H O  J Ú N I O R  
R É G 1 N A  C É L I A  A R Q U E T E  
DR(A). H U M B E R T O  M A R C I A L  F O N 
S E C A
A I R R  - 733442 / 2001-9 T R T  D A  3A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A. E O U T R O  
DR(A). C A R M E N  F R A N C I S C A  W. D A  
S I L VEIRA
B E N E D I T O  J O S É  F E R R E I R A  
DR(A). T A L I N E  D IA S M A C I E L  
A I R R  - 733495 / 2001-2 T R T  D A  3A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
G I L S O N  A U  G A N E M  
DR(A). M A R C O  T Ú L I O  F O N S E C A  
F U R T A D O
B E M G E  S E G U R A D O R A  S.A.
D F  (A). VIV IAN! B U E N O  M A R T I N T A -  
N C
A I R R  - 733507 / 2001-4 T R T  D A  3A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L UI Z B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D E  M I N A S  G E 
R AI S S.A. - T E L E M I G  
DR(A). M A R C E L O  L U I Z  Á V I L A  D E  
B E S S A
L E A N D R O  G O M E S  F E R R E I R A  
DR(A). A L E X  S A N T A N  ' D E  N O V A I S  
A I R R  - 733677 / 2001-1 1 R T  D A  2A. 
R E G I Ã O
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  P A U L I S 
T A  - C O S I P A
DR(A). G L A U C I  EL I S S A  D E  O. R. 
G O N Ç A L V E S
R E I N A L D O  D A  SILVA T O M A Z E L L I  
DR(A). M A N O E L  H E R Z O G  C H A 1 N Ç A  
AIRR - 733691 / 2001-9 TRT D A  3A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
J O S É  A U G U S T O  A N T O N E L L I  
DR(A). A L D O  G U R I A N  J Ú N I O R  
F U R N A S  - C E N T R A I S  E L É T R I C A S  
S.A.
DR(A). L Y C U R G O  L EI TE N E T O
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AIRR - 733885 / 2001-0 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
A P A R E C I D O  P A S C H O A L  M O R 1 G G I  
DR(A). U B I R A J A R A  W A N D E R L E Y  
U N S  J Ú N I O R  
I N D Ú S T R I A S  R O M I  S.A.
DR(A). J O S É  M A R I A  C O R R Ê A  
AIRR - 733994 / 2001-6 TRT D A  17A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  A B N  A M R O  R E A L  S.A.
DR(A). S É R V I O  B A S T O  D O S  S A N T O S  
R O M I L D O  J O S É  NIC OLINI 
DR(A). J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
AIRR - 734807 / 2001-7 TRT D A  15A. 
REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
Z F  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). A N A  P A U L A  S I M O N E  D E  O L I 
V E I R A  S O U Z A  
J O S É  F É L I X  D A  SILVA 
DR(A). C A R L O S  H U M B E R T O  D E  O L I 
V E I R A
AIRR - 734816 / 2001-8 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
V A N D A  C O N C E I Ç Ã O  G O N Ç A L V E S  
M O N T E I R O
DR(A). A P A R E C I D A  T E I X E I R A  F O N 
S E C A
M E R C E D E S - B E N Z  D O  B R A S I L  S.A. 
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIEL
AIRR - 735768 / 2001-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
G O L D E N  C R O S S  - A S S I S T Ê N C I A  IN
T E R N A C I O N A L  D E  S A Ú D E  
DR(A). M A R A  L Ú C I A  G U A R I E N T O  
S A N D R A  A P A R E C I D A  VI E R Í A  D A  
SILVA
DR(A). J A R B A S  A N T U N E S  C A B R A L  
A I R R  - 736094 / 2001-6 T R T  D A  9A. 
R E G I Ã O

JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
H S B C  B A N K  B R A S I L  S.A. - B A N C O  
M Ú L T I P L O
DR(A). C R IS T IA N A  R O D R I G U E S  G O N -  
TIJO
E D I L S O N  J O S É  P E R E I R A  
DR(A). F L A V I A N O  B E L L I N A T I  G A R 
C I A  P E R E Z
A I R R  - 736105 / 2001-4 T R T  D A  15A.
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M  
DR(A). S E L M A  A. F R E S S A T T O  M A R 
TINS D E  M E L O  
J O S É  A L V E S  D O S  S A N T O S  
A I R R  - 7361067 2001-8 T R T  D A  15A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
M U N I C Í P I O  D E  M O G I  M I R I M  
DR(A). S E L M A  A. F R E S S A T T O  M A R 
TINS D E  M E L O  
A R M A N D O  SARTI
A I R R  - 736738 / 2001-1 T R T  D A  2A. 
R E G I Ã O  
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
P A U L O  F E R R E I R A  B A R B O S A   
DR(A). E L O R E N T I N O  O S V A L D O  D A  
SILVA 
C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  P A U L I S 
T A  - C O S I P A
DR(A) C A R L O S  G A G G I N I
A I R R  - 736740 / 2001-7 T R T  D A  2A.
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L UI Z B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
S E R A F I M  M A R Q U E S  N E V E S  
DR(A). E N Z O  S C I A N N E L L I  
E N E S A  - E N G E N H A R I A  S.A.
DR(A) L A U R Y  S É R G I O  CIDIN PEI
X O T O
C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  P A U L I S 
T A  - C O S I P A
DR(A). IT A L O  O U I D I C O M O
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AIRR - 736741 / 2001-0 TRT D A  2A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
S E R V I Ç O  F E D E R A L  D E  P R O C E S S A 
M E N T O  D E  D A D O S  - S E R P R O  
DR(A). R O G É R I O  A V E L A R  
A N T Ó N I O  C A R L O S  S E R E T  
DR(A). N I L D A  M A R I A  M A G A L H Ã E S  
AIRR - 736745 / 2001-5 TRT D A  2A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
S O D E X H O  D O  B R A S I L  C O M E R C I A L  
LTDA.
DR(A). A N T O N I O  C A R L O S  V I A N N A  
D E  B A R R O S
J O S E N I L D O  J O S É  D A  SILVA 
DR(A). E D U A R D O  M E L M A M  
AIRR - 737137 / 2001-1 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S.A. - B A N E S P A
DR(A). E D U A R D O  J O S É  R A M P O N I  
P A U L O  R O B E R T O  D E  S O U Z A  
DR(A). A L F R E D O  T A D A S H I  M I Y A -  
Z A W A
AIRR - 737138 / 2001-5 TRT D A  15A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). C A R M E N  F R A N C I S C A  W. D A  
S I L VEIRA
S Ô N I A  M A R I A  S C A R P I M  C A P R A  
DR(A). J O S É  F E R N A N D O  RIGHI 
AIRR - 737755 / 2001-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). C A R M E N  F R A N C I S C A  W. D A  
SIL VEIRA
V A L D I R  C A R L O S  T E S S E R  
DR(A). E L I A S  A N T Ô N I O  G A R B Í N  
AIRR - 737767 / 2001-8 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  D E  C O N 
F E C Ç Õ E S  L O N D O N  L TD A.
DR(A). J O Ã O  A L B E R T O  G O D O Y  
G O U L A R T
A N D E R S O N  S I Q U E I R A  P I M E N T A  E  
O U T R O S
DR(A). E L I M A R  D A M I N  C A V A L E T T O  
AIRR - 737839 / 2001-7 TRT D A  IA. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
P E R M A  I N D Ú S T R I A  D E  B E B I D A S  
S.A.
DR(A). P A U L O  C R U Z  D A  SILVA 
A R I  C A R L O S  D A  F O N S E C A  P E R E I R A  
DR(A). O S C A R  M U Q U I C H E  BAPTIS- 
T A
AIRR - 737841 / 2001-2 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
R I C A R D O  C É S A R  Q U A G L I O  
DR(A). P A U L O  A L E X A N D R E  P A L M E I 
R A
W H I T E  M A R T I N S  G A S E S  I N D U S 
TRIAIS S.A.
DR(A). C R I S T I A N O  M A R T I N S  A S S A D  
AIRR - 738598 / 2001-0 TRT D A  IA. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U Í Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
C E N T R A I S  E L É T R I C A S  B R A S I L E I R A S  
S.A. - E L E T R O B R Á S  
DR(A). L U I Z  E D U A R D O  P R E Z Í D I O  
P E I X O T O
R A I M U N D O  A N I Z I O  D E  C A R V A L H O  
SILVA
DR(A). A L E X  G U E D E S  P. D A  C O S T A  
A I R R  - 738617 / 2001-6 T R T  D A  1A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )
CIA. D I S T R I B U I D O R A  D E  G Á S  D O  
R I O  D E  J A N E I R O  - C E G  
DR(A). M A R C O S  A U R É L I O  SILVA 
S I R L E Y  B A L D A N I  SIL VEIRA 
DR(A). G U A R A C I F R A N C I S C O  G O N -  
 c a l v e s  
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R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E « )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E « )
A D V O G A D A
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D A  
A G R A V A D O « )

PROCESSO

RELATOR

A G R A V A N T E « )
A D V O G A D O
A G R A V A D O « )
A D V O G A D A
A G R A V A D O « )
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E « )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E « )

A D V O G A D O

A G R A V A D O «  S)

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E « )

A D V O G A D O

A G R A V A D O !  S)

A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E « )

A D V O G A D O

A G R A V A D O (S ) 
A D V O G A D O

: AIRR - 738627 / 2001-0 TRT D A  17A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: C O N D O M Í N I O  D O  EDIFÍCIO P A L Á 
C I O  D O  C A F É

: DR(A). J O S É  A I L T O N  B A P T I S T A  J Ú 
N I O R

: J O S É  L U I Z  A L V E S  
: DR(A). D A N I E L A  A L Z I R A  V A Z  D E  LI
M A

: AIRR - 738630 / 2001-0 TRT D A  IA. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: C S P  R O U P A S  E  C O N F E C Ç Õ E S  LTDA.
: DR(A). R O M Á R I O  SILVA D E  M E L O  
: M A R I S T E L A  SILVA G R A N J A
: DR(A). C A R L Q S  R E N A T O  H E R N A N -  
D E S  A L V A R E Z

: AIRR - 739167 / 2001-8 TRT D A  3A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
: DR(A). V A L É R I A  C O T A  M A R T I N S  
: W A L D I R  C A M P I S T A  C O R D E I R O  
: DR(A). F E R N A N D O  G U E R R A  
: AIRR - 739987 / 2001-0 TRT D A  2A. 
R E G I Ã O

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: L U I Z  C A R L O S  G O N Ç A L V E S
: DR(A). F L O R E N T I N O  O S V A L D O  D A  
SILVA

: S E R V M A R  C O M E R C I A L  I N S T A L A D O 
R A  E  T R A N S P O R T A D O R A  LTDA.

: DR(A). D I N A H  C O R R Ê A  A L M E I D A  
: S E T E  S E R V I Ç O  T E M P O R Á R I O  E  
M Ã O - D E - O B R A  E S P E C I A L I Z A D A  L T 
DA.

: AIRR - 739992 / 2001-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: A L B E R T O  B A D R A  J Ú N I O R  
: DR(A). M A R C O S  C I N T R A  Z A R I F  
: G I L B E R T O  B A R R E T O  D O S  S A N T O S  
: DR(A). T H A I Z  W A H H A B  
: B A D R A  S.A.
: AIRR - 739998 / 2001-9 TRT D A  2A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: A G O S T I N H O  F E R R E I R A  J O R G E  
: DR(A). C L É S I O  J O S É  M A C H A D O  
: F R I G O R Í F I C O  T E R E N O S  LTDA.
: AIRR - 740008 / 2001-9 TRT D A  6A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: C O N S T R U T O R A  E  I N C O R P O R A D O R A  
R R  LTDA.

: DR(A). O R Í G E N E S  LINS C A L D A S  FI
L H O

: J O S É  R I N A L D O  B E N E V E N U T O  D A  
SILVA

: DR(A). R O M U A L D O  J O S É  D E  S O U Z A  
: AIRR - 740066 / 2001-9 TRT D A  6A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: C E T E S B  - C O M P A N H I A  D E  T E C N O L O 
G I A  D E  S A N E A M E N T O  A M B I E N T A L  

: DR(A). P A U L O  D E  T A R S O  A L M E I D A  
S A I H G

: A N T Ô N I O  N O G U E I R A  D A  SILVA E  
O U T R O

: DR(A). A N A  C A R L A  S E T T E  D A  R O 
C H A  D E  A L E N C A R  A R A R I P E  

: A I R R  - 740069 / 2001-0 T R T  D A  6A. 
R E G I Ã O

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O ;

: B A N C O  D O  E S T A D O  D E  P E R N A M B U 
C O  S.A. - B A N D E P E  

: DRÍA). E R W I N  H E R B E R T  F R I E D H E I M  
N E T O

: D E N I L D O  Q U E I R O Z  D E  O L I V E I R A  
DR(A). A R A M I S  F R A N C I S C Q  T R I N D A  

_   DE D E  S O U Z A

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E »  S) 
A D V O G A D A

A G R A V A D O « )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E )  S)

A D V O G A D O
A G R A V A D O « )
A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E « )

A D V O G A D O
A G R A V A D O « )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R  

A G R A V A N T E «  I

A D V O G A D O

A G R A V A D O « )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E !  S)
A D V O G A D O
A G R A V A D O « )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E « )
A D V O G A D O
A G R A V A D O « )
A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E « )
A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E « )

A D V O G A D A
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E « )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E « )

: AIRR - 740241 / 2001-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: J O S É  V E N A N C I O  D A  C U N H A  
: DR(A). M A R I A  A P A R E C I D A  F E R R A -  
C I N

: R O Y A L  B U S  T R A N S P O R T E S  L TD A. E  
O U T R O

: DR(A). A N T Ô N I O  R U S S O  
: AIRR - 740252 / 2001-6 TRT D A  2A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: R E D E  B A R A T E I R O  D E  S U P E R M E R C A 
D O S  S.A.

: DR(A). F Á B I O  Z I N G E R  G O N Z A L E Z  
: R O B E R T O  B E L O  D E  O L I V E I R A  
: DR(A). L U C I A N  A  V I S C O N T I  
: AIRR - 740321 / 2001-9 TRT D A  2A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: G R E V E N  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  
LTDA.

: DR(A). M A R C E L O  S E N A T O R I  
: A N D R É A  A L V E S  D E  S O U Z A  
: DR(A). C R I S T I N A  F E R R E I R A  R O D E L -  
L O

: AIRR - 740524 / 2001-0 TRT D A  3A. 
REGIÃO

:■ JUIZ A L B E R T O  L UI Z B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: C O O M E S P  - C O O P E R A T I V A  N A C I O 
N A L  D O S  C O N D U T O R E S  D E  M O T O 
C I C L E T A S  E  A FI NS 
DR(A). A D O L F O  E U S T Á Q L T O  M A R 
T IN S D O R N E L L A S  
A F O N S O  F E R N A N D E S  M A D E I R A  
DR(A). P A U L O  S Á V I O  C U N H A  G U I 
M A R Ã E S
AIRR - 741859 / 2001-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
M A R C O P O L O  S.A.
DR(A). R E N A T O  D O M I N G O S  Z U C O  
A L C I D I N O  SILVA D A  SILVA 
DR(A). P A U L O  R O B E R T O  F E R R E I R A  
AIRR - 742035 / 2001-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
E U R Í P E D E S  F E R R E I R A  M A C I E L  
DR(A). E N Z O  S C I A N N E L L I  
S A N K Y U  S.A.
DR(A). A N A  C L Á U D I A  P A C H E C O  LES- 
S A
AIRR - 742036 / 2001-8 TRT D A  2A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
C A F É  B O M  D I A  LTDA.
DR(A). E L O I S A  A P A R E C I D A  OL I V E I 
R A  S A L D I V A
PAT RÍCIA C O R D E I R O  D A  SILVA 
DR(A). M A R L I  T E G E  A L V E S  
AIRR - 742622 / 2001-1 TRT D A  15A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
S I N G E R  D O  B R A S I L  I N D Ú S T R I A  E 
C O M É R C I O  LTDA.
DR(A). C I N T I A  B A R B O S A  C O E L H O  
L U I Z  C A R L O S  C U C C I O L L I  
DR(A). A L C I D E S  C A R L O S  B I A N C H I  
A I R R  - 742847 / 2001-0 T R T  D A  4A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )
L C  C O M I S S Á R I A  D E  D E S P A C H O S  
A D U A N E I R O S
DRÍA). V I C E N T E  M A J O  D A  M A I A  
R U D I M A R  R O D R I G U E S  RUBI.M 
A I R R  - 74326S / 2001-6 T R T  D A  3A. 
R E G I Ã O
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
A D R I A N O  C O S E L L I  S.A. - C O M É R 
C I O  E  I M P O R T A Ç Ã O

A D V O G A D A               : DRÍA). I S A B E L  M A R I A  D E  C A M P O S
M E N D E S

A G R A V A D O (S) : J O S É  A N T Ô N I O  T O L E D O
A D V O G A D O               :D R ( A )  H O R Á C I O  V A N D E R L E I  T O S                        TES



Seçao 1 Diário da Justiça
PROCESSO : AIRR - 743476 / 2001-4 TRT D A  5A. 

REGIÃO
R E L A T O R : JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  

F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )
A G R A V A N T E ( S ) : S A N T A  C A S A  D E  M I S E R I C Ó R D I A  D A  

B A H I A
A D V O G A D O : DR(A). C A R L O S  F R E D E R I C O  G. A N 

D R A D E
A G R A V A E K X S ) : N A I D Ê  A L V E S  D E  L I M A
A D V O G A D O : DR(A). A D A L B E R T O  L O P E S
PROCESSO : AIRR - 743477 / 2001-8 TRT D A  5A. 

REGIÃO
R E L A T O R : JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  

F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )
A G R A V A N T E ( S ) : B A N C O  S U D A M E R I S  B R A S I L  S.A.
A D V O G A D O : DR(A). C A R L O S  A L B E R T O  P E S S O A  

SILVA
A G R A V A D O ( S ) . J O S É  F E R N A N D O  C A R N E I R O  D E  A L 

M E I D A
A D V O G A D O : DR(A). A N T Ô N I O  B O M  F I M  B. C O R 

R E I A

PROCESSO AIRR - 746554 / 2001-2 TRT D A  6A. 
REGIÃO

R E L A T O R JUIZ A f c B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

A G R A V A N T E ( S ) K R O N O R T E  S.A. I M P L E M E N T O S  P A 
R A  O  T R A N S P O R T E

A D V O G A D O DR(A). J O Ã O  V I T A  F R A G O S O  D E  M E  
D E I R O S

A G R A V A D O ( S ) A N T Ô N I O  L U I Z  M O H A U P T  M A R 
Q U E S

A D V O G A D O DR(A). J O S É  C A R L O S  S O A R E S  P E 
N H A

PROCESSO AIRR - 746555 / 2001-6 TRT D A  6A. 
REGIÃO

R E L A T O R JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

A G R A V A N T E ( S ) E N G E N H O  G U E R R A  (JOSÉ C A R L O S  
C. A L V E S )

A D V O G A D O DR(A). R O D R I G O  V A L E N Ç A  J A T O B Á
A G R A V A D O ( S ) N I L D O  B A T I S T A
A D V O G A D O DR(A). C Í C E R O  D E  A L M E I D A
PROCESSO

P R O C E S S O : A I R R  - 744305 / 2001-0 T R T  D A  3A. 
R E G I Ã O R E L A T O R

R E L A T O R : JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O ) A G R A V A N T E ( S )

A G R A V A N T E ( S ) : F E R R O B A N  - F E R R O V I A S  B A N D E I 
R A N T E S  S/A

A D V O G A D O

A D V O G A D A : DR(A). M A R L E N  P E R E I R A  D E  O L I  A G R A V A D O ( S )
V E I R A P R O C E S S O

A G R A V A D O ( S ) : L U I Z  A N T Ô N I O  D A  SILVA
R E L A T O RA D V O G A D O : DR(A). A L E X A N D R E  T R A N C H O

PROCESSO : AIRR - 745747 / 2001-3 TRT D A  9A. 
REGIÃO A G R A V A N T E ( S )

R E L A T O R : JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E A D V O G A D O
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O ) A G R A V A D O ( S )

A G R A V A N T E ( S ) : B A N C O  B A N D E I R A N T E S  S.A.
A D V O G A D OA D V O G A D O : DR(A). F E L I X  S A D Y  R O M A N Z I N I

A G R A V A D O ( S ) : N É V I O  C A P I S T R A N O  D A  SILVA FI
L H O

PROCESSO

A D V O G A D O : DR(A). M I E K O  ITO R E L A T O R
PROCESSO : AIRR - 745786 / 2001-8 TRT D A  9A. 

REGIÃO A G R A V A N T E ( S )
R E L A T O R : JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  

F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O ) A D V O G A D O
A G R A V A N T E ( S ) : C É L I O  L U I Z  D E  M O R A E S A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O : DR(A). A N T Ô N I O  B U E N O A D V O G A D OA G R A V A D O ( S ) : T R A N S P O R T A D O R A  T R A N S D U Q U E  

LTDA.
A G R A V A D O ( S ) : A N T O N I O  C E S A R  D E  S O U Z A PROCESSO
A D V O G A D O : DR(A). É D E R  G O N Ç A L V E S  . R E L A T O R
P R O C E S S O : AIRR - 745793 / 2001-1 TRT D A  5A. 

REGIÃO A G R A V A N T E ( S )
R E L A T O R : JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E

F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O ) A D V O G A D O
A G R A V A N T E ( S ) : M A S S A  F A L I D A  D E  P E R N A M B U C A 

N A S  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  S.A. A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O : DR(A). C A R L O S  R O B E R T O  T U D E  D E A D V O G A D O

C E R Q U E I R A PROCESSO
A G R A V A D O ( S ) : C L E M I L D E S  G O N Z A G A  O L I V E I R A

R E L A T O RA D V O G A D O : DR(A). L U I Z  C A R L O S  D A  C O S T A  
S O U Z A

P R O C E S S O : AIRR - 745794 / 2001-5 TRT D A  5A. 
REGIÃO

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D OR E L A T O R : JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E

A G R A V A N T E ( S )
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: M A S S A  F A L I D A  D E  P E R N A M B U C A  A G R A V A D O ( S )
N A S  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  S.A. A D V  O G A D O

A D V O G A D O : DR(A). C A R L O S  R O B E R T O  T U D E  D E  
C E R Q U E I R A P R O C E S S O

A G R A V A D O ( S ) : J O S E L I T A  R O C H A  D O S  S A N T O S
R E L A T O RA D V O G A D O : DR(A). L U I Z  C A R L O S  D A  C O S T A  

S O U Z A
PROCESSO : AIRR - 746185 / 2001-8 TRT D A  6A. 

REGIÃO
A G R A V A N T E ( S )

R E L A T O R : JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O ) A D V O G A D OA G R A V A N T E ( S ) : B A N C O  D E  P E R N A M B U C O  S.A. - 
B A N D E P E A G R A V A D O ( S )A D V O G A D A : DR(A). F E R N A N D A  M A R I A  F I Ú Z A
G O N Ç A L V E S  P I N H E I R O A D V O G A D OA G R A V A D O ( S ) : A R T U R  A B D O N  D E  F R E I T A S  N E T O PROCESSOA D V O G A D O : DR(A). J O S É  F L Á V I O  D E  L U C E N A

PROCESSO : AIRR - 746269 / 2001-9 TRT D A  24A. 
REGIÃO R E L A T O R

R E L A T O R : JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O ) A G R A V A N T E ( S )

A G R A V A N T E ( S ) : S E V E R I N O  R A M Ã O A D V O G A D O
A D V O G A D O : DR(A). O C L É C I O  A S S U N Ç Ã O
A G R A V A D O ( S ) : S E B I V A L  - S E G U R A N Ç A  B A N C Á R I A  

I N D U S T R I A L  E  D E  V A L O R E S  LTDA.
A G R A V A D O ( S )

AIRR - 747015 / 2001-7 TRT D A  10A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
P E T R O B R Á S  D I S T R I B U I D O R A  S.A. 
DR(A). J E F F E R S O N  R O D R I G U E S  BEL- 
L O M O
A L A I R  J O S É  F E R R E I R A  E  O U T R O S  
AIRR - 747017 / 2001-4 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
J O Ã O  M A R I A  D E  M I R A N D A  
DR(A). C A R L O S  C É S A R  L E S S K I U  
C O M É R C I O  D E  A L I M E N T O S  S U L  P A 
R A N Á  L T D A .  E  O U T R A  
DR(A). J O S É  C A R L O S  B U S A T T O  
AIRR - 747152 / 2001-0 TRT D A  3A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
I N D Ú S T R I A  D E  R E F R I G E R A N T E S  
D E L  R E Y  L TD A.
DR(A). K A R L E Y  C O R R E A  D A  SILVA 
R O S I V A L D O  F E R R E I R A  D E  A L M E I 
D A  E  O U T R O
DR(A). A L T A M I R  S A N T O S  D O S  A N 
JOS
AIRR - 747240 / 2001-3 TRT D A  2A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
H M G  - E N G E N H A R I A  E  C O N S T R U 
Ç Ã O  LTDA.
DR(A). O S V A L D O  A R V A T E  J Ú N I O R  
S I D E L E Y  J O S É  F E R R E I R A  D E  S O U Z A  
DR(A). R O B E R T O  J U R K E V I C I U S  
AIRR - 747443 / 2001-5 TRT D A  3A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  N A C I O N A L  S.A. ( E M  LIQUI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
DR(A). J O Ã O  B O S C O  B O R G E S  A L V A 
R E N G A
E D S O N  M A R T I N S
DR(A). S E B A S T I Ã O  P E L I N S A R I  D A
SILVA
AIRR - 748025 / 2001-8 TRT D A  IA. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )  
A S S O C I A Ç Ã O  D E  P R E V I D Ê N C I A  
D O S  E M P R E G A D O S  D O  B A N C O  N A 
C I O N A L  D A  H A B I T A Ç Ã O  - 
P R E V H A B
DR(A). F R E D E R I C O  D E  M O U R A  LEI
T E  E S T E F A N
J O S É  A N T Ô N I O  P A R E N T E  C A V A L 
C A N T E  E  O U T R O S  
DR(A). S E B A S T I Ã O  D E  S O U Z A  
AIRR - 748028 / 2001-9 TRT D A  IA. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  N A C I O N A L  S.A. ( E M  LIQUI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
DR(A). D I M A S  P A U L O  D A  C U N H A  
C H A V E S
C L Á U D I A  M Á R C I A  D E  S O U Z A  FRU- 
G U L H E T T I

A D V O G A D A DR(A). A N A  I Z A B E L  C I C A L I S E  R O -  A D V O G A D O  
D R I G U E S

DR(A). R I C A R D O  M E N D E S  C A L L A -  
D O
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PROCESSO

R E L A T O R
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A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

PROCESSO

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E ( S )

P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D C H S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

C O M P L E M E N T O

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

P R O C E S S O
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R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
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: AIRR - 748029 / 2001-2 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )

: C O M P A N H I A  D O  M E T R O P O L I T A N O  
D O  R I O  D E  J A N E I R O  - M E T R Ô

: DR(A). D I N O  S É R G I O  G O N Ç A L V E S  
D A  SILVA

: J O Ã O  F R E I R E  D E  L I M A  
: AIRR - 748032 / 2001-1 TRT D A  IA. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
: DR(A). M A R C E L O  V. R O A L E  A N T U 

N E S
: C A R L O S  R O B E R T O  M O R E I R A  D E  

S O U Z A
: DR(A). R I C A R D O  D U A R T E  T R A V A S 

S O S
: AIRR - 748033 / 2001-5 TRT D A  IA. 

REGIÃO
: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )
: S A M I  J O R G E  D A  C O S T A  
: DR(A). J O S É  C A R L O S  V I E I R A  S A N 

T O S
: D I N Â M I C A  S E G U R A N Ç A  P A T R I M O 

N I A L  LTD A.
: AIRR - 748035 / 2001-2 TRT D A  IA. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )

: C O O P E R A T I V A  D E  T R A B A L H O  D E  
P R O F I S S I O N A I S  D E  I N F O R M Á T I C A  
LTDA.

: DR(A). V A N U S A  V I D A L  
: J O S É  A L E X A N D R E  B A R B O S A  D E  

C A R V A L H O
: DR(A). M A R I A  D A S  G R A Ç A S  R O C H A  
: AIRR - 748036 / 2001-6 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )
: C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 

748037/2001-0
: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  1“ R E G I Ã O  
: DR(A). S É R G I O  F A V I L L A  D E  M E N 

D O N Ç A
: C O M P A N H I A  M U N I C I P A L  D E  D E S E N 

V O L V I M E N T O  D E  P E T R Ó P O U S  - 
C O M D E P

. DR(A). P A U L O  T R O C C O L I  N E T O  
: F L Á V I O  S O A R E S  D E  S O U Z A  
: DR(A). M I L T O N  SILVA 
: AIRR - 748037 / 2001-0 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )

: C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
748036/2001-6

: C O M P A N H I A  M U N I C I P A L  D E  D E S E N 
V O L V I M E N T O  D E  P E T R Ó P O U S  - 
C O M D E P

: DR(A). D A N I E L A  E S T E V E S  D O S  
S A N T O S

: F L Á V I O  S O A R E S  D E  S O U Z A  
: DR(A). M I L T O N  SILVA 
: AIRR - 748048 / 2001-8 TRT DA 20A. 

REGIÃO
: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )
: R G A  E M P R E E N D I M E N T O S  L TD A.
: DR(A). B R Á U L I O  J O S É  F E L I Z O L A  

D O S  S A N T O S
: M A R C O S  REIS D E  A G U I L A R  
: DR(A). J O Ã O  C A R L O S  O L I V E I R A  

C O S T A
: S E R M A T  - S E R V I Ç O S  T É C N I C O S  E M  

M A R  E  T E R R A  LTDA.
: R R  - 184429 / 1995-4 TRT D A  4A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: A R M Ê N I O  G U T E R R E S  E  O U T R O S  
: DR(A). LÍLIA F L O R E S  D E  A R A Ú J O  

B A S T O S
: C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 

G I A  E L É T R I C A  - C E E E  
: DR(A). C A R L O S  F. G U I M A R Ã E S
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PROCESSO
( T R  T

R E L A T O R
4 A M A 0

R E C O R R E N T E T S )
l OT Ojn

A D V O G A D O  11/ 
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I I X X S )
A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A
PROCESSO

TA"! A T
R E L A T O R

. 5,1 
r e C o r r h n t e (S)
A D V O G A D A , , ,

O V W O Ô )  R E C O R R I  DOCS) 
A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E f S )

A D V O G A D A
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E !  S) 
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E !  S ) 
A D V O G A D O  
R E C O R R I  DO(S)

RR - 308277 / 1996-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L UI Z B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
S E R V I Ç O  N A C I O N A L  D E  A P R E N D I  
Z A G E M  I N D U S T R I A L  - S E N A I  
DR(A). A D I L S O N  L A S S  
S O N I A  M A R I A  D E  M O R A E S  A M B R O 
SIA
DR(A). R E G I N A L D O  M O N T I C E L L I  
R R  - 380126 / 1997-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
F U N D A Ç Ã O  C Á S P E R  L Í B E R O  
DR(A). F E R N A N D O  L E I S T E R  D E  A L 
M E I D A  B A R R O S  
M A R C O  A N T Ô N I O  R I B E I R O  
DR(A). RITA D E  C Á S S I A  M A R T I N E L -  
LI
R R  - 382940 / 1997-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )  
R O G É R I O  VIE IRA M E D E I R O S  
DR(A). O S I R E S  A P A R E C I D O  F E R R E I 
R A  D E  M I R A N D A  
D R O G A R I A  S Ã O  P A U L O  LTDA.
DR(A). M A R I S A  PICCINI
RR - 383189 / 1997-0 TRT DA 17A.
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). L U Z I M A R  D E  S O U Z A  A Z E R E 
D O  B A S T O S
H E L E N I C E  M O N T A G N E R  
DR(A). D U L C E  L É A  D A  SILVA R O D R I 
G U E S
R R  - 385074 / 1997-5 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
T R E N T O  B R A N D A L I Z E  E  C O M P A 
N H I A  LTDA.
DR(A). D A N I E L L E  A L B U Q U E R Q U E  
S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  N O  
C O M É R C I O  D E  T O L E D O  
DR(A). N E S T O R  H A R T M A N N  
R R  - 385632 / 1997-2 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
E D I L S O N  G U I D E T T I  P A C E L L I  
DR(A). D O R I V A L  B O R G E S  D E  S O U 
Z A  N E T O
E N C O L  S.A. - E N G E N H A R I A ,  C O M É R 
C I O  E  I N D Ú S T R I A
DR(A). G L Á U C I A  F O N S E C A  P E I X O T O  
A L V I M  D E  O L I V E I R A  
R R  - 389992 / 1997-1 T R T  D A  2A. 
R E G I Ã O
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  R E A L  S.A.
DR(A). L A U R E N  D E  C Á S S I A  B A G G I O  
M A C I E L
M A R C E L O  A Z E V E D O  
DR(A). A N T O N I L D O M  H A E N D E L  F E R 
N A N D E S  L I M A
R R  - 390312 / 1997-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
DR(A). R O S E M E I R E  D E  S O U Z A  O L I 
V E I R A  C R U Z  
W I L S O N  C É S A R  S I M Ã O  
DR(A). R A I L D A  C A B R A L  P E R E I R A  
R R  - 390456 / 1997-0 T R T  D A  6A. 
R E G I Ã O
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
DR(A). I N A L D O  F A L C Ã O  B A R B O S A  
R O Z E A N E  R O D R I G U E S  P E R E I R A
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R E G I Ã O
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
C O N S T R U T O R A  S A N T A  I S A B E L  S.A. 
DR(A). J A I M E  D E  J ES US S A N T O S  
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DR(A). H E L E N A  C R I S T I N A  FA R I A S  
D E  M E L O  R A M O S
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R E C O R R E N T E ( S )
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R E C O R R I D O ( S )
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PROCESSO
R E L A T O R  
R E C O R R E N T E ;  5) 
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ;  S) 
P R O C U R A D O R

: RR - 393267 / 1997-7 TRT D A  2A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: Z E N I L D E  P E R E I R A  D O  N A S C I M E N T O  
SILVA

: DR(A). D O N A T O  A N T O N I O  S E C O N -  
D O

; S U P E R M E R C A D O  R OS SI M O N Z A  LT
DA.

; DR(A). L U I Z  D O S  S A N T O S  P E R E Z  
: R R  - 397924 / 1997-1 TRT DA 9A. 

R E G I Ã O
: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  

F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )
: R E F R I G E R A Ç Ã O  P A R A N Á  S.A.
: DR(A). M A U R O  J O S E L I T O  B O R D I N  
; A D E M I R  L O P E S  
: DR(A). J O S É  V I C E N T E  D A  SILVA 
: R R  - 398011 / 1997-3 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )

: B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
: DR(A). I L M A  C R I S T I N A  T O R R E S  

N E T T O
: J O R G E  F A G U N D E S  
: DR(A). E G I D I O  L U C C A  
: RR - 402079 / 1997-4 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

. ITAIPU B I N A C I O N A L  
: DR(A). L Y C U R G O  LEITE N E T O  
: S I N D I C A T O  D O S  P R O F I S S I O N A I S  D E  

E N F E R M A G E M ,  T É C N I C O S ,  D U C H I S -  
TAS, M A S S A G I S T A S  E  E M P R E G A D O S  
E M  HOSPITAI S E  C A S A S  D E  S A Ú D E  
D E  F O Z  D O  I G U A Ç U  E  O U T R O  

: DR(A). J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S  
: R R  - 403252 / 1997-7 TRT D A  6A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: U S I N A  B A R Ã O  D E  S U A S S U N A  S.A.
; DR(A). A N T Ô N I O  H E N R I Q U E  

N E U E N S C H W A N D E R  
; I V A N I L D O  C O S T A  D E  O L I V E I R A  
: DR(A). J O S A D A C  M I G U E L  D O S  S A N 

T O S
: RR - 403258 / 1997-9 TRT D A  6A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: B A N C O  B A N O R T E  S.A.
; DR(A). J O Ã O  P A U L O  C Â M A R A  LINS 

E  M E L L O
: E L I O N E  D A  C O S T A  G O M E S  
: DR(A). M A R I A  D O  C A R M O  PIRES 

C A V A L C A N T I
: R R  - 405256 ( 1997-4 T R T  D A  19A. 

R E G I Ã O
: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  

P E R E I R A
: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  19’ R E G I Ã O  
; DR(A). R A F A E L  G A Z Z A N É O  J Ú N I O R  
: M A R I A  M A D A L E N A  I N Á C I O  D A  SIL

V A
: DR(A). S I L V A N A  A L V E S  SILVA 
: M U N I C Í P I O  D E  P A L M E I R A  D O S  ÍN

D IO S
: DR(A). M I G U E L  B A R R O S  P A S S O S  
: R R  - 405823 / 1997-2 T R T  D A  12A. 

R E G I Ã O
: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A ( C O N V O C A D O )
; U R S U L A  M E I E R  
; DR(A). W I L S O N  R E I M E R  
: H O S P I T A L  M U N I C I P A L  S Ã O  J OS É 
: DR(A). A L F R E D O  A L E X A N D R E  D E  

M I R A N D A  C O U T I N H O  
: R R  - 405924 / 1997-1 T R T  D A  4A. 

R E G I Ã O
: MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
: O L V E B R A  I N D U S T R I A L  S.A.
: DR(A). H A M I L T O N  R E Y  A L E N C A S -  

T R O
: J O Ã O  O R Á C I O  A L V E S  D A  C R U Z  
: DR(A). SILVIA D O R O T É A  D E  A L M E I 

D A
: R R  - 406674 / 1997-4 T R T  D A  ISA. 

R E G I Ã O
: MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
; N I L S O N  R A M O S  
: DR(A). R O B E R T O  S A N T O S  N A S C I 

M E N T O
: M U N I C Í P I O  D E  S E R T Ã O Z I N H O  
: DR(A) H E R A L D O  L U I Z  D A I . M A Z O

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
P R O C U R A D O R

R E C O R R I  DO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I  DO(S) 
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D A

R E C O R R I  DCXS)
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R E L A T O R
recorrente; s i
A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

u n

: R R  - 406825 / 1997-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

. M U N I C Í P I O  D E  G R A V A T A Í  
: DR(A). P A U L A  B A R B O S A  V A R G A S  
: A R N O R  D E  O L I V E I R A  
: DR(A). B R U N O  J ÚL IO K A H L E  F I L H O  
: R R  - 406827 / 1997-3 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: M U N I C Í P I O  D E  G R A V A T A Í  
: DR(A). V A L E S C A  G O B B A T O  
: M A R G A R I D A  N E G R U N I  D A  R O S A  E  

S O U Z A
: DR(A). J O S É  D A  SILVA C A L D A S  
: R R  - 406829 / 1997-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

; M U N I C Í P I O  D E  G R A V A T A Í  
: DR(A). V A L E S C A  G O B B A T O  
: J O R G E  M O R E I R A  D A  SILVA 
: DR(A). B R U N O  J ÚL IO K A H L E  F I L H O  
: RR - 406881 / 1997-9 TRT D A  4A. 

REGIÃO
; JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )
; F U N D A Ç Ã O  E S T A D U A L  D O  B E M - E S 

T A R  D O  M E N O R  - F E B E M  / R S  
: DR(A). L U C I A N E  B U A E S  D O R N E L E S  
: DR(A). J O S É  G U I L H E R M E  KLIE- 
' M A N N
: M A R I A  S A L E T E  N U N E S  
: DR(A). R O M E U  G E H L E N  
: R R  - 410358 / 1997-2 TRT D A  3A. 
REGIÃO

; JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: H O S P I T A L  I N F A N T I L  P A D R E  A N 
C H I E T A  LTDA.

. DR(A). R I C A R D O  S O A R E S  M O R E I R A  
D O S  S A N T O S

: R E N A T O  D E  S O U Z A  A N D R A D E  
: DR(A). E M E R S O N  VI E I R A  D E  O L I V E I 

R A

: RR - 410537 / 1997-0 TRT D A  9A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

. P E R O B Á L C O O L  - I N D U S T R I A L  D E  
A Ç Ú C A R  E  Á L C O O L  L TD A.

: DR(A). L A U R O  F E R N A N D O  PAS- 
C O A L

: J O S É  C A R L O S  D O S  S A N T O S  
: DR(A). C O N C E I Ç Ã O  A P A R E C I D A  

B U E N O
: RR - 411152 / 1997-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

; B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DR(A). S Ô N I A  M A R I A  R. C O L L E T A  

D E  A L M E I D A
: M A R I A  D O R O T É 1 A  S A L E S  B A R B O S A  
; DR(A). J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
: R R  - 411216 / 1997-8 TRT D A  IA. 
REGIÃO

: JUIZ J O S E  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S.A.

: DR(A). C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N -  
TIJO

: D E L C I M A R  M A T I O S  D E  C A R V A L H O  
: DR(A). P A U L O  A L L Ó  B A R R O S  
: R R  - 414918 / 1998-0 TRT DA 12A. 
REGIÃO

; M I N  V A N T U I L  A B D A L A  
: J O S É  A V E L I N O  D A  SILVA 
: DR(A). U B I R A C Y  T O R R E S  C U O C O  
: D R ; A). A D A I L T O  N A Z A R E N O  D E G E -  

R I N C
: A R T E X  S.A.
: DR(A). S O L A N G E  T E R E Z I N H A  PAO- 

LIN
: R R  - 416072 / 1998-9 T R T  D A  6A. 
REGIÃO

: MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
: P O N T E S  S.A. H O T É I S  E  T U R I S M O  

DR(A>. J A I R O  C A V A L C A N T I  D E  A Q U I
N O

: F L O R I V A L D O  D A  SILVA S A N T O S  
DkíA). M A T I L D E  B O R G E S  M A R T I N S
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PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I  DO(S)

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O I S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D A
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D A

R E C O R R I  DO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I  DO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E I S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I  DO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O  
R E C O R R I  DO(S) 
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R F C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

Seçao 1 Diário da Justiça n» 100 e.
RR - 416937 / 1998-8 TRT D A  3A. 
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  3* R E G I Ã O  
DR(A). J O S É  D I A M I R  D A  C O S T A  
E D G A R  F E R R E I R A  G O M E S  
DR(A). J U L I A N A  M A R I A  P O R F Í R I O  
G O M E S
M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  J O Ã O  E V A N G E 
LISTA
RR - 417722 / 1998-0 TRT D A  9A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
S A N C C O L  LTDA.
DR(A). C L E V E R S O N  M A R I N H O  TEI
X E I R A
I R E N E  M A R I A  C A V A L H E I R O  
DR(A). G E N É S I O  FELIPE D E  NA T I V I 
D A D E
RR - 418631 / 1998-2 TRT D A  2A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  B E R N A R D O  D O  
C A M P O
DR(A). R O S A N E  R E G I N A  F O U R N E T  
DR(A). D O U G L A S  E D U A R D O  P R A D O  
A M A R O  J O S É  C O R R E A  
DR(A). E L I A N A  L Ú C I A  F E R R E I R A  
C O S T A
RR - 421777 / 1998-0 TRT D A  5A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
E M P R E S A  D E  T R A N S P O R T E S  S Ã O  
L U I Z  LTDA.
DR(A). M A R I A  C E C I L I A  D I A S  A N 
D R A D E  S A N T O S  
E D M U N D O  M A T O S  M A C E D O  
DR(A). E D U A R D O  B R A N D Ã O  L I M A  
R R  - 422832 / 1998-6 TRT D A  IA. 
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
P E P S I C O  &  CIA.
DR(A). A N D R É  A C K E R  
M Á R I O  P R O C Ó P I O  D E  A Q U I N O  
DR(A). A N N I B A L  F E R R E I R A  
RR - 423120 / 1998-2 TRT DA 8A. 
REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  8* R E G I Ã O  
DR(A). R IT A P I N T O  D A  C O S T A  D E  
M E N D O N Ç A
A G E U  R E B E L O  D O S  S A N T O S  
DR(A). A R N A L D O  G O M E S  D A  R O 
C H A
M U N I C Í P I O  D E  V I T Ó R I A  D O  X I N G Ú  
DR(A). S E N O  PETRI 
R R  - 423344 / 1998-7 TRT D A  12A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
A L V A C I R  D E  O L I V E I R A  
DR(A). P R U D E N T E  J O S É  SIL VEIRA 
M E L L O
M O L D  M O T O R E S  LTDA.
DR(A). V O R L E I  A L V E S  

: R R  - 423455 / 1998-0 TRT D A  8A. 
REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D Ó  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
A B E L A R D O  F O R T E S  D A  C O S T A  E 
O U T R O S
DR(A). F E R N A N D O  A L V E S  D E  L I M A  
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
ÜR(A). H I D E R A L D O  L U I Z  D E  S O U S A  
M A C H A D O
F U N D A Ç Ã O  D O S  E C O N O M I Á R I O S  
F E D E R A I S  - F U N C E F  
DR(A). P A U L O  B R I T O  C H E R M O N T  
R R  - 425656 / 1998-8 TRT D A  9A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
M U N I C Í P I O  D E  P A T O  B R A N C O  
DR(A). J O S É  C A R L O S  C A L  G A R C I A  
S Ô N I A  M A R I A  B E R N A R D I  
DR(A). J O S É  J A D I R  D O S  S A N T O S  

----- ' ; A li t H ----- - ' t I P 'BB— — ---

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E I S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E I S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
P R O C U R A D O R

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E I S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E I S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E I S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E I S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E I S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D A

R R  - 426454 / 1998-6 TRT D A  17A. 
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
C O N P A S S O  - C O N S T R U Ç Õ E S  E  P A R 
T I C I P A Ç Õ E S  SOC IAIS LTDA.
DRIA). R O B I S O N  A L O N Ç O  G O N Ç A L 
V E S
G E L S O N  Z A N E T I  BRITIS
DR(A). A D M I L S O N  T E I X E I R A  D A  
SILVA
R R  - 427276 / 1998-8 T R T  D A  6A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )
D Á R I A  R A M O S  D A  P A L M A  A R A Ú J O  
E  O U T R O S
DRIA). A L D E N O N  E U G Ê N I O  D E  O L I 
V E I R A
M U N I C Í P I O  D E  R E C I F E
DR(A). P E T R Ô N I O  M O N T E I R O  D E  
M E N E Z E S
R R  - 434709 / 1998-2 TRT D A  13A. 
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
C L A U D I O N O R  SILVA D E  S O U Z A
DR(A). J O S É  G O M E S  D A  V E I G A  P E S 
S O A  N E T O
E M P R E S A  J O S É  F E L I X  C A R N E I R O  
DR(A). P A U L O  G U E D E S  P E R E I R A
R R  - 434841 / 1998-7 TRT D A  4A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
F R A N G O S U L  S.A. - A G R O  A V Í C O L A  
I N D U S T R I A L
DR(A). L U I Z  A N T Ô N I O  F R A N C O  
S A N T A N N A
A D E M A R  A N T Ô N I O  Z A N E T T I  
DR(A). V A L D I R  T A D E U  L O U R E N Ç O  
D E  O L I V E I R A
R R  - 434948 / 1998-8 TRT D A  15A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
U N I Ã O  F E D E R A L
DR(A). W A L T E R  D O  C A R M O  B A R -  
L E T T A
H A M A D  M I T R I  A N T O N I O S  S A L E H  E 
O U T R O
DR(A). C L A Y T O N  M O N T E B E L L O  
C A R R E I R O
R R  - 436437 / 1998-5 TRT D A  4A. 
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A
D O V E R  C O N T R O L E S  P N E U M Á T I C O S  
L T D A .
DR(A). E D S O N  M O R A I S  G A R C E Z  
C L É C I O  M O A C I R  D E  M O U R A  
DR(A). U B I R A J A R A  W A N D E R L E Y  
LINS J Ú N I O R
R R  - 437949 / 1998-0 TRT DA 13A. 
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
V A S T I  A L V E S  D A  SILVA
DR(A). R E I N A L D O  R A M O S  D O S  
S A N T O S  F I L H O
T O Á L I A  S.A. - I N D Ú S T R I A  T Ê X T I L  
DR(A). P A U L O  G U E D E S  P E R E I R A  
R R  - 438122 I 1998-9 TRT D A  12A. 
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
M A R I L E N E  P A M P L O N A  M A C I E L  
DR(A). J O Ã O  G U A L B E R T O  D E  S O U 
Z A
M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  J O S É  
DR(A). M U R I L O  C A P E L L A  B A I X O  
RR - 438150 / 1998-5 TRT D A  10A. 
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
S E B A S T I Ã O  P I N T O  E  O U T R O S
DR(A). M A R C O S  LUÍS B O R G E S  D E  
R E S E N D E
F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L
DR(A). R O S A M I R A  L I N D Ó I A  C A L 
D A S

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E I S )

P R O C U R A D O R
R E C O R R E N T E I S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O I S )
A D V O G A D O
PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E I S )

P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E I S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O I S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O I S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R
R E C O R R E N T E I S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E I S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

PROCESSO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O I S )
A D V O G A D O
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: R R  - 441137 / 1998-4 TRT DA 3A. 
REGIÃO o;

: JUIZ A L B E R T O  LUIZ B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O . D O .  T R A B A 
L H O  D A  3* R E G I Ã O  ’

: DRIA). J O S É  D I A M I R  D ^  C O S T A
: M U N I C Í P I O  D E  F R A N C I S C O  S Á  .
: DR(A). V I C T Ó R I O  Á L V A R O  CO U T I -  

N H O  R E T T O R I
: S E B A S T I Ã O  S O A R E S  D E  S I L VEIRA FI

L H O
: DR(A). J O Ã O  A V E L I N O  N E T O
: R R  - 441240 / 1998-9 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7* R E G I Ã O

: DRIA). F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R 
Q U E S  D E  L I M A

: F R A N C I S C A  M O R E I R A  D A  SILVA
: DRIA). J O S É  M O R E I R A  VIE IRA
: M U N I C Í P I O  D E  A C O P I A R A
: DRIA). A N T Ô N I O  A L V E S j Ç l L H O
: RR - 441392 / 1998-4 TRT DA 16A. 
REGIÃO

: MIN. V A N T U I L  A B D A L A
: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  I6‘ R E G I Ã O  O.
: DR(A). F Á B I O  A N D R É  D E  F A R I A S
: M U N I C Í P I O  D E  A R A R I ... H  i /
: DR(A). M A N O E L  S E R R Â O  D A  SIL

V E I R A  L A C E R D A
: M A R I A  D O  L I V R A M E N T O  S O U S A  

V I E I R A
: DR(A). R A I M U N D O  J O S É  D A  SILVA 

F I L H O
: R R  - 443424 / 1998-8 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: MIN. V A N T U I L  A B D A L A
: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  7" R E G I Ã O
: DR(A). F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R 

Q U E S  D E  L I M A
: A N A  P A U L A  R O D R I G U E S
: DR(A). V E R Ô N I C A  M A R I A  REIS C A 

V A L C A N T E
: I R A C E M A  I N D Ú S T R I A  D E  C A J U  S.A.
: DR(A). J ÚL IO E D U A R D O  L I M A  D E  

A L M E I D A
: R R  - 446020 / 1998-0 TRT D A  13A. 
REGIÃO

: MIN. V A N T U I L  A B D A L A
: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 

L H O  D A  13a R E G I Ã O
: DR(A). J O S É  C A E T A N O  D O S  S A N T O S  

F I L H O
: C R E U Z A  P E R E I R A  D E  A L M E I D A
: DR(A). J O S É  D E  A R I M A T É I A  R O D R I 

G U E S  D E  M E N E Z E S
: M U N I C Í P I O  D E  Q U E I M A D A S
: DR(A). S E V E R I N O  D O  R A M O  PINHEI

R O  B R A S I L
: R R  - 446078 / 1998-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: M U N I C Í P I O  D E  O S A S C O
: DR(A). C L É I A  M A R I L Z E  RIZZI D A  

SILVA
: L U I Z  F R A N C I S C O  D A  SILVA
: DR(A). B E N I L D E S  S O C O R R O  C O E 

L H O  P I C A N Ç O  Z U L L I
: R R  - 446128 / 1998-5 TRT D A  4A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: I N D Ú S T R I A  D E  A R T E F A T O S  D E  B O R 
R A C H A  B I N S  LTDA.

: DR(A). E D S O N  M O R A I S  G A R C E Z
: M A R I A  S A N T O S  D A  SILVA
: DR(A). D A N I E L  V O N  H O H E N D O R F F-------------------------
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PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
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R E C O R R I  DO(S)

A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O C S )

P R O C U R A D O R
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E !  S) 
P R O C U R A D O R  
R E C O R R I  DO(S) 
A D V O G A D O  
P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D Ó R
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E í S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A
P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

RR - 446232 / 1998-3 TRT DA 7A. REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7* R E G I Ã O
DR(A). F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R 
Q U E S  D E  L I M A
M U N I C Í P I O  D E  V Á R Z E A  A L E G R E  
DR(A). I V A N  A L V E S  D A  C O S T A  
M A R I A  D E  L O U R D E S  B A S T O S  D E  
C A L D A S  E  O U T R O S
DR(A). F R A N C I S C O  G R E G Ó R I O  N E 
T O
R R  - 446422 / 1998-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN, V A N T U I L  A B D A L A  
A C I D O L  P A R A N Á  LTDA.
DR(A). R O S Â N G E L A  A P A R E C I D A  D E
M E L O  M O R E I R A
C I R N A L D O  M A R G O T T I
DR(A). A N A  C R I S T I N A  D E  S O U Z A
D I A S  F E L D H A U S
RR - 446423 / 1998-3 TRT DA 9A.
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
R O B E R T  B O S C H  LTDA.
DR(A). A D A L B E R T O  C A R A M O R I  PE- 
T R V
G O N Ç A L O  M A I N A R D E S  
DR(A). M O A C I R  J O S É  B A R A N C E L L I  
RR - 449474 / 1998-9 TRT DA 10A. REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
M A R I A  D O S  REIS L I M A  E  O U T R A S  
DR(A). M A R C O S  LUÍS B O R G E S  D E  
R E S E N D E
F U N D A Ç Ã O  H O S P I T A L A R  D O  DIS
T R I T O  F E D E R A L  - F H D F  
DR(A). D I L E M O N  PIRES SILVA 
RR - 449598 / 1998-8 TRT DA 12A. REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
DR(A). R O L A N D  R A B E L O  
JOSINEI C U N H A
DR(A). P R U D E N T E  J O S É  SIL VEIRA 
M E L L O
RR - 452817 / 1998-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
R E P R E S E N T A Ç Õ E S  C O M E R C I A I S  C O 
P A R  LTDA.
DR(A). E L I Z A B E T H  R E G I N A  V E N Â N -  
C I O  T A N I G U C H I  
J O S É  M E N E D E S
DR(A). F R A N C I S C O  O S Ó R I O  P O R T O  
RR - 454277 / 1998-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
M U N I C Í P I O  D E  O S A S C O  
DR(A). C L Á U D I A  GRIZI O L I V A  
V E R A  A P A R E C I D A  S I M O N A T O  
DR(A). J O S É  M A N O E L  D A  SILVA 
RR - 454936 / 1998-0 TRT DA 11A. REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E 
T A R I A  D E  E S T A D O  D O  T R A B A L H O  
E  A Ç Ã O  C O M U N I T Á R I A  - S E T R A C  
DR(A). A L D E M A R  S A L L E S  
I R E N E  M A C H A D O  D A  R O C H A  
DR(A). JOCIL D A  SILVA M O R A E S  
RR - 457187 / 1998-2 TRT D A  4A. 
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
O L V E B R A  A G E N C I A M E N T O S  E  T U 
R I S M O  L TD A.
DR(A). H A M I L T O N  R E Y  A L E N C A S -  
T R O
J O S E  A V E L I N O  D O S  P A S S O S  B R U M  
DR(A). N A R A  R O D R I G U E S  G A U B E R T  
RR - 457906 / 1998-6 TRT DA 13A. REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  13“ R E G I Ã O
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A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
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R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
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R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R A

R É C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

DR(A). R I L D O  A L B U Q U E R Q U E  M O U -  
S I N H O  D E  B R I T O  
J O Ã O  B O S C O  G O N Ç A L V E S  
DR(A). O T Á V I O  N E T O  R O C H A  S A R 
M E N T O
M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  J O Ã O  D O  R I O  
D O  P E I X E
DR(A). G E R S O N  D O M I N G O S  D E  A L 
B U Q U E R Q U E
RR - 459038 / 1998-0 TRT DA 9A. REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A
K L A B I N  F A B R I C A D O  R A  D E  P A P E L  E
C E L U L O S E  S.A.
DR(A). R O B I N S O N  N E V E S  F I L H O  
A N T Ô N I O  C A R L O S  B O R G E S  
DR(A). P A U L I N O  B A T I S T A  DINIZ 
RR - 459198 / 1998-3 TRT DA 15A. REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
ISAIAS M A R I A N O  
DR(A). F E R N A N D O  M O N T E I R O  D A  
F O N S E C A  D E  Q U E I R O Z  
S A D I A  C O N C Ó R D I A  S.A. - I N D Ú S 
T R I A  E  C O M É R C I O  
DR(A). P E D R O  L U I Z  S T R U C H E L  
RR - 459409 / 1998-2 TRT DA 20A. REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
E D V I L S O N  G O M E S  D E  A R A Ú J O  
DR(A). J O S É  S Í M P L I C I A N O  F O N T E S  
D E  F A R I A  F E R N A N D E S  
E M P R E S A  E N E R G É T I C A  D E  S E R G I P E  
S.A. - E N E R G I P E  
DR(A). L Y C U R G O  LEI TE N E T O  
O S  M E S M O S
RR - 460299 / 1998-2 TRT DA 9A. REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  B A N O R T E  S.A.
DR(A). L A C I R  G U A R E N G H I  
JE N I C E  S T R I N G A R I  
DR(A). Â N G E L O  G I O V A N N I  L E O N I  
RR - 461400 / 1998-6 TRT DA 12A. 
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
R E N A T A  M I C H E L
DR(A). A D A I L T O  N A Z A R E N O  D E G E -  
R I N G
H E R I N G  T Ê X T I L  S.A.
DR(A). E D E M I R  D A  R O C H A  
RR - 461560 / 1998-9 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  7“ R E G I Ã O  
DR(A). F R A N C I S C O  G É R S O N  M A R 
Q U E S  D E  L I M A  
J O S É  P E R E I R A  D U A R T E  
DR(A). O R L A N D O  SILVA D A  SILVEI
R A
M U N I C Í P I O  D E  I P A U M I R I M  
DR(A). F R A N C I S C O  I O N E  P E R E I R A  
L I M A

RR - 461610 / 1998-1 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). S Ô N I A  M A R I A  R. C O L L E T A  
D E  A L M E I D A  
J O Ã O  F A R I A S  D A  SILVA 
DR(A). E D U A R D O  L U I Z  M U S S I  
RR - 463269 / 1998-8 TRT DA 11A. REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
M U N I C Í P I O  D E  M A N A U S
DR(A). A N D R É A  V I A N E Z  C A S T R O
C A V A L C A N T I
R E N I E R  E V A N G E L I S T A  D E  S O U Z A  
DR(A). H O S A N N A H  S O U Z A  D E  A L E N 
C A R
RR - 463270 / 1998-0 TRT DA 4A. REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
N O E L I  V E I T  I O R A  
DR(A). N E I  P A S Q U A L  S O L I G O  
M U N I C Í P I O  D E  T E N E N T E  P O R T E L A  
DR(A). A N T Ô N I O  C A R L O S  S E G H E T -  
T O

PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O  
R E C O R R I  DO(S) 
A D V O G A D O  
P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O !  S) 
P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ! S )
P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A
R E C O R R I D O I S )
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R E L A T O R  
R E C O R R E N T E ( S )  
A D V O G A D A  
R E C O R R I  DO(S) 
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R  
R E C O R R E N T E (  S)

P R O C U R A D O R  
R E C O R R I D O !  S) 
A D V O G A D O  
R E C O R R I D O ( S )  
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R
R E C O R R I I X X S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O I S )
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

RR - 463578 / 1998-5 TRT DA 22A. REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
A S A  B R A N C A  L TD A.
DR(A). F R A N C I S C O  B O R G E S  S A M  
P A I O  J Ú N I O R
C L A U D E M I R  P E R E I R A  D A  SILVA 
DR!A). F R A N C I S C O  D A  SILVA C A S T E 
L O  B R A N C O
RR - 463953 / 1998-0 TRT DA 9A. REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
L U C I E N E  G H E N O  
DR(A). J U S S A R A  O S I K  
B  &  B  C O R R E T O R A  D E  S E G U R O S  
S/C L TD A.
DR(A). A D I L S O N  M A L U C E L L I  
RR - 465581 / 1998-7 TRT DA 9A. REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  M E R C A N T I L  D E  S Ã O  P A U L O
S.A.
DR(A). L I N E U  M I G U E L  G Ó M E S  
D E N I L S O N  M A N F R I N  G O E S  
DR(A). E L T O N  L U I Z  D E  C A R V A L H O  
RR - 466125 / 1998-9 TRT DA HA. REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
M U N I C Í P I O  D E  M A N A U S  
DR(A). M A R S Y L  O L I V E I R A  M A R 
Q U E S
P E D R O  D ' A L C Â N T A R A  B A C E L L A R  
RR - 466126 / 1998-2 TRT DA 11A. REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
M U N I C Í P I O  D E  M A N A U S  
DR(A). C E L Y  C R I S T I N A  D O S  S A N 
T O S  P E R E I R A  
J O Ã O  FRE I T A S  D A  SILVA 
DR(A). J O S É  L O P E S  
RR - 467637 / 1998-4 TRT DA 17A. REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  17* R E G I Ã O  
DRÍA). S É R G I O  F A V I L L A  D E  M E N 
D O N Ç A
M U N I C Í P I O  D E  C A S T E L O  
DR(A). M E R C E D E S  L U Z Ó R I O  
D A N I E L  D A D A
DR(A). E L E S S A N D R A  C A S A G R A N D E  
PARIS
RR - 467717 / 1998-0 TRT DA 9A. REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
M U N I C Í P I O  D E  L O N D R I N A  
DR(A). R IT A D E  C Á S S I A  M A I S T R O  
J O S É  D O S  S A N T O S  
DR(A). P A U L O  R O G É R I O  H E G E T O  
D E  S O U Z A
RR - 469747 / 1998-7 T RT DA 20A. 
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  20* R E G I Ã O  
DR(A). J É F E R S O N  M U R I C Y  
J O S E  S I L VEIRA D O S  S A N T O S  
DR(A). E U R I  SILVA C A R D O S O  
M U N I C Í P I O  D E  U M B A Ú B A  
DR(A). N A D J A  N A R A  R I B E I R O  RE- 
B O U Ç A S
RR - 469754 / 1998-0 TRT DA 20A. 
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  20* R E G I Ã O  
DR(A). J É F E R S O N  M U R I C Y  
J O R G E  D E  O L I V E I R A  
DR(A). S UE LI A L V E S  P E R E I R A  FREI
R E
M U N I C Í P I O  D E  S I M Ã O  D I A S  
DR(A). F E R N A N D A  P A U L A  L E A L  
M A R T I N S  A N D R A D E  
RR - 470349 / 1998-2 TRT DA 6A. REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
M A R I A  D O  C A R M O  P E R E I R A
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A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O í S )
A D V O G A D O
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R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )

R E C O R R I D O ( S )

PROCESSO
R E L A T O R  

R E C O R R E N T E !  S)

P R O C U R A D O R  

R E C O R R I D O !  S)

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R A
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R 1 D O ( S )
A D V O G A D A

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E !  S)

P R O C U R A D O R

R E C O R R I  DO(S)

A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E !  S) 
P R O C U R A D O R

R E C O R R I  DO(S)

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

: DRfA). J O S É  W A L T É R I O  A L V E S  D O  
N A S C I M E N T O

: J O S É  F R A N C I S C O  P E R E I R A  F I L H O  - 
M E

: DR(A). F E R N A N D O  J O S É  A L V E S  D E  
S O U Z A

: J O S É  F R A N C I S C O  D A S  C H A G A S  
: DR(A). J O A Q U I M  S A N T O S  F I L H O  
: RR - 473467 / 1998-9 TRT DA I4A. 
REGIÃO

: JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  14a R E G I Ã O  

: DR(A). M A R I Z A  M A Z O T O  D E  M O 
R A E S  E  C U N H A  

: E S T A D O  D E  R O N D Ô N I A  
: DR(A). S Á V I O  D E  J E S U S  G O N Ç A L 

V E S
: M Á R C I O  C É S A R  A M O R I M  E O U 

T R O S
. DR(A). C L Á U D I A  C L E M E N T I N O  O L I 

V E I R A
: E M P R E S A  D E  N A V E G A Ç Ã O  D E  R O N 

D Ô N I A  S.A. - E N A R O  
: F U N D A Ç Ã O  D E  A M P A R O  A O  M E 

N O R  C A R E N T E  E  A Ç Ã O  S O C I A L  D E  
R O N D Ô N I A  - F A S E R  

: RR - 473562 / 1998-6 TRT DA UA. 
REGIÃO

: JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )

: E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E 
T A R I A  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O ,  
C U L T U R A  E  D E S P O R T O S  - S E D U C  

: DR(A). A L Z I R A  F A R I A S  A L M E I D A  
D A  F O N S E C A  D E  G Ó E S  

: M A R I A  D A S  G R A Ç A S  C O S T A  D A  
SILVA

A D V O G A D O
A D V O G A D O

R E C O R R I D O í S )
A D V O G A D A

PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O !  S) 
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D C R S )

A D V O G A D A

PROCESSO
R E L A T O R  

R E C O R R E N T E !  S) 

A D V O G A D O

: DR(A). O L Y M P I O  M O R A E S  J Ú N I O R  
: RR - 473563 / 1998-0 TRT DA UA. 
REGIÃO

: JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )

: E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S U P E R I N 
T E N D Ê N C I A  D E  S A Ú D E  D O  A M A Z O 
N A S  - S U S A M

: DR(A). V I V I E N  M E D I N A  N O R O N H A  
: J A C Q U E L I N E  D O S  S A N T O S  C A B R A L  
: DR(A). O L Y M P I O  M O R A E S  J Ú N I O R  
: RR - 473564 / 1998-3 TRT DA 11A. REGIÃO
: JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  

( C O N V O C A D O )
: E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E 

T A R I A  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O ,  
C U L T U R A  E  D E S P O R T O S  - S E D U C  

: DR(A). A L B E R T O  B E Z E R R A  D E  M E 
L O

: A N A  M A R I A  N U N E S  P E R E I R A  
: DR(A). M A R I A  L E N I R  R O D R I G U E S  PI

N H E I R O
: RR - 473566 / 1998-0 TRT DA 11A. REGIÃO
: JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  

( C O N V O C A D O )
: I N S T I T U T O  D E  T E C N O L O G I A  D O  E S 

T A D O  D O  A M A Z O N A S  - U T A M  
: DR(A). A L D E M A R  A U G U S T O  A R A Ú 

J O  J O R G E  D E  S A L L E S  
: E L I S A N G E L A  V I E I R A  D E  F I G U E I R E 

D O
: DR(A). C A R L O S  P E D R O  C A S T E L O  

B A R R O S
: RR - 473567 / 1998-4 TRT DA 11A. 
REGIÃO

: JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )

: M U N I C Í P I O  D E  M A N A U S  
: DR(A). M A R S Y L  O L I V E I R A  M A R 

Q U E S
: M A R I A  D O  C A R M O  A Z E V E D O  F A 

Ç A N H A
: RR - 475013 / 1998-2 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: U S I N A  A Ç U C A R E I R A  P A R E D Ã O  S.A.
: DR(A). A N T Ô N I O  C A R L O S  D E  

S A N T ’A N N A  E  O U T R O S  
: D O M E N I C O  I N G E G N E R I  
: DR(A). V I C E N T E  S I L VEIRA M O R A E S  

J Ú N I O R
: RR - 475090 / 1998-8 TRT DA 5A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: C O M P A N H I A  H I D R O  E L É T R I C A  D O  
S Ã O  F R A N C I S C O  - C H E S F
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PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

: DR(A). L Y C U R G O  L E I T E  N E T O  
: DR( A). A R L I N D O  C A M I L O  D A  C U 

N H A  F I L H O
: J O S É  G O M E S  D A  SILVA 
: DR(A). T Â N I A  M A R I A  A L V E S  D E  

S O U Z A
: RR - 475424 / 1998-2 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
: S B C Q  - S O C I E D A D E  B R A S I L E I R A  D E  

C O N T R O L E  D E  Q U A L I D A D E  L T D A  
: DR(A). W A L T E R  P A U L O  LEITE D E  

M O U R A
: A D I L S O N  D A  SILVA C R U Z  
: DR(A). J O S É  L U I Z  D E  O L I V E I R A  SIL

V A
: RR - 476598 / 1998-0 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )

: M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  1* R E G I Ã O  

: DR(A). I D A L I N A  D U A R T E  G U E R R A  
: C O B R A  C O M P U T A D O R E S  E  SISTE

M A S  B R A S I L E I R O S  S.A.
: DR(A). A L A E R T E  Í A C I N T O  D A  SILVA 
: A N D R É  L U I Z  D E  A Z E V E D O  E  O U 

T R O
: DR(Aj. N E U Z A  D O R E T I  G A R C I A  D E  

N A Z A R I O
: RR - 478438 / 1998-0 TRT DA 3A. REGIÃO
: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )
: B A N C O  D O  E S T A D O  D E  M I N A S  G E 

RAIS S.A. - B E M G E  
: DR(A). H E N R I Q U E  A U G U S T O  M O U -  

R Ã O
: I S A B E L L A  C A M P A N H A  D E  FRE ITAS 
: DR(A). H É L C I O  D E  O L I V E I R A  F E R 

N A N D E S
: RR - 478512 / 1998-5 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
: S.A. U N I Ã O  M A N U F A T O R A  D E  R O U 

P A S
: DR(A). A N N I B A L  F E R R E I R A  
: G E R S O N  H E N R I Q U E  D E  O L I V E I R A  
: DR(A). S E B A S T I Ã O  F E R N A N D E S  

S A R D I N H A
: RR - 480742 / 1998-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
: C O M P A N H I A  U M B U  D E  H O T É I S  E  

T U R I S M O
: DR(A). M A R C U S  D A  SILVA M A C H I -  

C A D O
: J O S E F A  D A  SILVA S A N T O S  
: DR(A). J O Ã O  T A D E U  A R G E N T I  
: RR - 482659 / 1998-3 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  

F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )
: L O J A S  A M E R I C A N A S  S.A.
: DR(A). A D E L M O  D O  V A L L E  S O U S A  

L E A O
: S A U L  D E  M A T T O S  
: DR(A). G E R A L D O  M O R E I R A  L O P E S  
: RR - 485636 / 1998-2 TRT DA 11A. 
REGIÃO

: JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )

: M U N I C Í P I O  D E  M A N A U S  
: DR(A). A N D R E A  V I A N E Z  C A S T R O  

C A V A L C A N T I
: M A R I A  D A  G L O R I A  G U A L B E R T O  

V A L D I V I N O
: DR(A). M A R I A  LÍGIA P I N H E I R O  N O 

G U E I R A
: RR - 485794 / 1998-8 TRT DA HA. REGIÃO
: JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  

( C O N V O C A D O )
: E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E 

T A R I A  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O ,  
C U L T U R A  E  D E S P O R T O S  - S E D U C  

: DR(A). A L D E M A R  A U G U S T O  A R A Ú 
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REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
E R O N I L D E S  S A N T O S  S O U Z A  
DR(A). J O Ã O  B A T I S T A  S O A R E S  L O 
P E S  N E T O
E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  T E L E C O 
M U N I C A Ç Õ E S  S.A. - E M B R A T E L  
DR(A). LÍSIA B. M O N I Z  D E  A R A G Ã O  
E  O U T R O
RR - 567748 / 1999-3 TRT DA 9A. REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
DR(A). J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
M A G A L I  R O C H A  D E  M I R A N D A  PI- 
V O V A R
DR(A). J U S S A R A  O S I K
RR - 567970 / 1999-9 TRT DA 12A.
REGIÃO
MIN. J O S É  L U Ç I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
A R N I L D A  VIVIANI 
DR(A). U B I R A C Y  T O R R E S  C U O C O  
M A J Ú  I N D Ú S T R I A  T Ê X T I L  LTDA. 
DR(A). O M E R O  A R A Ú J O  D E  F R E I T A S  
RR - 568117 / 1999-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
F E R R O V I A  S U L  A T L Â N T I C O  S.A. 
DR(A). S A N D R A  C A L A B R E S E  S I M Ã O  
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
DR(A). J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
E U D E S  R O N A L D O  S A N T O S  
DR(A). A L E X A N D R E  E U C L I D E S  R O 
C H A
RR - 572560 / 1999-8 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  Ia R E G I Ã O  
DR(A). M Á R C I O  O C T Á V I O  V I A N N A  
M A R Q U E S
M U N I C Í P I O  D E  S A Q U A R E M A  
DR(A). N I L O  S É R G I O  D E  FRE I T A S  
Q U I N T E S
C L É C I O  L O B O  D E  C A R V A L H O  F I L H O  
DR(A). P A U L O  D E  A L M E I D A  S A N 
T O S
RR - 578642 / 1999-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
U N I V E R S I D A D E  D E  S Ã O  P A U L O  - 
U S P
DR(A). M A R Í L I A  T O L E D O  V E N I E R  
D E  O L I V E I R A  N A Z A R  
A D E M I R  G R A N D E Z I  
DR(A). N I L S O N  S. D A  SILVA 
RR - 581809 / 1999-0 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
M U N I C Í P I O  D E  R I O  P R E T O  D A  E V A  
DR(A). E V A N I L D O  C A R N E I R O  D A  
SILVA
S É R G I O  C L Á U D I O  M E N D O N Ç A  
DR(A). J O S É  C A R L O S  V A L I M  
RR - 581930 / 1999-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). H E R M E N E G I L D O  P I N H E I R O  
L O U R D E M A R  V E R A S  
DR(A). M Á R I O  P E I X O T O  D E  O L I V E I 
R A  F I L H O
RR - 589354 / 1999-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
C Â N D I D O  A R C A  G O N Ç A L V E S  
DR(A). E L I Z A B E T H  S C A L A B R I N I  A. 
G O N Ç A L V E S
T U B O S  E  C O N E X Õ E S  T I G R E  LTDA. 
DR(A). M A R L I S E  K O E R B E R  HEIDE- 
M A N
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I T5IT ò
PROCESSOo na ov RR - 590779 / 1999-8 TRT DA 5A. 

REGIÃO
R E L A T O R  : MIN. V A N T U I L  A B D A L A
R E C O R R E N T E  «o, U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D A  B A -

i A0 Z ATPi D I A  - U F B A
P R O C U R A D O R

'( A Y
RECORRIDO(SI/:i

DR(A). W A L T E R  D O  C A R M O  B A R -  
L E T T A
I E D A  D A  SILVA S A N T O S  E  O U T R A S

A D V O G A D O  M  X!/ : DRfA). J O A R I D E  S I M Õ E S  F. SILVA
PROCESSO
R E L A T O R

: RR - 593795 / 1999-1 TRT DA 11A. REGIÃO
: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R A
R E C O R R I D O ( S )
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A
PROCESSO
R E L A T O R  1 r>i 
R E C O R R E N T E Í S )  
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E Í S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A
PROCESSO

E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E 
T A R I A  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O ,  
C U L T U R A  E  D E S P O R T O S  - S E D U C  
DR(A). V I V I E N  M E D I N A  N O R O N H A  
A L A I D E  M E N D O N Ç A  P I N H E I R O  
RR - 597215 / 1999-3 TRT D A  3A. REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
B A N C O  N A C I O N A L  S.A. ( E M  LIQUI
D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )
DR(A). J O Ã O  B O S C O  B O R G E S  A L V A 
R E N G A
E D S O N  J O S É  REIS D E  O L I V E I R A  
DR(A). M A R I A  L Ú C I A  D E  FRE ITAS 
RR - 600712 / 1999-8 TRT D A  3A. REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
FIAT A U T O M Ó V E I S  S.A.
DR(A). W A N D E R  B A R B O S A  D E  A L 
M E I D A
S E B A S T I Ã O  C O E L H O  S O B R I N H O  
DR(A). C A R L O S  M A G N O  D E  M O U R A  
S O A R E S
RR - 600792 / 1999-4 TRT D A  5A. 
REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). S Ô N I A  M A R I A  R. C O L L E T A  
D E  A L M E I D A
L U I Z  C L Á U D I O  D A L A  R O S A  
DR(A). G H I Z E  R A S S L A N  
RR - 600900 / 1999-7 TRT D A  IA. 
REGIÃO

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  Ia R E G I Ã O  
DR(A). L U I Z  E D U A R D O  A G U I A R  D O  
V A L L E
R I O T U R  - E M P R E S A  D E  T U R I S M O  
D O  M U N I C Í P I O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  
DR(A). G I L D A  E L E N A  B R A N D Ã O  D E  
A N D R A D E  D ’O L I V E I R A  
J O S É  C A R L O S  F E R N A N D E S  
DR(A). R I T A  D E  C Á S S I A  S A N T A N A  
C O R T E Z
R R  - 600934 / 1999-5 T R T  D A  11A. 
REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E 
T A R I A  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  
E  D E S P O R T O  - S E D U C

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O !  S)

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R E L A T O R
C O M P L E M E N T O

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

RECORRIDO) S)
ADVOGADO

DR(A). A L Z I R A  F A R I A S  A L M E I D A  
D A  F O N S E C A  D E  G Ó E S  
E U N I C E  U C H Ô A  FIDELIS 
RR - 613554 / 1999-9 TRT DA IA. REGIÃO
JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )  
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
DR(A). S A N D R A  R E G I N A  V E R S I A N I  
C H I E Z A
F U N D A Ç Ã O  D O S  E C O N O M I Á R I O S  
F E D E R A I S  - F U N C E F  
DR(A). S É R G I O  D O S  S A N T O S  D E  
B A R R O S
A L C Y  C A R V A L H O  T E I X E I R A  E  O U 
T R O S
DR(A). J O S É  G R E G Ó R I O  M A R Q U E S  
RR - 622527 / 2000-4 TRT DA 4A. REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
C O R R E  J U N T O  C O M  A I R R  - 
622526/2000-0
L E A N D R O  M E N D E S  C A M P O S  
D R ( A ). L E O N A R D O  M A C H A D O  F O N 
T O U R A
B A N C O  R E A L  S.A.
DR(A). F R E D E R I C O  A Z A M B U J A  L A 
C E R D A

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E »  S) 
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I  DO(S)

A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E Í S )

A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E Í S )
A D V O G A D A
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O  
R E C O R R I  DO(S) 
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O  
R E C O R R I D O !  S)

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E Í S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O í S )
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E Í S )

P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D O Í S )

: RR - 637401 / 2000-7 TRT DA 12A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DR(A). L U Z I M A R  D E  S O U Z A  A Z E R E 
D O  B A S T O S  

: V A L M I R E I  EMF . R I M  
: DR(A). F Á B I O  A B U L - H I S S  
: RR - 640715 / 2000-5 TRT DA 11A. 
REGIÃO

: JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )

: T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  A M A Z O 
N A S  - T E L A M A Z O N  

: DR(A). M A R C E L O  L U I Z  Á V I L A  D E  
B E S S A

: R A I M U N D O  M A F R A  D E  V A S C O N C E 
L O S

: DR(A). M Ô N I C A  N A Z A R É  P I C A N Ç O  
D IA S

: RR - 640799 / 2000-6 TRT DA 12A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DR(A). L U Z I M A R  D E  S O U Z A  A Z E R E 

D O  B A S T O S  
: A N T Ô N I O  BIASI
: DR(A). M A U R Í C I O  P E R E I R A  G O M E S  
: RR - 645465 / 2000-3 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: U N I B A N C O  - U N I Ã O  D E  B A N C O S  
B R A S I L E I R O S  S.A.

: DR(A). C R I S T I A N A  R O D R I G U E S  G O N -  
TIJO

: S A N D R A  D E  F A T I M A  D A  F O N S E C A  
: DR(A). C R I S T I N A  S U E M I  K A W A Y  
S T A M A T O

: RR - 647266 / 2000-9 TRT DA 4A. REGIÃO
: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: M U N I C Í P I O  D E  G R A V A T A Í  
: DRÍA). R E N A T A  C O S T A  D E  C H R I S T O  
: A N T Ô N I O  V I C E N T E  
: DR(A). B R U N O  J Ú L I O  K A H L E  F I L H O  
: RR - 647891 / 2000-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: M A S S A  F A L I D A  D E  E N G E X C O  E X 
P O R T A D O R A  S/A

: DR(A). C A R L O S  C A R M E L O  B A L A R Ó  
: M Á R I O  B U T O R I  F I L H O  E  O U T R A  
: DR(A). J U V E N A L  C A M P O S  D E  A Z E 
V E D O  C A N T O

: RR - 648003 / 2000-6 TRT DA 12A. REGIÃO
: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D E  S A N T A  
C A T A R I N A  S.A. - C E L E S C  

: DR(A). L Y C U R G O  L EI TE N E T O  
: N E S T O R  F R A N C I S C O  C A R D O S O  J Ú 
N I O R

: DR(A). O S W A L D O  A N T O N I O  R U F I N O  
: RR - 660491 / 2000-5 TRT DA 11A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E 
T A R I A  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  
E  Q U A L I D A D E  D O  E N S I N O  - S E D U C  

: DR(A). A L Z I R A  F A R I A S  A L M E I D A  
D A  F O N S E C A  D E  G Ó E S  

: C E C I  N A S C I M E N T O  D E  S O U Z A  
: RR - 660612 / 2000-3 TRT DA 11A. 
REGIÃO

: JUIZ A L B E R T O  L U I Z  B R E S C I A N I  D E  
F O N T A N  P E R E I R A  ( C O N V O C A D O )

: M U N I C Í P I O  D E  M A N A U S  - S E C R E T A 
R I A  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O  - SE- 
M E D

: DR(A). C E L Y  C R I S T I N A  D O S  S A N 
T O S  P E R E I R A

: J O Ã O  B A T I S T A  D A  SILVA CERDEIRI- 
N H A

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E Í S )

A D V O G A D A

R E C O R R I D O )  S ) 
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E Í S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E Í S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R  
R E C O R R E N T E Í S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R  
R E C O R R E N T E !  S) 
A D V O G A D A

R E C O R R I D O í S )
A D V O G A D A

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E Í S )

P R O C U R A D O R  
R E C O R R I D O í S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E Í S )
P R O C U R A D O R A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E Í S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D A

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

: R R  - 664512 / 2000-3 TRT D A  5A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: B A N C O  B I L B A O  V I Z C A Y A  B R A S I L  
S.A.

: DR(A). M A R I A  T E R E S A  B O T A  G U E R 
R E I R O

: Í A T I A R A  D E  F R E I T A S  C A R V A L H O  
: DRíA). J O Ã O  D O S  S A N T O S  L I M A  

N E T O
: RR - 664612 / 2000-9 TRT D A  2A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: V O L K S W A G E N  D O  B R A S I L  L TDA.
: DR(A). E L I A N A  T R A V E R S O  C A L E G A -  
R1

: A L C I D E S  V E N C I G U E R R A  E  O U T R O S  
: DRÍA). P E D R O  D O S  S A N T O S  F I L H O  
: RR - 664998 / 2000-3 TRT DA 13A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: H O S P I T A L  S A N T A  L Ú C I A  LTDA.
: DR(A). J O S É  M Á R I O  P O R T O  J Ú N I O R  
: S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  D E  S E R V I Ç O S  
D E  S A Ú D E  D O  E S T A D O  D A  P A R A Í 
B A

: DR(A). E D 1 R  M A R C O S  M E N D O N Ç A  
: R R  - 674491 / 2000-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO

; MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
: E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R 

R E I O S  E  T E L É G R A F O S  - E C T  
: DR(A). D E O P H A N E S  A R A Ú J O  S O A 

R E S  F I L H O
: J O Ã O  B A R B O S A  E  O U T R O S  
: DR(A). R O B E R T O  W I L L I A M S  M O Y -  
S É S  A U A D

: RR - 689356 / 2000-1 TRT D A  IA. 
REGIÃO

: MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
: A L F R E D O  C A S T R O  F I L H O  E  O U T R O  
: DR(A). J U R E M A  D E  S O U S A  M A R 

TINS
: R E I N A L D O  P I N H E I R O  D E  S O U Z A  
: DR(A). K A R I N E  R I B E I R O  R O D R I 
G U E S

: R R  - 693739 / 2000-4 TRT D A  2A. 
REGIÃO

: JUIZ M Á R C I O  R I B E I R O  D O  V A L L E  
( C O N V O C A D O )

: F A Z E N D A  P Ú B L I C A  D O  E S T A D O  D E  
S Ã O  P A U L O

: DR(A). M A U R O  G U I M A R Ã E S  
: E M T E L  R E C U R S O S  H U M A N O S  E  

S E R V I Ç O S  T E R C E I R I Z A D O S  LTDA.
: DR(A). E D G A R  D E  V A S C O N C E L O S  
: M I R I A M  K I T A M O T O  
: DR(A). G I L S O N  G A R C I A  J Ú N I O R  
: R R  - 699560 / 2000-2 TRT D A  11A. 
REGIÃO

: MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
: M U N I C Í P I O  D E  M A N A U S  
: DR(A). C E L Y  C R I S T I N A  D O S  S A N 

T O S  P E R E I R A
: R I V A L D O  A N D R A D E  D E  O L I V E I R A  
: D R  (A). L UÍ S A L B E R T O  M A R I N H O  D E  

A L C A N T A R A
: R R  - 700907 / 2000-8 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
: R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. - 

R F F S A
: DR(A). J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 

C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
: J O Ã O  A N T Ô N I O  P A R A N H O S  D A  SIL

V A
: DR(A). T Â N I A  M A R I A  G E R M A N 1  P E 

R E S
: R R  - 701039 / 2000-6 TRT D A  11A. 
REGIÃO

: MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A

: E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E 
T A R I A  D E  E S T A D O  D A  A D M I N I S T R A 
Ç Ã O  - S E A D

: DRíA). E V A N D R O  E Z I D R O  D E  L I M A  
R E G I S

: L E N I C E  L I M A  D O S  S A N T O S  
: R R  - 706700 / 2000-0 TRT DA 22A. 
REGIÃO

: MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
: E S T A D O  D O  PIAUÍ 
: DR(A). J O S É  C O Ê L H O  
: D E U S A  F R A N C I S C A  D A  SILVA 
: DR(A). D O U R I V A L  R I B E I R O  S O A R E S
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PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I  D O ( S ) 
A D V O G A D A

PROCESSO
R E L A T O R  
R E C O R  RENTE(S) 
A D V O G A D O  
R E C O R R I D O !  S) 
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D A

PROCESSO
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O
PROCESSO
R E L A T O R
R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O S )
A D V O G A D A

RR - 707469 / 2000-0 TRT DA 5A. REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). L U Z I M A R  D E  S. A Z E R E D O  
B A S T O S
A N D R É  L U I Z  F E R N A N D E S  M O R E I R A  
DRIA). M A R I A  D E  L O U R D E S  M A R 
T IN S E V A N G E L I S T A  
RR - 707561 / 2000-6 TRT DA 19A. REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
M U N I C Í P I O  D E  P I A Ç A B U Ç U  
DR(A). J O Ã O  LUÍS L Ô B O  SILVA 
M A N O E L  C A R M O  D A  SILVA 
D R( A) A N T Ô N I O  G U S T A V O  L I S B O A  
D E  A L M E I D A
RR - 712058 / 2000-5 TRT DA IA. REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S
DR(A). E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R 
N E I R O
P A U L O  S É R G I O  P O R T I L H O  D E  C A R 
V A L H O
DR(A). A N A  P A U L A  B A R R E T O  C O S 
T A
RR - 712060 / 2000-0 TRT DA 9A. REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
I S D R A L I T  - I N D U S T R I A L  D O  P A R A 
N Á  LTDA.
DR(A). Z E N O  S I M M
S A N T I L  M O N T E I R O
DR(A). M A R C E L O  C R I S S A N T O  M A L -
LIN
RR - 712141 / 2000-0 TRT DA 18A. 
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T I C A  
S.A.
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIEL
A R L E N D O  A N T Ô N I O  D O  N A S C I M E N 
T O  E  O U T R O
DR(A). G E R A L D O  C A E T A N O  D A  C U 
N H A
RR - 714112 / 2000-3 TRT DA 8A. REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
C A R L O S  P I N T O  P E R E I R A  
DR(A). R O B E R T O  S A L A M E  F I L H O  
B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
DR(A). S O L O N  C O U T O  R O D R I G U E S  
F I L H O
RR - 718178 / 2000-8 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
DR(A). J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
J O Ã O  B A T I S T A  D A  SILVA 
DR(A). J O Ã O  D O M I N G O S  C A R D O S O  
RR - 718181 / 2000-7 TRT DA 15A. REGIÃO
MIN. V A N T U I L  A B D A L A  
R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A. 
( I N C O R P O R A D O R A  D A  F E P A S A )  
DR(A). J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS- 
C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O  
W I L S O N  L O N G O
DR(A). I V O N E T E  G U I M A R Ã E S  G A Z Z I  
M E N D E S

O s  processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

J U H A N  C U R Y  
Diretora da Secretaria

Certidões de Julgamentos
Intimação de conformidade c o m  o caput do art 3° da Resolução 

Administrativa 736/2000.

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 23 de maio de 2001.

J U H A N  C U R Y
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

AIRR - 651997 / 2000-3 TRT DA 9A. REGIÃO
MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  
P E R E I R A
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
DR(A). M O A C Y R  F A C H I N E L L O  
Á L V A R O  D E  J E S U S  Z A N A T T A  D A  
SILVA

A D V O G A D O  : DR(A). C Â N D I D O  A N T Ô N I O  D E M B I S -
K!

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 23 de maio de 2001.

J U H A N  C U R Y
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

PROCESSO : AIRR - 658660 / 2000-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L A T O R  : MIN. J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O
P E R E I R A

A G  R A V A N T E ( S )  : J O S É  A L B E R T O  V I D A L
A D V O G A D O  : DR(A). E M E R S O N  B R U N E L L O
A G R A V A D O ( S )  : PIRELLI P N E U S  S.A.
A D V O G A D O  : DR(A). J O S É  A L B E R T O  C. M A C I E LPROCESSO : AIRR - 679539 / 2000-7 TRT DA 9A.

REGIÃO
R E L A T O R  : JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 

D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
A G R A V A N T E ( S )  : ITAIPU B I N A C I O N A L
A D V O G A D O  : DR(A). L Y C U R G O  LEITE NF.TO
A G R A V A D O ( S )  : F R A N C I S C O  A N T Ô N I O  P E R E I R A
A D V O G A D A  : DR(A). R O S E C L E I  M A R I A  D A L L A

F L O R A
C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 23 de maio de 2001.

J U H A N  C U R Y
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

PROCESSO
R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

AIRR - 683614 / 2000-4 TRT DA 8A. 
REGIÃO
JUIZ J O S É  P E D R O  D E  C A M A R G O  R O 
D R I G U E S  D E  S O U Z A  ( C O N V O C A D O )  
U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  P A R A  
- U F P A
DR(A). W A L T E R  D O  C A R M O  B A R -  
L E T T A
T E L M A  F R A N C I S C A  C A R V A L H O  
F R O T A  E  SILVA
DR(A). M I C H E L  C O R R Ê A  W A N - M E Y L

Secretaria da 43 Turma
P U B L I C A Ç Ã O  D E  I N T I M A Ç Ã O  

P A R A  I M P U G N A Ç Ã O  D E  E M B A R G O S

PROCESSO
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )  
P R O C U R A D O R  D R  
PROCESSO 
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  DR(A)

PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O «  A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
P R O C U R A D O R  D R  
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O «  A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )

PROCESSO
E M B A R G A N T E

E m  observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n° 5 - 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O «  A) 
P R O C U R A D O R  D R  
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A)

E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  DR(A)

E-RR 276637 1996 1
E D N A L D O  M I Q U E L Ã O  E  O U T R O S
S O R A I A  P O L O N I O  V I N C E
E S T A D O  D O  P A R A N Á
C É S A R  A U G U S T O  B I N D E R
E-RR 306776 1996 1
IVAÍ - E N G E N H A R I A  D E  O B R A S  S.A.
M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  P E D U Z -
ZI
V I C E N T E  D E  P A U L A  VIEIRA 
M U R I L O  C L E V E  M A C H A D O  
E-RR 365709 1997 5 
G I L S O N  S E N A  V E N T U R A  
ISIS M A R I A  B O R G E S  R E S E N D E  
G I L S O N  S E N A  V E N T U R A  
L Ú C I A  S O A R E S  L E I T E  C A R V A L H O  
C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  D E  T U 
B A R Ã O  - C S T
A L E X A N D R E  P A N D O L P H O  M I N A S S A  
E-RR 368778 1997 2 
A D A I R  C A B R A L  N O G U E I R A  
M I L T O N  C A R R I J O  G A L V Ã O  
C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 
G I A  E L É T R I C A  - C E E E  
J O R G E  S A N T ’A N N A  B O P P  
E-RR 373127 1997 9 
N I L C E  G R O G G I A
RITA D E  C Á S S I A  B A R B O S A  L O P E S
C O M P A N H I A  D E  E N T R E P O S T O S  E
A R M A Z É N S  G E R A I S  D E  S Ã O  P A U L O
- C E A G E S P
L U I Z  N. M U R A S A K I
E-RR 374879 1997 3
B A N C O  B O Z A N O  S I M O N S E N  S.A.
J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L
L U I Z  C A R L O S  M O R E I R A
M A R I A  E L O Í S A  S I L V É R I O

A D V O G A D O  DR(A)
E M B A R G A D O ( A )
A D V O G A D O  DR(A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O  DR(A)
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR(A)
PROCESSO
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A)

E M B A R G A D O «  A)

P R O C U R A D O R  D R  
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )

A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O «  A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  DR(A)

E M B A R G A D O ( A )

P R O C U R A D O R  D R

E-RR 381431 1997 2
J AU RI P A U L O  N U N E S
J O S É  D A  SILVA C A L D A S
E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L
Y A S S O D A R A  C A O M O Z Z A T O
E-RR 385578 1997 7
U S I N A  C E N T R A L  O L H O  D ’Á G U A
S.A.
H É L I O  C A R V A L H O  S A N T A N A  
J O S É  J O Ã O  D O S  S A N T O S  
SÍLVIO R O B E R T O  F O N S E C A  D E  S E 
N A
E-RR 393262 1997 9
B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
L U C I A N A  H A D D A D  L O V A L H O  
VIN ÍCIUS M O R E I R A  M I T R E  
E-RR 393373 1997 2 
U N I Ã O  F E D E R A L  
W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
I T A M A R  D A  SILVA C O U T O  E  O U 
T R O S
J O S É  A L V E S  D A  SILVA 
E-RR 396731 1997 8 
M A R L Y  S A R A I V A  E U Z É B I O  
B E A T R I Z  V E R Í S S I M O  D E  S E N A  
S E R V I Ç O  F E D E R A L  D E  P R O C E S S A 
M E N T O  D E  D A D O S  - S E R P R O  
R O G É R I O  A V E L A R  
E-RR 401055 1997 4 
B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
M Á R C I O  S I D I M A R  S C H N E I D E R  
C E L S O  F E R R A  R E Z E  
E-RR 406559 1997 8 
C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E  - 
C V R D
N I L T O N  C O R R E I A  
A  D E N I S  P I N T O  R O S A  E  O U T R O S  
V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
O S  M E S M O S  
E-RR 410439 1997 2 
I N S T I T U T O  D E  S A Ú D E  D O  P A R A N Á  
M Á R I O  R O B E R T O  J A G H E R  
J O C É L I A  D E  F Á T I M A  A L V E S  PEREI
R A
E D I L S O N  R O D R I G U E S  D O S  S A N T O S  
A T E N A S  C O N S E R V A Ç Ã O  E  L I M P E Z A  
S.C. L TD A.
E-RR 411171 1997 1
C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  B E L G O -
M I N E I R A
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N I O R
A D E L I N O  O L I V E I R A  S O U Z A  
DR(A). E L I A S  N O N A T O  D E  S O U Z A

Processo: A I R R  - 708876 / 2000-1 T R T  da 3a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
V I A Ç Ã O  C R U Z E I R O  LTDA.
D R ( A ). F E R N A N D O  J O S É  D E  OLIVEI
R A
J O S É  D O S  REIS Q U I N T I L I A N O  
DR(A). R I C A R D O  E M Í L I O  D E  O L I V E I 
R A

Processo: A I R R  - 708989 / 2000-2 T R T  da 15a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O  

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
( C O N V O C A D O )
L U I Z  R E I N A L D O  C O S T A  P I N T O  
DR(A). C A R L A  R E G I N A  C U N H A  M O U 
R A
C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  F O R Ç A  E  
L U Z  - C P F L
DR(A). L Y C U R G O  LEITE N E T O

Processo: A I R R  - 709131 / 2000-3 T R T  da 15a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P AI VA 
( C O N V O C A D O )
C E S P  - C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  
D E  S Ã O  P A U L O
DR(A). R O G É R I O  T E L L E S  C O R R E I A  
D A S  N E V E S
M A U R O  K A Z U Y U K I  G O T O  
DR(A). A N T O N I O  G O N Z A G A  RIBEI
R O  J A R D I M

Processo: A I R R  - 710111 / 2000-4 T R T  da 12a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE-
V E N H A G E N
C O M P A N H I A  H E R I N G
DR(A). E D E M I R  D A  R O C H A
G I L D A  F R A R E  M E N E G A R O
DR(A). F E R N A N D O  A R A L D I  S O M M A -
R I V A

Processo: A I R R  - 710628 / 2000 1 T R T  da 8a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
C O O P E R A T I V A  M I S T A  D E  T R A B A 
L H O  D A S  I N D Ú S T R I A S  E  P R E S T A 
Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D O S  E S T A D O S  
D O  P A R Á  E  A M A P Á  LTD A. - C O O P E -  
R I N D U S
DR(A). A N A  C A R L A  C A L  F R E I R E  D E  
S O U Z A
Z O Z I N E T E  D O S  S A N T O S  REIS 
DR(A). U B I R A T A N  D E  A G U I A R

Processo: A I R R  - 714124 / 2000-5 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

J U Í Z A  B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
E N E S A  E N G E N H A R I A  S.A.
D R (A). O V Í D I O  L E O N A R D I  J Ú N I O R  
R O M I R O  S O A R E S  D A  SILVA 
DR(A). F L O R E N T I N O  O S V A L D O  D A  
SILVA

Processo: A I R R  - 7 1 4 196 / 2000-4 T R T  da 9a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P A I V A  
( C O N V O C A D O )
L U T E  J O N G S M A  
DR(A). P A U L O  M A D E I R A  
V I T O R  P A E S  D O S  S A N T O S  
DR(A). V A L F R ID O  B A R B O S A  D O S  
S A N T O S

Processo: A I R R  - 714620 / 2000-8 T R T  da 21a. Região

R E L A T O R  : JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P A I V A
( C O N V O C A D O )

A G R A V A N T E ( S )  : F R A N C I S C O  N E C O  D E  M O R A I S
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

D R ( A ). M A N O E L  B A T I S T A  D A N T A S  
N E T O
C O M P A N H I A  D E  P R O C E S S A M E N T O  
D E  D A D O S  D O  R I O  G R A N D E  D O  
N O R T E  S.A. - D A T A N O R T E  
DR(A). J Ó R I O  Q U E I R O Z  D E  C A S T R O
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Processo: A I R R  - 718455 / 2000-4 T R T  da 4a. Região Processo: A I R R  - 725121 / 2001-5 T R T  da 5a. Região

R E L A T O R  : JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA
( C O N V O C A D O )

---- --------  G R E N D E N E  S.A.
DR(A). S É R G I O  S C H M I T T  
S I L V A N A  D R U M  H O F F M A N N  
DR(A). J O V E L 1 N O  L I B E R A T O  S I M Ã O  
P O T R I C H

Processo: A I R R  - 718753 / 2000-3 T R T  da 15a. Região

m-rrvwAJN
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A

: MIN. A N T Ó N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N

: L A Z A R  E M P R E E N D I M E N T O S  T U R Í S 
T I C O S  LTDA.

: DR(A). H É L I O  M E N E Z E S  
: A N A  L Ú C I A  D E  S O U Z A  
: DR(A). T Â N I A  M A R I A  A L V E S  D E  

S O U Z A
Processo: A I R R  - 725124 / 2001-6 T R T  da 5a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

J U Í Z A  B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
O D S O N  B R A Z  P I N T O  D O S  S A N T O S  
DR(A). J A C I N T O  A V E L I N O  P I M E N 
T E L  F I L H O
S T R U T U R A  A S S E S S O R I A ,  P L A N E J A 
M E N T O  E  C O M É R C I O  LTDA.
DR(A). M A R C O  A N T O N I O  G. LO R I G -  
G I O

Processo: A I R R  - 720074 / 2000-4 T R T  da 9a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). L U Z I M A R  D E  S O U Z A  A Z E R E 
D O  B A S T O S
S U S A N A  A P A R E C I D A  R O S A  
DR(A). G E R A L D O  R O B E R T O  C O R 
R Ê A  V A Z  D A  SILVA

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D A
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

: MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N

: B O M P R E Ç O  B A H I A  S.A.
: DR(A). A D R I A N A  L E S S A  C Í C E R O  
: W E L L I N G T O N  R O C H A  SILVA 
: DR(A). L U I Z  S É R G I O  S O A R E S  D E  

S O U Z A  S A N T O S
Processo: A I R R  - 725477 / 2001-6 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

J UÍ ZA B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
R O D R I M A R  S.A. T R A N S P O R T E S ,  
E Q U I P A M E N T O S  I N D U S T R I A I S  E A R 
M A Z É N S  G E R A I S  
DR(A). A N A  L U C I A  S. M E G A L E  
R O N A L D O  X A V I E R  R I B E I R O  
DR(A). P A U L O  E D U A R D O  L Y R A  
M A R T I N S  P E R E I R A

Processo: A I R R  - 720530 / 2000-9 T R T  da la. Região Processo: A I R R  - 728535 / 2001-5 T R T  da 8a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
V A R I G  S.A. - V I A Ç Ã O  A É R E A  RIO- 
G R A N D E N S E
DR(A). DIO NÍSIO D  E S C R A G N O L L E  
T A U N A Y
D A R C I  R A M O S  B A R B O S A  
DR(A). R O S A  M A R I A  M A C H A D O  D E  
P A I V A  B R I T O

R E L A T O R  

A G R A V A N T E !  S) 

A D V O G A D O  

A G R A V A D O ( S )

JUÍ ZA B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
SILVA V A Z  &  CIA. - R Á P I D O  E X C E L 
S I O R
DR(A). R A I M U N D O  B A R B O S A  C O S 
T A
J O S É  R O B E R T O  S A N T O S  B R A G A

Processo: A I R R  - 728584 / 2001-4 T R T  da 10a. Região

Processo: A I R R  - 721592 / 2001-7 T R T  da 9a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

: J UÍ ZA B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )

: C O M P A N H I A  P A R A N A E N S E  D E  
E N E R G I A  - C O P E L

: DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIEL

: B E N E D I T O  C H A G A S  F A R I A S  
: DR(A). C A R L O S  R O B E R T O  F E R R E I R A

R E L A T O R

A G R A V A N T E !  S) 
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

J UÍ ZA B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
J O R G E  LUÍS G O N Ç A L V E S  
DR(A). E D U A R D O  D E  B A R R O S  P E R E I 
R A
X E R O X  D O  B R A S I L  LTDA.
DR(A). J O S É  C L E M E N T E  D E  M O U R A  
F I L H O

Processo: A I R R  - 728626 / 2001-0 T R T  da 6a. Região

Processo: A I R R  - 721632 / 2001-5 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D A

J U Í Z A  B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
V I S K A S E  B R A S I L  E M B A L A G E N S  L T 
DA.
DR(A). E R A L D O  T E I X E I R A  R I B E I R O  
J Ú L I O  C É S A R  D E  O L I V E I R A  
DR(A). E L I Z E T E  C L A U D I N A  D A  SIL
V A

Processo: A I R R  - 721637 / 2001-3 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O  -

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

J U Í Z A  B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
P E R A L T A  C O M E R C I A L  E  I M P O R T A 
D O R A  LTDA.
DR(A). R O B E R T O  M E H A N N A  K H A -  
M I S
J O S É  L I M A  D O  N A S C I M E N T O  
DR(A). R I S C A L L A  E LI AS J Ú N I O R

Processo: A I R R  - 722547 / 2001-9 T R T  da 3a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D A
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

: J U Í Z A  B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )

: A D S E R V I S  - E M P R E S A  D E  S E G U R A N 
Ç A  LTDA.

: DR(A). C L A I R E  L U I Z A  B A R C E L O S  
: V A L D E C I  D I O N Í Z I O  D A  SILVA 
: DR(A). F E R N A N D O  C A M P O S  G U I M A 

R Ã E S
Processo: A I R R  - 723625 / 2001-4 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

: J UÍ ZA B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )

: ZAPPI C O N S T R U T O R A  LTDA.
: DR(A). A N T Ô N I O  B O N I V A L  C A M A R 

G O
: I V A N  S O U Z A  D A  SILVA 
: DR(A). J O Ã O  B A T I S T A

R E L A T O R  

A G R A V A N T E !  S ) 

A D V O G A D O  

A G R A V A D O ( S )

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
P A U L O  J A C I N T O  D E  O L I V E I R A  E 
SILVA
DR(A). J O S É  C L Á U D I O  PIRES D E  
S O U Z A
M I C R O L I T E  S.A.

Processo: A I R R  - 729622 / 2001-1 T R T  da 7a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
P R O C U R A D O R

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
M U N I C Í P I O  D E  F O R T A L E Z A  
DR(A). F R A N C I S C O  E U G Ê N I O  T O R 
R E S  T E I X E I R A
M A R C O S  A N T Ô N I O  N O R Õ E S  D E  
C A R V A L H O  E  O U T R O S  
DR(A). E R I C  S A B Ó I A  LINS M E L O

Processo: A I R R  - 730565 / 2001-5 T R T  da 3a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

J U Í Z A  B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
S O C I E D A D E  E D U C A C I O N A L  U B E R A -  
B E N S E
DR(A). C L Á U D I O  VINÍCIUS D O R N A S  
A D Ó N I S  E X P E D I T O  A T A Í D E  CHRIS- 
T O F O L E T T I
DR(A). S É R G I O  A L M E I D A  BILHARI- 
N H O

Processo: A I R R  - 731772 / 2001-6 T R T  da I9a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

J UÍ ZA B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  D E  A L A 
G O A S  - C E A L
DR(A). A L E X A N D R E  J O S É  A. D E  A. 
B R È D A
J O S É  A L M I R  A N D R A D E  D E  O L I V E I 
R A
DR(A). C A R M I L  V I E I R A  D O S  S A N 
T O S
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Processo: A I R R  - 731774 / 2001-3 T R T  da Ida. Região Processo: A I R R  - 741235 / 2001-9 T R T  da 15a. Região Processo: A I R R  - 748446 / 2001-2 T R T  da la. Região

R F X A T O R

A G R A V A N T E S
A D V O G A D O

A G R A V A D O S
A D V O G A D O

JUÍ ZA B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
C O L É G I O  S A N T A  M A R I A  L TD A. 
DR(A). W E L L I N G T O N  C A L H E I R O S  
M E N D O N Ç A
W E L L I N G T O N  L U I Z  M A I A  D A  SILVA 
DR(A). B R E N O  C A L H E I R O S  M U R T A

Processo: A I R R  - 733398 / 2001-8 T R T  da 3a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E S

A D V O G A D A

A G R A V A D O S
A D V O G A D A

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
V A N G U A R D A  S E G U R A N Ç A  E  VIGI
L Â N C I A  L T D A .
DR(A). A N A  M A R I A  G O N Ç A L V E S  P A 
C H E C O  E  O L I V E I R A  
D E N I L D O  B U E N O  F R A J A L D O  
DR(A). R O S A N A  D E  C Á S S I A  O L I V E I 
R A

R E L A T O R

A G R A V A N T E S
A D V O G A D A

AGRAVADOS
A D V O G A D O

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P A I V A  
( C O N V O C A D O )
C A I X A  E C O N Ó M I C A  F E R E R A L  C E F  
DK(A). PRI S C I L L A  S A L L E S  D A  C O S 
T A
Y O L A N D A  D E  O L I V E I R A  C A R V A L H O  
E  O U T R O S
DR(A). M A R C U S  VINÍCIUS M O R E N O  
M A R Q U E S  D E  O L I V E I R A

R E L A T O R

A G R A V A N T E S

A D V O G A D O

A G R A V A D O S

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
P E I X O T O  C O M É R C I O  E  I M P O R T A 
Ç Ã O  LTDA.
DR(A). J O R G E  E S T E F A N E  B A P T I S T A  
D E  O L I V E I R A
L U I Z  H U M B E R T O  D A  SILVA

ADVOGADA DR(A). W A N E S S A  C R I S T I N A  L. F E R 
R E I R A

Processo: A I R R  - 735573 / 2001-4 T R T  da 3a. Região

Processo: A I R R  - 741249 / 2001-8 T R T  da 4a. Região Processo: A I R R  - 748462 / 2001-7 T R T  da 3a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E S

A D V O G A D A
A G R A V A D O S
A D V O G A D O

: MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
VENHAGEN

: C O M P A N H I A  D E  C E R V E J A R I A  B R A H 
M A  - FILIAL V A U N H O S  

: DR(A). C L A R I S S A  W R U C K  SILVA 
: G E L S O  P R I O T T O
: DR(A). P É R C I O  D U A R T E  P E S S O L A N O

Processo: A I R R  - 741332 / 2001-3 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E S

A D V O G A D O
A G R A V A D O S
A D V O G A D O

: JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P AI VA 
( C O N V O C A D O )

: F E R T I L I Z A N T E S  F O S F A T A D O S  S.A. - 
F O S F É R T I L

: DR(A). M I G U E L  Â N G E L O  R A C H I D  
: M A U R O  G A B R I E L  
: DR(A). A L E X  S A N T A N A  D E  N O V A I S

Processo: A I R R  - 748547 / 2001-1 T R T  da 15a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E S
A D V O G A D A

AGRAVADOS
A D V O G A D O

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
DRÍA). S I M O N E  S. D E  C A S T R O  RA- 
C H I D
G I L D E R I . E Y  G E R A L D O  R O C H A  
DR(A). J O S É  A N T Ô N I O  D E  F I G U E I R E 
D O  J Ú N I O R

R E L A T O R

A G R A V A N T E S

A D V O G A D A
A G R A V A D O S
A D V O G A D O

J U Í Z A  B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
S Y L V A N I A  D O  B R A S I L  I L U M I N A Ç Ã O  
L TD A.
DR(A). C I N T 1 A  B A R B O S A  C O E L H O  
J A I R O  W I L S O N  M A R T I N S  P E R E I R A  
DR(A). G E R A L D O  M O R F : i R A  L O P E S

Processo: A I R R  - 741333 / 2001-7 T R T  da 2a. Região
Processo: A I R R  - 735574 / 2001-8 T R T  da 3a. Região

R E L A T O R

AGRAVANTES
ADVOGADO
AGRAVADOS
ADVOGADA

: MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N

: S.A. E S T A D O  D E  M I N A S  
: DR(A). E R N E S T O  F E R R E I R A  JUN- 

T O L L I
: G I S L E N E  Â N G E L A  D I A S  
: DR(A). L Ú C I A  B E R N A R D E S  D A  SIL

V A

R E L A T O R

A G R A V A N T E S

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

J U Í Z A  B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
S Ã O  B E N T O  C O M É R C I O  D E  D I S C O S  
LTDA.
DR(A). E N I O  R O D R I G U E S  D E  L I M A  
E R I V A N  D A  S IL VA O L I V E I R A  
DR(A). J O Ã O  E M Í L I O  G A L I N A R I  
B E R T O L U C C I

Processo: A I R R  - 741340 / 2001-0 T R T  da 2a. Região
Processo: A I R R  - 735663 / 2001-5 T R T  da 16a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E S

A D V O G A D A

A G R A V A D O «  S) 
A D V O G A D O

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
C O L O N I A L  A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  P A R 
T I C I P A Ç Ã O  L TD A.
DR(A). Â N G E L A  T. L O M B A R D I  C A -  
S A N O V A S
J A N E Y  S A N T O S  D E  C A R V A L H O  
DR(A). N I L T O N  RF.GO D E  P A U L A

R E L A T O R  : J U Í Z A  B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )

A G R A V A N T E S  : G O O D Y E A R  D O  B R A S I L  P R O D U T O S
D E  B O R R A C H A  L T D A .

A D V O G A D A  : DR(A). M A R I A  C R I S T I N A  D A  C O S T A
F O N S E C A

A G R A V A D O S  : C Í C E R O  F E R N A N D E S  F A R I A S
A D V O G A D O  : DR(A). D A R M Y  M E N D O N Ç A
Processo: A I R R  - 741851 / 2001-6 T R T  da 4a. Região

Processo: A I R R  - 735778 / 2001-3 T R T  da 3a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E S

A D V O G A D O
A G R A V A D O S
A D V O G A D A

: MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N

: R I O  D O C E  G E O L O G I A  E  M I N E R A  
Ç Ã O  S.A. - D O C E G E O  

: DR(A). E V A L D O  L O M M E Z  D A  SILVA 
: L U I Z  C L Á U D I O  P E R E I R A  
: DR(A). K Á T I A  C I L E N E  B R I T O  D O S  

S A N T O S

R E L A T O R

A G R A V A N T E S

A D V O G A D O

A G R A V A D O S
A D V O G A D A

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
C O O P E R A T I V A  V I N Í C O L A  A U R O R A  
L TD A.
DR(A). J O S É  L E O N A R D O  B O P P  M E I S 
T E R
J O V I N O  N O L A S C O  D E  S O U Z A  
DR(A). J U S S A R A  G U G E L

Processo: A I R R  - 745615 / 2001-7 T R T  da 5a. Região

Processo: A I R R  - 739223 / 2001-0 T R T  da 8a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E S
A D V O G A D A

A G R A V A D O S

A D V O G A D O

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
E L D E N O R  SILVA D E  C A S T R O  
DR(A). V I L M A  A P A R E C I D A  D E  S. 
C H A V A G L I A
C O M P A R  - C O M P A N H I A  P A R A E N S E  
D E  R E F R I G E R A N T E S  
DR(A). A N T Ô N I O  H E N R I Q U E  F O R T E  
M O R E N O

Processo: A I R R  - 740275 / 2001-0 T R T  da 5a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E !  S)

A D V O G A D O

A G R A V A D O S
A D V O G A D A

J U Í Z A  B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
M A S S A  F A L I D A  D E  P E R N A M B U C A 
N A S  I N D Ú S T R I A  E C O M É R C I O  S.A. 
DR(A). C A R L O S  R O B E R T O  T U D E  D E  
C E R Q U E I R A  
M A R I A  A L I C E  B E N T O  
DR(A). V A N E S S A  REIS

Processo: A I R R  - 740323 / 2001-6 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E S
A D V O G A D A

A G R A V A D O S

A D V O G A D A

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
A N A  L U I Z A  A L C A N T A R A  
DR(A). S A R I T A  D A S  G R A Ç A S  FREI
T A S
T E R E M  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  E M P R E S A 
R I A L  S.C. LTDA.
DR(A). A D R I A N A  R U I B A L  G A R C I A

R E L A T O R

AGRAVANTES
ADVOGADO
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
A S S O C I A Ç Ã O  D A S  P I O N E I R A S  S O 
CIAIS
DR(A). A N T Ô N I O  C E S A R  M A G A L D I  
U B I R A C Y  F E R R E I R A  A R A G Ã O  
DR(A). P A U L O  R O B E R T O  C O S T A  
S A N T O S

Processo: A I R R  - 745618 / 2001-8 T R T  da 10a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E S
A D V O G A D O
A G R A V A D O S
A D V O G A D A

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
V I P L A N  - V I A Ç Ã O  P L A N A L T O  LTDA. 
DR(A). S A N D O V A L  C U R A D O  J A I M E  
J O Ã O  P A U L I N O  D A  SILVA 
DR(A). E D N A  C O S E N T I N O  X A V I E R  
C A R D O S O

Processo: A I R R  - 747349 / 2001-1 T R T  da 3a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E S

A D V O G A D O

A G R A V A D O !  S) 
A D V O G A D O

AGRAVADOS
A D V O G A D A

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P A I V A  
( C O N V O C A D O )
G E L R E  T R A B A L H O  T E M P O R Á R I O  
S.A.
DR(A). S É R G I O  G R A N D I N E T T I  D E  
B A R R O S
A L E S S A N D R O  M O R E I R A  B A R R E T O  
DR(A). M Ê R C K S  P A U L O  F E R R E I R A  
SILVA
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). L U Z I M A R  D E  S O U Z A  A Z E R E 
D O  B A S T O S

R E L A T O R

AGRAVANTES
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P A I V A  
( C O N V O C A D O )
B R A N C O  P E R E S  C I T R U S  S.A. 
DR(A). W A L D I R  K H A L I L  L I N D O  
E D V A L D O  D O N I Z E T E  C Â N D I D O

Processo: A I R R  - 750425 / 2001-6 T R T  da 3a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E S
A D V O G A D A

A G R A V A D O S

A D V O G A D O

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE-
V E N H A G E N
F L O W  JET LTDA.
DR(A). M A R I A  D A S  G R A Ç A S  SAL- 
L E S
A N T Ô N I O  SIDINEI S O U Z A  D E  A M O -  
R I M
DR(A). W I L L I A M  C É S A R  S C H U F F -  
N E R

Processo: A I R R  - 750440 / 2001-7 T R T  da 4a. Região

R E L A T O R  : JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA
( C O N V O C A D O )

A G R A V A N T E S  : T E R M I N A L  M A R Í T I M O  L UI Z FO- 
G L I A T T O  S.A. - T E R M A S A

A D V O G A D A  : DR(A). F A B I A N E  E N G R A Z I A  B E T T I O
A G R A V A D O S  : W A G N E R  O L I V E I R A  L E M O S
A D V O G A D A  : DR(A). M Á R C I A  G O R H T I  L I B Ó R I O

C H A P L I N
Processo: A I R R  e R R  - 385989 / 1997-7 T R T  da la. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E S  E  
R E C O R  RI DO(S) 
A D V O G A D O

A G R A V A D O S  E
RECORRENTES
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

P R O C U R A D O R

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P A I V A  
( C O N V O C A D O )
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S
DR(A). E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R 
N E I R O
A N T Ô N I O  F R A N K L I N  M A C H A D O  D E  
C A S T R O  .
DR(A). H U M B E R T O  J A N S E N  M A C H A 
D O
U N I Ã O  F E D E R A L  ( S U C E S S O R A  D A  
I N T E R B R Á S )
DR(A). W A L T E R  D O  C A R M O  B A R -  
LF.TTA

Processo: A I R R  c R R  - 711092 / 2000-5 T R T  da 3a. Região

R E L A T O R  :

A G R A V A N T E S  E  : 
R E C O R R I D O S  
A D V O G A D O  :
A G R A V A D O S  E  : 
R E C O R R E N T E S  
A D V O G A D A  :

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
R O S Â N G E L A  Dl B L A S I  C H A V E S  E 
O U T R O S
DR(A). A L U Í S I O  S O A R E S  F I L H O  
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F

DR(A). S I M O N E  S. D E  C A S T R O  R A 
C H I D

Processo: R R  - 324821 / 1996-5 T R T  da 3a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
G E N É Z I O  D O M I N G O S  A M B R O S I O  
DR(A). M A R I A  J O S É  H O N O R A T O  
D O S  S A N T O S
A Ç O  M I N A S  G E R A I S  S.A. - A Ç O M I  
N A S
DR(A). R E N É  M A G A L H Ã E S  C O S T A

Processo: R R  - 366772 / 1997-8 T R T  da I6a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E S
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O S
A D V O G A D O

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
( C O N V O C A D O )
E S T A D O  D O  M A R A N H Ã O  
DR(A). O S M A R  C A V A L C A N T E  OLI
V E I R A
R A I M U N D O  J O S É  C O S T A  R I B E I R O  
DR(A). J O S E M A R  E M Í L I O  SILVA PI
N H E I R O
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Processo: R R  - $708$ 1 /  1997-3 T R T  da 6a. Região Processo: R R  - 392394 / 1997-9 T R T  da 6a. Região Processo: R R  - 414411 / 1998-7 T R T  da 4a. Região

R E L A T O R  : J UÍ ZA B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )

R E C O R R E N T E Í S )  ‘ : I N D A I Á  T R A N S P O R T E S  L TD A.
A D V O G A D O    :D R ( A ) I L T O N  D O  V A L E  M O N T E I R O  
R E C O R R I D O ( S )   : V A L D I R  C A B R A L  D E  A R R U D A
A D V O G A D O  ' : DR(A). R E G I N A L D O  V I A N A  C A V A L - .

C A N T I

Processo: R R  - 371765 / 1997-0 T R T  da 6a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

: JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
( C O N V O C A D O )

: E N T E R P A  E N G E N H A R I A  LTDA.
: DR(A). A N T Ô N I O  H E N R I Q U E  

N E U E N S C H W A N D E R  
: M A R C Í L I O  R I C A R D O  D A  SILVA 
: DR(A). P A U L O  R O B E R T O  F E R N A N 

D E S  P I N H E I R O
Processo: R R  - 371767 / 1997-7 T R T  da 6a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E (S)
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )  
A D V O G A D A

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P A I V A  
( C O N V O C A D O )
L O J A S  A M E R I C A N A S  S.A.
DR(A). A N D R É  G U S T A V O  D E  V A S 
C O N C E L O S
R O S I  M A R I E  VIE IRA D A  SILVA 
DR(A). A N D R E A  C R I S T I N A  P. A L M E I 
D A

Processo: R R  - 372956 / 1997-6 T R T  da la. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
( C O N V O C A D O )
C L O D O A L D O  R O D R I G U E S  N O V A E S  
DR(A). A D I L S O N  D E  P A U L A  M A C H A 
D O
B A N C O  B E M G E  S .A.
DR(A). V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú 
N I O R

Processo: R R  - 379346 / 1997-3 T R T  da 20a. Região

R E L A T O R  : JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P A I V A
( C O N V O C A D O )

R E C O R R E N T E ( S )  : P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S

A D V O G A D O  : DR(A). E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R 
N E I R O

R E C O R R E N T E ( S )  : A L B E R T O  L U I Z  D E  S I Q U E I R A  L EITE 
A D V O G A D O  : DR(A). J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S

D E  F A R I A  F E R N A N D E S  
R E C O R R J D O ( S )  : O S  M E S M O S
Processo: R R  - 381481 / 1997-5 T R T  da 9a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

J U Í Z A  B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
DR(A). M A U R Í C I O  PIOLI 
R O B E R T  A R M A N D O  E S P E J O  
DR(A). C L Á U D I O  A N T O N I O  RIB E I R O

Processo: R R  - 382903 / 1997-0 T R T  da 6a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

: JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P A I V A  
( C O N V O C A D O )

: B A N C O  N O R O E S T E  S.A.
: DR(A). A B E L  L U I Z  M A R T I N S  D A  H O 

R A
: A D E L S O N  R O D R I G U E S  D E  OL I V E I 

R A
: DR(A). J O S É  G O M E S  D E  M E L O  FI

L H O
Processo: R R  - 387309 / 1997-0 T R T  da 3a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E í S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

J UÍ ZA B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
C A R L O S  G O M E S
DR(A). I O L A N D O  F E R N A N D E S  D A  
C O S T A
F E R T E C O  M I N E R A Ç Ã O  S.A.
DR(A). A F O N S O  C E L S O  L A M O U N I E R

Processo: R R  - 392290 / 1997-9 T R T  da 6a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P A I V A  
( C O N V O C A D O )
C O M P A N H I A  A G R O  I N D U S T R I A L  D E  
G O I A N A
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
C IE L 
E D I L S O N  D A  SILVA P I N H E I R O  
DR(A). J A D I L M A  N A S C I M E N T O  D E  
C A S T R O  S A N T O S

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D A

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
( C O N V O C A D O )
J O S É  N U N E S  D E  O L I V E I R A  F I L H O  
DR(A). M A U R O  F O N S Ê C A  G U I M A 
R Ã E S  E  S O U Z A
E D I L S O N  P E D R O  D A  SILVA E  O U 
T R O
DR(A). J A D I L M A  N A S C I M E N T O  D E  
C A S T R O  S A N T O S

Processo: R R  - 393436 / 1997-0 T R T  da 6a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P AI VA 
( C O N V O C A D O )
F U N D A Ç Ã O  D E  A P O I O  A O  H O S P I 
T A L  D E  E N S I N O  D O  R I O  G R A N D E  - 
F A H E R G
DR(A). R U D I M A R  A R A Ú J O  G R A N A 
D A
R E N É  D A  C O S T A  B R I Ã O
DR(A). A L E X A N D R E  D U A R T E  LIN-
D E N M E Y E R

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R E N T E í S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

: JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
( C O N V O C A D O )

: B A N C O  B A N O R T E  S.A.
: DR(A). M A R I A  I Z A B E L  A L V E S  SI

Q U E I R A
: B A N C O  B A N D E I R A N T E S  S.A.
: DR(A). G E R A L D O  A Z O U B E L  
: L E O P O L D O  R O D R I G U E S  D A  SILVA 
: DR(A). J O A Q U I M  F O R N E L L O S  F I L H O

Processo: R R  - 418314 / 1998-8 T R T  da 9a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )

J U Í Z A  B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). S Ô N I A  M A R I A  R. C O L L E T A  
D E  A L M E I D A
N O R B E R T O  F E R R E T T I  J U N I O R

A D V O G A D O DR(A). A R A R I P E  S E R P A  G O M E S  P E 
R E I R A

Processo: R R  - 399191 / 1997-1 T R T  da 6a. Região Processo: R R  - 421654 / 1998-5 T R T  da 9a. Região
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P A I V A  
( C O N V O C A D O )
C O M P A N H I A  A G R O  I N D U S T R I A L  D E  
G O I A N A
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIEL
J O S É  R A M O S  D A  SILVA
DR(A). J A N E  P I N T O  D E  A R A Ú J O  L A U -
R I N D O

Processo: R R  - 399288 / 1997-8 T R T  da 4a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E í S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
P R O C U R A D O R A

J UÍ ZA B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
I L D O  L O D I  RESSINI
DR(A). M A R I A  L U C I A  V I T O R I N O
B O R B A
U N I Ã O  F E D E R A L
DR(A). S A N D R A  W E B E R  D O S  REIS

Processo: R R  - 403148 / 1997-9 T R T  da 4a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

: JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P A I V A  
( C O N V O C A D O )

: E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  
: DR(A). Y A S S O D A R A  C A M O Z Z A T O  
: A N T Ô N I O  C A R L O S  A L V E S  E  O U 

T R O S
: DR(A). M A N O E L  F E R M I N O  D A  SIL

V E I R A  S K R E B S K Y
Processo: R R  - 403459 / 1997-3 T R T  da 17a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E í S )

A D V O G A D O

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

J UÍ ZA B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
R O B E R T O  V E S T E R I N I  A G U I A R  E  O U 
T R O
DRíA). H E L C I A S  D E  A L M E I D A  C A S 
T R O
DR(A). J O S É  D A  SILVA C A L D A S  
A R A C R U Z  C E L U L O S E  S.A.
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
C IE L

Processo: R R  - 406979 / 1997-9 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

J UÍ ZA B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H - -  
M I D T  ( C O N V O C A D A )
A C E M A R  B A T I S T A  D E  S O U S A  
DR(A). R I S C A L L A  E L I A S  J Ú N I O R  
E X P R E S S O  M E T R O P O L I T A N O  LTDA. 
DR(A). M I C H E L  ELI AS Z A M A R I

Processo: R R  - 408183 / 1997-0 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E í S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

J UÍ ZA B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  P A U L I S 
T A  - C O S I P A
DR(A). Á L V A R O  R A Y M U N D O  
R IT A D E  C Á S S I A  M O R E N O  C H R I S T O  
DR(A). M A N O E L  R O D R I G U E S  G U I N O

Processo: R R  - 411226 / 1997-2 T R T  da 3a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E í S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

JUÍZA B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). S Ô N I A  M A R I A  R. C O L L E T A  
D E  A L M E I D A
Â N G E L A  M A G A L H Ã E S  C A R V A L H O  
DR(A). E V A L D O  R O B E R T O  R O D R I 
G U E S  V I É G A S

R E L A T O R

R E C O R R E N T E í S )

A D V O G A D O
R E C O R R E N T E í S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P AI VA 
( C O N V O C A D O )
F U R N A S  - C E N T R A I S  E L É T R I C A S  
S.A.
DR(A). L Y C U R G O  L EI TE N E T O  
C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D O  
P A R A N Á  - S A N E P A R  
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIEL
S A D 1  I N Á C I O
DR(A). V E R Ô N I C A  D U A R T E  A U G U S 
T O

Processo: R R  - 436258 / 1998-7 T R T  da 4a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

JUIZ R E N A T O  D E  LACF.RIÍA P A I V A  
( C O N V O C A D O )
E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  
DR(Á). L E A N D R O  A U G U S T O  N I C O L A  
D E  S A M P A I O
M A R I A  D E  L U R D E S  S A N T O S  D A  
SILVA
DR(A). A L Z I R O  E S P Í N D O L A  M A C H A 
D O

Processo: R R  - 436287 / 1998-7 T R T  da 4a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E í S )
P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D A

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAI VA 
( C O N V O C A D O )
E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  
DR(A). L E A N D R O  A U G U S T O  N I C O L A  
D E  S A M P A I O
M A R I A  B E A T R I Z  O L I V E I R A  D A  SIL
V A
DR(A). Z I L A  M A R I A  R O C H A  F A G A -  
N E L L O

Processo: R R  - 436975 / 1998-3 T R T  da 9a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P AI VA 
( C O N V O C A D O )
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). L U Z I M A R  D E  S O U Z A  A Z E R E 
D O  B A S T O S
M A R I A  A G O S T I N H A  C A S T R O  
DR(A). J A M I L  N A B O R  C A L E F F I

Processo: R R  - 439241 / 1998-6 T R T  da la. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E Í S )

A D V O G A D O

R E C O R R I DO(S) 
A D V O G A D A

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
T R A N S P E V  T R A N S P O R T E S  D E  V A 
L O R E S  E  S E G U R A N Ç A  LTDA.
DR(A). R U Y  J O R G E  C A L D A S  P E R E I 
R A
P A U L O  C E S A R  D A  SILVA 
DR(A). C L A U D E T E  A L B U Q U E R Q U E  
D A  SILVA

Processo: R R  - 443613 / 1998-0 T R T  da 11a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D A

: JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
( C O N V O C A D O )

: G I L B E R T O  B E Z E R R A  C A V A L C A N T E  
: DR(A). M A R I A  D O  C A R M O  F. M O 

R A E S
: S A D I A  C O N C Ó R D I A  S.A. - I N D Ú S 

T R I A  E  C O M É R C I O  
: DR(A). H E L E N I T A  SILVA B A T E M A R -  

C O
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Processo: R R  - 451688 / 1998-5 T R T  da 10a. Região Processo. R R  - 473141 / 1998-1 T R T  da 19a. Região Processo: R R  - 485829 /

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
P R O C U R A D O R

: JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P AI VA 
( C O N V O C A D O )

: A N D R É  J O S É  D E  O L I V E I R A  
: DR(A). ISIS M A R I A  B O R G E S  D E  R E 

S E N D E
: U N I Ã O  F E D E R A L  
: DR(A). A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O  

C A R V A L H O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
P R O C U R A D O R

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
( C O N V O C A D O )
M A R I A  B A T I S T A  F R A N Ç A  
DR(A). J O E L M A  A T A Í D E  D E  OL I V E I 
R A
E S T A D O  D E  A L A G O A S
DR(A). M A R I A L B A  D O S  S A N T O S
B R A G A

Processo: R R  - 457720 / 1998-2 T R T  da 10a. Região Processo: R R  - 475319 / 1998-0 T R T  da 6a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R E N T E ( S )
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D A

R E C O R R I Ü O ( S )

P R O C U R A D O R

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
( C O N V O C A D O )
F R A N C I S C O  L O P E S  C O R R E I A  D O S  
S A N T O S
DR(A). ISIS M A R I A  B O R G E S  D E  R E 
S E N D E
U N I Ã O  F E D E R A L  ( E X T I N T O  
I N A M P S )
DR(A). L Y G I A  M A R I A  A V A N C I N I

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

JUÍ ZA B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
U S I N A  B A R Ã O  D E  S U A S S U N A  S.A. 
DR(A). A N T Ô N I O  H E N R I Q U E  
N E U E N S C H W A N D E R  
G E S S É  P A U L O  D A  SILVA 
DR(A). F E R N A N D O  L E Ã O

Processo: R R  - 477014 / 1998-9 T R T  da II a. Região

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O  
Processo: R R  - 490240 /

R E L A T O R

R E C O R R E N T E )  S) : 
A D V O G A D A  :

Processo: R R  - 457801 / 1998-2 T R T  da 11a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

: JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P AI VA 
( C O N V O C A D O )

: E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E T A 
R I A  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O ,  
C U L T U R A  E  D E S P O R T O S  - S E D U C  

: DR(A). A L Z I R A  F A R I A S  A L M E I D A  
D A  F O N S E C A  D E  G Ó E S  

: M A R I A  S I D Á L I A  A R A Ú J O  D A S  C H A 
G A S

: DR(A). G E R A L D O  D A  SILVA F R A Z Ã O

Processo: R R  - 457805 / 1998-7 T R T  da 11a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
( C O N V O C A D O )
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E T A 
RIA D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O ,  
C U L T U R A  E  D E S P O R T O S  - S E D U C  
DR(A). A L D E M A R  A U G U S T O  A R A Ú 
J O  J O R G E  D E  S A L L E S

R E L A T O R JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA R E C O R R I D O ( S )  :
( C O N V O C A D O ) A D V O G A D O  :

R E C O R R E N T E ( S )  : E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E T A  Processo: R R  - 494202 /
RIA D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O ,  
C U L T U R A  E  D E S P O R T O S  - S E D U C R E L A T O R

P R O C U R A D O R DR(A). LUIS C A R L O S  D E  P A U L A  E  
S O U S A R E C O R R E N T E ( S )  :

R E C O R R I D O ( S ) D I L C E  L O P E S  M A C E D O A D V O G A D O  ; 
R E C O R R I D O ( S )  :

Processo: R R  - 481102 / 1998-1 T R T  da 9a. Região
A D V O G A D A  :

R E L A T O R J U Í Z A  B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A ) Processo: R R  - 494214 /

R E C O R R E N T E ( S )  : F E M  - P R O JETOS , C O N S T R U Ç Õ E S  E
M O N T A G E N S  S.A. R E L A T O R

A D V O G A D A DR(A). E L I O N O R A  H A R U M I  TA- 
K E S H I R O R E C O R R E N T E ( S )  :

R E C O R R I D O ( S )  : V I L E S  P E R E I R A  D O S  S A N T O S
A D V O G A D O  :A D V O G A D O  : DR(A). D E R M O T  R O D N E Y  D E  FREI

T A S  B A R B O S A R E C O R R I  DO(S) : 
A D V O G A D O  :

R E C O R R I D O ( S ) M A R I A  C O N S U E L O  A L V E S  S A N T I A -  Processo: R R  - 481130 / 1998-8 T R T  da 9a. Região 
G O Processo: R R  - 499230 /

Processo: R R  - 457806 / 1998-0 T R T  da 11a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

P R O C U R A D O R

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P AI VA 
( C O N V O C A D O )
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E T A 
R I A  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O ,  
C U L T U R A  E  D E S P O R T O S  - S E D U C  
DR(A). A L D E M A R  A U G U S T O  A R A Ú 
J O  J O R G E  D E  S A L L E S  
S Ô N I A  L Ú C I A  K O K A Y  B A R R O N C A S  
DR(A). G E R A L D O  D A  SILVA F R A Z Ã O

Processo: R R  - 459255 / 1998-0 T R T  da 6a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P AI VA 
( C O N V O C A D O )
U S I N A  B A R Ã O  D E  S U A S S U N A  S.A. 
DR(A). A N T Ô N I O  H E N R I Q U E  
N E U E N S C H W A N D E R  
N I V A L D O  M A C E N A  D A  SILVA 
DR(A). A L U I Z I O  B E Z E R R A  D A  SILVA

Processo: R R  - 467587 / 1998-1 T R T  da 10a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

A D V O G A D A

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P AI VA 
( C O N V O C A D O )
M A R I A  D A S  G R A Ç A S  A G U I A R  E  O U 
T R O S
DR(A). F R A N C I S C O  R O D R I G U E S  
P R E T O  J Ú N I O R
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  B R A S I L E I R A S  
S.A. - T E L E B R Á S
DR(A). S É R G I O  R O B E R T O  R O N C A -  
D O R
DR(A). F Á T I M A  M A R I A  C A R L E I A L  
C A V A L E I R O

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O  
R E C O R R I  D O (  S) 
A D V O G A D O

J U Í Z A  B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
PIRES S E R V I Ç O S  D E  S E G U R A N Ç A  
L TD A.
DR(A). D A N I E L  F E R R E I R A  
G U S T A V O  G O M E S  V I E I R A  
DR(A). O L I V A L D O  B A T I S T A  D A  SIL
V A

Processo: R R  - 481131 / 1998-1 T R T  da 9a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

Processo: R R  - 499233 / 

R E L A T O R
R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

J U Í Z A  B E A T R I Z  B R U N  G O L D S C H 
M I D T  ( C O N V O C A D A )
C O O P E R A T I V A  A G R O P E C U Á R I A  
M O U R A O E N S E  L T D A .  - C O A M O  
DR(A). Z E N O  S I M M  
M A R C O  A N T Ô N I O  L I N H A R E S  
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R E C O R R E N T E ( S )  :

P R O C U R A D O R  :

R E C O R R I D O ( S )  :
Processo: R R  - 616291 /

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )  :

P R O C U R A D O R  :
R E C O R R I D O ( S )  
A D V O G A D O  :
R E C O R R I D O ( S )  :

A D V O G A D O

eira, 31 de maio de 2001 Diário da Justiça
1999-1 T R T  da 17a. Região Processo: R R  - 616774 / 1999-8 T R T  da 18a. Região

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  17a R E G I Ã O  
DR(A). R O N A L D  K R Ü G E R  R O D O R  
M U N I C Í P I O  D E  C A C H O E I R O  D E  ITA- 
P E M 1 R I M
DR(A). J O S É  E D U A R D O  C O E L H O  
D I A S
L U C 1 A N A  F R A N Ç A  B O D A R T  E  O U 
T R A
DR(A). C A R M E N  L E O N A R D O  D O  V A 
L E  P O U B E L
1999-2 T R T  da 2a. Região

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
C O N I B R A  C O M É R C I O  D E  M A T E 
RIAIS P A R A  C O N S T R U Ç Õ E S  L TD A. 
DR(A). E S P E R  C H A C U R  F I L H O  
E U G Ê N I O  T A D E U  F E R N A N D E S  
DR(A). M A R C O S  A P A R E C I D O  D E  O L I 
V E I R A  P A U L A
1999-0 T R T  da 6a. Região

MIN. A N T Ó N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
U S I N A  FREI C A N E C A  S.A.
DRÍAJ. R O D R I G O  V A L E N Ç A  J A T O B Á  
H E L E N O  J O S É  D A  SILVA 
DR(A). M U R I L O  S O U T O  Q U I D U T E  
1999-0 T R T  da I6a. Região

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  16" R E G I Ã O  
DR(A). M A U R Í C I O  P E S S O A  L I M A  
J O S É  R I B A M A R  R O C H A  
DR(A). J U A R E Z  M E D E I R O S  F I L H O  
M U N I C Í P I O  D E  R O S Á R I O  
DR(A). J ÚL IA M A R I A  C A S T R O  TESTI 
1999-5 T R T  da 11a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

: MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N

: S E M E N T E S  S E L E C T A  LTDA.
: DR(À). C A R L A  M A R I A  C A R N E I R O  

C O S T A
: B R A Z  D I V I N O  D A  C O S T A  
: DR(A). N I U R A  M A R T I N S  G A R C I A

Processo: R R  - 625264 ! 2000-4 T R T  da 12a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P A I V A  
( C O N V O C A D O )
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). S Ô N I A  M A R I A  R. C O L L E T A  
D E  A L M E I D A  
E R I C O  W I N C K L E R  
DR(A). L I D I O M A R  R. D E  FRE I T A S

Processo: R R  - 629355 / 2000-4 T R T  da 18a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D A

MIN. 1VES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D E  G O I Á S  - 
S.A. - T E L E G O I Á S  
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIEL
G E D E O N  M A R Q U E S  D E  S O U S A  
DR(A). K A R L A  E L I Z A B E T H  F. D A  
SILVA

Processo: R R  - 632865 / 2000-9 T R T  da la. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D A

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )

A D V O G A D O

MIN. rVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - C E F  
DR(A). S A N D R A  R E G I N A  V E R S I A N I  
C H I E Z A
F U N C E F  - F U N D A Ç Ã O  D O S  E C O N O -  
M I Á R I O S  F E D E R A I S  
DR(A). S É R G I O  D O S  S A N T O S  D E  
B A R R O S
A L 1 S E T E  F E R R E I R A  A L V E S  E  O U 
T R O S
DR(A). J O S É  G R E G Ó R I O  M A R Q U E S

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
M U N I C Í P I O  D E  M A N A U S  
DR(A). M A R S Y L  O L I V E I R A  M A R 
Q U E S
A L B E R T O  V A L E N T E  M A I A  
DR(A). M A R C O  A U R É L I O  G O M E S  
D A  SILVA
1999-8 T R T  da 9a. Região

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  P AI VA 
( C O N V O C A D O )
S O D E X H O  D O  B R A S I L  C O M E R C I A L  
LTDA.
DR(A). J O S É  R O N A L D O  C A R V A L H O  
S A D D I
L U C 1 A N A  M E N D E S  D E  A R A Ú J O  
DR(A). A L I N E  F A B I A N A  C A M P O S  P E 
R E I R A
1999-0 T R T  da I la. Região

Processo: R R  - 647768 / 2000-3 T R T  da 5a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )

A D V O G A D A

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

: MIN. 1VES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O

: B A N C O  B I L B A O  V I Z C A Y A  B R A S I L  
S.A.

: DR(A). A N A  P A U L A  G O R D I I . H O  P E S 
S O A

: V A N D E R L I N O  C Â N D I D O  R O D R I G U E S  
: DR(A). R E N A T O  M Á R I O  B O R G E S  SI

M Õ E S
Processo: R R  - 660328 / 2000-3 T R T  da la. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
S U P E R M E R C A D O S  M U N D I A L  L TD A. 
DR(A). L U I Z  O T Á V I O  M E D I N A  M A I A  
J A C I N T A  M O N T E I R O  D A  SILVA 
DR(A). F R A N C I S C O  D I A S  F E R R E I R A

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
M U N I C Í P I O  D E  M A N A U S  
DR(A). C E L Y  C R I S T I N A  S. P E R E I R A  
M A R I A  D A  C O N C E I Ç Ã O  L EI TE G A 
M A
DR(A). J O S É  M A R I A  G O M E S  D A  
C O S T A
1999-8 T R T  da 11a. Região

Processo: R R  - 692383 / 2000-7 T R T  da 5a. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I  DO(S) 
A D V O G A D O

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE-
V E N H A G E N
B A N C O  B A N E B  S. A.
DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
CIEL
V I L M A  P O R F Í R I A  D E  S O U Z A  
DR(A). J O R G E  D E  S O U S A  H Y G I N O

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
M U N I C Í P I O  D E  M A N A U S  - S E C R E T A 
R I A  M U N I C I P A L  D E  E C O N O M I A  E  FI
N A N Ç A S  - S E M E F  
DR(A). M A R S Y L  O L I V E I R A  M A R 
Q U E S
J O S E N I L D O  P E R E I R A  D E  S O U Z A  
1999-9 T R T  da 16a. Região

Processo: R R  - 705066 / 2000-4 T R T  da la. Região

R E L A T O R

R E C O R R E N T E ( S )
A D V O G A D O

R E C O R R I D O ( S )
A D V O G A D O

JUIZ R E N A T O  D E  L A C E R D A  PAIVA 
( C O N V O C A D O )
S É R G I O  F A U S T I N O  D E  F I G U E I R E D O  
DR(A). R I C A R D O  B E L L I N G R O D T  
M A R Q U E S  C O E L H O  
J U D I T H  W E R N E C K  
DR(A). F R A N C I S C O  G A L D I N O  F I L H O

MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE- 
V E N H A G E N
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A 
L H O  D A  16" R E G I Ã O  
DR(A). M A U R Í C I O  P E S S O A  L I M A  
J O S É  C A R V A L H O  D O  V A L E  
DR(A). J O S É  T A K A K I  
M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  R A I M U N D O  
D A S  M A N G A B E I R A S  
DR(A). E L M A N O  S A N T O S  B A S T O S

Processo: A - R R  - 457017 / 1998-5 T R T  da la. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A  DO(S) 
A D V O G A D O

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
M A R L E N E  A Z E V E D O  D O S  S A N T O S  
E  O U T R O S
DR(A). M A R C E L O  L U I Z  Á V I L A  D E  
B E S S A
C A I X A  E C O N Ó M I C A  F E D E R A L  - C E F  
DR(A). T U T É C I O  G O M E S  D E  M E L L O
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Processo: A G - R R  - 3 6 5 0 %  / 1997-7 T R T  da Ia. Região

R E L A T O R

A G R  A V A N T E ( S  )
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
J U D I T E  D E  O L I V E I R A  BEZERRA 
DR(A). S E R A F I M  G O M E S  R I B E I R O  
S A N T A  C A S A  D E  M I S E R I C Ó R D I A  D O  
R I O  D E  J A N E I R O  
DR(A). J O S É  P E R E Z  D E  R E Z E N D E

Processo: A G - R R  - 452506 / 1998-2 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E í S )
A D V O G A D A
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
R O B E R T O  M O T T A  
DR(A). M A R G A R E T H  V A L E R O  
C A R T Ó R I O  D E  R E G I S T R O  CIVIL E  
A N E X O S  D E  F R A N C I S C O  M O R A T O  
DR(A). G I L B E R T O  V A L E N T E  D A  SIL
V A

Processo: A G - R R  - 457015 / 1998-8 T R T  da 2a. Região

R E L A T O R  : MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
V O L K S W A G E N  D O  B R A S I L  LTDA. 
DR(A). CINTIA B A R B O S A  C O E L H O  
N I V A L D O  F E R N A N D E S  D A  SILVA 
DR(A). A G A M E N O N  M A R T I N S  D E  
O L I V E I R A

Processo: A G - R R  - 487339 / 1998-0 T R T  da la. Região

n U K A V n i N  lc\a)
A D V O G A D A
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

R E L A T O R

A G R A V A N T E !  S)
A D V O G A D O
A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
A D V O G A D O

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
S E B A S T I Ã O  G O N Ç A L V E S  G O D I N H O  
DR(A). U B I R A C Y  T O R R E S  C U O C O  
L I G H T  S E R V I Ç O S  D E  E L E T R I C I D A D E  
S.A.
DR(A). L Y C U R G O  L E I T E  N E T O  
DR(A). L E O N A R D O  K A C E L N I K

Processo: A G - R R  - 508526 / 1998-1 T R T  da lia. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

P R O C U R A D O R A

A G R A V A D O ( S )

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
E S T A D O  IX) A M A Z O N A S  - S E C R E T A 
RIA D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O .  
C U L T U R A  E  D E S P O R T O S  - S E D U C  
DR(A). S A N D R A  M A R I A  D O  C O U T O  
E  SILVA
J O V E N T I N O  F E R N A N D E S  M A R T I N S

Processo: A G - R R  - 511900 / 1998-5 T R T  da lia. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E í S )

P R O C U R A D O R A

A G R A V A D O ( S )

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI- • 
L H O
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E T A 
R I A  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O ,  
C U L T U R A  E  D E S P O R T O S  - S E D U C  
DR(A). S A N D R A  M A R I A  D O  C O U T O  
E  SILVA
M A R I A  D O  S O C O R R O  N E V E S  V I A N A

Processo: A G - R R  - 539269 / 1999-0 T R T  da 1 la. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

P R O C U R A D O R A

A G R A V A D O ( S )

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S U P E R I N 
T E N D Ê N C I A  D E  S A Ú D E  D O  E S T A D O  
D O  A M A Z O N A S  - S U S A M  
DR(A). S A N D R A  M A R I A  D O  C O U T O  
E  SILVA
E L  H A  M A R I A  B A T I S T A  N O G U E I R A

Processo: A G - R R  - 550455 / 1999-9 T R T  da 9a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
DR(A). J O R G E  H U M B E R T O  S A M P A I O  
C A R D O S O
N E L S O N  A P A R E C I D O  M A R Q U E S  
DR(A). J A M I L  N A B O R  C A L E F F I

Processo: A G - R R  - 568052 / 1999-4 T R T  da lia. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

P R O C U R A D O R A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E T A 
R I A  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  E 
D E S P O R T O  - S E D U C  
DR(A). S A N D R A  M A R I A  D O  C O U T O  
E  SILVA
T E R E Z I N H A  M O N T E I R O  M O U R A  
DR(A). O L Y M P I O  M O R A E S  J Ú N I O R
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Processo: A G - R R  - 569053 / 1999-4 T R T  da 3a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
B A N C O  B E M G E  S.A.
DR(A). V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú 
N I O R
P A U L O  A F O N S O  R A P O S O  V I L E L A  
DR(A). J O A Q U I M  G U I L H E R M E  F U S 
C O  P E S S O A

Processo: A G - R R  - 584906 / 1999-4 T R T  da II a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E I S )

P R O C U R A D O R A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E T A  
R I A  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  E  
D E S P O R T O  - S E D U C  
DR(A). S A N D R A  M A R I A  D O  C O U T O  
E  SILVA
A D A L B E R T O  F A R I A S  M A R T I N S  
DR(A). M A N O E L  R O M Ã O  D A  SILVA

Processo: A G - R R  - 652864 / 2000-0 T R T  da 11a. Região

R E L A T O R

A G R A V A N T E I S )

P R O C U R A D O R A

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O
E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  - S E C R E T A 
R I A  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  E 
D E S P O R T O  - S E D U C  
DR(A). S A N D R A  M A R I A  D O  C O U T O  
E  SILVA
P A U L O  A F O N S O  G O M E S  S I M A S  
DR(A). M A N O E L  R O M Ã O  D A  SILVA

Agravante(s): Banco Bradesco S.A.
Advogado: Dr. Marcelo de Oliveira Lobo 
Agravado(s): Andréa Regina Ambrósio Pinto 
Advogado: Dr. Jaziel Godinho de Morais 
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 09 de maio de 2001.
R A U L  R O A  C A L H E I R O S  
Diretor da Secretaria da 4* Turma

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O :  AIRR-707675/2000.0
C E R T I F I C O  que a 4a. Turma do Tribunal Superior dó Tra

balho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes o Exmo. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Relator, o Exmo. Ministro Ives 
Gandra Martins Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, 
Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo (16a Sessão Ordinária, a ser realizada e m  06/06/01, às 
09h00), reautuando-o c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  
diante o procedimento relativo a este.

Agravante(s): U N I B A N C O  - União de Bancos Brasileiros
S.A.

Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontíjo 
Agravado(s): Rosimarizy Linaris Montanhano 
Advogado: Dr. Martins Gati Camacho 
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 09 de maio de 2001.
R A U L  R O A  C A L H E I R O S  
Diretor da Secretaria da 4a Turma

Processo: A G - A I R R  - 684942 / 2000-3 T R T  da 3a. Região

R E L A T O R  : MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE-
V E N H A G E N

A G R A V A N T E I S )  : C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E
A D V O G A D O  : DR(A). N I L T O N  C O R R E I A
A G R A V A D O ( S )  : D A N I E L  L U I Z
A D V O G A D O  : DR(A). J O R G E  R O M E R O  C H E G U R Y
Processo: A G - A I R R  - 690383 / 2000-4 T R T  da la. Região

R E L A T O R  : MIN. IVES G A N D R A  M A R T I N S  FI
L H O

A G R A V A N T E I S )  : S E R V I Ç O  S O C I A L  D A  I N D Ú S T R I A  - 
SESI ( D E P A R T A M E N T O  R E G I O N A L  
D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N EIRO) 

A D V O G A D O  : DR(A). O S M A R  M E N D E S  P A I X Ã O
C O R T E S

A G R A V A D O ( S )  : M A R I A  L Ú C I A  M A R T I N S  R O C H A  
A D V O G A D O  : DR(A). J O S É  F E R N A N D O  X I M E N E S

R O C H A
Processo: A G - A I R R  - 716894 / 2000-8 T R T  da 4a. Região

R E L A T O R  : MIN. A N T Ô N I O  J O S É  D E  B A R R O S  LE-
V E N H A G E N

A G R A V A N T E I S )  : A L L  - A M É R I C A  L A T I N A  L O G Í S T I C A  
D O  B R A S I L  S.A.

A D V O G A D O  : DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
C I E L

A G R A V A D O ( S )  : G I L M A R  A N T Ô N I O  D A  SILVA
A D V O G A D O  : DR(A). L U I Z  R O T T E N F U S S E R
A G R A V A D O ( S )  : R E D E  F E R R O V I Á R I A  F E D E R A L  S.A.

( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L )  
A D V O G A D O  : DR(A). J U L I A N O  R I C A R D O  D E  VAS-

C O N C E L L O S  C O S T A  C O U T O
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

R A U L  R O A  C A L H E I R O S  
Diretor da Secretaria

Certidões de Julgamentos
Intimações e m  conformidade c o m  o "caput" do art. 3° da Resolução 

Administrativa n° 736/2000:

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O :  AIRR-7II 295/2000.4
C E R T I F I C O  que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes o Exmo. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Relator, o Exmo. Ministro Ives 
Gandra Martins Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, 
Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária súbseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo (16a Sessão Ordinária, a ser realizada e m  06/06/01, às 
09h00), reautuando-o c om o recurso de revista, observando-se daí e m  
diante o procedimento relativo a este.

Agravante(s): U N I B A N C O  - União de Bancos Brasileiros
S.A.

Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Agravado(s): Luiz Roberto da Silva Gitaí 
Advogado: Dr. Wellington Calheiros Mendonça 
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 09 de maio de 2001.
R A U L  R O A  C A L H E I R O S  
Diretor da Secretaria da 4a Turma

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O :  A I R R - 7 15592/2000.8
C E R T I F I C O  que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes o Exmo. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Relator, o Exmo. Ministro Ives 
Gandra Martins Filho c a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, 
Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária súbseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo (16a Sessão Ordinária, a ser realizada c m  06/06/01, às 
09h00), reautuando-o c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  
diante o procedimento relativo a este.

Agravante(s): General Motors do Brasil Lida.
Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior 
Agravado(s): Fernando Ataliba
Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis 
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 09 de maio de 2001.
R A U L  R O A  C A L H E I R O S  
Diretor da Secretaria da 4a Turma

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O :  AIRR-700643/2000.5
C E R T I F I C O  que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes o Exmo. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Relator, o Exmo. Ministro Ives 
Gandra Martins Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, 
Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo (16a Sessão Ordinária, a ser realizada e m  06/06/01, às 
09h00), reautuando-o c om o recurso de revista, observando-se daí e m  
diante p procedimento rélatiyg_a_pste^ ..... ............

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O :  AIRR-715601/2000.9 
C E R T I F I C O  que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes o Exmo. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Relatof, o Exmo. Ministro Ives 
Gandra Martins Filho c a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, 
Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento paru, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária súbseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo (16a Sessão Ordinária, a ser realizada e m  06/06/01, às 
09h00), reautuando-o c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  
diante o jirqcedimerüo relativo a este.

Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Ja neiro S.A. ( E m  
Liquidação Extrajudicial) 

Advogada: Dra. A n a  Cristina Ulbricht da R ocha 
Agravado(s): Eduardo Tarciso Tostes de Freilas 
Advogada: Dra. M a r la Suedy Rodrigues Escudero 
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 09 de maio de 2001.
R A U L  R O A  C A L H E I R O S  
Diretor da Secretaria da 4" Turma

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
P R O C E S S O :  AIRR-716138/2000.7
C E R T I F I C O  que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes o Exmo. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Relator, o Exmo. Ministro Ives 
Gandra Martins Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, 
Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo (16a Sessão Ordinária, a ser realizada e m  06/06/01, às 
09h00), reautuando-o c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  
diante o procedimento relativo a este.

Agravante(s): Indústrias Romi S.A.
Advogada: Dra. Maria Rita de Cássia Figueiredo Pinto 
Agravado(s): Jamil Baltazar de Moraes 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior 
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 09 de maio de 2001.
R A U L  R O A  C A L H E I R O S  
Diretor da Secretaria da 4a Turma

Despachos
P R O C .  N° TST-ED-RR-311.156/1996.6TRT - 1a R E G I Ã O

E M B A R G A N T E
A D V O G A D A

E M B A R G A D O

A D V O G A D O

: D A R C Y  M A D U R O  B A R B E D O  
: D R A .  R A C H E L  D I A B  B A R J A  A R T E I 

R O
: B A N C O  N A C I O N A L  D E  D E S E N V O L V I 

M E N T O  E C O N Ô M I C O  E  S O C I A L  - B N 
D E S

: DR. O S V A L D O  M A R T I N S  C O S T A  PAI
V A

D E S P A C H O
Trata-se de embargos declaratórios de Darcy Maduro Bar- 

bedo, reclamante, interpostos ao acórdão de fls. 387/388.
Pela certidão de 11. 389, verifica-se que a decisão embargada 

foi publicada no Diário da Justiça do dia 20/10/2000 (sexta-feira). O  
qüinqüídio para interposição de embargos declaratórios começou a 
fluir no dia 23/10/2000 (segunda-feira) e exauriu-se e m  27/10/2000 
(sexta-feira).

Feitas essas considerações depara-se c o m  a intempestividade 
do apelo, o qual foi protocolizado no dia 30/10/2000 (segunda-fei
ra).

D o  exposto e c o m  fundamento no artigo 536 do C P C  c/c o 
artigo 896 da CLT, denego seguimento aos embargos declaratórios, 
por intempestivos.

Publique-se.
Brasília. 17 de maio de 2001.

M I N I S T R O  B A R R O S  L E V E N H A G E N  
Relator

P R O C .  N “ TST-ED-RR-365.866/97.7 - 9" R E G I Ã O

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D A

A D V O G A D O

L U I Z  C A R L O S  P I N T O  M A R T I N S
DR. J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C I E L
C O M P A N H I A  D E  I N F O R M Á T I C A  D O
P A R A N Á  - C E L E P A R
DR. G E O R G E  L U I Z  H A R T M A N N  C ER -
D E I R A  G U M I E L

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado. C O N C E D O  o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A  providência se impõe, e m  respeito ao princípio do con
traditório, de acordo c o m  a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada e m  Dissídios 
Individuais desta Corte, c m  sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 17 de maio de 2001.
M I L T O N  D E  M O U R A  F R A N Ç A
Ministro Relator

P R O C .  N° TST-ED-RR-367.018/97.0 - 4a R E G I Ã O

E M B A R G A N T E S
A D V O G A D O
E M B A R G A D A

A D V O G A D A

S A N T O  E L I S E U  PIRES E  O U T R O  
DR. J O R G E  L U I Z  R. C H E F F E  
C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N E R 
G I A  E L É T R I C A  - C E E E  
D R A .  M Á R C I A  D E  B A R R O S  A L V E S




